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Este Prospecto visa fornecer informações detalhadas sobre a distribuição pública de
Contratos de Investimento Coletivo (“CIC”) relacionados à oferta de 68 (sessenta e oito)
Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras no empreendimento EQ
CONNECT HOTEL JUAZEIRO. Neste contexto, serão apresentados os riscos
associados, as metas e estratégias da empresa, juntamente com outras informações cruciais
relacionadas ao investimento proposto. A presente oferta é direcionada a investidores em
geral que demonstrem interesse no ramo hoteleiro, notadamente na categoria de condo-
hotel.
Os CIC’s serão distribuídos pela EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
JUAZEIRO LTDA, com sede na Av. Prefeito Ailton Gomes De Alencar, 4900, sl 02,
Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE (“DESENVOLVEDORA”), e terão como operadora
hoteleira a NORD ADMINISTRADORA DE HOTÉIS E FLATS LTDA, sociedade
empresária com sede na Av. Prefeito José Leite, 106, Miramar, João Pessoa-PB, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 11.362.754/0001-08 (“OPERADORA”).
A DESENVOLVEDORA é, para todos os efeitos, a ofertante (“OFERTANTE”) dos
CIC’s objeto da oferta pública (“OFERTA”) das Unidades Autônomas CONDO-
HOTELEIRAS, realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 86, de 31 de março de 2022 (“Resolução CVM 86”).

AVISO
Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado como
recomendação de compra de Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto de CIC. O
investimento no Empreendimento apresenta riscos para o investidor. Ao decidir por
adquiri-lo, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação
dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura cuidadosa deste
Prospecto, com especial atenção à sessão VII - “Fatores de Risco” (pág. 37 e seguintes
deste prospecto), bem como de todos os documentos que compõem o CIC.
“Oferta de venda de contratos de investimento coletivo no âmbito de projetos
imobiliários vinculados à participação em resultados de empreendimento hoteleiro. A
presente oferta trata de investimento em valores mobiliários, e não apenas da
aquisição de imóvel. Antes de aceitar a oferta leia com atenção o estudo de viabilidade
econômica e financeira do empreendimento hoteleiro e o prospecto, em especial a
seção VII - “Fatores de Risco” (pág. 37 e seguintes deste prospecto), disponíveis no
site https://eqcomvc.com.br/empreendimentos/smart/eq-connect-juazeiro/. A CVM
não garante a veracidade das informações prestadas pelo ofertante nem julga a sua
qualidade ou a dos contratos de investimento coletivo hoteleiro ofertados.”



Imagem 01: Fachada do EQ Connect Juazeiro.

Fonte: Nogueira Arquitetos (2025).
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DEFINIÇÕES

Administradora: EQ Empreendimentos Hoteleiros Juazeiro Ltda.

Assembleia Geral de Condomínio: Assembleia geral ordinária e/ou extraordinária de

condôminos do Condomínio, na qual serão deliberados assuntos de interesse comum do

Condomínio e dos sub-condomínios.

Bandeira hoteleira: Nord Hotels.

CIC: Contrato(s) de investimento coletivo relacionados às unidades autônomas que

integram o Condo-Hotel.

Condo-Hotel: Condomínio Hoteleiro denominado “EQ Connect Hotel Juazeiro”, que

conta com 98 (noventa e oito) unidades autônomas suítes.

Condomínio: Condomínio do empreendimento denominado “EQ CONNECT HOTEL

JUAZEIRO”. Fazem parte da formação do condomínio os condôminos-custeadores e os

condôminos não-custeadores.

Condôminos: Proprietários das 98 (noventa e oito) unidades autônomas hoteleiras.

Condôminos-Custeadores: Proprietários das 68 (sessenta e oito) unidades autônomas

custeadores do empreendimento. Unidades objeto da presente oferta

Condôminos não-custeadores: Proprietários das 30 (trinta) unidades autônomas não

custeadores do empreendimento, que ingressaram como proprietários na qualidade de

terrenistas, construtores ou desenvolvedores do empreendimento.

Contrato Preliminar de Construção: O Instrumento Particular De Contrato Preliminar

De Construção, Administração e Outras Avenças celebrado entre o terrenista e a
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construtora/desenvolvedora a ser ratificado em assembleia de condomínio por todos os

condôminos.

CVM: Comissão de Valores Mobiliários.

Construtora: EQ Empreendimentos Hoteleiros Juazeiro LTDA. Responsável pela

construção do empreendimento.

Contrato de Compra e Venda: Instrumento Particular De Compra e Venda De Fração

Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio e

Outras Avenças, a ser celebrado entre a Incorporadora e cada adquirente de unidades

autônomas no âmbito da Oferta.

Contrato de Constituição da SCP: Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de

Participação.

Convenção de Condomínio: Instrumento que regulamenta os direitos, obrigações e as

relações de posse entre os condôminos do Condomínio, fixando normas e a forma de

administrar o patrimônio.

Desenvolvedora: EQ Empreendimentos Hoteleiros Juazeiro LTDA. Responsável por

desenvolver o projeto do empreendimento.

Estudo de Viabilidade: O relatório intitulado “Estudo de Viabilidade - Empreendimento

Hoteleiro EQ Connect Hotel Juazeiro”, acerca da viabilidade mercadológica e econômico-

financeira para um empreendimento condo-hoteleiro em Juazeiro do Norte – CE.

Habite-se:Auto de Conclusão de Obra expedido pela Prefeitura de Juazeiro do Norte-CE.

IGP-M: Índice Geral de Preços – Mercado (IGPM), publicado pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV).
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INCC: Índice Nacional de Custo da Construção., publicado pela Fundação Getúlio Vargas

(FGV).

IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

Investidor Adquirente: O investidor que demonstra interesse em adquirir uma unidade

autônoma no empreendimento.

Oferta: A presente oferta pública de distribuição de unidades autônomas do Condo-Hotel.

Ofertantes: A Incorporadora - EQ Empreendimentos Hoteleiros Juazeiro LTDA.

Responsável pela presente oferta e distribuição dos CICs.

Operadora hoteleira: A Nord Administradora De Hotéis E Flats Ltda.

Registro de Incorporação (RI): Registro de Incorporação do Empreendimento, registrado

conforme R-5/18.191 de 03 de abril de 2025.

Resolução CVM 86: Resolução CVM nº 86, de 31 de março de 2022, sendo aplicável à

presente oferta.

SCP ou Sociedade em Conta de Participação: Sociedade em Conta de Participação

denominada “EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO - SCP”, cujo objeto é a operação

hoteleira que a Administradora empreende em seu nome, na qualidade de Sócia Ostensiva,

das unidades autônomas do Condo-Hotel.

Sócia Ostensiva: A Administradora, na qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em

Conta de Participação.

Sócios Participantes: Proprietários das unidades autônomas objeto dos CIC, na qualidade

de sócios participantes da Sociedade em Conta de Participação.
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Termo de Adesão à SCP: Instrumento a ser assinado por cada adquirente de uma ou mais

unidades autônomas do Condo-Hotel para fins de sua adesão à SCP (como Sócio

Participante).
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I. IDENTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

ADesenvolvedora/Construtora/Administradora

A EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, CNPJ – 53.969.653/0001-40, com sede na Av. Prefeito Ailton

Gomes de Alencar, 4900, sl 02, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, desenvolveu e irá

construir o empreendimento hoteleiro chamado EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, a

ser construído na Av. Leão Sampaio, S/N, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte-CE.

Com o início da operação hoteleira a EQ EMPREENDIMENTOS

HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA passará a ser administradora, ou seja, a Sócia

Ostensiva na Sociedade em Conta de participação. Diante disso, a EQ Empreendimentos

Hoteleiros Juazeiro é a OFERTANTE da distribuição de contratos de investimentos

coletivo (CIC) de que trata este prospecto.

A operadora hoteleira

A NORD ADMINISTRADORA DE HOTÉIS E FLATS LTDA, localizada à

Avenida Prefeito José Leite, 106, Miramar, João Pessoa, Estado da Paraíba, inscrita no

CNPJ sob o n.º 11.362.754/0001-08, será a empresa OPERADORA do empreendimento

hoteleiro, por meio da bandeira NORD HOTELS.

II. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O Empreendimento EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO é objeto de

incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (“Lei de

Condomínio e Incorporações”),1 em que a construção será contratada pelo regime de

administração, também chamado "a preço de custo", segundo o art. 58 da referida Lei. E

resultará em condomínio edilício de uso hoteleiro e comercial.

O EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, trata-se de um empreendimento

hoteleiro que será construído em terreno próprio na Av. Deputado Leão Sampaio, s/n,

1 Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações
imobiliárias. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 17 dez. 1964.
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lotes “16”, “17”, “18”, “19” e “20”, quadra “x-1”, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro do

Norte/CE, medindo 30,00 (trinta) metros de frente e/ou de largura, sobre fundos ou

comprimento de 66,00 (sessenta e seis) metros, fazendo uma área total de 1.980,00m² (um

mil novecentos e oitenta metros quadrados), registrado na Matricula 18.191, livro 2, do

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, 2º Oficio – 1ª Zona, da cidade de Juazeiro do

Norte/CE, cadastrado na SEFIN/PMJN nº 01.22.034.0292.00000. A edificação terá as

características descritas a seguir:

1) TERRÉO – O pavimento térreo é composto de 05 (cinco) unidades

comerciais denominadas Salas 01 a 05, além de 30 (trinta) vagas de garagem rotativas

para veículos de pequeno porte, 01 (uma) escada de acesso aos demais pavimentos, 02

(dois) elevadores, administração, guarda volumes, lobby, restaurante, WC PCD, WC

masculino, WC feminino, área para higienização de louças, cozinha, estoque, área destinada

a medidores, área destinada ao lixo, área destinada ao gás, acesso social, rampa para acesso

veicular, solo permeável e local destinado à obra de arte.

2) PAVIMENTOS TIPO – No total teremos 07 (sete) andares de pavimentos tipo,

contendo a seguinte descrição:

2.1) O 1º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 101 ao Studio 114, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, 04 (quatro) áreas técnicas

coletivas, 01 (um) WC feminino, 01 (um) WC masculino, jardineira, piscina, deck, rampa

de acesso ao deck, laje impermeabilizada e circulação descoberta.

2.2) O 2º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 201 ao Studio 214, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, 02 (duas) áreas técnicas

coletivas e laje impermeabilizada.

2.3) O 3º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 301 ao Studio 314, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, e 03 (três) áreas técnicas

coletivas.

2.4) O 4º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 401 ao Studio 414, 01 (uma) escada de acesso aos demais
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pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, e 03 (três) áreas técnicas

coletivas.

2.5) O 5º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 501 ao Studio 514, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, 02 (duas) áreas técnicas

coletivas e laje impermeabilizada.

2.6) O 6º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 601 ao Studio 614, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, e 03 (três) áreas técnicas

coletivas.

2.7) O 7º pavimento tipo é composto de 14 (quatorze) unidades autônomas

denominadas como Studio 701 ao Studio 714, 01 (uma) escada de acesso aos demais

pavimentos, 02 (dois) elevadores, circulação, rouparia, DML, e 03 (três) áreas técnicas

coletivas.

3) COBERTA - Constituída de laje impermeabilizada do reservatório superior,

laje impermeabilizada da edificação e barrilete.

Dessa forma, o EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, cujo projeto

arquitetônico encontra-se no Anexo A, a partir da página 47 deste prospecto, já foi

aprovado pela Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE e contempla um total de 98 (noventa e

oito) unidades autônomas suítes e 5 (cinco) lojas distribuídas da seguinte forma:

a) 12 (doze) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES e 3 (três) lojas de

titularidade do TERRENISTA, como pagamento de permuta do terreno destinado à

construção e instalação do HOTEL;

b) 8 (oito) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES e 2 (duas) lojas de

titularidade da DESENVOLVEDORA, como pagamento de permuta pelo serviço de

desenvolvimento e planejamento do negócio;

c) 10 (dez) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade

da CONSTRUTORA como pagamento de permuta pela construção do empreendimento

hoteleiro;

d) 68 (sessenta e oito) APARTAMENTOS CUSTEADORES responsáveis

por custear todo o custo da obra do empreendimento hoteleiro.
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Todos os quartos integrarão compulsoriamente o pool hoteleiro.

Para informações mais detalhadas sobre os apartamentos custeadores

consultar a Tabela 1, na página 28 deste prospecto. Para demais informações do

empreendimento, o investidor adquirente deve consultar o projeto arquitetônico anexado a

este prospecto no Anexo A, a partir da página 47 em diante.

III. RESUMO DAOPERAÇÃO

Fase pré-operacional

Da propriedade, posse e destinação do terreno/imóvel

A EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA. detém atualmente

a propriedade e posse do terreno situado na Av. Leão Sampaio, S/N, Lagoa Seca, Juazeiro

do Norte-CE. Diante disso, a empresa desenvolveu o projeto e irá construir, em regime de

condomínio, um empreendimento imobiliário sob a modalidade de condo-hotel, que se

chamará EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, conforme legislação aplicável e projeto

aprovado junto à Prefeitura da Cidade de Juazeiro do Norte/CE e demais órgãos competentes.

Edificado em regime de incorporação imobiliária a preço de custo, ou “condomínio

fechado”, nos termos da Lei de nº 4.591/64 (o “HOTEL”).

Da demanda

O condo-hotel a ser desenvolvido visa atender a atual e crescente demanda por quartos

de hotel na cidade do Juazeiro do Norte/CE. No condo-hotel, cada quarto constituirá uma

unidade autônoma voltada à exploração da atividade hoteleira, conjuntamente com todos os

demais quartos. Portanto, cada proprietário de unidade autônoma não poderá utilizar sua

unidade para fins residenciais ou comerciais, nem para uso próprio, tampouco ou para

finalidade diversa da hoteleira, tendo em vista que se trata de um empreendimento

exclusivamente voltado a atender a demanda local por serviços de hospedagem e afins.

De acordo com projeto arquitetônico aprovado junto a Prefeitura de Juazeiro

do norte/CE, o projeto a ser desenvolvido possuirá 98 (noventa e oito) unidades autônomas e
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mais 05 (cinco) lojas comerciais. As suítes hoteleiras variam de aproximadamente 21,32m² a

31,99m², sendo alguns deles voltados para pessoas com necessidades especiais (PNE). Já as

lojas comerciais variam aproximadamente entre 41,42m² a 43,47m². As áreas comuns serão

compostas por lobby, recepção, bar e restaurante, cobertura com rooftop, piscina, além de

outros serviços do hotel, bem como um estacionamento rotativo com 30 (trinta) vagas de

garagem. Todos os quartos serão entregues mobiliados e receberão manutenção periódica pela

empresa administradora do CONDO-HOTEL. Além dos quartos, o hotel será entregue todo

mobiliado e equipado de acordo com o padrão estabelecido pela DESENVOLVEDORAe pela

OPERADORA.

Do CONDO-HOTEL

O condo-hotel, é um empreendimento imobiliário aprovado pelos órgãos competentes

como um hotel e submetido ao regime de condomínio edilício, apresenta uma estrutura única e

atrativa para investidores. Cada unidade autônoma é comercializada de forma individualizada a

diferentes compradores, conferindo-lhes a titularidade de suas respectivas propriedades. No

entanto, a gestão hoteleira é conduzida por uma operadora hoteleira especializada.

No âmbito do registro de imóveis, cada apartamento possui uma matrícula

individualizada, assegurando aos adquirentes a propriedade legal de suas unidades. Esta

disposição legal reflete a preocupação em garantir a segurança jurídica aos investidores.

Além disso, é importante destacar que, embora os proprietários sejam donos legítimos

de suas unidades, eles transferem a posse e o direito de uso dessas unidades para a operadora

do empreendimento. Essa medida é fundamental para viabilizar o propósito hoteleiro do

empreendimento, permitindo que a operadora hoteleira tenha a autonomia necessária para

gerenciar as operações do hotel de maneira eficiente e profissional.

É imprescindível ressaltar que o condo-hotel está sujeito às normas e regulamentações

específicas, incluindo a Resolução 86 de 31 de março de 2022 da Comissão de Valores

Mobiliários (CVM), que regula a oferta pública de distribuição de contratos de investimento
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coletivo (CIC) hoteleiro. Esta regulamentação visa proteger os investidores e garantir a

transparência e segurança nas operações relacionadas ao empreendimento.

Da formação do condomínio

No regime de incorporação imobiliária a preço de custo, será formado um grupo

fechado de condôminos, que constituirá o CONDOMÍNIO, responsável pela contratação

da construção e aquisição dos bens e serviços necessários à implantação do hotel.

O CONDOMÍNIO será composto por CONDÔMINOS CUSTEADORES e

CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES:

 Os CONDÔMINOS CUSTEADORES arcarão integralmente com os custos

da obra e dos equipamentos necessários para a operação do hotel, incluindo as

frações pertencentes aos CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES. Assim, os

68 (sessenta e oito) CONDÔMINOS CUSTEADORES serão responsáveis pelo

financiamento total da construção e demais despesas do empreendimento.

 Os 30 (trinta) CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES integram o grupo de

condôminos, mas sem a obrigação de custear a construção. Esse grupo inclui:

 O TERRENISTA, que ingressará como CONDÔMINO NÃO

CUSTEADOR devido à cessão do terreno para o empreendimento como parte

do acordo de permuta;

 A DESENVOLVEDORA/CONSTRUTORA, que recebe unidades no

condomínio em contrapartida pelos serviços de planejamento, desenvolvimento

e gestão da obra, desde a aquisição do terreno até a operação do hotel.

Da Construção

A construção do condo-hotel e gerenciamento das obras ficarão sob exclusiva

responsabilidade da DESENVOLVEDORA/CONSTRUTORA, devendo a referida construção

ser realizada segundo as características, requisitos técnicos, especificações, materiais e demais

informações constantes nos projetos, plantas, estudos e documentos fornecidos pelo
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condomínio, inclusive desenho arquitetônico, metragens, número de pavimentos, layouts, áreas

privativas e áreas comuns do condo-hotel.

O TERRENISTA e a DESENVOLVEDORA já celebraram com a

CONSTRUTORA (EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA) o

Instrumento Particular De Contrato Preliminar De Construção, Administração e

Outras Avenças (o “Contrato Preliminar de Construção”), que consta no Anexo B,

página 53 em diante deste prospecto.

Fase operacional

Pool do empreendimento

O termo “pool” refere-se a um sistema unificado de proprietários, que

reúnem suas unidades autônomas com o propósito de explorá-las conjuntamente. Esse

sistema, administrado pela OPERADORA HOTELEIRA, busca garantir uma exploração

uniforme e homogênea das unidades. Destaca-se que o EQ CONNECT HOTEL

JUAZEIRO contemplará apenas um único pool, para o qual será constituída uma

Sociedade em Conta de Participação (“SCP”), assegurando assim uma gestão

centralizada e eficiente sob a supervisão da Administradora.

Da Sociedade

Após a Averbação da obra do EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, todos os

CONDÔMINOS ingressarão na Sociedade em Conta de Participação – SCP, denominada

“EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO SCP”.

O Contrato Constituição De Sociedade Em Conta De Participação (SCP), cuja

minuta se encontra no Anexo C, a partir da página 82 deste prospecto, será obrigatoriamente

celebrado entre os CONDÔMINOS CUSTEADORES e CONDÔMINOS NÃO

CUSTEADORES com a empresa ADMINISTRADORA, que será a própria EQ

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, CNPJ 53.969.653/0001-40,
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figurando os CONDÔMINOS como SÓCIOS PARTICIPANTES e a empresa

ADMINISTRADORA como SÓCIA OSTENSIVA.

A SCP será constituída conforme artigos 991 a 996 da Lei n. 10.406/022 para

consecução do seu objeto e para possibilitar juridicamente a distribuição dos resultados

financeiros auferidos pelo condo-hotel de acordo com os respectivos percentuais de

participação dos CONDÔMINOS na SCP, com os benefícios fiscais daí decorrentes. Dessa

forma, o rateio dos resultados financeiros do condo-hotel entre os CONDÔMINOS dar-se-á

via distribuição de dividendos.

Por força da SCP a ser celebrada, a empresa EQ EMPREEDIMENTOS

HOTELEIROS LTDA, fará a gestão financeira e patrimonial do condo-hotel e terceirizou a

gestão comercial e operacional à OPERADORA HOTELEIRA - NORD

ADMINISTRADORA DE HOTÉIS E FLATS LTDA, de acordo com o Contrato De

Prestação De Serviços De Administração Na Modalidade Hotelaria, cuja minuta se

encontra no Anexo D, a partir da página 102 deste prospecto. Dessa forma, todas as

unidades autônomas serão exploradas comercialmente de forma homogênea e conjunta, como

empreendimento hoteleiro único, pela OPERADORA HOTELEIRA. Os valores a serem

distribuídos aos CONDÔMINOS a título de lucros da SCP não distinguirão que unidades

autônomas foram ou não ocupadas pelos hóspedes, de modo que os lucros auferidos pelo

condo-hotel serão cabíveis aos condôminos de acordo com suas respectivas participações na

SCP, participações essas que serão calculadas conforme a metragem de cada unidade

autônoma e sua respectiva fração ideal no condomínio.

Fica expressamente consignado, para os devidos fins, que após a celebração da

escritura de divisão amigável, os antigos CONDÔMINOS CUSTEADORES e

CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES agora SÓCIOS PARTICIPANTES, deverão se

abster de realizar qualquer ato que conflite ou limite aquele objetivo, sendo-lhe inclusive

vedado utilizar a unidade autônoma para finalidade diversa daquela prevista no Contrato de

Constituição da SCP, Anexo C, a partir da página 82. Fica certo de que o exercício da

2 Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2022. Institui o Código Civil. Diário Oficial da União: seção 1,
Brasília, DF, 11 jan. 2002. Art. 991 a 996.
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atividade constitutiva do objeto social da SCP e o estabelecimento de relações e obrigações

de qualquer natureza com terceiros competirão, com exclusividade, à SÓCIA OSTENSIVA,

em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os

sócios participantes exclusivamente dos resultados correspondentes, na medida e forma

previstos no Contrato de Constituição da SCP.

A sociedade contará com 1 (um) Conselho de Representantes dos Sócios

Participantes, composto de 3 (três) membros efetivos, sendo 1 (um) membro da SÓCIA

OSTENSIVA e 2 (dois) membros SÓCIOS PARTICIPANTES indicados pela Assembleia.

Estes terão o objetivo de aconselhar e apoiar a SÓCIA OSTENSIVA na gestão da

Sociedade e em benefício dos resultados sociais, sendo vedado ao Conselho de

Representantes ou a qualquer de seus membros a prática de qualquer ato de gestão da

Sociedade em nome da SÓCIA OSTENSIVA.

No ato da assinatura do Instrumento Particular De Compra e Venda De Fração

Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio

e Outras Avenças, cuja minuta se encontra no Anexo E, página 114 em diante deste

prospecto, os INVESTIDORES ADQUIRENTES assinarão o Termo de Adesão à SCP,

cuja minuta se encontra no Anexo F, a partir da página 141 deste prospecto, situação em

que se comprometerão com a assinatura do futuro contrato de SCP. Ainda no referido

documento, darão ciência aos termos do contrato da SCP, bem como realizarão a adesão e

concordância com os outros instrumentos que compõem o CIC, incluindo o contrato com a

construtora (Instrumento Particular De Contrato Preliminar De Construção,

Administração E Outras Avenças) e o contrato com a operadora hoteleira (Contrato De

Prestação De Serviços De Administração Na Modalidade Hotelaria).
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IV. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS E LEGAIS QUE REGULAM AS

RELAÇÕES ENTRE OS INVESTIDORES ADQUIRENTES, O OFERTANTE E

DEMAIS CONTRAPARTES

Instrumento Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De Terreno

Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E Outras

Avenças

Por meio do Instrumento Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De

Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E

Outras Avenças, Anexo E, a partir da página 115 deste prospecto em diante, a

DESENVOLVEDORA/CONSTRUTORA do empreendimento promete vender e entregar

aos INVESTIDORES ADQUIRENTES as unidades autônomas do empreendimento.

O prazo para conclusão das obras do condo-hotel será de até 42 (quarenta e dois)

meses, contados da data do registro da convenção de condomínio no cartório e registro

de incorporação no Cartório de Registro de Imóveis, conforme Cláusula 6.1 do

Instrumento Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De Terreno Para

Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E Outras Avenças, que

se encontra no Anexo E, a partir da página 115 em diante deste prospecto.

A partir da assinatura do já citado Instrumento Particular De Compra E Venda

qualquer ato ou negócio jurídico a ser praticado pelo CONDÔMINO que envolva sua(s)

futura(s) unidade(s) autônoma(s), inclusive venda, permuta, doação, negociação, transferência,

dação em pagamento ou dação em garantia daquela(s) unidade(s) autônoma(s), dependerá

sempre da fiel observância dos instrumentos contratuais relacionados ao condo-hotel, da

legislação aplicável e das normas condominiais, bem como dependerá da prévia, integral e

incondicional adesão do(s) novo(s) titular(es) daquela(s) unidade(s) autônoma(s) à estrutura

jurídica do condo-hotel, conforme detalhado nas alíneas no referido instrumento particular.

O CONDÔMINO irá se declarar ciente das características e de acordo com as regras

relativas ao condo-hotel a ser desenvolvido em regime de condomínio, aceita as limitações
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inerentes à posse e destinação da futura unidade exclusivamente para a finalidade hoteleira,

bem como manifesta sua expressa concordância com os termos e condições do Instrumento

Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De Terreno Para Desenvolvimento

De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E Outras Avenças, Anexo E, sem ressalvas.

O CONDÔMINO estará igualmente ciente quanto à existência de condomínio

voluntário (também denominado pro indiviso), composto por todos os titulares de frações

ideais sobe o imóvel onde será construído o futuro condo-hotel, sendo que a convenção de

condomínio será levada a registro no cartório de títulos e documentos e/ou serventia

imobiliária competente, com os efeitos jurídicos daí decorrentes.

O condomínio compreende não apenas o imóvel, mas também todas as suas acessões,

equipamentos, instalações e pertences, devendo o CONDÔMINO observar e cumprir a

convenção de condomínio, as deliberações regularmente tomadas em assembleias, os

instrumentos contratuais celebrados e a legislação aplicável, renunciando o CONDÔMINO a

direitos individuais em favor do objetivo comum.

O CONDÔMINO renunciará: (i) à faculdade de promover a extinção do condomínio;

(ii) à faculdade de promover a divisão física do imóvel; (iii) ao qualquer direito de preferência

na aquisição, por terceiros, de outras frações ideais sobre o imóvel; e (iv) ao direito de uso da

unidade autônoma para interesse próprio ou para finalidade diversa da hoteleira e intrínseca do

condo-hotel.

Contrato Preliminar de Construção

O Instrumento Particular De Contrato Preliminar De Construção,

Administração e Outras Avenças (o “Contrato Preliminar de Construção”) celebrado

entre a DESENVOLVEDORA, a CONSTRUTORA e o TERRENISTA, a ser ratificado na

Assembleia de Condomínio após o fechamento do grupo, para execução das obras do

hotel em regime de administração.
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O objeto do contrato preliminar é estabelecer as bases negociais e premissas para o

contrato de construção do hotel em regime de administração, de acordo com o Projeto

Arquitetônico, Anexo A, página 47 em diante deste prospecto, respeitados o Orçamento

Geral Previsto De Construção, Anexo G, página 145 deste prospecto.

A CONSTRUTORA executará os serviços de construção civil especificados no

projeto arquitetônico aprovado, de acordo com o orçamento em um prazo da construção,

de 42 (quarenta e dois) meses conforme Cláusula 6.1. do Instrumento Particular De

Compra e Venda De Fração Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel

Em Regime De Condomínio E Outras Avenças, que consta no Anexo E, a partir da

página 115 deste prospecto.

A Remuneração da CONSTRUTORA se dará em forma de permuta de 10 (dez)

unidades autônomas, no próprio empreendimento, conforme Cláusula 11.1 do Contrato

Preliminar de Construção, que consta no Anexo B, a partir da página 53 deste prospecto.

Termo de Adesão à SCP

O Termo De Adesão À SCP é um dos documentos que compõem o CIC e pode ser

consultado no Anexo F, a partir da página 141 deste prospecto em diante. O termo deverá

ser firmado pelo INVESTIDOR ADQUIRENTE no âmbito da Oferta, assinado em

conjunto ao Instrumento Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De Terreno

Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E Outras

Avenças, Anexo E, que consta a partir da página 115 deste prospecto.

Contrato De Prestação De Serviços De Administração Na Modalidade

Hotelaria

A ADMINISTRADORA celebrou com a NORD ADMINISTRADORA DE

HOTÉIS E FLATS LTDA o Contrato De Prestação De Serviços De Administração Na

Modalidade Hotelaria, que consta no Anexo D, a partir da página 102 deste prospecto em

diante. O Contrato prevê a contratação da OPERADORA HOTELEIRA pelo período de 10
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(dez) anos contados da data de início da operação. O referido prazo poderá ser renovado

automaticamente por igual período na ausência de manifestação protocolada com 60

(sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do prazo inicial e de suas

eventuais renovações.

A finalidade da contratação é o gerenciamento do Pool que será formado no EQ

CONNECT HOTEL JUAZEIRO, nos termos do Contrato de Constituição da SCP e a

respectiva Convenção de Condomínio, Anexo H, a partir da página 148 em diante deste

prospecto, explorando tanto as áreas comuns, quanto as 98 (noventa e oito) unidades

autônomas hoteleiras compulsoriamente integrantes do Pool.

Dessa forma, o objeto do contrato é a operação e gestão hoteleira do Hotel, como

empreendimento de hotelaria no padrão da categoria “EASY” ou “CLASS” sob a bandeira

“NORD HOTELS” pela OPERADORA. São obrigações da operadora:

a) Proceder à administração, supervisionando e controlando os concessionários e/ou

terceiros que nele estiverem prestando serviços, observando, para tanto, as disposições

gerais, e, ainda, aquelas emanadas pelo ADMINISTRADORA;

b) Manter os livros de contas e o registro de contabilidade do Hotel de maneira

apropriada conforme requerido pelas leis aplicáveis e de acordo com a melhor prática de

contabilidade que esteja prevalecendo no Brasil, preparando os balancetes e

demonstrativos que se fizerem necessários;

c) Criar, revisar e implantar, de acordo com seus padrões e procedimentos

operacionais, os programas de manutenção, conservação e reposição dos bens e do

empreendimento hoteleiro como um todo;

d) Selecionar, treinar, supervisionar e apoiar o gerente geral, que a todo tempo

será empregado da ADMINISTRADORA.

e) Selecionar, admitir e demitir empregados alocados no Hotel vinculados e

registrados pela ADMINISTRADORA, agindo em nome e às expensas desta, dentro dos

critérios e normas legais, fixando-lhes os salários, benefícios, e definindo lhes as funções

para efeitos de legislação trabalhista e da previdência social, observadas as bases correntes

sem prejuízo do orçamento aprovado; dirigir, fiscalizar, licenciar, transferir, punir, premiar

e treinar os empregados da coletividade condominial, submetendo-os à disciplina adequada
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e ao mesmo tempo mantendo o mais alto grau de motivação profissional, segundo

modernas técnicas de recursos humanos, inclusive concessão de benefícios;

f) Acompanhar aberturas, movimentações e encerrar contas bancárias, zelando

pela adequada rentabilidade, de forma compatível com as condições do mercado financeiro

e com aplicações em banco de primeira linha, as quais deverão ser aprovadas previamente

pela CONTRATANTE

g) Processar, a expensas da ADMINISTRADORA, todos os documentos

relativos à escrituração e à folha de pagamento de empregados nele alocados;

h) Manter o arquivo referente ao Hotel e os livros de sua escrituração,

inclusive os relativos aos anos exercícios financeiros findos, fornecendo cópias aos

proprietários;

i) Apresentar, até o 25º (vigésimo quinto) dia de cada mês, os balancetes

mensais de verificação, assim entendidos os relatórios contábeis que apresentem todos os

registros relativos à gestão do Hotel no mês anterior. Referidos balancetes poderão ser

disponibilizados por internet, de acordo com as soluções tecnológicas disponíveis;

j) Apresentar, até o dia 30 (trinta) de junho de cada ano, os balanços anuais,

consistentes dos documentos contábeis referentes ao exercício financeiro findo, onde

constarão todos os lançamentos relativos à gestão do Hotel;

k) Submeter ao ADMINISTRADORA, para aprovação, o encerramento da

contabilidade referente ao exercício financeiro findo, sem embargo de poder proceder a

encerramentos parciais a cada período de 6 (seis) meses;

l) Promover e gerenciar a cobrança e o recebimento de toda a carteira de

contas a receber geradas por vendas de serviço com hospedagens;

m) Contabilizar a crédito do Hotel todas as receitas oriundas da exploração da

atividade hoteleira e de outros pontos de vendas que possam ser implantados durante a

operação, bem assim penalidades moratórias, os frutos de aplicações financeiras; por outro

lado, debitará todas as despesas havidas pelo Hotel, decorrentes de seu funcionamento,

manutenção e conservação, mantendo essa escrituração permanentemente em dia;

n) Manter uma reserva monetária para proceder ao pagamento de pequenos

valores de caráter emergencial e, comum acordo com a ADMINISTRADORA.

No sentido de viabilizar o funcionamento das atividades hoteleiras desenvolvidas

no Hotel, certas áreas e bens comuns, destinar-se-ão à exploração comercial. Caberá a
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OPERADORA definir as regras e procedimentos a serem adotados para que tais serviços

sejam prestados de acordo com seus padrões operacionais, levando tais regras para

aprovação do proprietário, cabendo-lhe implantá-las, com receita para o Hotel.

A ADMINISTRADORA deverá aprovar previamente perante a OPERADORA sua

intenção de ceder áreas comuns a terceiros, ressalvadas as contratações já existentes. Todos

os contratos eventualmente celebrados com terceiros, tais como segurança, locação de

áreas comuns, telefonia e outras, deverão, necessariamente, conter anuência expressa da

OPERADORA, a fim de que esta possa supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos

respectivos concessionários.

Contrato De Sociedade EmConta De Participação (SCP)

Pelo Contrato Constituição de Sociedade em Conta de Participação (“Contrato

de Constituição SCP”), Anexo C, a partir da página 82 em diante deste prospecto, a ser

celebrado entre a EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, na

qualidade de SÓCIA OSTENSIVA, e pelos atuais CONDOMINOS CUSTEADORES e

CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES (CONDÔMINOS) do Condomínio do

Empreendimento e futuros SÓCIOS PARTICIPANTES, será constituída uma sociedade

em conta de participação denominada “EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO - SCP”

(“SCP”).

Mediante a assinatura do Contrato Constituição de Sociedade em Conta de

Participação, a ser celebrado antes do início da fase Operacional do Hotel, os

CONDÔMINOS irão aderir à SCP na qualidade de SÓCIOS PARTICIPANTES e declarar

serem legítimos proprietários e possuidores da(s) Unidade(s) Autônomas(s) que serão

descritas no próprio contrato, além de estarem aptos à adesão à Sociedade e ao

cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Constituição da SCP sem

quaisquer limitações, bem como permanecer na Sociedade enquanto forem Proprietários.

Em linhas gerais, o objeto da SCP, conforme Cláusula Segunda do Contrato De

Sociedade Em Conta De Participação, que consta no Anexo C, a partir da página 82 em

diante deste prospecto, consiste na exploração hoteleira do EQ Connect Hotel Juazeiro,
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incluindo suas 98 (noventa e oito) Unidades Autônomas e as áreas comuns, mediante

administração da SOCIA OSTENSIVA, na qualidade de administradora da Sociedade.

Ainda de acordo com a mesma cláusula, e nos termos do disposto no artigo 991 do

Código Civil, fica certo de que o exercício da atividade constitutiva do objeto social da

SCP e o estabelecimento de relações e obrigações de qualquer natureza com terceiros

competirá, com exclusividade, à SÓCIA OSTENSIVA, em seu nome individual e sob sua

própria e exclusiva responsabilidade, participando os sócios participantes exclusivamente

dos resultados correspondentes, na medida e forma previstos neste Contrato. Dessa forma,

a administração da SCP será exercida pela SÓCIA OSTENSIVA.

Disposições do Contrato de Constituição da SCP sobre as obrigações da Sócia

Ostensiva

A SÓCIA OSTENSIVA será responsável pela exploração da operação hoteleira do

EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, devendo, para tanto, em nome e às expensas da

Sociedade:

a) Coordenar, fiscalizar e administrar os serviços relativos ao condomínio;

b) Proceder à administração geral do Condomínio, fazendo cumprir a

convenção e o regimento interno do condomínio, este último se houver, bem como as

regulares deliberações tomadas em assembleia;

c) pagar pontualmente as taxas de serviços públicos utilizados pelo

condomínio, tais como, telefone, luz, água, esgoto e etc.;

d) rubricar e manter em seu poder o livro de presença e atas das Assembleias

de Condomínio, fornecendo cópias aos condôminos, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

mediante cobrança das despesas respectivas, quando o caso;

e) prestar contas anualmente à Assembleia ordinária do Condomínio;

f) efetuar a conservação, manutenção e reposição, esta última quando

necessária, de móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos, inclusive os de informática e

instalações do condomínio, de forma a manter tais itens dentro dos padrões da operadora

hoteleira e das exigências legais de segurança, higiene e conservação, com recursos de

Condomínio ou, conforme o caso, do fundo de reserva condominial;
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g) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias da SCP;

h) Administrar a Sociedade e promover a exploração do Pool em prol da SCP

devendo, para tanto, organizar todo instrumental jurídico e operacional necessário para

esse fim;

i) Efetuar a conservação, manutenção e reposição do FF&E (mobiliário,

equipamentos e utensílios) e das instalações dos Unidades Autônomas, utilizando, se

necessário, recursos do Fundo de Reservas, ou recursos aportados pelos Sócios

Participantes, em caso de insuficiência de numerário nesse fundo, a fim de assegurar ao

Empreendimento a sua competitividade e o padrão de qualidade adotado pela Operadora

Hoteleira;

j) Promover, manter e administrar com os recursos da SCP todos os serviços

necessários à sua operação;

k) Pagar mensalmente, em havendo disponibilidade de caixa ou mediante aportes

dos Sócios Participantes, quando da ausência de recursos, as despesas ordinárias relativas

aos Unidades Autônomas;

l) manter escrituração contábil e fiscal específica da SOCIEDADE, em livros

próprios, segundo as normas de escrituração comercial e de acordo com os princípios

gerais de contabilidade geralmente aceitos pela legislação brasileira;

m) realizar o pagamento dos rendimentos aos SÓCIOS PARTICIPANTES,

Conforme Cláusula 6.2 do Contrato de Constituição da SCP, anexo D, página 102 em

diante deste prospecto;

n) elaborar, anualmente, Demonstrações Financeiras do Empreendimento Hoteleiro,

relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de cada ano, as quais

deverão ser auditadas por auditor independente a ser indicado pelo Conselho de

Representantes dos Sócios Participantes. Após a indicação, ficará a cargo da SÓCIA

OSTENSIVA efetuar a contratação, pagamentos e fornecedor os documentos ao auditor

independente;

o) submeter ao Conselho de Representantes dos Sócios Participantes até o mês de

junho do ano subsequente a movimentação fiscal auditada pelo auditor independente;

p) elaborar, mensalmente a DRE (Demonstrativo de Resultados) e enviar até o dia

25 do mês subsequente os informes acerca da movimentação do hotel no mês anterior, bem
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como efetuar os pagamentos dos dividendos ao SÓCIO PARTICIPANTE até o dia 30 de

cada mês;

q) fornecer anualmente aos SÓCIOS PARTICIPANTES, até o dia 30 de março de

cada ano, informe de imposto de renda, a fim de que cada SÓCIO PARTICIPANTE possa

prestar sua declaração anual;

r) fiscalizar a conservação das unidades do Pool, cuidando para que as mesmas e

seus pertences sejam mantidos em bom estado de conservação, funcionamento, limpeza,

ressalvado o desgaste pelo uso normal e ao fim destinado pelas Partes;

s) negociar e celebrar contratos de uso de áreas privativas ou comuns que se façam

necessárias à operação da SCP;

t) contratar financiamentos bancários, se previamente autorizado pela assembleia

dos sócios, ou chamar os SÓCIOS PARTICIPANTES a aportarem recursos, quando

necessário para o cumprimento dos compromissos da SOCIEDADE;

u) gerir o Fundo de Reserva, cujo aporte deverá ser de 2% (dois por cento) do

faturamento bruto da SOCIEDADE, a fim de suportar as manutenções preventivas e

corretivas do hotel;

v) pagar as despesas ordinárias da SOCIEDADE; e

x) responder por dolo, imprudência, negligência, imperícia e desídia comprovada,

após os devidos procedimentos de apuração de responsabilidade.

Disposições do Contrato de Constituição da SCP sobre a Remuneração da Sócia

Ostensiva

A SÓCIA OSTENSIVA será remunerada pela prestação dos serviços de assessoria

financeira e patrimonial do empreendimento, sendo-lhe atribuído o valor mensal de 04

(quatro) salários-mínimos, conforme subitem 3.3 do Contrato de Constituição da SCP,

Anexo C, pág. 82 deste prospecto.
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Disposições do Contrato de Constituição da SCP sobre as obrigações dos Sócios

Participantes

Os SÓCIOS PARTICIPANTES e seus sucessores, a qualquer título, estão

obrigados a:

a) manter sua Fração Ideal Unidades Autônomas cedido em relação ao uso e gozo à

SCP e, portanto, à disposição da Sócia Ostensiva, para ser pela SCP explorado,

considerando que o Empreendimento foi aprovado perante os órgãos públicos para

exclusivamente uso hoteleiro;

b) manter os poderes outorgados neste instrumento, de forma irrevogável e

irretratável, nos termos e condições do presente Contrato, para que a SÓCIA OSTENSIVA,

em nome da SOCIEDADE, cumpra suas obrigações na exploração hoteleira;

c) aportar recursos para operação da SOCIEDADE, conforme subitem 3.5, a) do

Contrato de Constituição da SCP, Anexo C, pág. 82 deste prospecto;

d) eleger, em Assembleia Geral, um Conselho de Representantes, com mandato de

02 (dois) anos, a ser formado por 03 (três) membros efetivos, com as mesmas regras de

constituição e funcionamento previstas na Convenção de Condomínio para os membros do

Conselho de Representantes do Condomínio. As Assembleias Gerais de Sócios serão

disciplinadas pelas mesmas regras das Assembleias de Condomínio previstas na

Convenção de Condomínio, sendo que suas deliberações serão aprovadas pela maioria dos

presentes;

e) quando da assinatura da futura SCP, cada Sócio Participante assinará uma

Procuração Pública em favor da Sócia Ostensiva de modo a permitir que ela o represente

para assinar os Aditivos Contratuais da SCP quando da entrada e/ou saída de novos

membros.

Disposições do contrato de constituição da SCP sobre a distribuição do lucro

líquido e aporte dos Sócios Participantes

O lucro líquido da SOCIEDADE, a ser apurado mensalmente, é definido como a

diferença entre a receita bruta e os respectivos custos e despesas, conforme a Cláusula

Sexta do Contrato de Constituição da SCP, Anexo C, pág. 82 deste prospecto. Em
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havendo valores disponíveis em caixa, a SÓCIA OSTENSIVA realizará distribuição de

dividendos aos Sócios Participantes. Os SÓCIOS PARTICIPANTES receberão, até o dia

30 (trinta) do mês subsequente ao vencido, dividendos, que o resultado da SOCIEDADE

permita.

O contrato de constituição da SCP prevê que cada SÓCIO PARTICIPANTE

receberá sua participação no resultado a distribuir de acordo com sua participação

fracionaria no empreendimento e consequentemente na SOCIEDADE, a participação

fracionaria dos Sócios Participantes é definida conforme o Anexo I do Contrato de

Constituição da SCP.

Caso se apure que, em um determinado mês, o montante da Receita Bruta mensal

seja insuficiente para cobrir total ou parcialmente as despesas da SCP, os Sócios

Participantes não terão direito de receber qualquer rendimento, devendo, por sua vez,

promover o aporte que vier a ser solicitado pela Sócia Ostensiva, na proporção da

participação de cada Sócio Participante na SCP, conforme cláusula 3.5, a) do Contrato de

Constituição da SCP Anexo C, pág. 82 deste prospecto.

V. DADOS DAOFERTA

Da Quantidade de CIC Ofertados

O HOTEL será composto por 98 (noventa e oito) APARTAMENTOS, assim

classificados:

a) 12 (doze) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade

do TERRENISTA, como pagamento da permuta pelo terreno destinado à

construção e instalação do hotel, representado pelas unidades 106, 208, 209,

310, 311, 410, 411, 510, 603, 604, 703;

b) 10 (dez) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade

da DESENVOLVEDORA, como pagamento pelo serviço de desenvolvimento e

planejamento do negócio, isto correspondente as unidades 101, 103, 104, 105,

114, 201, 214, 301, 314 e 401;
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c) 8 (oito) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade da

CONSTRUTORA como pagamento pela construção do empreendimento

hoteleiro, correspondente as unidades 414, 501, 514, 601, 614, 701, 713 e 714;

d) 68 (sessenta e oito) unidades de APARTAMENTOS CUSTEADORES

responsáveis por custear todo o custo da obra do empreendimento hoteleiro.

Dos Preços, tamanhos e frações dos CICs ofertados

O presente prospecto torna pública a oferta de 68 (sessenta e oito) frações ideais,

que corresponderão a 68 (sessenta e oito) unidades autônomas ofertadas, com áreas e

fração ideal indicadas no quadro abaixo:

Tabela 1: Tabela preliminar de vendas

QUARTO
ÁREA

QUARTO
FRAÇÃO DE
AQUISIÇÃO

FRAÇÃO DE
RATEIO

PREÇO VENDA

107 23,50 0,9470% 1,0352% 235.662,90

110 21,76 0,8790% 0,9586% 218.213,81

202 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

203 21,60 0,8730% 0,9515% 216.609,30

204 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

205 28,75 1,1530% 1,2665% 288.310,99

302 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

303 21,60 0,8730% 0,9515% 216.609,30

304 22,64 0,9140% 0,9973% 227.038,64

306 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

307 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

402 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

403 21,32 0,8620% 0,9392% 213.801,40

502 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

607 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

708 21,93 0,8860% 0,9661% 219.918,61

612 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

613 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

702 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

309 23,48 0,9470% 1,0343% 235.462,33

409 23,51 0,9480% 1,0357% 235.763,18

609 23,48 0,9470% 1,0343% 235.462,33
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406 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

610 21,76 0,8790% 0,9586% 218.213,81

405 28,48 1,1430% 1,2546% 285.603,37

111 22,38 0,9030% 0,9859% 224.431,30

113 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

206 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

207 21,50 0,8690% 0,9471% 215.606,48

210 21,76 0,8790% 0,9586% 218.213,81

211 22,38 0,9030% 0,9859% 224.431,30

212 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

213 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

305 28,51 1,1440% 1,2559% 285.904,22

312 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

313 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

407 21,38 0,8640% 0,9418% 214.403,10

412 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

413 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

507 21,50 0,8690% 0,9471% 215.606,48

102 23,49 0,9470% 1,0348% 235.562,61

712 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

707 21,38 0,8640% 0,9418% 214.403,10

505 28,75 1,1530% 1,2665% 288.310,99

705 28,48 1,1430% 1,2546% 285.603,37

706 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

108 25,24 1,0160% 1,1119% 253.111,98

109 22,69 0,9160% 0,9995% 227.540,05

112 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

308 21,82 0,8810% 0,9612% 218.815,51

408 21,93 0,8860% 0,9661% 219.918,61

506 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

509 22,69 0,9160% 0,9995% 227.540,05

512 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

513 21,81 0,8810% 0,9608% 218.715,22

608 21,82 0,8810% 0,9612% 218.815,51

504 22,33 0,9010% 0,9837% 223.929,89

710 21,76 0,8790% 0,9586% 218.213,81

605 28,51 1,1440% 1,2559% 285.904,22

704 23,83 0,9600% 1,0498% 238.972,21

611 22,38 0,9030% 0,9859% 224.431,30

404 23,83 0,9600% 1,0498% 238.972,21

503 21,60 0,8730% 0,9515% 216.609,30

602 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

511 22,38 0,9030% 0,9859% 224.431,30
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Fonte: elaboração própria (2025).

*Valor de tabela para cada tipo de unidade autônoma, incluindo custos estimados de

corretagem. O efetivo preço de venda de cada unidade está sujeito a condições de mercado

e negociais.

Da Estruturação Jurídica dos CIC

O Empreendimento é regido pela seguinte base legal acerca da incorporação

imobiliária: (i) Lei de Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; e (iii) Lei nº 6.530,

de 12 de maio de 1978 (“Lei dos Corretores de Imóveis”).

Adicionalmente, o investimento no empreendimento é regido pelos seguintes

contratos/documentos que compõem o CIC e constam em anexo no presente prospecto:

a) Instrumento Particular de Compra e Venda de Fração Ideal de terreno para

Desenvolvimento de Condo-Hotel em Regime de Condomínio e Outras Avenças, Anexo E,

página 115 em diante deste prospecto;

b) Convenção de Condomínio, Anexo H, página 148 em diante deste prospecto;

c) Instrumento Particular De Contrato Preliminar De Construção,

Administração E Outras Avenças” O “Contrato Preliminar”, Anexo B, página 53 em diante

deste prospecto;

d) Contrato De Prestação De Serviços De Administração Na Modalidade

Hoteleira, Anexo D, página 102 em diante deste prospecto;

e) Contrato de Constituição da SCP, Anexo C, página 82 em diante deste

prospecto e

f) Termo de Adesão à SCP, anexo F, página 141 em diante deste prospecto.

Dos Preços, Formas de Pagamento dos CIC e Valor Total da Oferta

O Orçamento Geral Do Empreendimento (o “Orçamento Geral Previsto De

606 21,58 0,8720% 0,9506% 216.408,74

709 23,51 0,9480% 1,0357% 235.763,18

711 22,38 0,9030% 0,9859% 224.431,30

Valor total da oferta: R$15.500.000,00
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Construção”), Anexo G, a partir da página 145 em diante deste prospecto, elaborado em

concordância com os ensaios iniciais e padrões da rede hoteleira, foi estimado em

R$15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil reais).

Neste valor, não estão incluídos eventuais custos com intermediação imobiliária.

Dessa forma, CÔNDOMINO CUSTEADOR, pagará diretamente ao corretor imobiliário o

valor da comissão.

Com base no Orçamento Geral Previsto De Construção, o CONDÔMINO

CUSTEADOR, para aquisição dos direitos relativos a uma unidade autônoma no condo-

hotel - assume o compromisso de pagar o preço médio estimado de R$227.941,17

(duzentos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e dezessete centavos),

referente ao rateio do custo de construção do hotel, de acordo com sua fração ideal, a ser

pago da seguinte forma:

A. a título de inscrição no grupo de condôminos será pago a importância de

20% do valor total do bem ofertado;

B. os 80% restantes do valor total, deverão ser pagos no período de obra, em

parcelas mensais e intercaladas de acordo com valores e vencimentos

exemplificados no quadro abaixo, atualizadas pela variação acumulada do Índice

Nacional do Custo da Construção (INCC), da Fundação Getúlio Vargas, apuradas

desde a data base da assinatura do Instrumento Particular até a data do efetivo

pagamento.

Tabela 2: Expectativa de plano de pagamento

MÊS PARCELA
INTERCALADA

PARCELA
MENSAL

SINAL VALOR DE VENDA

MÊS 00 45.588,23

MÊS 01 2.593,75

MÊS 02 2.593,75

MÊS 03 2.593,75

MÊS 04 2.593,75

MÊS 05 2.593,75

MÊS 06 13.100,49 2.593,75

MÊS 07 2.593,75

MÊS 08 2.593,75

MÊS 09 2.593,75
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MÊS 10 2.593,75

MÊS 11 2.593,75

MÊS 12 13.100,49 2.593,75

MÊS 13 2.593,75

MÊS 14 2.593,75

MÊS 15 2.593,75

MÊS 16 2.593,75

MÊS 17 2.593,75

MÊS 18 13.100,49 2.593,75

MÊS 19 2.593,75

MÊS 20 2.593,75

MÊS 21 2.593,75

MÊS 22 2.593,75

MÊS 23 2.593,75

MÊS 24 13.100,49 2.593,75

MÊS 25 2.593,75

MÊS 26 2.593,75

MÊS 27 2.593,75

MÊS 28 2.593,75

MÊS 29 2.593,75

MÊS 30 13.100,49 2.593,75

MÊS 31 2.593,75

MÊS 32 2.593,75

MÊS 33 2.593,75

MÊS 34 2.593,75

MÊS 35 2.593,75

MÊS 36 13.100,49 2.593,75

MÊS 37 2.593,75

MÊS 38 2.593,75

MÊS 39 2.593,75

MÊS 40 2.593,75

TOTAL 78.602,94 103.750,00 45.588,23 R$ 227.941,17

Fonte: elaboração própria (2025).

A OFERTANTE poderá aplicar o seu custo de oportunidade e oferecer ao

INVESTIDOR ADQUIRENTE outros planos de pagamento (diferentes do fluxo de

pagamento base considerado para elaboração da tabela de unidades), com impacto no

preço das unidades. Além disso, o preço das unidades poderá ser alterado em razão de

condições de mercado, custo de obra e correção do INCC.

As despesas incorridas na montagem, equipagem e decoração das unidades

autônomas condo-hoteleiras, já estão incluídos nos preços de aquisição das unidades

mencionados acima.
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No caso de “revendas” de unidades autônomas em mercado secundário

anteriormente à lavratura da escritura de compra e venda definitiva, ou seja, caso o SÓCIO

PARTICIPANTE pretenda ceder a um terceiro os direitos e obrigações por ele contraídos,

este deverá pagar à DESENVOLVEDORA taxa equivalente a 2% (dois por cento) do valor

de venda da unidade a ser transferida, corrigido com base no IGP-M, para cobrir custos

administrativos de controle, registros contábeis, análise cadastral e outras providências

pertinentes.

Data de início e de encerramento da oferta

O início da oferta das unidades hoteleiras custeadoras ocorrerá após a obtenção do

registro da oferta junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, nos termos da

Resolução CVM nº 86. Ressalta-se que o empreendimento já possui Registro de

Incorporação (RI) devidamente aprovado e registrado no Cartório de Registro de Imóveis

competente, em conformidade com a Lei nº 4.591/64 (“Lei de Condomínio e

Incorporações”).

Dessa forma, todos os documentos que integram a oferta de Contratos de

Investimento Coletivo (CIC) – incluindo o Registro de Incorporação, os contratos

aplicáveis e os demais documentos jurídicos e técnicos – estarão integralmente disponíveis

para consulta pública na página oficial do empreendimento a partir da divulgação do

Anúncio de Início da Oferta, uma vez obtido o registro da oferta pela CVM.

A previsão para o encerramento da oferta é que seja em 30/12/2025.

VI. FORMADE REMUNERAÇÃO DOS PARTICIPANTES

Da Remuneração dos Sócios Participantes

A remuneração de cada SÓCIO PARTICIPANTE corresponderá a fração ideal de

cada unidade, de acordo com a Cláusula 2.1, h), do Instrumento Particular De Compra

E Venda De Fração Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em

Regime De Condomínio E Outras Avenças, que consta no Anexo E, página 115 em
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diante deste prospecto. Havendo lucro líquido, este corresponderá aos dividendos a serem

distribuídos e serão partilhados mensalmente entre os SÓCIOS PARTICIPANTES após a

abertura do hotel.

A base de cálculo para o valor do rateio, será o faturamento bruto deduzidas todas

as despesas tributárias, operacionais e não operacionais, resultando no lucro líquido da

operação.

Os custos e despesas da operação são compostos pelas: a) Despesas tributárias; b)

Despesas com Alimentos e Bebidas; c)Despesas com Pessoal (folha de pagamento e

encargos); d) Despesas Administrativas; e) Despesas com Serviços Prestados (assessoria

jurídica, contábil, financeira, etc.); f) Despesas Operacionais (água, energia, gás, lavandeira,

material de limpeza, ameneties, overbook de hospedagem); g) Despesas de Manutenção e

Conservação do Patrimônio; h) Despesas com Vendas e Marketing; i) Despesas Bancárias

(taxa de cartão de crédito e manutenção da conta); j) Despesas com o Imóvel (IPTU e

TCR); k) Despesas Não Operacionais ( Fundo de Reserva de 2% do faturamento bruto); l)

Despesa com a Taxa de Administração da Sociedade feita pela Sócia Ostensiva; m)

Despesa com a Taxa de Administração da Operadora Hoteleira (a remuneração variável

será paga mediante % sobre o lucro líquido do hotel).

O Lucro Líquido apurado após a dedução dos itens acima citados, serão

distribuídos até o dia 30 do mês subsequente. É importante ressaltar que os SÓCIOS

PARTICIPANTES não receberão qualquer remuneração advinda da exploração do hotel

em caso de prejuízo, hipótese em que, inclusive, há possibilidade de terem que aportar

valores, conforme previsto na Cláusula 3.5 do Contrato De Constituição De Sociedade

Em Conta De Participação, Anexo C, a partir da página 82 deste prospecto, e também

detalhado no item VII, b) - “Fatores de Risco” – página 37 deste prospecto.

Da distribuição dos lucros

O lucro líquido ou dividendo da Sociedade apurados ao final de cada mês serão

destinados à distribuição aos SÓCIOS PARTICIPANTES. Não obstante, a

ADMINISTRADORA, em conjunto com o Conselho de Representantes do Pool poderá
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dar destinação diversa a estes valores desde que deliberado e aprovado em Assembleia

Geral da Sociedade. A exemplo dessa destinação diversa enquadra-se manutenções e/ou

reformas no hotel, formação e aumento do capital de giro, aquisição de novos

equipamentos e/ou mobiliários.

A receita de participação de cada Condômino, será definitivamente apurada,

de acordo com a sua fração ideal de rateio e paga mensalmente, conforme a situação

econômica e de caixa da Sociedade.

Remuneração da Sócia Ostensiva da SCP

A título de taxa de administração condominial, após o início da operação hoteleira,

será pago a ADMINISTRADORA— SÓCIA OSTENSIVA— da SCP o valor mensal de 04

(quatro) salários mínimos, referente a prestação de serviços de assessoria financeira e

patrimonial do empreendimento, conforme cláusula 7.1 do Contrato De Constituição De

Sociedade Em Conta De Participação, Anexo C, página 82 em diante deste prospecto.

Na hipótese de qualquer dos pagamentos devidos à Administradora não serem

realizados nas datas convencionadas, sobre o valor do debito incidirão correção monetária

calculada de acordo com a variação do IPCA ocorrida entra a data de vencimento e a do

efetivo pagamento, além de multa equivalente a 2% (dois porcento) do valor total devido e

juros moratórios computados a razão de 1% (um porcento) ao mês sou a fração de mês.

Da remuneração da operadora hoteleira

Será pago mensalmente à OPERADORA HOTELEIRA contratada a taxa de

administração mensal de R$ 60,00 (sessenta reais) por unidade habitacional no primeiro e

segundo ano, e R$80,00 (oitenta reais) por quarto a partir do terceiro ano de funcionamento.

O valor fixo por unidade habitacional acima indicado será reajustado anualmente, a contar

da data do início da operação hoteleira, pela variação positiva e acumulada do IGP-M/FGV

no período e, em caso de extinção deste, nesta ordem, pelo IGP-DI/FGV, IPCA e IPC-FIPE.

Caso todos estes índices venham a ser extintos, as Partes, de comum acordo, irão eleger

outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
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Compreenderá ainda a remuneração da Operadora, o percentual de 8% (oito

por cento) no primeiro ano, 9% (nove por cento) no segundo ano e a partir do terceiro

ano 10% (dez por cento) em caráter de comissão tendo como base de cálculo o lucro

líquido das operações de natureza hoteleira após a apuração de resultado e deduzido os

impostos federais e municipal da operação hoteleira.

Por fim, o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) por mão de obra de

serviços com escritório, estando incluído nesse valor os custos com departamento pessoal,

recursos humanos, marketing, comercial com cobertura nacional, setor de reservas, eventos,

compras, financeiro e tecnologia de informação.

O valor relativo à mão de obra de serviços com escritório acima indicado será

reajustado anualmente, a contar desta data do início da operação, pela convenção coletiva

do sindicato do comercio e este valor será atualizado com esta convenção coletiva no

período do início da operação. Caso estes índices venham a ser extinto, as partes, de

comum acordo, irão eleger outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Na hipótese de os pagamentos e/ou desembolsos devidos à OPERADORA não

serem realizados nas datas convencionadas, por motivo imputável ao Hotel, sobre o valor

devido incidirá a correção monetária ocorrida no período calculada com base nos índices

indicados acima, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, além da multa

equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor do débito.

A DESENVOLVEDORA já possui parceria com a rede NORD HOTELS em outros

empreendimentos hoteleiros que vêm apresentando resultado bastante satisfatório aos

SÓCIOS PARTICIPANTES envolvidos. Diante do exposto, foi assinado um novo contrato

para este empreendimento, contando com bases favoráveis aos SÓCIOS PARTICIPANTES

tendo em vista que a remuneração da operadora tem como base de cálculo o lucro líquido

da operação hoteleira. O que não ocorre em outros mercados que muitas vezes vinculam

a remuneração da operadora ao faturamento bruto do hotel. Ou seja, se o hotel não

apresentar resultados positivos, a operadora não recebe remuneração variável.
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VII. FATORES DE RISCO INCIDENTES SOBREAOFERTA

Os fatores de risco a seguir mencionados devem ser considerados e devidamente

ponderados pelos INVESTIDORES ADQUIRENTES antes de ser tomada qualquer

decisão de investimento no empreendimento, por meio da aquisição de Contratos de

Investimento Coletivo (CIC) propostos pela OFERTANTE. A decisão de investimento

exige uma avaliação complexa de toda a estrutura do investimento, bem como a

ponderação dos riscos inerentes. Recomenda-se que os prospectivos investidores avaliem

conjuntamente com sua consultoria financeira e jurídica os riscos associados a essa

modalidade de investimento.

O valor de mercado das unidades autônomas e o retorno financeiro do

empreendimento EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO podem, a qualquer momento, ser

afetados pelos Fatores de Risco mencionados, impactando assim nos retornos e no valor do

investimento imobiliário. Os fatores de risco inerentes à aquisição da unidade autônoma, a

seguir expostos, são os que a DESENVOLVEDORA conhece e que, em seu entendimento,

podem vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos ou incertezas adicionais,

atualmente desconhecidos pela DESENVOLVEDORA, também podem impactar o

empreendimento e deverão ser considerados pelos INVESTIDORES ADQUITENTES no

momento da compra. Seguem os riscos atualmente conhecidos:

a) da possibilidade de os Sócios Participantes não obterem lucro ou de

apurarem prejuízos em decorrência do insucesso do empreendimento.

O desempenho financeiro do hotel está sujeito a uma variedade de fatores que

afetam diretamente a rentabilidade do empreendimento. A demanda por hospedagem na

região e mais especificamente no próprio hotel são fatores que extrapolam a gestão da

ADMINISTRADORA e da OPERADORA. O preço da diária média é regulado pelo

mercado, podendo variar para mais ou menos de acordo com a taxa de ocupação local. A

situação econômica do Brasil também afeta diretamente a atividade da hotelaria, na medida

em que os hotéis são constantemente demandados pelo turismo de negócios. Sendo assim,

as situações financeiras e econômicas das empresas brasileiras contribuem positivamente

ou negativamente para o resultado da operação hoteleira.
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Não há como se afirmar plenamente que o hotel alcance o lucro estimado no

Estudo de Viabilidade, Anexo J, a partir da página 195 em diante deste prospecto. Desta

forma, fatores como pandemia, crescimento exacerbado da rede hoteleira local e/ou

mudanças no setor aéreo podem alterar significativamente o resultado do hotel.

Diante disto, em caso de prejuízo da operação hoteleira, caberá aos SÓCIOS

PARTICIPANTES a obrigação de arcar com os custos financeiros do hotel no sentido de

garantir o adimplemento das obrigações fiscais, trabalhistas e com fornecedores diversos.

b) Da possibilidade de o Investidor Adquirente ter que aportar recursos

adicionais aqueles necessários à aquisição do investimento;

Conforme estabelecido no Instrumento Particular De Compra E Venda De Fração

Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E

Outras Avenças, disponível para consulta no Anexo E, a partir da página 115 em diante deste

prospecto, o INVESTIDOR ADQUIRENTE, ao assinar o documento, concorda com as

condições para o aporte dos recursos necessários à aquisição do investimento. Além disso, o

instrumento prevê na Cláusula 8.4, do Instrumento Particular De Compra E Venda De

Fração Ideal De Terreno Para Desenvolvimento De Condo-Hotel Em Regime De

Condomínio E Outras Avenças, que caso seja necessário realizar um aporte adicional para

conclusão da obra, o INVESTIDORADQUIRENTE poderá contribuir com o custo excedente

em até 15% do total orçado inicialmente no Orçamento Geral Previsto De Contrução,

constante noAnexo E, página 115 em diante deste prospecto.

c) Da possibilidade de desvalorização dos imóveis, tendo em vista,

inclusive, sua destinação específica;

A comercialização das Unidades Autônomas, vinculadas ao Instrumento

Particular De Compra E Venda De Fração Ideal De Terreno Para Desenvolvimento

De Condo-Hotel Em Regime De Condomínio E Outras Avenças, para operações em

sistema de pool, está sujeita às flutuações do mercado imobiliário, tornando imprevisível a

valorização, desvalorização ou manutenção a longo prazo, do valor atual da unidade

autônoma adquirida. Diversos fatores, como possíveis recessões econômicas e condições

de mercado, podem reduzir a demanda por imóveis, levando a uma diminuição ou

estagnação no valor do imóvel destinado exclusivamente à locação.
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O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de maneira global ou especificamente na

região do empreendimento, pode sofrer oscilações devido a diversas circunstâncias. Em

caso de desvalorização imobiliária, o mercado do imóvel destinado ao empreendimento

será impactado, refletindo-se no valor das unidades autônomas imobiliárias condo-

hoteleiras e no valor do empreendimento como um todo. Além disso, outras eventualidades

futuras, que podem incluir mudanças nas políticas econômicas, crises financeiras globais

ou flutuações acentuadas nas condições de turismo, também têm o potencial de influenciar

negativamente a atratividade dos investimentos em propriedades para aluguel, imóveis

comerciais para locação, ou mesmo em unidades hoteleiras de Condo-Hotéis.

Por fim e de forma sucinta, pode-se afirmar que o poder de valorização será

diretamente proporcional ao resultado positivo da operação hoteleira, ao passo que a

desvalorização também será diretamente relacionada com o resultado negativo da operação

hoteleira.

d) Da responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária e tributária dos

Sócios Participantes decorrente da construção do imóvel e da operação do hotel;

A CONSTRUTORA será responsável pelas obrigações civis, trabalhistas,

previdenciárias e tributárias decorrente da construção do imóvel.

Durante a fase de operação, caberá à SÓCIA OSTENSIVA da SCP a

responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária e tributária da operação. No entanto, os

custos decorrentes desta responsabilidade serão suportados pelas SCP daí envolvendo os

SÓCIOS PARTICIPANTES de modo que estes custos deverão ser suportados pela

operação hoteleira e deduzidos do lucro do Hotel.

e) Da existência de passivos ambientais, se houver;

O investimento do condo-hotel será em terreno urbano já edificado e sem passivo

ambiental. Todavia, para fins de aprovação do empreendimento, a OFERTANTE deverá

tirar a Licença Ambiental Definitiva junto ao órgão responsável, a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP). A Carta de Anuência foi emitida em

09/09/2024, processo nº 240180-1. Este documento atesta que o empreendimento obedece

fielmente a Legislação Ambiental vigente. Contudo, considerando que haverá a construção
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civil de todo o empreendimento, bem como serão realizadas intervenções mais profundas

no solo, há a possibilidade de surgirem ou serem descobertos passivos ambientais hoje não

conhecidos.

f) Da influência que o ofertante possa vir a exercer nas assembleias de

condôminos caso venham a manter em sua propriedade unidades autônomas do

empreendimento;

A DESENVOLVEDORA/CONSTRUTORA/ADMINISTRADORA, na qualidade

de OFERTANTE, e futura SÓCIA OSTENSIDA da SCP, possuindo atualmente 18

unidades autônomas no condo-hotel, poderá vir a exercer influente poder de voto nas

assembleias de condomínio.

g) Da possibilidade de o estudo de viabilidade econômica e financeira não

ser confiável por qualquer fator que possa comprometer suas conclusões

A rentabilidade estimada no Estudo de Viabilidade, Anexo J, página 195 em

diante, referente ao Hotel poderá não ocorrer, de modo que o estudo não representa e não

deve ser considerado uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade.

Todas as projeções apresentadas no Estudo de Viabilidade, assim como a

rentabilidade nele indicada, correspondem a estimativas e, neste sentido, a rentabilidade

auferida poderá ser inferior aos percentuais apresentados.

O retorno financeiro do empreendimento depende de diversos fatores, como a

demanda de locação na região onde o hotel está localizado, a capacidade da operadora

hoteleira de praticar os preços desejados e o controle dos custos de manutenção e das

despesas gerais. Além disso, fatores externos e imprevistos, como a conjuntura econômica

do país, mudanças na legislação, desastres naturais ou crises de saúde pública, podem

impactar significativamente o desempenho do hotel. Esses fatores estão fora do controle da

OFERTANTE ou da OPERADORA e podem afetar os resultados operacionais, mesmo que

as estratégias internas sejam devidamente executadas.

Desta forma, não há garantia de que o retorno financeiro do investimento atenderá

às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes do Estudo de Viabilidade

disponibilizado aos INVESTIDORES ADQUIRENTES.
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h) Em caso de Resultado Operacional negativo não haverá dividendos a serem

distribuídos pela SCP aos sócios, os quais, inclusive, deverão realizar os aportes

necessários, na medida e na proporção de seu capital social, a fim de equalizarem o

resultado da SCP.

É importante ressaltar que o risco de prejuízo em caso de insucesso da exploração

deste tipo de atividade atinge os INVESTIDORES ADQUIRENTES, na qualidade de

SÓCIOS PARTICIPANTES da SCP, assumindo estes também os riscos imobiliários

relacionados ao empreendimento, incluindo o risco de desvalorização das suas unidades

autônomas para revenda (seja em decorrência de desvalorização do mercado imobiliário

como um todo ou da região em que se localiza o empreendimento, seja em razão de

resultados insatisfatórios), com a consequente perda do valor investido. Isso porque a

remuneração dos SÓCIOS PARTICIPANTES está atrelada ao resultado operacional

positivo da SCP cujo objeto é a exploração do Pool de locações do empreendimento.

PARAGRÁFO ÚNICO: Dentre os possíveis riscos associados a este tipo de

investimento, incluindo a hipótese de a taxa interna de retorno (TIR) ser inferior à

projetada para o investidor que optar pela aquisição financiada da unidade autônoma, tal

risco não incide sobre a presente oferta. Isso porque, neste empreendimento, o

INVESTIDOR ADQUIRENTE deverá custear integralmente o valor da sua fração

imobiliária durante o período da obra, inexistindo saldo devedor a ser financiado junto a

instituições financeiras após a entrega do empreendimento.

VIII. CUSTOS, APORTE, DESPESA, TAXA, OU RETENÇÃO DE LUCRO

QUE SEJAM OU POSSAM VIR A SER ARCADOS PELOS INVESTIDOR

ADQUIRENTEES

O INVESTIDOR ADQUIRENTE terá de aportar recursos adicionais àqueles

necessários à aquisição da Unidade Autônoma. Tais despesas, são as despesas com

pagamento de Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), as Despesas Cartorárias

(Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas) para a transmissão do imóvel.
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Despesas com o pagamento de Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis

(ITBI)

Cabe ao INVESTIDOR ADQUIRENTE da unidade autônoma, o pagamento de

todas as despesas decorrentes da outorga e registro da escritura de compra e venda de sua

unidade autônoma. Dentre estas despesas encontra-se o pagamento do Imposto sobre

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), cuja base de cálculo é de aproximadamente 2% (dois

por cento) sobre o valor venal do bem ou sobre valor de avaliação da prefeitura. O ITBI

será pago por ocasião da lavratura da escritura pública de compra e venda de unidade

autônoma, e sua alíquota é definida pela prefeitura da cidade do Juazeiro do Norte-CE.

Ressalta-se, no entanto, a possibilidade de concessão pela municipalidade de descontos em

determinados períodos do ano.

Despesas cartorárias (Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas)

Além do ITBI, caberá ao INVESTIDOR ADQUIRENTE arcar com os custos

relativos aos emolumentos cartorários e demais custas devidas ao Cartório de Registro de

Imóveis e ao Tabelionato de Notas, para fins de lavratura e registro da escritura pública de

compra e venda. O valor da escritura pública pode variar entre 1% e 3% do valor do

imóvel, enquanto os custos com o registro podem variar entre 1% e 2%, sendo ambos

calculados com base no valor venal do bem ou no valor de avaliação atribuído pela

prefeitura local.

Fundo de reserva e Capital de Giro

A partir do início da operação hoteleira, 2% do faturamento mensal bruto será

guardado a fim de suportar as manutenções preventivas e corretivas do hotel. Os recursos

do Fundo de Reserva serão utilizados de acordo com as instruções da Sócia Ostensiva e

destinados, principalmente, a assegurar que o condo-hotel sempre possa contar com

recursos a serem utilizados na sua conservação, manutenção e reposição, esta última

quando necessária, de móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos e instalações das

unidades autônomas, de forma a manter tais itens dentro dos padrões da Rede Hoteleira e

das exigências legais de segurança, higiene e conservação.
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No tocante ao Capital de Giro, foi previsto no orçamento um valor de

R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). Entretanto, quando da abertura do hotel, caso

a OPERADORA HOTELEIRA faça a sugestão de um valor maior, será realizada uma

Assembleia com todos os SÓCIOS PARTICIPANTES a fim de votar o valor sugerido e a

forma de arrecadação deste montante, se será por meio de aporte dos sócios ou por meio da

não distribuição dos dividendos do hotel nos primeiros meses de operação.

Recursos Adicionais

Sempre que a Sociedade em Conta de Participação necessitar e os valores mantidos

no Fundo de Reserva não forem suficientes para atingir os objetivos a que se destinam, ou

seja, o Fundo de Reserva não seja suficiente para assegurar à Sociedade em Conta de

Participação recursos para serem utilizados na conservação, manutenção e reposição,

quando necessária, de móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos e instalações das

unidades autônomas, os SÓCIOS PARTICIPANTES deverão aportar – sempre que

solicitado pela SÓCIA OSTENSIVA, que, para tanto, agirá conforme sua experiência

profissional – todos e quaisquer recursos adicionais para atender às necessidade da

Sociedade em Conta de Participação.

IX- PRAZO E O MODO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

DOS INVESTIDOR ADQUIRENTEES NAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO,

CANCELAMENTO E DESISTÊNCIADAOFERTA;

Em caso de cancelamento ou desistência (revogação) da Oferta, a OFERTANTE,

em até 30 (trinta) dias da data em que houver o evento de desistência ou cancelamento da

Oferta, restituirá aos INVESTIDOR ADQUIRENTE, adquirentes de Unidades Autônomas

do Empreendimento, os valores pagos por estes e por ela recebidos, em moeda corrente

nacional, na conta bancária que eles indicarem, deduzidos as custas com a intermediação

imobiliária.

Nas hipóteses de suspensão ou modificação da oferta, os INVESTIDORES

ADQUIRENTES que já tiverem aderido a ela, devem ser comunicados diretamente, por

correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação
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passível de comprovação, a respeito da suspensão ou modificação efetuada, para que

possam revogar a aceitação da Oferta no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da

comunicação, presumindo-se a sua manutenção em caso de silêncio (Parágrafo Quarto, do

Art. 24, e Art. 26 da Resolução CVM 86). Em caso de não haver manutenção, o

INVESTIDOR ADQUIRENTE terá direito à restituição dos valores pagos por estes e por

ela recebidos deduzidos as custas com a intermediação imobiliária, em moeda corrente

nacional, na conta bancária que eles indicarem, em até 30 (trinta) dias.

Além disso, conforme determina o Art. 24 da Resolução CVM 86, a Oferta não

poderá ser revogada a exclusivo critério da OFERTANTE, sendo certo que eventual pleito

neste sentido deverá ser submetido à apreciação prévia da CVM para que seja apreciada a

aplicabilidade da revogação da Oferta.

X. ENDEREÇO DA PÁGINA DO EMPREENDIMENTO NA REDE

MUNDIALDE COMPUTADORES

Os dados do empreendimento estarão disponíveis para apreciação dos possíveis

INVESTIDOR ADQUIRENTE após aprovação da CVM no endereço

https://eqcomvc.com.br/empreendimentos/smart/eq-connect-juazeiro/, onde constarão

todas as informações referidas no art. 6º, incisos I, II, e IV, e no art. 33 da Resolução CVM

Nº86.

XI. DESCRIÇÃO DAS PRÁTICAS ADOTADAS PARA CONTRATAÇÃO

E SUPERVISÃO DAATUAÇÃO DE CORRETORES DE IMÓVEIS;

Considerando que a comercialização de Unidades Autônomas Condo-Hoteleiras é

intricada e possui características distintas, tornando imprescindível que as imobiliárias e

corretores individuais envolvidos nessa intermediação sejam devidamente capacitados e

orientados, é fundamental que a atuação destes profissionais seja monitorada e

supervisionada pela OFERTANTE. Com esse propósito, a OFERTANTE adotará os

seguintes procedimentos para supervisionar a atuação dos intermediários imobiliários

envolvidos na venda das Unidades Autônomas objeto da Oferta de CIC:
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a) A Ofertante garantirá que a comercialização seja sempre realizada por meio

de corretores de imóveis e empresas corretoras de imóveis devidamente registrados no

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis, conforme ocorre nas transações

imobiliárias em geral, dada a natureza essencialmente imobiliária da oferta;

b) Serão disponibilizadas cópias do Prospecto e demais documentos que

compõem o CIC, bem como será oferecido treinamento aos corretores de imóveis e

empresas corretoras de imóveis envolvidos na intermediação da oferta. Todo o material

será fornecido pela OFERTANTE, tanto em formato físico quanto online.

c) A Oferta será apresentada aos corretores e empresas corretoras de imóveis

em uma sessão conduzida pela OFERTANTE, durante a qual serão destacadas as

particularidades da oferta e avaliada a aptidão dos corretores para atuarem na venda deste

formato de Unidades Autônomas Condo-Hoteleiras. Após essa primeira divulgação aos

corretores, eles receberão um treinamento específico para iniciar as vendas das Unidades

Autônomas;

d) Caso a OFERTANTE tome conhecimento de qualquer violação ou indício

de violação, por parte de algum corretor, de alguma norma de conduta relacionada à oferta,

especialmente no que diz respeito à utilização indevida do material publicitário preparado

para os fins da oferta, esse corretor será desligado do grupo responsável pela

comercialização dos CIC. A partir deste momento, o corretor ou empresa corretora em

questão não poderá mais intermediar a venda de quaisquer Unidades Autônomas no

contexto da oferta.

XII. SOCIEDADES CORRETORAS AUTORIZADOS A REALIZAR A

DISTRIBUIÇÃO DO CIC HOTELEIRO

Para garantir um melhor controle e supervisão das práticas adotadas durante a

intermediação, teremos 01 (uma) empresa autorizada para realizar a distribuição do CIC

hoteleiro. Sendo esta empresa, a imobiliária FIGUEIREDO CORRETAGEM E

IMOBILIÁRIA LTDA, cadastrada no CNPJ 32.779.678/0001-00 e registro no CRECI

1255 J, que será responsável por esse papel, e se necessário, poderemos cadastrar outra(s)

para atender à demanda.
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ANEXOA - PROJETOARQUITETÔNICOAPROVADO

(consta a partir da página seguinte)
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ANEXO B – INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PRELIMINAR DE

CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E OUTRASAVENDAS – “CONTRATO

PRELIMINAR”

(consta a partir da página seguinte)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PRELIMINAR DE

CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS” o “CONTRATO

PRELIMINAR”

I. DAS PARTES

A EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 53.969.653/0001-40, com sede na Av.

Prefeito Ailton Gomes de Alencar, 4900, sala 02, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro do Norte

– CE, tendo como única sócia a LACERDA DE ASSIS HOLDING E

PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Aluísio

Franca nº 44, Sala 01, Caixa Postal 04, Manaíra, João Pessoa – PB, inscrita no CNPJ sob

nº 53.712.420/0001-67, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE nº

25201177677, em 30/01/2024, neste ato representada por seus sócios-administradores,

conforme seu contrato social: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS NETO, brasileiro,

casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Pombal/PB, empresário,

inscrito no CPF sob nº 250.937.544-04 e RG nº 637.027 SSP/PB, residente na Av.

Umbuzeiro 881, apto 1002, Manaíra, João Pessoa – PB, CEP: 58038-182; PAULO

VICTOR LACERDA DE ASSIS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, natural de João Pessoa/PB, empresário, inscrito no CPF sob nº 052.912.444-02 e RG

nº 2.898.875 SSP/PB, residente na Av. Mar Salgado nº 18, apto 102, Intermares, Cabedelo

– PB, CEP: 58.102-149 e NATHALIA CHRISTINA LACERDA ASSIS DE SALES,

brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, natural de João Pessoa/PB,

empresária, inscrita no CPF sob nº 087.492.544-48 e RG nº 3.373.534 SSP/PB, residente

na Av. José Jardim 411, apto 1604, Ipês, João Pessoa – PB, CEP: 58028-160, doravante

denominada "DESENVOLVEDORA", quando a empresa atuar na qualidade de

responsável pelo desenvolvimento do projeto, e "CONSTRUTORA", quando atuar como

responsável pela execução da obra.

JOSE AUCINO DE ANDRADE, brasileiro, casado sob regime de comunhão de

bens, empresário, inscrito no CPF sob nº 424.655.324-72, portador da Carteira Nacional de

Habilitação nº 03144789350, expedida pelo DETRAN/PB, residente na Rua Maria Marieta
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Pereira nº 96, bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado

"TERRENISTA".

II. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que a “DESENVOLVEDORA” celebrou com o “TERRENISTA”,

em 24/05/2024, TRASLADO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

COM PAGAMENTO EM UNIDADES DE IMÓVEL POR ÁREA DE

CONSTRUÇÃO E OUTRAS ESTIPULAÇÕES a “ESCRITURA DE PERMUTA”

para desenvolvimento de empreendimento imobiliário hoteleiro o “HOTEL” em imóvel

de titularidade do “TERRENISTA”, a saber: Av. Deputado Leão Sampaio, s/n, lotes “16”,

“17”, “18”, “19” e “20”, quadra “x-1”, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE,

medindo 30,00 (trinta) metros de frente e/ou de largura, sobre fundos ou comprimento de

66,00 (sessenta e seis) metros, fazendo uma área total de 1.980,00m² (um mil novecentos

e oitenta metros quadrados), registrado na Matricula 18.191, livro 2, do Cartório de

Registro de Imóveis e Anexos, 2º Oficio – 1ª Zona, da cidade de Juazeiro do Norte/CE,

cadastrado na SEFIN/PMJN nº 01.22.034.0292.00000, doravante denominado

simplesmente “IMÓVEL”;

Considerando que a “DESENVOLVEDORA” assumiu a posição contratual de

desenvolvedora do “HOTEL”, e nessa condição é a responsável por:

a) elaborar projeto arquitetônico;

b) elaborar modelo econômico de viabilidade para obra em regime de incorporação a

preço de custo;

c) arregimentar o grupo de condôminos que custeará todo o “HOTEL”;

d) indicar a “CONSTRUTORA” responsávelpela obra;

e) validar previamente o orçamento geral, para posterior deliberação em assembleia

de condôminos, “CUSTEADORES” e “NÃO CUSTEADORES”;

f) validar o cronograma físico-financeiro da obra, para posterior deliberação em

assembleia de condôminos, “CUSTEADORES” e “NÃO CUSTEADORES”;

g) validar previamente as propostas dos fornecedores de bens ouserviços do

“HOTEL”;
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Considerando que, por força do regime eleito “condomínio fechado”, ficou

convencionado que:

1. no regime de incorporação eleito, haverá a formação de condomínio especial de

obra o “CONDOMÍNIO”, responsável direto pela contratação da construção,

demais bens ou serviços e implantação de todas as unidades do “HOTEL”, que,

por sua vez, serão custeados integralmente pelo grupo de condôminos

“CUSTEADORES” da obra. Os “CONDÔMINOS CUSTEADORES” custearão

inclusive as unidades que caberão ao “TERRENISTA”, que são isentas de

qualquer contribuição financeira, sendo este integrante dos “CONDÔMINOS

NÃO CUSTEADORES”;

2. que as unidades que caberão ao “TERRENISTA” por força da “ESCRITURA

PÚBLICA” serão classificadas como “NÃO CUSTEADORAS”, assim

entendidas como aquelas que, por terem antecipadamente destinado o “IMÓVEL”

à construção do “HOTEL”, não serão obrigadas a realização de nenhum outro

aporte ou despesas de qualquer natureza, devendo receber as suas unidades prontas,

acabadas e mobiliadas, de acordo com o memorial descritivo, as quais serão

custeadas integralmente pelos “CONDÔMINOS CUSTEADORES” da obra,

responsáveis exclusivos pelo custo de construção do “HOTEL”;

3. que as receitas originadas das contribuições do custo de construção das unidades do

“HOTEL” serão arrecadadas pelo “CONDOMÍNIO” e administradas pela

“DESENVOLVEDORA” de acordo com as disposições fixadas neste instrumento,

no contrato de construção e nas deliberações das assembleias gerais de condôminos

do condomínio especial de obra. A “DESENVOLVEDORA”, sem prejuízo do

valor a ser arrecadado diretamente dos “CONDÔMINOS CUSTEADORES”,

receberá 8 (oito) unidades e 2 (duas) lojas como pagamento de PERMUTA pelo

serviço de desenvolvimento e planejamento do negócio CONDO-HOTEL, desde a

aquisição do terreno até a entrega do empreendimento pronto e operando, sempre

respeitando o orçamento geral, a seraprovado em assembleia;

4. o “TERRENISTA” está ciente e expressamente de acordo que a sua participação e

resultado neste negócio é limitada, para todos os fins de direito, ao recebimento das

unidades privativas que lhe caberão por força da “ESCRITURA PÚBLICA” nos
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prazos e condições pactuadas, renunciando o “TERRENISTA”, a qualquer direito

ou vantagem adicional;

5. o empreendimento imobiliário será estruturado de acordo com um centro de custeio

das obras sobre o “IMÓVEL” destinado pelo “TERRENISTA”, respeitado o

ORÇAMENTO GERAL DO EMPREENDIMENTO o “ORÇAMENTO DE

CONSTRUÇÃO”;

6. o desenvolvimento do HOTEL depende da aprovação da viabilidade técnica,

jurídica, econômica e mercadológica, cujos estudos e consultas serão desenvolvidos

ao longo desta fase preliminar;

7. caso superadas as condições precedentes deste negócio, em especial a viabilidade

técnica, jurídica e mercadológica, e desde que fechado o grupo dos condôminos,

com a inscrição de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das unidades

“CUSTEADORAS” da obra, será constituído o “CONDOMÍNIO”, responsável

pela arrecadação das receitas e realização das despesas da obra, especialmente a

formalização do “INSTRUMENTO PARTICULAR DEFINITIVO DE

CONTRATO DE CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS

AVENÇAS” o “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO” com a construtora EQ

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA para realizar a

edificação do “HOTEL”;

8. a “DESENVOLVEDORA”, nesta fase preliminar, sujeita a condições, elaborou

projeto arquitetônico o “PROJETO”, que é rubricado pelas “PARTES” e anexado

a este instrumento, dele fazendo parte integrante e complementar;

9. a “CONSTRUTORA” manifesta, desde já, seu interesse em ser contratada pelo

“CONDOMÍNIO” para execução da obra do “HOTEL”, caso superadas as

condições precedentes aqui estabelecidas e respeitadas as condições técnicas e

comerciais estipuladas neste instrumento.;

10. a “CONSTRUTORA”, com base no “PROJETO”, elaborará minucioso e

detalhado “ORÇAMENTO PRÉVIO DE CONSTRUÇÃO” e, uma vez aprovado

pela assembleia geral de condôminos, respectivo cronograma físico financeiro o

“CRONOGRAMA” e se compromete a executá-lo, observadas as condições e

disposições abaixo ajustadas.
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III. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As “PARTES” acima nomeadas e qualificadas, depois de terem tomado

conhecimento prévio do texto deste instrumento e entendido o seu sentido e alcance, têm

justo e acordado o seguinte “INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO

PRELIMINAR DE CONSTRUÇÃO,ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS” o

“CONTRATO PRELIMINAR”, que se regerá pelos itens em sucessivo, todos

mutuamente aceitos e outorgados.

1. DESCRIÇÃO DAEDIFICAÇÃO

1.1.O “HOTEL” será realizado no “IMÓVEL” acima descrito, de acordo com o

“PROJETO” aprovado.

1.2. A construção do “HOTEL” se dará na forma de condomínio pro diviso, em

conformidade com a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em regime de incorporação

a preço de custo ou condomínio fechado, cuja Convenção de Condomínio e Termo de

Adesão estabelecerão, de forma expressa e irrevogável, a adesão obrigatória de todas as

unidades à atividade de exploração hoteleira. Não desejando,como não deseja, direta ou

indiretamente, a responsabilidade pelo desenvolvimento, pela construção ou pela

incorporação, o proprietário do terreno permutará com o “CONDOMÍNIO” a ser

instituído o terreno por unidades em construção no próprio “HOTEL”, tudo de acordo

com as cláusulas negociais ajustadas na “PROMESSA DE PERMUTA e TRASLADO

DE ESCRITURAPÚBLICAE COMPRAE VENDA”.

1.3. O “HOTEL” será desenvolvido em etapa única e conterá 01 bloco, contemplando um

total de 98 unidades autônomas suítes e 05 lojas comerciais. As unidades hoteleiras possuem

área que variam de 21,32 a 31,99m². O projeto totaliza uma área de construção aproximada

de 5.104,5m².

1.3.1. O “PROJETO” poderá ser alterado a exclusivo critério da

“DESENVOLVEDORA”, até a instalação formal do “CONDOMÍNIO”, sendo certo que
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tais alterações poderão implicar na revisão pela “CONSTRUTORA” do

“ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO” e no “CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO” e dependerão de ajuste expresso entre as “PARTES”.

1.4. O “CONDOMÍNIO” será composto por “UNIDADES CUSTEADORAS” e

“UNIDADES NÃO CUSTEADORAS”, conforme descrito a seguir:

O empreendimento denominado “CONDOMÍNIO EQ CONNECT HOTEL

JUAZEIRO”, cujo projeto arquitetônico já foi aprovado pela Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, é constituído por 98 (noventa e oito) unidades autônomas tipo

suíte e 05 (cinco) lojas comerciais, distribuídas da seguinte forma:

a) 12 (doze) unidades autônomas e 03 (três) lojas comerciais,

classificadas como UNIDADES NÃO CUSTEADORAS, de titularidade do

“TERRENISTA”, como pagamento da permuta pelo terreno destinado à

construção do “HOTEL”;

b) 08 (oito) unidades autônomas e 02 (duas) lojas comerciais, também

classificadas como UNIDADES NÃO CUSTEADORAS, de titularidade da

“DESENVOLVEDORA”, como pagamento da permuta pelos serviços de

desenvolvimento e planejamento do empreendimento;

c) 10 (dez) unidades autônomas, igualmente classificadas como

UNIDADES NÃO CUSTEADORAS, de titularidade da “CONSTRUTORA”,

como pagamento da permuta pelos serviços de construção do empreendimento

hoteleiro;

d) 68 (sessenta e oito) unidades autônomas, objetos da oferta pública,

classificadas como UNIDADES CUSTEADORAS, cujos respectivos titulares

serão responsáveis exclusivos pelo custeio integral da obra de construção do

empreendimento hoteleiro.

Parágrafo único. Todas as unidades do “HOTEL” — tanto as CUSTEADORAS

quanto as NÃO CUSTEADORAS — integrarão, de forma compulsória, o sistema de

exploração hoteleira por meio de pool de locação.
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2. PARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS

2.1. Todas as despesas necessárias à construção da edificação — incluindo

materiais, mão de obra direta ou indireta (inclusive por meio de terceiros), encargos legais

e sociais, taxas perante órgãos públicos e tributos de qualquer natureza — serão de

responsabilidade exclusiva dos “CONDÔMINOS CUSTEADORES”. Caberá à

“CONSTRUTORA” a administração da obra civil, conforme os termos e condições deste

contrato.

2.2. Os “CONDÔMINOS CUSTEADORES”, além de arcarem com o custo de

construção de suas respectivas unidades autônomas, serão também responsáveis pelo

custeio integral da construção e implantação de toda a edificação. Isso inclui, além das 68

(sessenta e oito) unidades custeadoras, as 30 (trinta) unidades não custeadoras (compostas

por suítes e lojas atribuídas ao “TERRENISTA”, à “CONSTRUTORA” e à

“DESENVOLVEDORA”), totalizando 98 (noventa e oito) suítes autônomas e 05 (cinco)

lojas comerciais.

3. OBJETO

3.1. O objeto do presente “CONTRATO PRELIMINAR” é estabelecer as

condições comerciais e premissas técnicas para a futura celebração do contrato de

construção do “HOTEL” referido no item 1.3, sob o regime de administração, em

conformidade com o “PROJETO”, respeitando o “ORÇAMENTO PRÉVIO DE

CONSTRUÇÃO” e o “CRONOGRAMADE OBRA”.

3.1.1. O “PROJETO” que embasou a elaboração do “ORÇAMENTO PRÉVIO

DE CONSTRUÇÃO”, estimado em R$ 15.483.016,91 (quinze milhões, quatrocentos e

oitenta e três mil, dezesseis reais e noventa e um centavos), foi realizado anteriormente

à contratação e elaboração dos projetos complementares (fundação, estrutura, instalações,

combate a incêndios, impermeabilização e demais exigidos por normas técnicas). Em razão

disso, a “CONSTRUTORA” poderá elaborar o “ORÇAMENTO FINAL DE

CONSTRUÇÃO” e o “CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO FINAL”, incluindo,

se necessário, as curvas ABC de insumos e serviços. Quaisquer alterações decorrentes dos
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estudos complementares deverão ser submetidas à deliberação da assembleia geral de

condôminos e, uma vez aprovadas, homologadas pela “DESENVOLVEDORA” e

rubricadas pelas PARTES, passando a integrar o “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO

DEFINITIVO, ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS” a ser celebrado entre o

“CONDOMÍNIO” e a “CONSTRUTORA”.

3.1.2. Para fins de atualização monetária com base no índice INCC/FGV, será

utilizado o mês anterior à elaboração do “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”, que

compreenderá:

(i) o “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”,

(ii) o “ORÇAMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS”,

(iii) o “ORÇAMENTO DE DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS DO HOTEL” e

(iv) as “DESPESAS PRELIMINARES REEMBOLSÁVEIS À

DESENVOLVEDORA”.

4. MODELO DE REMUNERAÇÃO: PREÇO MÁXIMO GARANTIDO

4.1. As “PARTES” convencionam que o valor total indicado no “ORÇAMENTO

PRÉVIO DE CONSTRUÇÃO” ou, na hipótese do item 3.1.1 da Cláusula 3, no

“ORÇAMENTO FINAL DE CONSTRUÇÃO”, será considerado como Preço Máximo

Garantido (“PMA”), com fundamento no “PROJETO”, para todos os efeitos contratuais,

observando-se as disposições a seguir.

4.1.1. Caso a “CONSTRUTORA”, a “DESENVOLVEDORA” e o

“CONDOMÍNIO” concluam as obras dentro dos padrões estabelecidos nos memoriais

descritivos, com custo inferior ao “PMA”, fica desde já ajustada uma premiação por

performance (“PERFORMANCE”) em favor da “CONSTRUTORA”, correspondente a

50% (cinquenta por cento) do valor economizado, apurado entre o valor executado e o

“PMA”. Os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser distribuídos

proporcionalmente entre os “CONDÔMINOS CUSTEADORES”.

4.1.1.1. A “PERFORMANCE” será reajustada pelo índice INCC/FGV,

tomando-se como data-base a assinatura do “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO”.
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O valor será pago pelo “CONDOMÍNIO” no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,

contados da ocorrência cumulativa dos seguintes eventos:

a) apresentação, pela “CONSTRUTORA”, da documentação

comprobatória de sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, apta à

liberação da retenção contratual;

b) assinatura do termo de vistoria final e recebimento das obras pelo

“CONDOMÍNIO EDILÍCIO” devidamente instalado.

4.1.2. A “CONSTRUTORA” obriga-se a executar as obras dentro dos limites

estabelecidos no “ORÇAMENTO FINAL DE CONSTRUÇÃO”, salvo em caso de

alteração do “PROJETO”, promovida pela “DESENVOLVEDORA” ou aprovada pelo

“CONDOMÍNIO” em assembleia convocada para esse fim.

4.1.3. Sem prejuízo do disposto no item 4.1.2, o “CONDOMÍNIO”, por

deliberação da maioria simples dos condôminos (custeadores e não custeadores), poderá

aprovar, em assembleia especialmente convocada, a majoração do “ORÇAMENTO

FINAL DE CONSTRUÇÃO”, mediante fixação de contribuição extraordinária, a ser

integralmente suportada pelos “CONDÔMINOS CUSTEADORES”, mesmo sem

alteração do “PROJETO”.

4.1.3.1. Fica expressamente ajustado que não incidirá remuneração por

administração em favor da “CONSTRUTORA” sobre os valores decorrentes da

contribuição extraordinária aprovada nos termos do item 4.1.3.

5. CONSTRUÇÃO DAEDIFICAÇÃO

5.1 A “CONSTRUTORA” executará os serviços de construção civil especificados

no “ORÇAMENTO FINAL DE CONSTRUÇÃO”, necessários à edificação do

“HOTEL”, sob o regime de administração, de acordo com o “PROJETO” e o

“CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO DE OBRA”, competindo-lhe:

a) apresentar todos os serviços técnicos e profissionais na supervisão e direção da obra,

para o que dará a necessária e permanente assistência ao bom andamento e perfeita

execução do trabalho, dirigindo, orientando e mandando executar as obras em

conjunto e nos detalhes, com a observância das normas técnicas vigentes e

aplicáveis à natureza dos serviços;
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b) responsabilizar-se pela perfeita segurança, estabilidade e acabamento da obra;

c) executar o canteiro de obras, selecionar, contratar, administrar e posteriormente

dispensar os empregados, em nome do “CONDOMÍNIO”;

d) fazer o levantamento dos materiais e equipamentos necessários à construção da

edificação, coleta de preços dos materiais,equipamentos e mão de obra;

e) realizar a compra dos materiais e controlar os estoques, a seleção, a contratação e a

fiscalização dos prestadores de serviços;

f) assumir a responsabilidade técnica pela obra junto aos órgãos competentes,

incluindo o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), a Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, o Corpo

de Bombeiros do Estado do Ceará, a empresa de controle da poluição, a

concessionária de energia e água e a operadora de telecomunicações;

g) responsabilizar-se pela realização dos serviços indispensáveis e urgentes à

conservação das obras contra danos iminentes, por iniciativa própria e mesmo que

não previstos no projeto ou especificações;

h) planejar, coordenar, supervisionar e executar os serviços de construção do

“HOTEL”, sob o regime de administração, de acordo com os projetos,

especificações e detalhes constantes deste “CONTRATO PRELIMINAR”, bem

como com eventuais projetos, especificações e detalhes alterados, desde que

aprovados pela “DESENVOLVEDORA” e pela assembleia geral de condôminos,

os quais, após devidamente rubricados pelas PARTES, passarão a integrar de

forma indissociável o “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DEFINITIVO,

ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS” a ser formalizado entre o

“CONDOMÍNIO” e a “CONSTRUTORA”.

5.2. Cabe à “CONSTRUTORA” zelar pela contratação e gestão de mão de obra

eficiente e adequada, incluindo todo o pessoal necessário à execução dos serviços manuais,

técnicos, administrativos, especializados e ao funcionamento do escritório no canteiro de

obras.

5.3. Os contratos de prestação e/ou fornecimento de bens ou serviços poderão ser

celebrados e faturados em nome do “CONDOMÍNIO”, não sendode responsabilidade da

“CONSTRUTORA” o pagamento de qualquer despesa sem seu nome.
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5.4. A “CONSTRUTORA” também não se responsabilizará pela contratação de

quaisquer itens não especificados no “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”, tais como,

mas não se limitando a: seguro da obra, despesas com obtenção de “HABITE-SE” junto à

Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE e licenças perante o Corpo de Bombeiros do Estado do

Ceará.

5.5. A “CONSTRUTORA” executará as obras observando rigorosamente as

condições gerais, instruções, plantas, desenhos, memoriais, bem como os projetos,

especificações e detalhes referidos neste instrumento, comprometendo-se ainda a observar

os requisitos de qualidade, resistência e segurança recomendados pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), além das normas de segurança e medicina do

trabalho vigentes.

5.6. Eventuais serviços extras deverão ser objeto de termos aditivos ao contrato de

construção, formalizados por escrito e assinados pelas “PARTES”, podendo implicar a

prorrogação do prazo total de execução do “HOTEL”, proporcionalmente ao tempo

necessário à realização desses serviços.

6. ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO

6.1. Compete à “CONSTRUTORA” as seguintes obrigações:

a) fornecer aos condôminos as informações necessárias para a tomada de decisões

e o acompanhamento das ações relacionadas à execução da obra;

b) coordenar os processos administrativos e fiscais da obra;

c) contratar pessoal para a orientação e execução dos registros contábeis e fiscais.

6.1.1. As obrigações previstas na cláusula 6.1 extinguir-se-ão com a comprovação

cumulativa dos seguintes eventos:

a) apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal,

trabalhista e previdenciária da “CONSTRUTORA”, aptos à liberação da

retenção; e
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b) assinatura do termo final de vistoria e recebimento das obras, a ser firmado

com o “CONDOMÍNIO” já instalado.

6.2. Compete à “DESENVOLVEDORA”, responsável pela coordenação da fase

de construção e montagem do “HOTEL”, as seguintes atribuições:

a) promover a instituição do “CONDOMÍNIO” e formalizar, com cada um dos

condôminos arregimentados para compor o grupo responsável pelo custeio integral do

empreendimento, instrumento que contenha:

(i) referência expressa à formalização deste “CONTRATO

PRELIMINAR” entre a “DESENVOLVEDORA”, a

“CONSTRUTORA” e o “TERRENISTA”;

(ii) transcrição dos termos e condições pactuados neste instrumento

quanto à construção do “HOTEL”, especialmente quanto à escolha da

EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA

como construtora responsável pela execução da obra; e

(iii) compromisso prévio e expresso do condômino de aprovar, em

assembleia, o “PROJETO” e a escolha da referida empresa como

“CONSTRUTORA”, bem como ratificar integralmente os termos deste

“CONTRATO PRELIMINAR”;

b) contratar, após a instituição do “CONDOMÍNIO”, os serviços de controle

orçamentário, financeiro, de contas a pagar e a receber, fluxo de caixa, demonstrações

contábeis e financeiras, relatórios de acompanhamento da obra e demais controles

necessários;

c) organizar as Assembleias Gerais do “CONDOMÍNIO”, especialmente aquela

destinada à homologação do “PROJETO” e da escolha da EQ EMPREENDIMENTOS

HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA como “CONSTRUTORA”, propondo a pauta,

realizando as convocações e providenciando o local para sua realização, com a devida

prestação de contas e acesso irrestrito às informações pelos representantes do

“CONDOMÍNIO”, sendo certo que a movimentação das contas bancárias será de

exclusiva responsabilidade do “CONDOMÍNIO”;

d) administrar a gestão da arrecadação e recebimento das receitas decorrentes dos

“TERMOS DE ADESÃO” ao “CONDOMÍNIO”, destinadas ao custeio das obras, as
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quais deverão ser depositadas em conta bancária de titularidade e administração do

“CONDOMÍNIO”, respeitando-se os desembolsos solicitados pela “CONSTRUTORA”,

conforme previsto neste contrato.

6.3. Caberá ao “CONDOMÍNIO”, sob coordenação da “DESENVOLVEDORA”,

contratar assessoria jurídica para elaboração de minutas de documentos, orientação jurídica

e representação em processos judiciais de interesse coletivo, sendo certo que tais despesas

não estão incluídas no orçamento mencionado neste contrato.

6.4. Todas as despesas relacionadas à construção e à administração exercida pela

“CONSTRUTORA” deverão constar obrigatoriamente do “ORÇAMENTO FINAL DE

CONSTRUÇÃO”. Qualquer despesa não prevista deverá ser expressamente autorizada

pelo “CONDOMÍNIO”, desde que haja viabilidade de ingresso de recursos

extraordinários para seu custeio.

6.4.1. O “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO” foi elaborado com base no

“PROJETO” apresentado pela “DESENVOLVEDORA” e pela “CONSTRUTORA”,

de modo que, ao subscrever o “TERMO DE ADESÃO”, o “CONDÔMINO” ratifica

integralmente este instrumento, declarando ciência de que qualquer alteração no projeto,

seja em decorrência de exigências de estudos complementares ou da operadora hoteleira,

implicará automaticamente na revisão do “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”, para

mais ou para menos.

7. PRAZO DE CONSTRUÇÃO

7.1. O prazo para conclusão da construção do “HOTEL”, conforme previsto no

“CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA”, a ser ratificado na assembleia

de instalação do “CONDOMÍNIO”, será de até 42 (quarenta e dois) meses, contados a

partir da expedição da licença de construção pela Prefeitura, podendo ser prorrogado

automaticamente por mais 06 (seis) meses, a título de “TOLERÂNCIA”.
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7.1.1. Desde que exequível pela “CONSTRUTORA” e sem impacto no

“ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”, a assembleia poderá deliberar pela redução do

prazo de construção, observados os seguintes quóruns:

a) 90% (noventa por cento) dos “CONDÔMINOS CUSTEADORES” poderão

deliberar pela redução do prazo para até 36 (trinta e seis) meses, contados da expedição da

licença de construção;

b) 100% (cem por cento) dos “CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES”

poderão deliberar pela redução do prazo para período inferior a 30 (trinta) meses,

igualmente contados da licença de construção.

7.2. As partes reconhecem e anuem que o cumprimento do prazo de construção pela

“CONSTRUTORA” está condicionado ao aporte regular de recursos financeiros pelos

condôminos/adquirentes, conforme o fluxo de caixa previamente estabelecido.

7.3. Além das hipóteses previstas no art. 393 do Código Civil, serão consideradas

causas de força maior para fins de justificativa de atraso na obra os eventos imprevisíveis

que impeçam ou reduzam substancialmente o ritmo da construção, incluindo, mas não se

limitando a:

a) greves, totais ou parciais;

b) suspensão ou indisponibilidade de transporte;

c) escassez de materiais ou mão de obra;

d) chuvas intensas e prolongadas;

e) embargos decorrentes de ações de vizinhos ou autoridades;

f) atraso na execução de serviços sob responsabilidade de concessionárias de

serviços públicos;

g) demora na aprovação de projetos, concessão e renovação de licenças de

construção, ou na expedição do “habite-se” por órgãos públicos;

h) interrupção no fornecimento de água, energia elétrica ou combustíveis;

i) guerras, revoluções, epidemias, pandemias ou qualquer calamidade pública que

impacte a obra;

j) indisponibilidade de matérias-primas ou insumos, inclusive por congelamento

de preços ou prática de ágio sobre preços oficiais;
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k) atos do poder público que interfiram na relação da “CONSTRUTORA” ou do

“CONDOMÍNIO” com fornecedores, empreiteiros ou empregados;

l) quaisquer restrições de locomoção ou funcionamento decorrentes de epidemias

ou pandemias, que afetem diretamente a execução da obra ou a economia em

geral.

7.3.1. Em caso de ocorrência de caso fortuito ou força maior, o prazo contratual,

bem como o cronograma físico-financeiro e o orçamento, deverão ser prorrogados por

período equivalente à duração do evento, mediante comunicação formal da

“CONSTRUTORA” ao “CONDOMÍNIO”.

7.3.2. O atraso decorrente de qualquer dos eventos elencados nesta cláusula deverá

ser formalmente comunicado ao “CONDOMÍNIO” mediante registro no Livro de

Ocorrências, no prazo de até 30 (trinta) dias da data do evento, com a devida

fundamentação. O “CONDOMÍNIO” terá o prazo de até 40 (quarenta) dias para se

manifestar sobre os fundamentos apresentados.

7.3.3. Caso o atraso na execução da obra decorra de conduta do próprio

“CONDOMÍNIO”, como alteração de projeto, replanejamento da obra ou solicitação de

acréscimos, o prazo contratual será prorrogado proporcionalmente ao impacto gerado.

Nesse caso, o “CONDOMÍNIO” arcará com eventuais sobrecustos decorrentes da dilação

do prazo, incluindo a manutenção da remuneração devida à “CONSTRUTORA” e da

Taxa de Administração, durante o período adicional.

7.4. Em caso de atraso imputável exclusivamente à “CONSTRUTORA”, superior

a 30 (trinta) dias corridos além do prazo ajustado, e desde que não haja justificativas

formalmente apresentadas, aplicar-se-á multa diária de 0,1% (zero vírgula um por cento)

sobre o saldo contratual, limitada ao teto de 1% (um por cento), a ser descontada do valor

remanescente a pagar pelo “CONDOMÍNIO”.
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8. FISCALIZAÇÃO

8.1. A obra poderá ser fiscalizada pelo “CONDOMÍNIO”, diretamente ou por

meio de profissional ou empresa especializada, previamente habilitados pelo próprio

“CONDOMÍNIO”, cujo valor deverá estar previsto no “ORÇAMENTO DE

CONSTRUÇÃO”. Tal fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a

“CONSTRUTORA” de sua integral responsabilidade pela execução dos serviços.

8.2. O responsável técnico pela fiscalização deverá zelar pelo cumprimento do

“CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA”, pela qualidade dos materiais

empregados e pelo cumprimento, por parte da “CONSTRUTORA”, de todas as

obrigações técnicas, especialmente no que diz respeito à segurança da obra e das pessoas

envolvidas em sua execução.

8.3. A “CONSTRUTORA” compromete-se a:

a) prestar ao fiscal todos os esclarecimentos necessários sobre as etapas em

execução, assegurando-lhe pleno acesso às áreas, projetos e detalhes dos serviços em

andamento;

b) atender prontamente às reclamações e observações formalizadas pelo fiscal; e

c) sustar, desfazer ou corrigir serviços que, comprovadamente, não estejam em

conformidade com os projetos ou que apresentem riscos à segurança dos futuros usuários

ou de terceiros.

8.3. As solicitações feitas pelo fiscal deverão ser registradas com antecedência

razoável, seja por meio de anotações no Livro de Ocorrências, seja por carta protocolada.

8.4. O Livro de Ocorrências será mantido no canteiro de obras e preenchido pelo

engenheiro responsável pela execução ou pelo engenheiro fiscal, com livre acesso para

ambas as partes.

8.5. Deverão ser registrados no Livro de Ocorrências todos os fatos relevantes

relacionados à execução da obra, tais como: movimentação de pessoal, notificações,
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acidentes, decisões, observações, irregularidades, atrasos na entrega de materiais,

realização de testes, ordens de serviço internas e demais eventos relevantes.

8.6. É obrigação da “CONSTRUTORA” registrar a entrega dos desenhos, projetos

complementares, especificações e demais documentos fornecidos pelo “CONDOMÍNIO”,

devendo anotar no Livro de Ocorrências eventuais falhas identificadas nesses documentos,

as quais poderão ser corrigidas a qualquer tempo.

9. MATERIAIS, SUPRIMENTOS E MÁQUINAS

9.1. A “CONSTRUTORA” ficará responsável por supervisionar a elaboração

periódica das listagens de materiais e serviços a serem adquiridos, em nome e por conta do

“CONDOMÍNIO”, com indicação de suas respectivas qualidades, quantidades e prazos

de disponibilidade. Caberá ainda à “CONSTRUTORA” a coleta de preços, exceto para

aquisições de pequeno valor, imprevisíveis e de uso imediato, desde que respeitado o

limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por faturamento individual — valor este que poderá

ser ajustado de forma consensual entre as partes.

9.2. A “CONSTRUTORA” se compromete a pleitear, em nome e no interesse do

“CONDOMÍNIO”, todas as vantagens comerciais possíveis, como descontos,

abatimentos, créditos e demais benefícios oferecidos por fornecedores.

9.3. As máquinas e equipamentos necessários à execução dos serviços serão locados

ou adquiridos pela “CONSTRUTORA”, por conta do “CONDOMÍNIO”, observando-se

os limites e diretrizes do “ORÇAMENTO FINAL DE CONSTRUÇÃO”.

10. LIGAÇÕES ÀS REDES PÚBLICAS

10.1. As despesas com as ligações, definitivas ou provisórias, às redes públicas de

infraestrutura (água, esgoto, energia elétrica, gás, entre outras) correrão por conta do

“CONDOMÍNIO”, devendo estar previstas no “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”.
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11. PREÇO E FORMADE PAGAMENTO

11.1. A “CONSTRUTORA” e a “DESENVOLVEDORA” receberão juntas, a

título de “REMUNERAÇÃO”, 18 (dezoito) unidades de apartamentos e 2 (duas) lojas

comerciais no futuro condo-hotel. Dessa forma, a “CONSTRUTORA” será remunerada

com 10 (dez) unidades, em razão da execução das obras, enquanto a

“DESENVOLVEDORA” será remunerada com 08 (oito) unidades e 02 (duas) lojas

comerciais, em razão da coordenação e desenvolvimento do projeto. As unidades

hoteleiras que compõem a remuneração são: 101, 103, 104, 105, 114, 201, 214, 301, 314,

401, 414, 501, 514, 601, 614, 701, 713 e 714. Além destas, as lojas comerciais 04 e 05.

11.1.1. A “REMUNERAÇÃO” será paga à “CONSTRUTORA” e à

“DESENVOLVEDORA” na forma de permuta pelas unidades acima identificadas,

independentemente do custo final do empreendimento.

11.1.2. A “REMUNERAÇÃO” não incidirá sobre quaisquer valores ou

despesas que excedam o “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO” ou centro de

custo específico, salvo se formalizados aditivos contratuais nos termos deste

“CONTRATO PRELIMINAR”.

11.1.3. Em caso de distratos ou rescisões, a “REMUNERAÇÃO” não

incidirá sobre os valores recebidos de novos condôminos/adquirentes, na proporção

correspondente ao valor restituído ao condômino desistente.

11.2. O pagamento à “CONSTRUTORA” será considerado quitado com a

conclusão total do empreendimento, materializada na averbação da obra.

11.2.1. O pagamento à “DESENVOLVEDORA” será considerado quitado

com o registro da incorporação imobiliária e a efetiva formação do grupo de

“CONDÔMINOS CUSTEADORES”, uma vez que, nesta etapa, a

“DESENVOLVEDORA” terá cumprido integralmente suas obrigações,

consistentes em:
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 elaboração do projeto arquitetônico;

 formulação do modelo econômico de viabilidade do empreendimento, em regime

de incorporação a preço de custo;

 arregimentação dos condôminos que financiarão a obra;

 indicação da “CONSTRUTORA” responsável pela execução;

validação prévia do orçamento geral e do cronograma físico-financeiro da obra,

ambos sujeitos à deliberação em assembleia; e

validação prévia das propostas de fornecedores de bens e serviços para o

“HOTEL”.

12. ASSEMBLEIAS

12.1. O “CONDOMÍNIO” se reunirá, sempre que necessário, em Assembleia

Geral, mediante convocação da “DESENVOLVEDORA”, do Presidente/Síndico do

“CONDOMÍNIO” ou por, no mínimo, ⅓ (um terço) dos condôminos/adquirentes, nos

termos do art. 49, §1º, da Lei nº 4.591/64, sem prejuízo das demais regras previstas na

convenção de condomínio.

12.2. As Assembleias serão realizadas, em primeira convocação, com a presença de

condôminos que representem mais da metade das frações ideais do empreendimento. Em

segunda convocação, realizada 30 (trinta) minutos após a primeira, poderão ocorrer com

qualquer número de presentes.

As deliberações serão tomadas por maioria simples — ou seja, 50% (cinquenta por

cento) mais um dos presentes — e obrigarão todos os condôminos, inclusive os ausentes

ou dissidentes.

13. RESCISÃO

13.1. O “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO” poderá ser rescindido,

independentemente de medida judicial, desde que por motivo devidamente comprovado,

tais como: fraude, incapacidade, má-fé, falência, recuperação judicial ou extrajudicial da

“CONSTRUTORA”; bem como no caso de não início dos serviços no prazo estipulado,
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paralisação por mais de 90 (noventa) dias consecutivos ou atraso injustificado na conclusão

da obra, mediante aprovação de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) dos

“CONDÔMINOS CUSTEADORES E NÃO CUSTEADORES”, observadas as regras

previstas neste contrato.

13.2. Ocorrendo a rescisão, o “CONDOMÍNIO” assumirá imediatamente a posse

do imóvel, dos serviços já executados e dos materiais existentes, desde que previamente

pagos, renunciando a “CONSTRUTORA” ao direito de retenção. Nessa ocasião, será

realizado o encontro de contas, considerando-se, para todos os fins, o custo da obra e os

custos incorridos até a data da rescisão.

13.2.1. Em caso de rescisão, a “CONSTRUTORA” fará jus a uma fração

das unidades previstas a título de remuneração, proporcional ao percentual de obras

efetivamente executadas, arredondado para o número inteiro imediatamente

superior, caso o valor proporcional não resulte em número inteiro.

13.3. O “CONDOMÍNIO” poderá também rescindir o “CONTRATO DE

CONSTRUÇÃO”, por deliberação em Assembleia Geral, respeitado o poder de veto do

“TERRENISTA” e da “DESENVOLVEDORA”, nas seguintes hipóteses,

independentemente de medida judicial:

a) Caso a “CONSTRUTORA” infrinja normas de boa técnica e não

regularize a infração em prazo razoável, a ser pactuado entre as partes, após

notificação prévia e por escrito da “DESENVOLVEDORA”;

b) Caso descumpra quaisquer obrigações contratuais e não regularize a

infração no prazo acordado entre as partes, após notificação prévia e por escrito do

“CONDOMÍNIO”.

13.4. Se a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da “CONSTRUTORA”, esta fará jus

apenas à fração proporcional das unidades previstas, correspondente ao percentual de obra

já executado, vedada qualquer outra pretensão a indenização ou multa.
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13.5. A “CONSTRUTORA” poderá considerar rescindido este contrato, também

independentemente de medida judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Suspensão injustificada da obra por mais de 60 (sessenta) dias corridos,

por deliberação do “CONDOMÍNIO”;

b) Atraso injustificado no pagamento por período superior a 60 (sessenta)

dias corridos ou intercalados;

c) Descumprimento, pelo “CONDOMÍNIO”, de quaisquer obrigações

previstas neste contrato, não sanado em prazo razoável, previamente pactuado entre

as partes, após notificação escrita da “CONSTRUTORA” com essa finalidade

específica.

14. RESPONSABILIDADE CIVIL E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO

CONDOMÍNIO

14.1. Compete à “CONSTRUTORA” a execução dos serviços contratados,

cabendo à “DESENVOLVEDORA” a adoção das providências necessárias para a

renovação do alvará de obras, sendo de responsabilidade do “CONDOMÍNIO” o

pagamento dos emolumentos e taxas decorrentes dessa renovação.

14.2. A “CONSTRUTORA” reconhece, por este instrumento e na melhor forma de

direito, ser a única e exclusiva responsável por eventuais danos ou prejuízos

comprovadamente causados por sua culpa exclusiva, inclusive aqueles que venham a

atingir os donos da obra, bens, pessoas ou propriedades — ainda que de terceiros — em

decorrência da execução da obra. Nessas hipóteses, a “CONSTRUTORA” assumirá

integralmente os custos de eventuais ressarcimentos ou indenizações, isentando os donos

da obra de qualquer responsabilidade ou ônus.

14.3. A responsabilidade pela guarda dos materiais, equipamentos e pela vigilância

das etapas da obra executadas, até a aceitação final e assinatura do termo de recebimento

pelos donos da obra, caberá integralmente à “CONSTRUTORA”.
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14.4. São obrigações da “CONSTRUTORA”, além das demais previstas neste

contrato:

a) Executar as obras e serviços especificados nos projetos arquitetônicos e

complementares, observando as respectivas especificações técnicas, plantas, memoriais

descritivos e demais documentos que integram e complementam este instrumento,

prestando assistência técnica permanente aos serviços sob sua responsabilidade ou

administração;

b) Apresentar sugestões para alterações no projeto e no memorial descritivo quando

decorrentes de exigências técnicas, melhor aproveitamento ou imposições dos órgãos

públicos competentes, incluindo o Corpo de Bombeiros e concessionárias de serviços

públicos, a fim de adequar o projeto à legislação superveniente à sua aprovação;

c) Mobilizar e contratar, em nome do “CONDOMÍNIO”, mão de obra e pessoal

técnico especializado, quando necessário para a correta e eficiente execução das obras,

respeitando as faixas salariais estabelecidas pelo sindicato da categoria profissional, as

condições de mercado e o cronograma de mobilização e desmobilização da equipe da obra,

dentro do prazo previsto;

d) Obedecer, nos serviços especializados, às normas e instruções aprovadas pelo

“CONDOMÍNIO”;

e) Fiscalizar cargas e descargas, receber, conferir, atestar a qualidade e condição,

armazenar, guardar, proteger e controlar a aplicação de materiais, equipamentos, máquinas,

peças e ferramentas, respondendo por sua manutenção e pela correta destinação de tudo o

que for utilizado na execução da obra;

f) Elaborar e manter atualizado, quando necessário, o cronograma físico-financeiro

da obra, a ser submetido ao “CONDOMÍNIO”;

g) Rejeitar, solicitar e/ou providenciar a pronta remoção de materiais, equipamentos,

máquinas, peças e ferramentas condenados ou em desacordo com as especificações

técnicas;

h) Orientar, supervisionar, fiscalizar e assumir a responsabilidade pelas obras e/ou

serviços executados por terceiros;

i) Exigir dos subempreiteiros o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas na matrícula da obra no INSS;
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j) Organizar e manter os serviços de controle de ponto e frequência de todo o seu

pessoal empregado nas obras;

k) Fornecer, ao “CONDOMÍNIO”, a relação do pessoal contratado devendo

proceder à dispensa imediata de qualquer colaborador considerado inconveniente;

l) Manter, no local das obras, o livro diário de obra atualizado, onde serão

registradas comunicações, reclamações e sugestões das partes, com assinaturas obrigatórias

dos prepostos da “CONSTRUTORA” e do “CONDOMÍNIO”;

m) Organizar e manter atualizado o fluxo de documentos com o

“CONDOMÍNIO”, incluindo notas fiscais, duplicatas, recibos e demais comprovantes

relacionados a materiais, serviços de empreitada, locações e demais despesas diretas da

obra, que constituam compromissos financeiros do “CONDOMÍNIO”;

n) Fornecer relatório mensal sobre o andamento da obra, conforme instruções do

“CONDOMÍNIO”;

o) Disponibilizar ao “CONDOMÍNIO” engenheiro qualificado para supervisão

dos serviços, engenheiro em tempo integral para acompanhamento da execução e manter,

permanentemente, na obra, um mestre de obras e demais profissionais necessários à boa

condução dos trabalhos;

p) Reajustar, quando necessário, a tabela de faixas salariais do pessoal contratado

diretamente pela “CONSTRUTORA”, de acordo com alterações no piso salarial e/ou

dissídios coletivos;

q) Conceder, a seu critério, aumentos salariais individuais por mérito, promoção ou

adequações de mercado, respeitado o limite do “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”;

r) Apresentar, mensalmente, os seguintes documentos relativos à mão de obra

contratada em nome do “CONDOMÍNIO”:

 Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP), específica deste contrato,

acompanhada da respectiva SEFIP;

 Folha de pagamento, incluindo resumos e adiantamentos;

 Guia de Recolhimento da Seguridade Social (GPS/INSS);

 Guias de recolhimento de impostos e taxas incidentes sobre a prestação de

serviços (ISS, IRRF, etc.), quando não sujeitos à retenção na fonte;

 Outros documentos eventualmente exigidos pela legislação vigente,

necessários ao “CONDOMÍNIO” como tomador dos serviços e dono da obra;
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s) Providenciar a abertura da matrícula da obra no INSS no prazo de até 10 (dez)

dias úteis após a assinatura deste contrato;

t) Promover a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, nos

termos da legislação aplicável, com indicação do responsável técnico encarregado pela

supervisão dos serviços, devendo encaminhar ao “CONDOMÍNIO” as guias para

pagamento das taxas pertinentes;

u) Manter a limpeza do local de prestação dos serviços contratados;

v) Atender rigorosamente às normas de higiene e segurança do trabalho;

w) Não emitir boletos bancários ou quaisquer títulos de crédito ou cambiários, tais

como duplicatas, notas promissórias ou letras de câmbio, para cobrança dos valores

devidos pelos serviços prestados, sendo vedado qualquer meio diverso da transferência

bancária via TED, conforme previamente acordado;

x) Considerando a responsabilidade da “CONSTRUTORA” pela limpeza do

canteiro de obras e pela remoção de entulhos, bem como pelo ressarcimento de danos ou

avarias causados ao “CONDOMÍNIO” ou a terceiros por sua culpa exclusiva, autoriza-se,

desde já, o “CONDOMÍNIO” a abater das faturas devidas à “CONSTRUTORA” os

valores comprovadamente despendidos com tais finalidades, desde que apresentadas

provas cabais do dano e de sua extensão.

14.4. A “CONSTRUTORA” assume total e exclusiva responsabilidade pelo

integral cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao seu pessoal

empregado na obra, isentando o “CONDOMÍNIO” de qualquer vínculo ou

corresponsabilidade nesse sentido.

14.5. São obrigações do “CONDOMÍNIO”, além daquelas previstas nas demais

cláusulas deste contrato:

a) Homologar, por ocasião da assembleia condominial, o “PROJETO” e a escolha

da empresa EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA;
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b) Formalizar com a EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO

LTDA o “CONTRATO DE CONSTRUÇÃO”, ratificando expressamente todos os

termos e condições deste “CONTRATO PRELIMINAR”;

c) Manifestar-se, por meio de seu representante legal, sobre as contas e relatórios

apresentados pela “CONSTRUTORA”;

d) Pagar todas as despesas relativas à execução da obra, incluindo, mas não se

limitando a: materiais, mão de obra, fretes, subempreitadas, alvarás, habite-se, ligações

provisórias e definitivas de serviços públicos, custos de obras e registros, bem como

quaisquer outras despesas previstas no “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”;

e) Efetuar o pagamento à “CONSTRUTORA” dos valores devidos, nos prazos e

condições estabelecidos neste contrato, incluindo, mas não se limitando à

“REMUNERAÇÃO”, “PERFORMANCE” e “RETENÇÃO TÉCNICA”;

f) Fornecer, por ocasião do recebimento definitivo da obra, atestado detalhado

referente aos serviços executados pela “CONSTRUTORA”, com informações sobre valor

contratual, período de execução, quantitativos e demais características pertinentes;

g) Disponibilizar, às suas expensas, todos os projetos necessários à execução do

empreendimento e dos serviços contratados, bem como suas eventuais revisões;

h) Arcar com os custos de todas as taxas e emolumentos exigidos pelos órgãos

públicos competentes em razão do objeto deste contrato;

i) Não atribuir ou imputar à “CONSTRUTORA” qualquer responsabilidade

relacionada à solidez, segurança ou estabilidade de obras executadas diretamente pelo

“CONDOMÍNIO” ou por terceiros, bem como por projetos, especificações ou

documentos que não estejam compreendidos no escopo do “CONTRATO DE

CONSTRUÇÃO”, abstendo-se de fazê-lo em qualquer esfera ou instância.
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15. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Por ocasião da entrega da construção, será lavrado termo detalhado com a respectiva

quitação. Após a formalização desse termo, a “CONSTRUTORA” receberá o Termo de

Quitação das Unidades Permutadas, cabendo ao “CONDOMÍNIO” a adoção das

providências necessárias para a obtenção do Habite-se definitivo, bem como a

apresentação dos documentos complementares e do Termo de Entrega da obra.

16. CONFIDENCIALIDADE

16.1. As “PARTES” comprometem-se a manter sob confidencialidade todas as

informações de titularidade uma da outra às quais venham a ter acesso em razão deste

contrato, direta ou indiretamente. Cada uma das “PARTES” obriga-se, ainda, a informar e

responsabilizar seus empregados, prepostos ou terceiros sob sua responsabilidade acerca

do dever de confidencialidade ora assumido, respondendo solidariamente por eventuais

violações praticadas por tais pessoas.

16.2. Não constituirá infração ao dever de sigilo a divulgação de informações em

decorrência de ordem judicial ou de requisição de autoridade competente, desde que,

sempre que possível, a parte notificada comunique previamente a outra e envidem ambas

os melhores esforços para que a informação prestada seja tratada com a devida

confidencialidade.

16.3. O dever de confidencialidade previsto nesta cláusula subsistirá por até 2 (dois)

anos a contar da data deste contrato, caso a operação nele prevista não venha a ser

implementada dentro do prazo de opção convencionado.
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Os documentos listados abaixo, devidamente rubricados pelas “PARTES”,

são anexos ao presente instrumento e passam a integrá-lo para todos os fins de direito:

I. Projeto Arquitetônico – o “PROJETO”;

II. Orçamento geral do empreendimento – o “ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO”;

17.1.1. Em caso de divergência de interpretação entre o presente

instrumento e qualquer dos anexos mencionados, prevalecerão as

disposições constantes neste contrato.

17.2. Qualquer notificação ou comunicação entre as “PARTES” deverá ser

feita por escrito e enviada aos endereços indicados no preâmbulo deste contrato, ou

àqueles que venham a ser formalmente informados por qualquer das “PARTES”.

Considerar-se-á entregue a notificação ou comunicação na data de seu efetivo

recebimento pela outra “PARTE”.

18. CONTRATO PRELIMINAR SUJEITO A CONDIÇÕES E RATIFICAÇÃO

PELO CONDOMÍNIO

18.1. O presente contrato é firmado sob condição suspensiva expressa, cujo

implemento dependerá da ocorrência cumulativa dos seguintes eventos:

a) aprovação do projeto arquitetônico, da licença de construção e demais estudos de

viabilidade técnica, jurídica, econômica e mercadológica;

b) formação do grupo de “CONDÔMINOS CUSTEADORES”, o que se dará

com a adesão de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das unidades custeadoras disponíveis,

mediante assinatura do respectivo “TERMO DE ADESÃO”;

c) instituição formal do “CONDOMÍNIO” especial de obra;

d) homologação, pelo “CONDOMÍNIO”, do “PROJETO” e da escolha da EQ

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, bem como a ratificação
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integral dos termos e condições previstos neste “CONTRATO PRELIMINAR”;

e) aprovação do “ORÇAMENTO FINAL DE CONSTRUÇÃO” pela assembleia

de instalação do condomínio, por maioria simples dos condôminos, sejam custeadores ou

não.

18.2. As “PARTES” estipulam que os eventos acima descritos deverão ocorrer no

prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, sendo este o

prazo de vigência do presente “CONTRATO PRELIMINAR”. Findo esse prazo, sem

que as condições suspensivas tenham sido implementadas, o contrato poderá ser

considerado automaticamente resolvido, sem qualquer ônus ou penalidade entre as partes,

salvo se houver comum acordo para a sua prorrogação.

19. FORO DE ELEIÇÃO

19.1. As “PARTES” obrigam-se, por si, seus herdeiros e sucessores, ao fiel

cumprimento do presente contrato e elegem o foro da Comarca de Juazeiro do Norte – CE

como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou demandas

relativas a este instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Juazeiro do Norte-CE, 25/04/2025.

________________________________________________________________

P/EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA.

FRANCISCOANTÔNIO DEASSIS NETO e

PAULO VICTOR LACERDADEASSIS

Representando o CONDOMINIO e a empresa DESENVOLVEDORA
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_____________________________________________________________

P/ EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA.

FRANCISCOANTÔNIO DEASSIS NETO e

PAULO VICTOR LACERDADEASSIS

Representando a Construtora responsável pela Obra.
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ANEXO C – CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM

CONTADE PARTICIPAÇÃO – EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS SCP

(consta a partir da página seguinte)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPAÇÃO - EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO SCP

Pelo presente “Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação”
(“Contrato”), as partes (“Partes”), de um lado,

EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ – 53.969.653/0001-40, com sede à Av. Prefeito
Ailton Gomes de Alencar, 4900, sala 02, bairro de Lagoa Seca, nesta cidade de
Juazeiro do Norte-CE, tendo como única sócia a LACERDA DE ASSIS
HOLDING E PARCITIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada com
sede na Avenida Aluísio Franca nº 44 – Sala 01 – Caixa Postal 04 – Manaíra – CEP:
58038-060 – João Pessoa – Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 53.712.420/0001-67 e
registrada perante a Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE nº
25201177677, em 30/01/2024, neste ato representada conforme seu contrato social
pelos sócios-administradores: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS NETO, brasileiro,
casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Pombal/PB, maior, nascido em
03/06/1961, empresário, inscrito no CPF sob nº 250.937.544-04 e RG nº 637.027 SSP/PB,
residente e domiciliado na Av. Umbuzeiro 881, apto 1002, Manaíra – CEP: 58038-182 –
João Pessoa - Paraíba; PAULO VICTOR LACERDA DE ASSIS, brasileiro, casado em
regime de comunhão parcial de bens, natural de João Pessoa/PB, maior, nascido em
20/06/1986, empresário, inscrito no CPF sob nº 052.912.444-02 e RG nº 2.898.875
SSP/PB, residente e domiciliado à Av. Mar Salgado nº 18, apto 102, Intermares, Cabedelo
– Paraíba CEP- 58.102-149, e NATHALIACHRISTINA LACERDAASSIS DE SALES,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, natural de João Pessoa/PB,
maior, nascida em 03/11/1990, empresaria, inscrita no CPF sob nº 087.492.544-48 e RG nº
3.373.534 SSP/PB, residente e domiciliada à Av José Jardim 411, apto 1604, Ipês – João
Pessoa – Paraíba, CEP- 58028-160, na qualidade de Sócia Ostensiva (“SÓCIA
OSTENSIVA”);

E, de outro lado,

(Identificação de todos os Sócios Participantes), ao final assinado, obrigando a si e a
seus sucessores, assim considerados os proprietários ou titulares de direitos aquisitivos
sobre frações de Unidades Autônomas do Condomínio “EQ Connect Hotel Juazeiro” (o
“Condomínio”), podendo ser, cada um identificado isoladamente como “SÓCIO
PARTICIPANTE” e em conjunto identificados como “SÓCIOS PARTICIPANTES”;

Sendo que, quando referidos em conjunto, SÓCIA OSTENSIVA e SÓCIO
PARTICIPANTE serão designados simplesmente como “Partes” ou “Sócios”.

CONSIDERANDO QUE:

a) A DESENVOLVEDORA desenvolveu o empreendimento denominado “EQ
Connect Hotel Juazeiro” ("Empreendimento"), situado na Av. Deputado Leão
Sampaio, s/n, lotes “16”, “17”, “18”, “19” e “20”, quadra “x-1”, bairro de
Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, matrícula sob nº 18.191, livro 2, do Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos, 2º Oficio – 1ª Zona, da cidade de Juazeiro do
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Norte/CE. O Empreendimento, composto por Unidades Autônomas com áreas
privativas e áreas comuns, possui incorporação imobiliária registrada, em
conformidade com a Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
conforme alterada, e os artigos 1.331 e seguintes do Código Civil, sob o R-
5/18.191.
b) O EQ Connect Hotel Juazeiro é um empreendimento no formato de um
condo-hotel, constituído de 98 (noventa e oito) Unidades Autônomas, sendo 98
(noventa e oito) suítes com área que variam de 21,32m² a 31,99m². Além destes,
mais 05 (cinco) lojas comerciais variam aproximadamente entre 41,42m² a
43,47m².;
c) Cada Unidade Autônoma representa uma fração alienada pela
DESENVOLVEDORA, totalizando 98 frações ou cotas comercializadas na
forma de contrato de investimento coletivo (“CIC hoteleiro”), observando o
disposto na Resolução da Comissão de Valores Imobiliários (“CVM”) nº. 86,
de 31 de março de 2022 (“Resolução CVM 86”);
d) O Empreendimento foi submetido ao regime do condomínio edilício, de
forma que suas Unidades Autônomas e áreas comuns serão exploradas por uma
empresa administradora;
e) As Unidades Autônomas componentes do Empreendimento serão
exploradas conjuntamente em caráter exclusivo e permanente sob a forma de
Pool de Locações (o “Pool”);
f) em relação ao EQ Connect Hotel Juazeiro, as Partes pretendem constituir
uma Sociedade em Conta de Participação (“SOCIEDADE”), como o fazem
pelo presente instrumento, que tenha por objetivo a exploração das Unidades
Autônomas e respectivas áreas comuns que lhes correspondam, que serão
destinadas exclusivamente à operação hoteleira (“Pool”) cuja administração
será realizada pela SÓCIA OSTENSIVA;

RESOLVEM as Partes constituir uma Sociedade em Conta de Participação
(“SOCIEDADE”), nos termos dos artigos 991 a 996 do Código Civil, que se regerá
conforme as seguintes cláusulas e condições, as quais, mutuamente, outorgam, pactuam e
aceitam, obrigando-se a cumpri-las e a observá-las;

CLÁUSULA PRIMEIRA
IDENTIFICAÇÃO E SEDE DA SOCIEDADE

1.1. Para todos os fins de direito, a SOCIEDADE será identificada pela denominação de
EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO - SCP, mesma denominação
social da sócia ostensiva.

1.2. A SOCIEDADE tem sua sede no endereço da SÓCIA OSTENSIVA, Av. Prefeito
Ailton Gomes de Alencar, 4900, sala 02, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro do Norte-
CE.
1.3. A qualquer tempo, mediante comunicação formal a todos os SÓCIOS
PARTICIPANTES, poderá a SÓCIA OSTENSIVA alterar a sede da SCP.
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CLÁUSULA SEGUNDA
OBJETO

2.1. O objeto da SOCIEDADE é a exploração hoteleira do EQ Connect Hotel Juazeiro,
incluindo suas 98 (noventa e oito) Unidades Autônomas e as áreas comuns, mediante
administração da SOCIA OSTENSIVA, na qualidade de administradora da Sociedade.

2.2. Nos termos do disposto no artigo 991 do Código Civil, fica certo que o exercício da
atividade constitutiva do objeto social da SCP e o estabelecimento de relações e obrigações
de qualquer natureza com terceiros competirá, com exclusividade, à SÓCIA OSTENSIVA,
em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os
sócios participantes exclusivamente dos resultados correspondentes, na medida e forma
previstos neste Contrato. Dessa forma, a administração da SCP será exercida pela SÓCIA
OSTENSIVA.

2.3. A SÓCIA OSTENSIVA, não desempenhará a função de operadora hoteleira do EQ
Connect Hotel Juazeiro, para isso o “Instrumento Particular de Contrato de Administração
e Gestão Hoteleira para Operação de Empreendimento Hoteleiro e Outras Avenças”
(“Contrato de Operação”) é celebrado com a NORD ADMINISTRADORADE HOTÉIS E
FLATS LTDA (OPERADORA HOTELEIRA), ficando esta responsável pela operação do
EQ Connect Hotel Juazeiro;

2.4. A operação hoteleira será realizada sob a bandeira hoteleira “NORD HOTELS” dentro
do padrão “Nord Easy ou Nord Class” e em consonância com os conceitos operacionais da
OPERADORA HOTELEIRA contratada, podendo esta, alterar a bandeira e substituir a
marca por outra de padrão similar, desde que em comum acordo com a SÓCIA
OSTENSIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS

3.1. O capital social da Sociedade será formado pelo aporte de cada SÓCIO
PARTICIPANTE. Dessa forma, o capital social será de R$10.000,00 (dez mil reais) cujo
aporte será de acordo com a fração ideal de cada unidade. Do mesmo modo, os dividendos
mensais distribuídos possuirão relação direta com a participação do sócio nas frações
ideais e por consequência nos fundos sociais.

3.2. A participação da SÓCIA OSTENSIVA no capital social da SCP dá-se por meio da
prestação dos serviços de assessoria financeira e patrimonial do empreendimento, nos
termos do presente Contrato, sem o aporte de quaisquer recursos financeiros.

3.3. Em contraprestação aos recursos aportados, a SÓCIA OSTENSIVA terá direito a
receber, no 1º dia útil de cada mês o valor correspondente à 4 (quatro) salários mínimos.

3.4. O SÓCIO PARTICIPANTE contribuirá com recursos que constituem patrimônio
especial da Sociedade, na forma do artigo 994 do Código Civil. A contribuição do SÓCIO
PARTICIPANTE, que corresponde a seu compromisso de investimento, se dará com a
transferência do direito de uso e da posse de suas respectivas Unidades Autônomas do
Empreendimento e das respectivas áreas comuns, bem como a realização dos aportes de
recursos financeiros, nos termos do presente Contrato.
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3.5. Os valores dos aportes futuros de recursos financeiros do SÓCIO PARTICIPANTE,
caso necessários, serão apurados mensalmente pela SÓCIA OSTENSIVA, que então
procederá as chamadas de capital do SÓCIO PARTICIPANTE observado o quanto segue:

a) Cabe ao SÓCIO PARTICIPANTE, proporcionalmente a(s) sua(s)
fração(ões) de(s) Unidade(s) Autônoma(s), aportar recursos para suportar
as despesas operacionais da Sociedade, se a receita bruta auferida pela
operação hoteleira e os recursos do Fundo de Reserva não forem suficientes
para tanto;

b) haverá retenções dos dividendos para fins de formação de um fundo de
reserva da SCP: 2% (dois por cento) do faturamento mensal bruto do hotel.

3.5.1. Os pagamentos dos valores dos aportes futuros de recursos financeiros deverão ser
realizados pelo SÓCIO PARTICIPANTE impreterivelmente nas datas dos respectivos
vencimentos indicados pela SÓCIA OSTENSIVA, mediante Transferência Eletrônica
Disponível (TED) ou PIX na conta corrente aberta e mantida em nome da SÓCIA
OSTENSIVA a ser oportunamente indicada ou por outra forma de pagamento a ser
indicada pela SÓCIA OSTENSIVA.

3.6. Fica, desde já, certo e ajustado entre as Partes que a gestão da conta corrente e dos
recursos será de responsabilidade da SÓCIA OSTENSIVA, sendo certo que as
movimentações financeiras deverão ser realizadas exclusivamente para o desenvolvimento
do Pool, nos termos deste Contrato.

3.7. Em caso de atraso do pagamento dos aportes de responsabilidade do SÓCIO
PARTICIPANTE, o SÓCIO PARTICIPANTE inadimplente incorrerá em multa moratória
de 10% (dez por cento), correção monetária, calculada segundo a variação do Índice Geral
de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) (“IGP-
M/FGV”), tomando-se como índice-base o divulgado no mês anterior ao da data
inicialmente prevista para a efetivação do aporte e como índice-reajuste o divulgado no
mês anterior ao do efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou
fração, contados dia a dia, aplicados sobre o principal corrigido. Se o índice referido for
extinto ou considerado inaplicável a este tipo de contrato, os Sócios, desde já, acordam
com a sua substituição, de pleno direito, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
(“IPCA/IBGE”).

3.7.1. Em caso de inadimplemento de um ou mais dos sócios participantes quando ao
cumprimento de suas obrigações no pagamento dos aportes, caberá aos demais sócios
participantes ratear, na proporção de suas participações na SCP, o débito existente. Neste
caso, eventuais dividendos atribuíveis ao sócio participante inadimplente serão destinados
a restituir, de forma proporcional, os sócios participantes que ratearam o débito existente,
antes de serem efetivamente distribuídos ao sócio participante inadimplente.

3.8. Em contraprestação aos recursos aportados, o SÓCIO PARTICIPANTE terá direito a
receber, desde que adimplente com suas obrigações no Contrato, em forma de dividendos
mensais, o percentual estabelecido no Anexo I deste Contrato, incidente sobre o Resultado
Líquido auferido pela Sociedade, o qual será calculado uma vez que realizados os
seguintes descontos sobre a receita bruta, observada a seguinte ordem:
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a) Tributos incidentes sobre a receita da operação hoteleira;
b) Despesas operacionais e da propriedade;
c) Pagamento da Sócia Ostensiva;
d) Pagamento da Operadora Hoteleira.

3.8.1. O percentual de participação do SÓCIO PARTICIPANTE, indicado no Anexo I
deste Contrato, foi definido considerando a fração ideal das Unidades Autônomas.

3.8.2. Sempre que houver transferência de fração(ões) de Unidade(s) Autônoma(s), o
percentual da Unidade Autônoma indicado no Anexo I do presente documento será cedido
de forma automática entre o SÓCIO PARTICIPANTE e o novo sócio participante
observando quem são os proprietários e/ou titulares de direitos das frações das Unidades
Autônomas.

3.9. Para os fins e efeitos da SCP, a SÓCIA OSTENSIVA abrirá em sua contabilidade uma
conta de participação na qual se contabilizarão todos os lançamentos relativos ao Pool e os
recursos aportados pelo SÓCIO PARTICIPANTE na SCP.

3.10. A participação do SÓCIO PARTICIPANTE é para a formação do patrimônio da
Sociedade, objeto da conta de participação relativa aos negócios sociais e não se confunde
tal patrimônio com o da SÓCIA OSTENSIVA, nem consiste em aquisição de quotas da
SÓCIA OSTENSIVA

CLÁUSULA QUARTA
DOS SÓCIOS PARTICIPANTES

4.1. Os SÓCIOS PARTICIPANTES e seus sucessores, a qualquer título, estão obrigados a:

a) manter sua Fração Ideal Unidades Autônomas cedido em relação ao uso e
gozo à SCP e, portanto, à disposição da Sócia Ostensiva, para ser pela SCP
explorado, considerando que o Empreendimento foi aprovado perante os
órgãos públicos para exclusivamente uso hoteleiro;

b) manter os poderes outorgados neste instrumento, de forma irrevogável e
irretratável, nos termos e condições do presente Contrato, para que a SÓCIA
OSTENSIVA, em nome da SOCIEDADE, cumpra suas obrigações na
exploração hoteleira;

c) aportar recursos para operação da SOCIEDADE, nos termos da Cláusula 3.5,
a);

d) eleger, em Assembleia Geral, um Conselho de Representantes, com mandato
de 02 (dois) anos, a ser formado por 03 (três) membros efetivos, com as
mesmas regras de constituição e funcionamento previstas na Convenção de
Condomínio para os membros do Conselho de Representantes do Condomínio.
As Assembleias Gerais de Sócios serão disciplinadas pelas mesmas regras das
Assembleias de Condomínio previstas na Convenção de Condomínio, sendo
que suas deliberações serão aprovadas pela maioria dos presentes;
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e) quando da assinatura da futura SCP, cada Sócio Participante assinará uma
Procuração Pública em favor da Sócia Ostensiva de modo a permitir que ela o
represente para assinar os Aditivos Contratuais da SCP quando da entrada e/ou
saída de novos membros.

4.2. Os SÓCIOS PARTICIPANTES que desejarem utilizar os serviços do EQ Connect
Hotel Juazeiro o farão na condição de cliente, devendo pagar os preços que estiverem
sendo praticados pela OPERADORA HOTELEIRA com um desconto de 20% da diária de
balcão, além de se submeter à prévia reserva, mediante disponibilidade e tarifas de
operação hoteleira vigentes à época, sem qualquer tipo de diferenciação com relação a
qualquer outro hóspede do EQ Connect Hotel Juazeiro.

4.3. Caso o SÓCIO PARTICIPANTE venha a alienar a terceiros a(s) Unidades Autônomas
do EQ Connect Hotel Juazeiro, de que se tornará proprietário, fica certo que estará
obrigado a fazer com que o(s) adquirente(s) da(s) mesma(s) adira(m) a esta SCP e, assim,
passe(m) a ser, também, sócios participantes dela.

4.3.1. Para os fins do artigo 995 do Código Civil, fica desde já estabelecido que a SÓCIA
OSTENSIVA poderá, independentemente de prévia consulta, ciência ou anuência dos
SÓCIOS PARTICIPANTES, acolher como sócios participantes da SCP todos aqueles,
sejam pessoas físicas ou jurídicas, que vierem a se tornar proprietários e/ou possuidores de
Unidades Autônomas do EQ Connect Hotel Juazeiro.

4.4. É vedada a transferência da condição de SÓCIO PARTICIPANTE sem a alienação da
respectiva fração ideal de Unidade Autônoma ou sem a promessa de sua alienação em
caráter irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA QUINTA
DA SÓCIA OSTENSIVA

5.1. A administração da SCP será exercida de forma isolada pela SÓCIA OSTENSIVA,
que se obrigará perante terceiros, incluindo clientes, fornecedores, órgãos públicos
federais, municipais e estaduais, bem como perante qualquer outra entidade que venha a
ser envolvida na consecução do objeto da SCP, independentemente de qualquer anuência
do SÓCIO PARTICIPANTE, tendo a SÓCIA OSTENSIVA todos os poderes para obrigar
a SCP, decidindo sobre todos os assuntos relativos às suas atividades e assumindo, todas as
obrigações e responsabilidades relacionadas aos objetivos da SCP, inclusive, sem limitação,
o pagamento de todos e quaisquer tributos, contribuições previdenciárias e encargos
trabalhistas aplicáveis aos negócios da Sociedade.

5.2. Toda e qualquer relação da SCP com terceiros será realizada direta e exclusivamente
por meio da SÓCIA OSTENSIVA, sem qualquer participação do SÓCIO
PARTICIPANTE, cuja responsabilidade fica limitada à obrigação de realizar, quando
necessário, os investimentos na conta de participação, conforme cláusula 3.5, a). O SÓCIO
PARTICIPANTE não será diretamente responsável perante terceiros, por quaisquer
obrigações assumidas pela SÓCIA OSTENSIVA, limitando-se a manter relacionamento e
relação jurídica exclusivamente com a SÓCIA OSTENSIVA.
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5.2.1. Desta forma, o SÓCIO PARTICIPANTE, ressalvadas as disposições legais e
previstas no presente instrumento, se obrigará apenas perante a SÓCIA OSTENSIVA e de
acordo com os termos e condições aqui previstos e conforme artigo 991, Parágrafo Único,
do Código Civil.

5.2.2. Nesse sentido, cabe também ao SÓCIO PARTICIPANTE analisar e responder,
aprovando ou não, sempre que solicitado, pessoalmente ou por meio de representante
devidamente autorizado, a atos a serem praticados pela SÓCIA OSTENSIVA, devendo
eventual recusa ser fundamentada e feita por escrito. Após 10 (dez) dias da solicitação da
SÓCIA OSTENSIVA sem resposta do SÓCIO PARTICIPANTE, será considerado
aprovado os atos praticados pela SÓCIA OSTENSIVA.

5.3. A SÓCIA OSTENSIVA será responsável pela exploração da operação hoteleira do EQ
Connect Hotel Juazeiro, devendo, para tanto, em nome e às expensas da SOCIEDADE:

a. Coordenar, fiscalizar e administrar os serviços relativos ao condomínio;

b. Proceder à administração geral do Condomínio, fazendo cumprir a convenção e o
regimento interno do condomínio, este último se houver, bem como as regulares
deliberações tomadas em assembleia;

c. pagar pontualmente as taxas de serviços públicos utilizados pelo condomínio, tais
como, telefone, luz, água, esgoto e etc.;

d. rubricar e manter em seu poder o livro de presença e atas das Assembleias de
Condomínio, fornecendo cópias aos condôminos, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
mediante cobrança das despesas respectivas, quando o caso;

e. prestar contas anualmente à Assembleia ordinária do Condomínio;

f. efetuar a conservação, manutenção e reposição, esta última quando necessária, de
móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos, inclusive os de informática e instalações do
condomínio, de forma a manter tais itens dentro dos padrões da operadora hoteleira e das
exigências legais de segurança, higiene e conservação, com recursos de Condomínio ou,
conforme o caso, do fundo de reserva condominial;

g. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias da SCP;

h. Administrar a Sociedade e promover a exploração do Pool em prol da SCP
devendo, para tanto, organizar todo instrumental jurídico e operacional necessário para
esse fim;

i. Efetuar a conservação, manutenção e reposição do FF&E (mobiliário,
equipamentos e utensílios) e das instalações dos Unidades Autônomas, utilizando, se
necessário, recursos do Fundo de Reservas, ou recursos aportados pelos Sócios
Participantes, em caso de insuficiência de numerário nesse fundo, a fim de assegurar ao
Empreendimento a sua competitividade e o padrão de qualidade adotado pela Operadora
Hoteleira;
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j. Promover, manter e administrar com os recursos da SCP todos os serviços
necessários à sua operação;

k. Pagar mensalmente, em havendo disponibilidade de caixa ou mediante aportes
dos Sócios Participantes, quando da ausência de recursos, as despesas ordinárias relativas
aos Unidades Autônomas;

l. manter escrituração contábil e fiscal específica da SOCIEDADE, em livros
próprios, segundo as normas de escrituração comercial e de acordo com os princípios
gerais de contabilidade geralmente aceitos pela legislação brasileira;

m. realizar o pagamento dos rendimentos aos SÓCIOS PARTICIPANTES, nos
termos da Cláusula 6.2;

n. elaborar, anualmente, Demonstrações Financeiras do Empreendimento Hoteleiro,
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de cada ano, as quais
deverão ser auditadas por auditor independente a ser indicado pelo Conselho de
Representantes dos Sócios Participantes. Após a indicação, ficará a cargo da SÓCIA
OSTENSIVA efetuar a contratação, pagamentos e fornecedor os documentos ao auditor
independente;

o. submeter ao Conselho de Representantes dos Sócios Participantes até o mês de
junho do ano subsequente a movimentação fiscal auditada pelo auditor independente;

p. elaborar, mensalmente a DRE (Demonstrativo de Resultados) e enviar até o dia
25 do mês subsequente os informes acerca da movimentação do hotel no mês anterior, bem
como efetuar os pagamentos dos dividendos ao SÓCIO PARTICIPANTE até o dia 30 de
cada mês;

q. fornecer anualmente aos SÓCIOS PARTICIPANTES, até o dia 30 de março de
cada ano, informe de imposto de renda, a fim de que cada SÓCIO PARTICIPANTE possa
prestar sua declaração anual;

r. fiscalizar a conservação das unidades do Pool, cuidando para que as mesmas e
seus pertences sejam mantidos em bom estado de conservação, funcionamento, limpeza,
ressalvado o desgaste pelo uso normal e ao fim destinado pelas Partes;

s. negociar e celebrar contratos de uso de áreas privativas ou comuns que se façam
necessárias à operação da SCP;

t. contratar financiamentos bancários, se previamente autorizado pela assembleia
dos sócios, ou chamar os SÓCIOS PARTICIPANTES a aportarem recursos, quando
necessário para o cumprimento dos compromissos da SOCIEDADE;

u. gerir o Fundo de Reserva, cujo aporte deverá ser de 2% (dois por cento) do
faturamento bruto da SOCIEDADE, a fim de suportar as manutenções preventivas e
corretivas do hotel;

v. pagar as despesas ordinárias da SOCIEDADE; e
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w. responder por dolo, imprudência, negligência, imperícia e desídia comprovada,
após os devidos procedimentos de apuração de responsabilidade.

5.3. A SÓCIA OSTENSIVA poderá contratar, subcontratar e/ou utilizar bens ou serviços
de quaisquer terceiros para a consecução do objeto social, inclusive de suas empresas
coligadas, sem necessidade de prévia anuência do SÓCIO PARTICIPANTE e a ela caberá
exclusivamente a gestão e a condução dos negócios visando o regular e pleno
desenvolvimento do Pool. Nesse sentido, qualquer deliberação acerca do Pool caberá à
SÓCIA OSTENSIVA, sem qualquer interferência ou participação do SÓCIO
PARTICIPANTE.

5.4. Fica desde já acordado que a SOCIA OSTENSIVA subcontratou, nos termos
“Instrumento Particular de Contrato de Administração e Gestão Hoteleira para Operação
de Empreendimento Hoteleiro e Outras Avenças” (“Contrato de Operação”), celebrado
com a NORD ADMINISTRADORA DE HOTÉIS E FLATS LTDA (OPERADORA
HOTELEIRA), empresa que detém expertise e know-how na operação de
empreendimentos hoteleiros. Tendo em vista que a gestão de um hotel deve ser conduzida
por uma operadora hoteleira especializada, em conformidade com a legislação,
notadamente a Lei Geral do Turismo.

5.4.1 A OPERADORA HOTELEIRA é contratada da SÓCIA OSTENSIVA pelo período
inicial de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de início das operações, o referido
prazo poderá ser renovado automaticamente por igual período na ausência de manifestação
protocolada com 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do prazo
inicial e de suas eventuais renovações.

5.4.2. Na hipótese de descumprimento de qualquer das obrigações contratuais do Contrato
de Operação, a Parte que se sentir lesada notificará a Parte inadimplente para que no prazo
de 30 (trinta) dias, cumpra o pactuado, sob pena de, a opção da Parte adimplente, ser
resolvido “Instrumento Particular de Contrato de Administração e Gestão Hoteleira para
Operação de Empreendimento Hoteleiro e Outras Avenças”, ou, então, exigido o
cumprimento forçado da obrigação, podendo pleitear em qualquer caso, o pagamento das
perdas e danos, lucros cessantes e demais prejuízos apurados.

5.4.3. Na hipótese de comprovados atos de má fé e gestão indevida dos recursos do
empreendimento, o Contrato de Operação poderá ser rescindido, antes do prazo
estabelecido contratualmente. Os procedimentos de termino contratual e providencias a
serem adotadas se darão nos termos do Contrato de Operação ficando a cargo da SÓCIA
OSTENSIVA a escolha de uma nova OPERADORA HOTELEIRA.

5.4. Fica ajustado ainda que a SÓCIA OSTENSIVA poderá contratar demais serviços,
assim considerados os serviços que poderão ser fornecidos pela OPERADORA
HOTELEIRA, ou pela SÓCIA OSTENSIVA ou por suas afiliadas ou coligadas, de uma
base central ou regional de negócios, para que beneficiem o Pool, tais como, (i) gestão de
compras em geral, manutenção, informática, alimentos e bebidas; (ii) serviços de
coordenação de equipes de vendas; (iii) publicidade, propaganda, marketing e promoção;
(iv) gestão de manutenção não incluída no item nos Serviços Fixos (v) central de banco de
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dados; (vi) gestão de sistemas em geral; (vii) promoção de vendas dos negócios; (viii)
centralizar os serviços contábeis e fiscais não previstas neste Contrato; (ix) centralizar os
serviços de cadastros de clientes, fornecedores, produtos e mercadorias; (x) centralizar os
serviços de informações comerciais de clientes. Para fins do aqui disposto a SÓCIA
OSTENSIVA também deverá obter aprovação prévia do Pool, conforme o caso, para estas
situações, salvo se tais despesas operacionais já estiverem previstas no Orçamento Anual
aprovado.

5.5. A tomada de decisões relativas ao curso dos negócios da SCP e do Pool caberá
exclusivamente à SÓCIA OSTENSIVA, exceção feita às matérias abaixo, as quais
dependerão de decisão prévia e favorável dos SÓCIOS PARTICIPANTES, colocada em
pauta em assembleia extraordinária específica, a saber:

(a) alteração do objeto social da SCP; e,
(b) participação da SCP fora do curso normal de seus negócios.

CLÁUSULA SEXTA
DO LUCRO LÍQUIDO DA SOCIEDADE E DISTRIBUIÇÃO

6.1. O lucro líquido da SOCIEDADE, a ser apurado mensalmente, é definido como a
diferença entre a receita bruta e os respectivos custos e despesas pagas ou incorridas pela
SOCIEDADE, conforme definido abaixo:

a) Despesas tributárias;
b) Despesas comAlimentos e Bebidas;
c)Despesas com Pessoal (folha de pagamento e encargos);
d) Despesas Administrativas;
e) Despesas com Serviços Prestados (assessoria jurídica, contábil, financeira,
etc.);
f) Despesas Operacionais (água, energia, gás, lavandeira, material de limpeza,
ameneties, overbook de hospedagem);
g) Despesas de Manutenção e Conservação do Patrimônio;
h) Despesas com Vendas e Marketing;
i) Despesas Bancárias (taxa de cartão de crédito e manutenção da conta);
j) Despesas com o Imóvel (IPTU e TCR);
k) Despesas Não Operacionais (Fundo de Reserva de 2% do faturamento
bruto);
l) Despesa com a Taxa de Administração da Sociedade feita pela Sócia
Ostensiva;
m) Despesa com a Taxa de Administração da Operadora Hoteleira (a
remuneração variável será paga mediante % sobre o lucro líquido do hotel).

6.2 Os SÓCIOS PARTICIPANTES receberão, sempre que possível e desde que haja
disponibilidade de caixa, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao vencido, dividendos,
que o resultado da SOCIEDADE permita (“RENDIMENTOS”).

6.2.1. Quando existente, a distribuição dos resultados aos Sócios desta SCP poderá ser
efetuada no mês seguinte ao da competência, mediante depósito na conta corrente
bancária de cada SÓCIO PARTICIPANTE, indicada nos Termos de Adesão ou em outro
documento protocolado perante a SÓCIA OSTENSIVA, sendo certo que esta
distribuição deverá também ser precedida de análise de fluxo de caixa feito pela SÓCIA
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OSTENSIVA que demonstre a viabilidade para tanto, com base no previsto neste
Contrato.

6.2.2. Em havendo valores disponíveis em caixa, a SÓCIA OSTENSIVA fica, desde já,
autorizada a reter e pagar as despesas indicadas na cláusula 6.1 deste Contrato, antes de
lhe ser promovido qualquer pagamento mensal, pagando aos Sócios Participantes, após,
o valor remanescente.

6.2.3. Entretanto, em não havendo disponibilidade para pagamento das despesas
mencionadas na cláusula 6.1, a SÓCIA OSTENSIVA poderá utilizar-se do Fundo de
Reservas para provimento de Caixa a fim de cumprir as obrigações. Valor que deve ser
reposto ao Fundo de Reservas por meio do Faturamento Bruto da operação no mês
consecutivo, com isso o Fundo de Reservas deverá permanecer com o valor mínimo
aprovado em Assembleia Geral.

6.2.4. Contudo ainda não havendo disponibilidade para pagamento das despesas
mencionadas na cláusula 6.1, o SÓCIO PARTICIPANTE deverá fazer frente às mesmas,
aportando recursos financeiros conforme solicitação da SÓCIA OSTENSIVA, por ser
obrigação que lhe cabe no âmbito deste Contrato, cláusula 3.5, a).

6.3 Caso a SOCIEDADE não tenha disponibilidade de caixa suficiente para efetuar o
pagamento dos RENDIMENTOS, os SÓCIOS PARTICIPANTES concordam, desde já,
que o pagamento poderá ser parcial ou totalmente diferido, não se constituindo tal fato em
inadimplência da SÓCIA OSTENSIVA e da SOCIEDADE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA REMUNERAÇÃO DA SÓCIA OSTENSIVA

7.1 A SÓCIA OSTENSIVA será remunerada pela prestação dos serviços de assessoria
financeira e patrimonial do empreendimento, sendo-lhe atribuído o valor mensal de 04
(quatro) salários mínimos conforme cláusula 3.3 deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA
DESTINAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO E APORTE

8.1. Cada SÓCIO PARTICIPANTE receberá sua participação no resultado a distribuir de
acordo com sua participação fracionaria no empreendimento e consequentemente na
SOCIEDADE.

8.2. A distribuição das participações no lucro líquido ocorrerá de acordo com a legislação
tributária vigente e respeitará a fração ideal de cada unidade hoteleira, estando, todavia,
subordinadas à disponibilidade financeira da SOCIEDADE.

8.3. Caso se apure que, em um determinado mês, o montante da Receita Bruta mensal seja
insuficiente para cobrir total ou parcialmente as despesas da SCP, os SÓCIOS
PARTICIPANTES não terão direito de receber qualquer rendimento, devendo, por sua vez,
promover o aporte que vier a ser solicitado pela SÓCIA OSTENSIVA, na proporção da
participação de cada SÓCIO PARTICIPANTE na SCP, conforme estabelecido na cláusula
3.5, a) deste Contrato.
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8.3.1. Estarão os SÓCIOS PARTICIPANTES em atraso também sujeitos a ações de
cobrança após notificação informando a existência do inadimplemento, nos termos deste
Contrato. O insucesso das notificações e das ações de cobrança poderão levar ao protesto
do SÓCIO PARTICIPANTE bem como a outras iniciativas legais destinadas à cobrança
dos valores em atraso, facultadas à SCP.

8.4. Em caso de não pagamento de quaisquer valores decorrentes deste Contrato, a parte
inadimplente se sujeitará ao pagamento de multa de 0,33% (zero inteiros e trinta e três
centésimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do débito, juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, e atualização monetária com base na
variação positiva do IPCA (publicado pelo IBGE), incidente desde a data do vencimento
da obrigação e até o seu cumprimento.

CLÁUSULA NONA
REPRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS PARTICIPANTES NA SOCIEDADE

9.1. A SOCIEDADE contará com 1 (um) Conselho de Representantes, composto de 3 (três)
membros efetivos.

9.2. O Conselho de Representantes terá o objetivo de aconselhar e apoiar a SÓCIA
OSTENSIVA na gestão da SOCIEDADE e em benefício dos resultados sociais, sendo
vedado ao Conselho de Representantes ou a qualquer de seus membros a prática de
qualquer ato de gestão da SOCIEDADE em nome da SÓCIA OSTENSIVA.

9.2.1. O Presidente do Conselho de Representantes será o representante da SÓCIA
OSTENSIVA e não receberá remuneração da SOCIEDADE para o exercício de tal
função. Os outros dois membros serão eleitos em Assembleia e ficarão no cargo por 2
anos.

9.2.2. Os membros do Conselho de Representantes não receberão remuneração e não
responderão, em nenhuma hipótese, individual ou coletivamente, pelas obrigações de
seus representados.

9.2.3. O Conselho de Representantes reunir-se-á sempre que convocado por seu
Presidente ou sempre que solicitado pelos demais representantes. A convocação se dará
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, podendo deliberar, apenas, com a presença
de 2 (dois) de seus membros.

9.2.4. O Presidente do Conselho de Representantes, ou pessoa indicada por esse, sob sua
responsabilidade, deverá, sempre que for realizada reunião do Conselho de
Representantes, lavrar ata contendo o inteiro teor das matérias tratadas pelo Conselho na
respectiva reunião. Após a lavratura da ata, deverá o Presidente do Conselho de
Representantes, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da realização da
respectiva reunião, enviar cópia para a SÓCIA OSTENSIVA, que levará ao
conhecimento dos SÓCIOS PARTICIPANTES as sugestões e recomendações do
Conselho de Representantes, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
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CLÁUSULA DÉCIMA
ASSEMBLEIA GERAL DOS SÓCIOS

10.1. Os SÓCIOS PARTICIPANTES deverão reunir-se em assembleia geral, nas
instalações do EQ Connect Hotel Juazeiro ou outro local indicado pela SÓCIA
OSTENSIVA, ao menos uma vez a cada 2 anos. Serão temas a serem deliberados em
Assembleia Geral: (i) eleição dos membros do Conselho de Representantes; (ii) aprovação
das contas sociais demonstrações financeiras; e, (iii) outras matérias que a SÓCIA
OSTENSIVA pretenda submeter à apreciação da Assembleia.

10.2. Eventual dissolução da SOCIEDADE é tema exclusivo da Assembleia Geral. A
dissolução da SOCIEDADE demandará aprovação dos SÓCIOS PARTICIPANTES
detentores de, no mínimo, 90% (noventa por cento) das quotas da SOCIEDADE.

10.3. A convocação da Assembleia Geral poderá ser realizada pela SÓCIA OSTENSIVA
ou pelos SÓCIOS PARTICIPANTES detentores de 1/3 (um terço) das quotas, mediante
comunicação escrita enviada aos sócios que não estão convocando a Assembleia Geral, nos
endereços constantes dos registros da SOCIEDADE, com antecedência mínima de 8 (oito)
dias, na qual constará a ordem do dia, o local, a data e a hora de sua realização. A
convocação pode ser enviada para o endereço eletrônico (e-mail) dos SÓCIOS
PARTICIPANTES informado no Termo de Adesão a SCP, ou o que estiver cadastrado nos
registros da SOCIEDADE.

10.4. As Assembleias Gerais de Sócios poderão ser realizadas de maneira virtual, desde
que conste expressamente do respectivo edital e seja observada a legislação vigente.

10.5. As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira convocação com a presença
mínima da representação de 2/3 (dois terços) das quotas e, em segunda convocação,
realizada meia hora após a primeira, independentemente de nova comunicação, com
qualquer número de presentes.

10.6. A Assembleia Geral será presidida por um representante da SÓCIA OSTENSIVA e
secretariada por quem este escolher.

10.7. Nas Assembleias Gerais o voto será por quota social, de modo que cada quota
representará um voto. Se houver unidade pertencente a mais de uma pessoa, deverá ser
designada uma dentre elas, por escrito, para representar as demais perante a SOCIEDADE,
sob pena de suspensão temporária do exercício dos direitos assegurados pelo presente
Contrato.

10.8. Não poderão participar e votar nas Assembleias os SÓCIOS PARTICIPANTES que
estiverem inadimplentes com a SOCIEDADE.

10.9. Os SÓCIOS PARTICIPANTES poderão manifestar seu voto por meio de Declaração
de Voto escrita.

10.9.1. As Declarações de Voto deverão ser encaminhadas à SÓCIA OSTENSIVA por
carta com aviso de recebimento, ou mediante protocolo, ou, ainda, por e-mail, no caso
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deste último, confirmando, por escrito, o recebimento diretamente com a pessoa indicada
pela SÓCIA OSTENSIVA.

10.9.2. Só serão admitidas Declarações de Voto recebidas antes do início de cada
deliberação.

10.10. É lícito aos SÓCIOS PARTICIPANTES se fazerem representar nas Assembleias
Gerais por procurador com poderes especiais. Poderá 1 (um) único procurador ser portador
de vários instrumentos de mandato (procuração) e, desta forma, representar vários
SÓCIOS PARTICIPANTES.

10.10.1. O instrumento de mandato a ser exibido ao Presidente da Assembleia, seja
público ou particular, deverá estar devidamente datado e assinado pelo outorgante, com
a qualificação do procurador.

10.11. As decisões serão tomadas por maioria simples de votos, ou seja, pela deliberação
de metade mais um dos votos presentes à Assembleia Geral, salvo os casos previstos no
presente instrumento que dependem de quórum superior. Dependerá da aprovação dos
sócios representando 90% (noventa por cento) das quotas da SOCIEDADE qualquer
alteração aos termos deste Contrato.

10.12. As decisões das Assembleias Gerais serão registradas em atas, no livro próprio,
lavradas pelo Secretário da mesa. As atas serão assinadas pelo Presidente e pelo Secretário
e, eventualmente, pelos demais integrantes da mesa diretora dos trabalhos e suas cópias
enviadas aos SÓCIOS PARTICIPANTES, nos 10 (dez) dias úteis subsequentes, através de
envio por e-mail. Por deliberação dos sócios, as atas poderão ser registradas em Cartório de
Títulos e Documentos.

10.13. A SÓCIA OSTENSIVA solicitará que a OPERADORA HOTELEIRA participe das
Assembleias de Sócios para prestar as informações de interesse dos SÓCIOS
PARTICIPANTES, referentes à operação hoteleira. Desta forma, a OPERADORA
HOTELEIRA terá o direito de comparecer e manifestar-se nas Assembleias de Sócios, não
tendo, entretanto, qualquer direito de voto, cabendo à SÓCIA OSTENSIVA enviar à
OPERADORA HOTELEIRA a devida convocação, com a mesma antecedência disposta
na Cláusula 10.3 acima.

CLÁUSULA ONZE
RETIRADA DE SÓCIO

11.1 OS SÓCIOS PARTICIPANTES e a SÓCIA OSTENSIVA reconhecem que constitui
requisito básico e indispensável à operação do EQ Connect Hotel Juazeiro, que deverão ser
destinadas exclusivamente à operação hoteleira, razão por quê, os SÓCIOS
PARTICIPANTES renunciam expressamente a qualquer direito de retirada da
SOCIEDADE, salvo se por motivo de alienação da fração ideal de Unidade Autônoma,
quando ocorrerá a simples substituição de SÓCIO PARTICIPANTE.

11.2. O SÓCIO PARTICIPANTE declara que, em caso de alienação, cessão, transmissão
por herança, partilha, testamento, legado ou doação, transferência, a que título for, tendo
por objeto qualquer de sua(s) fração(ões) de Unidade(s) Autônoma(s), os direitos e
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obrigações aqui assumidos passarão, automaticamente, ao novo adquirente, sucessor ou
cessionário, independentemente de alteração e/ou registro deste Contrato, ficando o
SÓCIO PARTICIPANTE alienante, cedente ou transmitente automaticamente desligado da
Sociedade. O SÓCIO PARTICIPANTE se obriga a informar o adquirente ou o cessionário,
no instrumento de alienação ou cessão, da existência da SCP, devendo o adquirente ou
cessionário se obrigar a respeitá-lo.

CLÁUSULA DOZE
VIGÊNCIA DO CONTRATO, SUA VINCULAÇÃO E DURAÇÃO DA

SOCIEDADE
12.1. O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e permanecerá vigente
por tempo indeterminado, caso não seja deliberada em Assembleia Geral a
exclusão/substituição da SÓCIA OSTENSIVA na forma prevista no presente Contrato.

12.1.1. Finda a vigência o presente Contrato, os SÓCIOS PARTICIPANTES, imediata e
obrigatoriamente, deverão constituir outra sociedade, similar a esta, a fim de manter
ininterruptamente em funcionamento a SOCIEDADE.

12.2. A Sociedade só poderá ser dissolvida com a unanimidade dos Sócios, reunidos em
assembleia especialmente convocada pela SÓCIA OSTENSIVA para este fim.
Deliberando-se pela rescisão, os Sócios deverão arcar com os compromissos assumidos
com os usuários das Unidades Autônomas.

12.2.1 Sem prejuízo do disposto nas cláusulas acima, o presente Contrato poderá ser
rescindido na hipótese de pedido de falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicial
ou, ainda, dissolução e/ou liquidação da SÓCIA OSTENSIVA.
12.2.2 Finda ou resolvida a SCP, a SÓCIA OSTENSIVA compromete-se a devolver em
até 30 (trinta) dias úteis os Unidades Autônomas aos SÓCIOS PARTICIPANTES,
representados para tal fim pelos membros do Conselho de Representantes, com todos os
seus pertences, em bom estado de conservação, salvo as deteriorações e perdas
decorrentes do uso normal.

12.3. Ficam os SÓCIOS PARTICIPANTES obrigados a relatar à administração da
SOCIEDADE, especificamente à SÓCIA OSTENSIVA, fatos que tenham conhecimento
de qualquer sócio que esteja agindo ou tenha agido contra os interesses da SOCIEDADE,
para que o tema seja levado ao conhecimento do Conselho de Representantes, o mesmo se
aplicando com relação a terceiros.

12.3.1.O Conselho de Representantes analisará o caso e, se aplicável, poderá recomendar
até ações judiciais contra o(s) sócio(s) e/ou terceiros que estejam agindo contra os
interesses sociais. Nesse caso incumbirá à SÓCIA OSTENSIVA tomar as ações
adequadas para defesa dos interesses da SOCIEDADE.

CLÁUSULA TREZE
DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Este Contrato constitui o único acordo integral dos Sócios relativamente ao seu
objeto e substitui todos os acordos, entendimentos, declarações, negociações e discussões
anteriores, verbais ou por escrito, entre os Sócios com relação às matérias aqui tratadas.
Qualquer renúncia, alteração ou outra modificação do presente Contrato somente será
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válida se feita por instrumento escrito devidamente assinado pelas Partes, observando que
a alteração e/ou a consolidação do contrato social, poderá ser assinada apenas pela SÓCIA
OSTENSIVA, que, fica neste ato, investida dos poderes para representar o SÓCIO
PARTICIPANTE para tanto.

13.2. A eventual aceitação do cumprimento de qualquer obrigação contratual em
desconformidade com o estipulado neste Contrato, não constituirá jamais qualquer
novação ou alteração em relação a tudo quanto aqui ajustado, e deverá ser interpretado
sempre apenas como ato de mera liberalidade do credor da obrigação, não podendo jamais
ser invocado como precedente a ser observado no relacionamento jurídico ajustado entre as
Partes contratantes através deste Contrato.

13.3 Neste ato e por força do presente Contrato, em caráter irrevogável e irretratável, pelo
prazo que a relação jurídica perdurar, nos termos e para os fins do disposto nos artigos 683
e 684 do Código Civil, os SÓCIOS PARTICIPANTES nomeiam e constituem a SÓCIA
OSTENSIVA sua bastante procuradora, outorgando-lhe poderes para que ela, agindo em
nome e por conta dos SÓCIOS PARTICIPANTES, em sua ausência, o represente nas
assembleias gerais de Condomínio do Empreendimento, podendo, para tanto, analisar,
discutir e votar todos os itens da ordem do dia e outros que venham a ser suscitados
durante a assembleia, apresentar impugnações, consignar declarações e votos, presidir ou
secretariar os trabalhos, bem como ser votado e, enfim, praticar todos os atos que se façam
necessários ao bom desempenho do presente instrumento de mandato.

13.4. Foi oferecida ao SÓCIO PARTICIPANTE, pela SÓCIA OSTENSIVA, ampla
oportunidade para analisar o presente Contrato e todos os seus anexos, e submetê-lo à
revisão de seus consultores, estando o SÓCIO PARTICIPANTE totalmente inteirado de
todos os seus termos e condições, os quais se comprometem a cumprir irrestrita e fielmente.

13.5. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando
os Sócios e seus herdeiros e sucessores, a qualquer tempo e título.

CLÁUSULA QUATORZE
DO FORO

14.1. Na hipótese de as Partes não conseguirem resolver amigavelmente as disputas ou
litígios oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, com exclusão de todo e qualquer outro, como o único competente
para dirimir eventuais litígios oriundos deste instrumento.

E assim, por estarem justas e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento, na
presença das testemunhas abaixo assinadas, por meio eletrônico, de maneira que as Partes
declaram e acordam expressamente, para os fins do artigo 10 da Medida Provisória n⁰
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que suas assinaturas por tal meio são vinculantes e
eficazes, bem como conferem autenticidade, integridade e validade jurídica ao documento
ora firmado, tornando este Contrato título executivo extrajudicial para todos os fins de
direito.

Juazeiro do Norte, XX de XXXXX de 202X.

[Assinaturas]
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ANEXO I - CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPAÇÃO EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO – SCP

Tabela de Fracionamento das Unidades Autônomas Hoteleiras

QUARTO
ÁREA

QUARTO
FRAÇÃO DE
AQUISIÇÃO

FRAÇÃO DE
RATEIO

107 23,50 0,9470% 1,0352%

110 21,76 0,8790% 0,9586%

202 21,58 0,8720% 0,9506%

203 21,60 0,8730% 0,9515%

204 22,33 0,9010% 0,9837%

205 28,75 1,1530% 1,2665%

302 21,58 0,8720% 0,9506%

303 21,60 0,8730% 0,9515%

304 22,64 0,9140% 0,9973%

306 21,58 0,8720% 0,9506%

307 21,58 0,8720% 0,9506%

402 21,58 0,8720% 0,9506%

403 21,32 0,8620% 0,9392%

502 21,58 0,8720% 0,9506%

607 21,58 0,8720% 0,9506%

708 21,93 0,8860% 0,9661%

612 22,33 0,9010% 0,9837%

613 21,81 0,8810% 0,9608%

702 21,58 0,8720% 0,9506%

309 23,48 0,9470% 1,0343%

409 23,51 0,9480% 1,0357%

609 23,48 0,9470% 1,0343%

406 21,58 0,8720% 0,9506%

610 21,76 0,8790% 0,9586%

405 28,48 1,1430% 1,2546%

111 22,38 0,9030% 0,9859%

113 21,81 0,8810% 0,9608%

206 21,58 0,8720% 0,9506%

207 21,50 0,8690% 0,9471%

210 21,76 0,8790% 0,9586%

211 22,38 0,9030% 0,9859%

212 22,33 0,9010% 0,9837%

213 21,81 0,8810% 0,9608%

305 28,51 1,1440% 1,2559%

312 22,33 0,9010% 0,9837%

313 21,81 0,8810% 0,9608%
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407 21,38 0,8640% 0,9418%

412 22,33 0,9010% 0,9837%

413 21,81 0,8810% 0,9608%

507 21,50 0,8690% 0,9471%

102 23,49 0,9470% 1,0348%

712 22,33 0,9010% 0,9837%

707 21,38 0,8640% 0,9418%

505 28,75 1,1530% 1,2665%

705 28,48 1,1430% 1,2546%

706 21,58 0,8720% 0,9506%

108 25,24 1,0160% 1,1119%

109 22,69 0,9160% 0,9995%

112 22,33 0,9010% 0,9837%

308 21,82 0,8810% 0,9612%

408 21,93 0,8860% 0,9661%

506 21,58 0,8720% 0,9506%

509 22,69 0,9160% 0,9995%

512 22,33 0,9010% 0,9837%

513 21,81 0,8810% 0,9608%

608 21,82 0,8810% 0,9612%

504 22,33 0,9010% 0,9837%

710 21,76 0,8790% 0,9586%

605 28,51 1,1440% 1,2559%

704 23,83 0,9600% 1,0498%

611 22,38 0,9030% 0,9859%

404 23,83 0,9600% 1,0498%

503 21,60 0,8730% 0,9515%

602 21,58 0,8720% 0,9506%

511 22,38 0,9030% 0,9859%

606 21,58 0,8720% 0,9506%

709 23,51 0,9480% 1,0357%

711 22,38 0,9030% 0,9859%
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ANEXO D - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA

MODALIDADE HOTELEIRA

(consta a partir da página seguinte)



cüNTRÀTo rlu pnnsrÂÇÃo rs snnvrÇos DE ArlMrNrsrRAÇÃo Ná,
§{ODALTDADE HOTELARL{

CONTR{TÀT{TE _ EO E*{PREEI{DI}íI§TOS HOTELE1ROS JTiAZEIRO T.TDÂ,
localiz:rdo na Rua AluÍzio França. n" 44. sala ü1 cxpst 05. Manaira. Joâo Pessoa - PB. inscr:t* no

CNPJIMF sob o n. 53.969"651.t0001-40, Jlrãa Pessoa - PB, CIEP: 58.0-18-060- neste ato represeilad*
pelo empresa proprietária LÂCERDA DE ÀSSI§ HOLDING E PÁR{:ITIPAÇÕES LTDÂ" sricieriade

emprexiria limitada cçrn sede na Avenida Aluisio Franca n" 44 - Saia {11 - tlaira Portal 04 - N{anaira C EP:

58üJ8-060 - Joiio Pessoa - Paraiba, inscrita no CNPJ sob n" 53.712.42üi000I-67 e registr-ada perante a Junta

Clonrercial do Estado da Paraiba sob NIRE n" 2510t177617. ern 30,i01if024. atraves ckrs seus ,.rcios-

at*ninistradorts FR{|{{:ISCO ANTOI{IO DE ÂSSI§ fET0, lrrasileiro- casarrk: em resu.ne de com-r; hiio
parcial de bens- naluml dePombal'?R. ntaior. nascido enr {}l,I(}6,'196 I, enrpresário. inscrito no CPF:;ob n"

:5í).937.544-t]4 e RG rf"f'r-t7.t127 SSP/PB. residente e dorniciliado na Ar'. Limbuzeirc l{81" aptc ltl(l].
I!,Ianaim - CEP: 58038-llt: - João Pessoa - Pamiba; PÂtlLO YICTOR LA(:ERDA DE {SSIS. bra"rilciro.

c*sac.lo etn regirne tle comunhiio parcial de bens. naturtrl de Joào Pessoa,?B. lraior. nascitio enr l0'0(r i(r§(,"

empre*irio. inscrito ni: CPF sob n" 05:.912.44+-íl: e RG n'1.898.875 SSP PB. residente e draticil:iirio Í
Ar'. MalSalgado n" I8. aptt 103. Intennffrs. Cabedelo - Piuaiba CEP- -5S-10:-I.tç. e -\--ATH{LlA
CHRISTI§A LÀCERDÂ ÂSSIS DE SÀLES. hr*ríleira. casada em regime de conunhào parcial r1; bens.

natural de Joâei Pexsoa,'PB. maior. nascida em í-lj: l lr'1Ç9{}. ernpresaria. i*,*cdta no CPF sob n" {187.+q',1.5-14-

48 e R{i no' 3.J7J.,534 SSP,}B. resiclenÍe e dorniciliadir it Av Jose Jardim 4l I " apto t 60'1. Ipês - Jtiiio f'essoa

- Paraiba, {'EP- 5§{i:t-1fdl. proprietririo Sr. Francisca Àntônic de ,{ssis }§eto, trrasileiro. ca*idc.
empresário. CIPF n" 2-50.937.544-04. RG *' 637.i127 SSPIPB residente neste município. a,-r f"inai

assinfl do, doravante clencminada simp lesmente CONTRÀTÂI§ TE l

CO§TR{TADÂ - }iORD AD§1I|riSITR\DOR-{ DE HOTEIS E FLATS LTDA. localizarla à

.{venida PreÊito Josê Leite. 106. IMiramar. Jaào Pessoa, EsÍado tla Paraíba. inscrita no CNi}Jr}{F
sob ü n." 1[.-i6].75410001-08, neste ato represenÍado. por seu Diretor Daniel Rodrigues de

Lacerda Nunesn lrrasileiro. casado. contador" portador cla cédula de identidarle n. l9ó-5 107 SSP PB

e CPF;MF n.0ü7.523.404-17. com clomicilio na cidade de João Pessoa - PB. ao Ílnal assiniiclo.

rl*raçanle denorniuada simplesmente CO§TRÀTÂDÂ:

RESOLVEIT,I. por este instrumento e na melli*r lonna de direito" celebrar o pre]ente corti:rt$. r)

qual será regiclo pelas *,:láustlas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULÂ PRI1UEIRÁ * DO OBJETO

1.1. A {lOltiTR{TANTE contrata a CONTR{TÂDÀ para que esta" a partir cle 0l de matçc' de

?ü27, data prevista para ténnino cle obra, os sen;iÇos de administraçde natureza hoteleira

n* Ed. CONil{ECT HOTEL a ser cüÍlstruido ern Terreno rJe esquina cia Ar-

Filho. bairro cle Lagoa Seca. n*rnicípio de Juazcrro doDeputado Leâo Sampaio com José

1



i.íorÍe. estadç elo fiE, e§1 terrÉnú pri:prio nreclindo 30"f,0m {trinta metrús} de tiente r,iu largur;:, scbrc

Í-undc; ou comprimento ele írír,00m (sessenta s seis metros), fhzendo uma área torai de 1.98ú"f X] rn:

{um mil, novecefltos c ailçnta metros quadradosi linritando-se ao Slit c{')ll os lotes '" i fl" e '" i 5".

Ç]EETL eam a QUADRA "D-4", ao LESTE çflm â Rodor.ía luazeírs a Barbalha. OESTE coln o

Jardim #'0[, eoÍLitifüidr] rlos lotes "[6, 17. 18, Lq E 2{}" da Q{jADRA "x-1". situaçio no

L{JTEAMENT$ JARIIIM GÕ}iZAGA, dsvidarn{:ÍrÍL'regi*trado na Matrícula 18.191, do çaTtsrii:

Maehado d,ç 2" úfi.çía. eonforme eertidãÕ emitída em f -3 de novembra de 2ü23 elo referirlo cartoricr

de registro de imóveis da cidade de Juazeiro dç liçrte- CIE

l.l,r" (J empreendimr.:ntç hateleiro e Çúmposto ele 98 {noventa e oitol unielacles habitacionai*. {(}l I

um restaurante" alétn de clemais áreas comuns constantes do projeto clesenvolviclo para o loca,-

1"1.2.Ç term+ de inisio rlas atividades cp*racionais da CO§TRATADA está prevrsto paÍa o( orrrr
no ciia 01 cle maio de 2{}27 e término ern 3íl de abril de 2A31 - ?razç inicial dc l$(dez) anos. ficatii<-r

a IIO§TRATADA isenÍa ds qualquer penalidade srn cíiso de atraso no iníçio de zuas ativiciailes.

F*r atÕs de responsabilitlade rla eUtfeea da eouslruçãq çiril, bem çomo por atraso na oLrten,;à* eie

rJoeumentos ou inscriçôes emitidas pelo podcr público.

I.I.3, O {;O}*T§L4TÁI{TE r:briga-se â entregar a COI{TR-4,TADA, previamenÍe aa iníci* cias

ativiclades operacionais, os dçcurnentos listados no Check List íanexo).

Í.Í.1.1. A IIO§TBATADA {rçttá isenta de qualquer responsabiliclade oríunda de evento ci,iusado

pela {alta de aigum doçumentú listaelo no {lheck Ligt (anexa}.

1.2. A CO§TRA,TÀ§TE deelara ter ççilhecirnentc e aceitar que a CO§TRÂTÂI)A tará na ! estào

que explorara as ativiclacles hotelçiras empreendidas nãs unidacles, bem açsim rrr certa5 íir-eas

ccmuns passiveis de exploração comercial. de morlo qus assegura que tomará as rn+drdas

*eeessarias paÍa que a (.OITRATADA }iOR$ HtlTÉI5 possír clesenvolver suas ativiilaclr- .'.si:.r

embargos e furbações.

1.7.1. A CICINTRATANTE asssgura, também, que a Cfi§TRÂTAIIA seja a única adrninistraciora

r operadora a desenvalver atividacles holeleiraE dentra de suas íteas, e que tomará toclas as mr-drdas

flesessárias. inclusivç judiçiais, para impedir qualguer tipo cle intçrÍ'erÉnsia nae rot,nas L= ativiiiide:
desenvolvidas pela CO§TEÁTADA.

ÇLÁTI§ULA SEGLTI§DA Do§ DEVEBE§ DA {]OI{TEÁTADÂ

2.1. A COI§TRÁTADÂ, esm 0* ÍecuÍso§ pelo {.OITLA,TÂíTE e os resuitadoç fi'u1r'

2

ela aperação h*teleira, çal':erá:



a) Proceder à administração, sripervisionando e controlando os coücessionários e,ou terceiros

que nele estiverem prestandc serviços, observando. para tento. as disposições gertiis. e.

ainda. irquelas crnanadas pelo CONTR{TA}üTE:

b) Manter os livros cle contas e o registro de contabilidade do Hotel de matreira apropriadii

çonfnrme requeritio pelas le is aplicár,eis e de açordo com a melhor prática de contabilidade

quc'esteja prevalecendo nc Brasil, preparmcio os balancetes e demonstratir-os que se tlzerent

necessários;

c) C}'iar, revisar e implantar, de acordo com seus padrôes e procedinrentos operacion"ris. os

progrâilas de nranutenção, corservaçào e ssposição dos bens e do empreenclimento hot:leiro
como um toclo;

d) Selecionar. treinar, supervisionar e apoiar o gerente geral. que a todo tempo serii emprcgadr-r

da C'ONTRÀTANTE"

e) Selecionar, adrnitir e dernitir ernpregados alocados no Hotel vinculados e registradc,s pela

COi\iTRATANTE, aginclo em nome e às expensas desta. dentro dos crtérios e n()n]las

legais. fixando-llies os salários. beneficios, e det'ini*cio-lhes as hrnçôes para el-eit.rs de

legislaçiio trabalhista e da prer.idência sacial. obsen aiias as hases correfltes sem preju izo do

crçamento aprovado; dirigir, Íiscalizar. licenciar. transferir. punir. prerniar e ireinar os

empregadcs da coletividade condominial, :ubmetendo-os à disciplina adequada e ao rr.esino

Ie§]pú mantendo * mais alto grau de rnotivação prollssional. segundo modemas técnica:r de

recursos humanos, inclusive concessào de beneficics;

ti Aconrpanhar ahrruras. movimentaçôes e encerrírÍ contas bancárias, zelanrlo pela adequadir

rentabilidade. de forma ccmpatír'el com as condições do mercado f,rnanceiro (l ('on1

aplicações em barco de prinreira linha. as quais cleverâo ser aprovadas previamentc pelir

{:ONTRÀTAI§TE

g.} ProcessâÍ. a expefisas da CONTRATA?.ETE. toclos os clocumentos relativos à escritur::ç;"io e

â 1'olha cle pagamento de empregados nele al:cados:

h) Manter o arquivo rettrente ao Hotel e os livros de sua escrituraçào. inclusive os relrtrlos
ilüs anos exercicios financeiros Í-rndos. f*mecendo cópi*s aos proprietários:

;i Àpresetrtar, até o 20" (r,igésimo) di* de os balancetes mensais de verificacilo.

âpreserteü todos os re-{istros lelatiros ir gestàoassim entendidos os relatórios contátreis

a
.l



elç }lofel nc mês anteri*r. Rçferidos balaficçíe\peiderão ser elisponibilizadot por intenrcÍ. 11*

aeorelo cútr1 as soluçôes tecnológieas disponíveis;

Si Apresentar . até a elia 3 I (trínta e um) d* março de çada ano. os balanços anuais. consibr entes

dcs riocumentôs contábeis referentes ãÕ sxereícia finaneeiro findo^ onde constariio tr:cios os

Iançanrentos relativos à gestão eia l{ofel;

k) §ubmeter ao CONTRATANTE, pãra aprÕyação. * eficçrramento da eontabilidade rel"rentr'
ao exercício finarrceira írndo, sem embargo de porler procerier a eneerraÍrienteis par,;ili: a

eada periodr: de ír (seis) mese s;

l'} Promover e gerenciar a cobrança e o reeebimenlo ele toda a çadeira de contas a r,jceber

geradax perr vendas cie sen iço eom hospeelírgefis:

m) fantabilizar a çredito clo Hotel todas as receitas oriundas da exploração rla ati"idad.'
hoteleira e cle çutras púntos de vendas que p$ssarx ser implantaclos durante a operaçàr;. bem

assim penalidaries moraÍóri.1s, os tiutss de aplicaçôes tinanceirâs; púr out;'o ladr':, dt:aititrií

todas as riespesas havidas pelo Hotel- decorrentes de seu fttneicnamento, manutertçãr e

consen'açào, manteadú essa escrituração pÉrrnaneffements em tlia;

n) ManÍer uma reserva rnonetária para preieeder as pagamentç de pequenos vakrres rle çlrá1er

ernergencial e, comum aeordo corn a COI.{TRATANTE:

2,1"1. Sempre que hcuver desaprovação clo orçâlnento ou rle qualqu*r rubriça que o corlrpir:rn. a

{;O§TRATADA manlerá as atividades operacionais corlr trase no oÍçamen{o ou no v*fit*
desaprcvado clo anqr pretÉrito,

2,1,2, Sernpre que hr:uver mudanças significativas no çenário local, naciçnal ou internacionirl rlrte

prlssam camprômeteÍ o sumprimento das rnetas orçamenfárias aprcvaclas, a C'O§TRATÂ[),I
poderá propor revisâr: do orçarnento durante sua vigência. cabenda a { O}{TR-4T;!}{TE, levá-las ;r

apteciaçlaa e posterior. §erão sal,sÍrs de proposiç?to para alteraçã* no *rçamento. as siÍuações "ibirixo
apresentadas dç f'orma excrnpliÍicativa, mas nâc exaustiva:

at ÁlteraçÕes na rrrdem tributária municipal, estaclual ou tbcleral;

b7 Ínaciinrplêncía de clientes:

ej Aumento de cleterminadas despesaç relevanÍes, açima davariaçoaa da iL,P-lvl. Íai- corno.

dissidios, reajuste de tarifas de concessisnárias de sen içi-rs públicos. etc;

d) Decisão judicial cu aelministrativa;

e, funplantaçâc de planos que alterem a

4

çççnorciea naçional:



t') Erentos de grande irlpacta nos iregÔcios {atentados- epidemias, guerras. desiistres

aaturais, etc,).

gi Interrupçào inesperada ou impedirnento il.a prestitçtio de algum serviço.

CLÁt]§TiLÁ T§RCEIRÂ - DOS DE1JERES I}A COI$TR{TÂ§TE E DOS CLIENTES

3.1, {iompete a CONTRÂTAI\I-IE cumprir rigorosarnente as cláusulas e ccndições deste Cc,rrÍratr-r

durante toclo o perir:do em que a COI{TR{TÁDÀ estiver exercenrlo a adniinistmção hottleira"

mantendo os termos eütre Fartes compatír.'eis com o aqui disposto.

3.2. A CONTRATANTE compromete-se a Íbrnecer os recllrsos necessários à obtenção cie totias as

licenças. ah'arás e aproraçÕes necessárias à administração e operaçào hoteleira que seràc nele

enr;:reendidas. e. a pagâr todas as suas obrigaçôes. inclusive deficits de orçamento operacional e

re*runeração de pessoal. contbnne o estabelecido neste contrato.

3.3. i*lo ârnbito deste contrato. çonstituem-§e obrigações da CONTR-{TANTE, dentre ouirils

*stiptlaclas neste instru$efito. as seguinÍes:

a) Garantir livre acesso da COI{TRATÁDÁ a toclas as áreas corlurls. asseguranclo-llre a rx,sse

rrrânsa e pacifica de tais áreas. bens e equipamentos de uso exclusivo cLrmuns:

b} Apoiar a CO]üTR{TADÂ perante aos usuírrios e empregados. para que respeitem o pieno

exercícia de sua funcào:

c) Sempre que solicitado. dar sua aprovaçào ou consentimento" pesserirknente ou por rrt:it' de

representârte devidanrente autorizad$. se possír:el pr-rr escritc. aos atos praticados pela

CO)§TRÂTÂDÂ, devendo eventual rÊcusâ ser lundanrertada e Íeita por escrito:

d) Dar a CONTRATÀDA toda a assistência, de modr-'r a pernritir-lhe curnprir integralmcnte

suas tarefas tle fonna regular e eficiente:

r') Nào interf-erir direta ou indiretanrente nas rotinas administrativas s' ogreracionais seirl ü
r:orsentimento prévio cla CONTRATâDÂ bem corl]ü na ad*rissâo e ciemissi:o de

empregados; tàzer solicitaçôes. criticas. obserr.,ações ou reclamações, que possam r:,.'fietir

direta ou indiretamente nas rotinas og:eracionais e administrativas, preferenciakneriie por

escrito, e erclusir-aflrente aos representantÊs ck'signarlos pela CO.\TRATADAI

f] lüâ* tomar decisôes e não assurnir compromissos em flome clo Hotel, sern o conhecirrrcnto

e aprovação da CS§TRATADÀ, tais abrir e movimentar contas bancárias. tlnitir
enrpregados. Íinnar quaisquer contrato; decheques. realizar pâgâfilefltüs. admitir



pÍestÃÇãç de *on'içr-:s,terceirização ou lncaçãc de árE-as ç*ndominiais de uso exclusi'r§ {.ril

geral. rcas que po§sam interferir na operacionalidade hateleira desenvoh,icln no Hotel:

g) Não ptatiear ou permitir que sejam píaticadss atos que af'etern eru r'enham a afetar a atír.,ieJaele

e o fitncianamests das atividaeies hotelçíras desenvoll.idas no Hotel:

CT,AUSULÂ OUAETA _ DA

4.1, A {:ONTRÁTÁNTE pagará mensalmerts á CO§TRATADA. pelos sen,iços cbjeto dr':te
e$ntrata, tl tilxâ de administração rnensal c1e RS 6t),$0 {sessenta reaisJ por unidade habítaçionitl nos

prin:eiros três anos de atividade e à partir do quarta ano o valor de R$ 80.00 (oitenta reai:) por

quart$"

4,1.1. O valr:r ítxo pcr unidade habitacional acima indicado será reajustada anualmente^ a conrar dir

data da iniçio da operaçâo hotçleira, pela variação pasitiva e acumulada do lliP-ll,liFGV nr: prri*dr.r

ç, effi Çass cle extinção eieste, nesta ordem, petro iGP-DIiF{iV. IP[:A e IPC:-FIPE. Llaso toelor; e-tçs

índices veúam a ser extintos, âs ParÍes, dç comum acoril*, irã* eleger oufro que rnelhor reiliia a

perela da pocler aquisitivo da moeda.

4.2. \'rtl!t]!o po tU_4!t
t{ree ifti (rnlt 1ü94 lclt:z l}or ççrtÍq} qmçarutex de comíssão tender camer base rle çalçulo o luçro liquíelo

das operaçÕes cle naturezah*teleíraapós a apuraçáo de resultada e deduzídç os irnposters federaís e

rnunicipal cla aperaç'a,s hateleira,

43, R§ 20.0$0,fJ0 (vinte míl reaisl yr{rr ffiãg d,c {}hrd dc :iti . estando incluídc
ne*se l'alor oli Çus1fs eom elepartamento pessttal, recursos hurnanç. marketing. ccrnercial cexa

çobertura nacislnal" §etor de rssenirsu evectos, §omprâi;, llnarrçcira e Íra:nologia de intirnriaçâo.

43"1, {} valtsr relafivo a fitrto çk.ühr l açimit índiçat!çr serii reajr"r:tado

a*ualmçnte , a {:oatar áesta úala do iníeic da *p*raçiu:. pela convençâa cr:letiva do sindicetc. dir

csmercio e esre valor serâ atualizadr com esfa c$nl.ençãtt coletir.a no períorlo elo iníçic ela operacãei.

{,lasa este Índiees venha a sçr çxtinto, as11afie§. <le comum acorrJa, irâo eleger outro quc rr,eJhor

retlita a perda do p*àcr aquisitivo da maeda.

4J, Na hipótese de eis pagamentos e/ou ilesembolsos del.ielos à CO§TRATADA nào :,ereul

reahzados nas datas çonr,çsci{xacias, por moíiva irnputável aç Hotel elou a (()}lTBÁTA}ifE.
sobre o valeir rlevído insidirá a eoneçãer monetária ocorrida no perie;dc çalçulacla çcrn ba*s rtos

índíçes indicados no item 4. l. 1.. juros de mora de I uln Í:ror cento) ao més, ou fiação, alám e1a

{:

*rulta equivalente a2'% {ú*ís por eento} sobre $ *io clétiito.



crÁusur.r ourxre - p*r sxproruCÃo nr crnras Ársas cos{riss

5.1. l.io sentido de viabilizar o funcionafireflto das atividades hoteleiras desenyolvidas no [[otel-
cerlas áreas e bens comuns. destinar-se-âo à erplaração comercial.

§.2. Caberá a CO§TR{TADA def,nir as resras e procerlimentos a serem adotados para que tais

seniços sejanr prestados de acordo com seus p;rdrôes operacionais. Ievando lais regriis pam

aprovaçào do proprietário. cahendo-lhe implantá-las. com receita paÍa ü Hotel.

5.3. A CONTRATANTE deverá aprovar previamente perante a CONTRATADA sua inten,;ào de

l:eder áreas corlluns a terceiros. ressalvaclas as contrctaçôes já existefltes.

§.J.1. Todos os contratos eventualmente celebrados com terceiros, tais ctrno segurilnça. restaririinte
ila coberrura, teletbnia e outras. deveràr--r- recessariamente. conter anuência expressa da

COI{TRATADA. a fim de que esta p$ssír supenisionar Õs tr:rbalhos clesenvolvidos pelrrs

rerpectivo s rroncessi onári os.

{:LÁT]STiL{ SEXTÁ _ DOS SEGITROS

6.1. A CONTRATÂDÂ. amparacla errr sua experiência proÍissicnal. elencará os segurcfi que

entende devarn ser conlratâdos pelo Hotel. para fins de assegurar o patrirnônic. trem as:iiür as

atividades empreendidas no Hotel, e providenciará, ccm a chancela da CONTRATANTE. :r

contratação daquelc's que vierem a ser apro\rirdr:s. cu-jo custeio se lará cclrr recursos alocados nir

Orçamento Operacional Ânual.

CLÁITSULA SETIMÂ _ DA MAR{:A

7.1. A tlOl§TRATÀDA é detentora cla marsa ?lord Eotels em todas as suÍrs variaçôes. combinaçôes

e derivaçôes. A CO}*TRATANTE fica responsár.el por qualquer dano decorrente do uso inrl:r ido
e não-autorizado da Marca- de propaganda abusiva ou enganosa qus ár envolva. esJrecialmentr cüm
divulgação de infonnaçÕes falsas ao público, promessir de rentabilidade. ou que ocasiorrr-rn

demandas de indenizaçôes.

7.2. Â Marcar. ern tod*s âs suâs variaÇões e grafi;rs, ct]fista no registro de marr-;rs e patl'ntes.

sen{ utilizada pela CONTRÂTÁI}A durantç a do Hotel, sem custo, acompanhada ou

nâo da palar,.rir HOTEL. na tàchacla e nas iireas conclominiais.



7,2.1. Fica ajustado que $s gastos çom cçnf'eeção, insÍalação e remoção de qualquer elenrer:tc cle

*inalizaçãa r; identiticação relaeionailo a marca (,O§TRATADA serão ribjeto ele orçanrento e

suportados. se aprovaelos, çxçlusivamsnte pelo Hotel.

7.7,.2" A CO§TRATADA, no desempenho rle suas atividtdes, poderá exibír etn quaísquet át.eas

çrrnd*miniais, livre dç qualquer pagâmenfo âo Hotel, cãtÍazçs úu tblhctcs cie L-utrot

empreendímentos que ifitegrem à rede Ct §TRÂTÂDÂ §OR§ HOTÉIS, de modç, a estinti"tl;lr +

reçanhee imento rJa produta pelos seus usuários, para ç que está deEde logo autorizada.

{:LÁI]ST}LA OITAYA * DÕ MAI{DÁTO

8.1. Neste atü e por força cfu: presente instrurnento, em caráter irrertgár'el e iretratin'el e pelo prazo

que â rclação iurídica perdurar. a CONTRATANTE nomeia e constitui a Cf)§TEÁTÀDÁ ;ua

pr*curaderra, outorgatrlo-lhe amplos peirleres pára rlue ela, aginclo em ilome e pof sua conta. plirliclu-J

todos os atÕs neeessários à exeeução das funções que lhe incumbem, padenclo, elentrç outrils c,-risas:

{a} representá-lo perante orgãos e repârtiçôes públic;rs municip*is, estaduais e feriçrais; (b) e ontr;rtar

ferçeiros paÍlt arealuaç'a* rie serviços que requeiram a atuação de prafissionais qualíticaill.s; {e I

representá-lo perante Sindiçatos Patronais e de Empregados. Juntas rie e.onciliaçlao e Justiç;r drt

Trabalho em geral. A ( O-\TRATAIIA, aú seu exelusivo eritério= mas çob suil iflteira

responsabilidadc e eom Íeservas, poclerá substabeleçer o mandato.

{;LÁU§t}!Â NOSÁ : p0 FRAZO

9.r. íJ prL-s{:nte {iantrato e celebraclo pela praza de 1f} (dezi ano§, Çírntadas a partir cla data de início

rias operações previstas pÍirâ rnarçc tie 2027, *l*ta esta previsÍa parír o iníçiçr ela gestãr' pcla

CO§TRATADÂ. C) referido prazo poderá ser reneivado aut*ftaticamente por igual perierdc' na

ausên{:ia de manifestação protocolada com {r0 {sesscnta) clias de antecedéncia da dirta i}t-'

eÉcerramento do prazer inicial e dç suas eventuais renovações.

CLAU§ULA T}ECIM.Â _ DS II{ADIil,TLEVIE§TO

Iú.L Na hipótese cle descumprimento de qualquer das obrigaçõçs çontrahrais, a Panr' que sc' !ÇntlÍ

lesacla notitiçará a Pafe inarliruplenfe para qtrc no pí'azc de 30 (lrinfa) clias, Çumprfl o pactua{li}" 5i}b

pena de, a opção <la Parte adintplertte, ser resoh'ido o presente e'outrato. ou. então, ex.igirto o

cumprimento f"orç;*clc da obrigaçâo, podendr: pleitear em qualquer caso" o pagamcnto das perdas e

<l*nos, lucros eessaÍltes e demais prejuízos apura<los.

l{}.1.1. Para reseindir ou exigir o cumprimento rlo presenÍe flontrato. etn Íoclos os c,ils{)5, a

paae adirnplenfe deverá eumprir previarnente o procedimetto açordado no itett anterior.

,3



l{t,2. O ténninc da presente Contrato importará, necessariarneüte, ilo ténnino da Contrato.

sujeitando-se. os sôcios participantes. para efc-itos de re-ccisào, as regms de seus respec tii'os
c0ntratos.

CLÁUSTILA DECIMÀ PRIMEIR{ - PROCEDTI{EIITOS DE TER*IINO

I1.1. Terminado este (lontrato, indepenilente da rnotivo. as seguintes providências sc'rão adoÍ:das:

a) Â COIIíTRATÂDA, dentro de 60 {sessenta} dias apôs o têmrino do Ct'rntrato. às suas

proprias custas, preparará e entregará a CIONTRATANTE um demonstrativo contábil

relativo ao emprcenctimento, incluinclo valores eventuaLne-nte devidos entre as partes nos

teflllos deste Contrato, bem cotlrü inventiirio atualizado de todo bens patrimoniais ex] \tçnte

no irotel;

-t]) A COI\TR{TÂDÂ renunciará aos poderes que lhe lbram outorgaclos pelc instrumL'ntc dr-

procuração previrto neste Contrato e comunir-:arii tal fato a todos os terceiros a quem lrtssa
interessar tal fato:

c) A COI{TRÂTÁDA disponibilizani e entreqani a CONTLATANTE os livros. docunrettos

e registros a este pertencentes e que estejam enl seu poder. no rilesrilo prazo contido nc, iien:
tt att,

dl A COI{TRATADA desocupará pacificamente e entregará o Hotel {áreas cornuns e uni'Jades

autônomas). O Hotel deverá ser r.istoriado pela COIíTR-{T,${TE lavmndr.r-se o respeciir t
Tefino de Vistoria e Recebirnento. nü prazo máximo de 30 {trintai dias:

e) A CO§TR{TÀI}A removerá todo o sot'iv'ttra e aplicativos utilizados na adrninistração

hoteleira que sejam de sua propriedade ou tenham sido em seu nonle licenciacios. rlo prazo

máximo de -10 (trinta) dias:

t] A CONTRÂTÁDA suspenderá, ern 24 {vinte e quatrr:}iroras. detlnitivarnente. a utiiizat-ão

da Marca e de tadas as suas variações no*iinativas. ligurativas e derivadas. c- de t,:<jo r:

qualquer rnaterial {fonnulárics, manuais. anúncios putrlicitários. placas, prosptctos.

unitbrmes. roupas, manuais de operaçâo utilizados no Hotel, regularnentos, prograrr,as de

computador. r--rs quais deverâo ser apagados de caclir uma das máquirtas onde :bt-atl

i:rstaladas. dentre outros), e que possa direÍa ou indiretarnrrnte assclcinr. induzir ou slr'-eriÍ r
eristência rJe qualquer vincdo ou ligaçào com a {.O§TR{TÂI}À.

9



12.1.íl vedâdÇ à {ICI§TRATADA, sçm expressa a&túnzaçâ* cia {{INIRÂTÂ§TE, dar enl :lcrlre

deste, avais ou fianças bem çcmo praticar atr:s que impafietn em oceração. alienação patrlnonial

igabiliária ou mobiliária, relativamçnte aos ativos do Horel {ru que gçrçm qr:aisquer ónus qu; não

os estritãmente relacit nadçs às atividades contlominiais desenvolvidas.

12.7. Este fontrato não cria qualquer a:sc;eiação entre ã {.OITRATADA c o Hotel r,r;n
CONTRATANTE. agindo cada qual em seu ilome e por suil ç.rnta. em especial. mal nãrr

limitativanrçnte, no q*e dízreiip{:ito âs responsabilidarÍçs legais do flotel peÍants sr]us eÍrprl'garili:'.

f,{GRÁGRAFO LiI§I{lO - Evçntuaiç cusÍss çriunclos de açóes trabalhistas que eúmprovadatneflte

tenham eomo causa rlesvio de concluta çla TIONTRATADA seriio de responsabilid;rcle exclus'ivit cla

mesrnâ e clever'ão ser arçados por estfl.

t2.3. Afalba, ainria que reiterada. ou demora das Parles em prorÊ.)ver a eíeçução de quaíseluer

çláusula; dçste Cantrato nu cie exerççr qualquer opção, dirçito ou rsçríso cçnticlo nestc C orttíatir

não canstitui renúnçia ou novação ele tal eláusula au deste f]ontrato.

12.4, 0 reeonheçimento.iudicial de eventual nulielarJe cÍe quaiquer das eiáusulas eleste e otrtralo não

irnplieará a eiesconsicleração total da avefiça, mas apenas e tito somente, da parte atingida pela citada

dr-cisâo, tlsvçndo ãÍi pafiÊs empreender para csÍabelecer noma çubsÍituk.

I2.5. Todas as notificaçôi:§ e outras comunicaçôe:i relativas a este instnrmento serão t'eitas no itlioma

pürtuguê§. Torlas as comunicilçÕes eiou ilofificações serbre quaisquer âssunarls er'ou tatos deçorrentes

oa relaçionadag çom ó presenÍÉ instrumrntr:, deverâo ser endereçadas confonae abaixo mcnci'lnaílo:

I]O§TRATAI{TE : EQ E]t PREE]{DIIIIE]{TO§ H OTE LEIRO§ Jt, AZEIRO l[-T t]Â
Responsár,el: Francisco Antônia ele Assis Netr:

Tel efi:ne : ( ffi , q888 4 -{}25t

E*mail: franci sco.assis@;eqcomvç.ççrm.br

COIfTRATAOA: IiORD HOTEI§
Responsável : Diretor administrativo

Teletone : 83 -t) í)33{, -2499

E=maii: díretorii;t{a1nr-rrdhoteis.corn.br

12.6,Tç,Jas as çalruüieaçÕes eicu notitl,:açôes sobre rluaisqueÍ assufltos e,rrru fatus clecorrelliei ou

relaeíorrados cçm o pressütc instrumçsto seríio

eyirisnciando er reeebimento. F. l'álitJa, também,

por meio ele carimtio nii copia inti:rcssa

e,'ou notiÍicação ettcaminhada peir

e-nrail pâra os endereços indiçaclos acima, que i;eja possivel confirmar seu reeebimentr,.

It,



12.7. Todas as comunicações eiou notiticações sobre quaisquer assuãtos t:,/ou tatos decrlrrentes ort

relacionados corn o preseate instrumento vigorarâo entre as Partes a partir da data dr: >all

recebimento.

I2"8. Âs Partes eleclaram e garantem uma à üutr.1, sob as penas cla lei, que tem direito de cele brar.:
capacidade peÍ:I execuÍar por completo o Fresente instrumerrto e que a celebração e o curnprir-:l€ntt)

rlc ruesmo já se enconü'ram aprovados pelos órgâos cleliberativos das Partes. e não r,iola. inÍiinge ou

caracteriza um evento r1e l'iolaçâo ou infmçâr,r a quaisqrer outríls contl'âtos ou acordos cc-leblar-lor

pelas Partes, trem coÊlo quaisquer disposiçôes de seus {loúratos Sociais-

12.9. Integram o prcsente Contrato os seguintes Anexos:

a) Chc'ck List de documentos a serefil r"xigidos para transição de artlinistração conclon:inial.

destacados em negrito e sublinhatlos:

b) Tenno de Vistoria assinado pela Cü}{TRATADA dos 9t{ (noventa e oito) quartos e das

áreas comuns do empreentiimenÍo;

c) {"ópia dos pedidos e notas fisçais de seguintes equiparnentos: mobiiitirio. equipanrerltos

de coziúa. do rrestaurante. cafeteria, en-xova1, eletrodomesticos {Televisào, frigobar, :tr-

c*ndicionadc), computadores. telefones, e demais utensilios adquirirlos pela CONTRATA1 iTE par:i

pleno funciotamento da hotel; clevendo Êssa entrega ser protocolada e assinacla pela

COi"iTRATADA;

12.f0. Para a soluçào de quaisquer questêes oriundas do presente instrumento. as Partes el"-gerx

cütno competelte o ti:ro da Comarca de João Pessoa iPE). renunciando a qualquer L)utro. ptrr trtiris

privilegiado que seja ou venha a ser,

Assinr sendo, Í}:nam o presente Cortrato. elaborado em 0J {três) de um só lado. tcdas

tle igual teor. iuntamente coilr as testemunhas abaixo.

t1
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ANEXO E - INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRAE VENDADE

FRAÇÃO IDEALDE TERRENO PARADESENVOLVIMENTO DE CONDO-

HOTELEM REGIME DE CONDOMÍNIO E OUTRASAVENÇAS

(consta a partir da página seguinte)
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INSTRUMENTOPARTICULARDE COMPRAEVENDADE FRAÇÃO
IDEALDETERRENO PARADESENVOLVIMENTODE CONDO-HOTELEM

REGIMEDE CONDOMÍNIO E OUTRASAVENÇAS

QUADRORESUMO

PARTES CONTRATANTES

1. DESENVOLVEDORA:

EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ – 53.969.653/0001-40, com sede à Av. Prefeito Ailton
Gomes de Alencar, 4900, sala 02, bairro de Lagoa Seca, nesta cidade de Juazeiro do
Norte no estado do Ceará, neste ato representada conforme seu contrato social pelos
administradores: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS NETO, brasileiro, casado em regime
de comunhão parcial de bens, natural de Pombal/PB, maior, nascido em 03/06/1961,
empresário, inscrito no CPF sob nº 250.937.544-04 e RG nº 637.027 SSP/PB, residente e
domiciliado na Av. Umbuzeiro 881, apto 1002, Manaíra – CEP: 58038-182 – João Pessoa -
Paraíba; PAULO VICTOR LACERDADE ASSIS, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, natural de João Pessoa/PB, maior, nascido em 20/06/1986, empresário, inscrito
no CPF sob nº 052.912.444-02 e RG nº 2.898.875 SSP/PB, residente e domiciliado à Av. Mar
Salgado nº 18, apto 102, Intermares, Cabedelo – Paraíba CEP- 58.102-149, e NATHALIA
CHRISTINA LACERDA ASSIS DE SALES, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, natural de João Pessoa/PB, maior, nascida em 03/11/1990, empresaria, inscrita
no CPF sob nº 087.492.544-48 e RG nº 3.373.534 SSP/PB, residente e domiciliada à Av José
Jardim 411, apto 1604, Ipês – João Pessoa – Paraíba, CEP- 58028-160, doravante simplesmente
DESENVOLVEDORA.

2. COMPRADOR/CONDÔMINOCUSTEADOR:

Promissário Comprador:
Brasileira

Estrangeira
CPF Identidade Órgão

Expedidor:
Passaporte

Cônjuge:
Brasileira

Estrangeira
CPF Identidade Órgão

Expedidor:
Profissão

cônjuge

Endereço Residencial Bairro
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3. IDENTIFICAÇÃODOEMPREENDIMENTO:

4. IDENTIFICAÇÃODO IMÓVELADQUIRIDO:

Parágrafo Único. A fração ideal de compra refere-se à área do imóvel adquirido em
detrimento a área total privativa do empreendimento, leia-se as 98 (noventa e oito) unidades
hoteleiras e as 5 (cinco) lojas comerciais. Já a fração de rateio leva em consideração apenas as
98 (noventa e oito) unidades hoteleiras pois apenas estas receberão os dividendos do hotel. As

Nº Complemento CEP Cidade/UF

Telefone
Comprador

Telefone Cônjuge E-mail

Estado Civil Nascimento Profissão

Filiação

Proponente:

Cônjuge:

Observação:

Empreendimento EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO

Matrícula do Imóvel

Registro de
Incorporação

Cartório de Registro
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, 2º Oficio – 1ª

Zona, da cidade de Juazeiro do Norte/CE.
Destinação HOTELARIAE COMERCIAL

Localização
Av. Deputado Leão Sampaio, s/n, lotes “16”, “17”,

“18”, “19” e “20”, quadra “x-1”, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro
do Norte/CE.

Empreendimento

EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO

Unidade Fração Ideal

Fração Ideal de Aquisição:

Fração Ideal de para Fins de Rateio:
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lojas comerciais serão administradas por seus proprietários e caberão a estes a percepção do
resultado financeiro de suas lojas.

5. VALOR DE COMPRA DA FRAÇÃO IDEAL DE AQUISIÇÃO E FORMA DE
PAGAMENTO

O valor de R$ XX (XXXXXXXXX), a serem pago no dia XX de XXX de 20XX.

6. CONTRIBUIÇÕES A SEREM PAGAS PELO COMPRADOR(A)(ES) AO
CONDOMÍNO PARA CUSTEIO DAS OBRAS E AQUISIÇÃO DA SUA FUTURA
UNIDADEAUTÔNOMANOEMPREENDIMENTO

O valor total destinado ao aporte para o empreendimento será de R$ xxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que será pago da seguinte maneira:

Complemento de Sinal no valor de R$ xxx (xxxxxxxxs), em xx/xx/20xx;

XX Parcelas mensais e consecutivas no valor atual de R$ XXXX (XXXXXXXXX)
cada, vencendo-se a primeira em XX de XXX de 20XX, totalizando R$ XXXX
(XXXXXXXXX);

XX Intercaladas semestrais no valor atual de R$XXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) cada, vencendo-se a primeira em XX/XX/20XX, a
segunda em XX/XX/20XX, e as demais nos meses e anos subsequentes, totalizando
R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXX);

XX Parcela de Chaves no valor atual de R$XXXX (XXXXXXXXXXXX) vencendo-
se em XX de XXX de 20XX.

O COMPRADOR(a)(es) arcará com as parcelas previstas neste contrato e, caso haja
necessidade de recursos adicionais para a conclusão do EMPREENDIMENTO, eventuais
valores serão deliberados em assembleia, desde que devidamente justificados.

OBSERVAÇÕES

OUTRASOBSERVAÇÕES
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6.1. Índices de CorreçãoMonetária eAplicação da Taxa de Juros Remuneratórios:

Índice aplicado até a conclusão do
Empreendimento

INCC-DI (FGV)

Índice aplicado após a conclusão do
Empreendimento

IGPM (FGV)

Taxa de Juros aplicada após a
conclusão do Empreendimento 1%
Reajuste Total após a conclusão do

Empreendimento
IGPM

Cálculo paraAplicação dos índices
de Correção

As parcelas serão reajustadas mensalmente
pelo INCC-DI (FGV). Após a entrega da
unidade, o saldo devedor será corrigido pelo
IGPM (FGV) e sujeito a juros de 1% ao mês.

6.2. Índices de Correção Monetária, Condições e Aplicação da Taxa de Juros
Moratórios:

Índice aplicado até a conclusão do Empreendimento INCC-DI (FGV)
Índice aplicado após a conclusão do Empreendimento IGPM (FGV)

Reajuste porAtraso Pro rata die

Taxa de JurosMoratórios
1% ao mês

Multa 20% ao mês
HonoráriosAdvocatícios

[hipótese de cobrança (extra)judicial] 20%

7. Dados e Informações da Corretagem – Pagamento de responsabilidade da
PROMITENTE VENDEDORA

Venda Realizada por
Corretor/Imobiliária

( ) Sim ( ) Não

Valor da
Corretagem

R$

Condições de pagamento
( ) a vista ( )
parcelado

Identificação do Corretor/Imobiliária

Nome:________________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

CPF/CNPJ: _____________________ CRECI _________________
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Telefone:

Dados para Transferência Bancária:

Banco:____________________Agência:________________Conta: _____________________

8. Direito deArrependimento:

8.1. ContratoAssinado na Sede da Empresa? ( ) Sim ( ) Não

9. Rescisão Contratual

O PROMISSÁRIO COMPRADOR poderá desistir do contrato no prazo de
7 (sete) dias, a contar da assinatura, caso a venda tenha sido realizada fora da sede
da PROMITENTE VENDEDORA ou por meio eletrônico, conforme previsto no
Código de Defesa do Consumidor.

Assinatura doAdquirente

___________________________________
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9.1 Prazo para devolução dos valores:

A devolução será feita em parcelas mensais, no mesmo número de meses em que o
comprador já tiver quitado prestações.

10. Declarações:

a) O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR obriga-se no prazo de até 05
(cinco) dias corridos assinar todos os anexos ao presente Quadro, dentre eles, o
compêndio das Cláusulas ratificadoras do Resumo.

Cidade/UF, _____/_____/____.

________________________________________________
COMPRADOR/CONDÔMINOCUSTEADOR

___________________________________________________________
EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA

Em caso de desfazimento do contrato celebrado com a vendedora, mediante distrato ou
resolução por inadimplemento absoluto de obrigação pelo adquirente, este fará jus à restituição
das quantias que houver pago diretamente a DESENVOLVEDORA atualizadas com base no
INCC-DI (FGV), delas deduzidas, cumulativamente:

a) A comissão integral paga ao CORRETOR /IMOBILIÁRIA/DESENVOLVEDORA;
b) a pena convencional, estipulada neste instrumento contratual no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) da quantia paga pelo PROMITENTE COMPRADOR;
c) quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel;
d) cotas de condomínio e contribuições devidas a associações de moradores (se houver);

valor correspondente à fruição do imóvel, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor atualizado do contrato, pro rata die;

e) demais encargos incidentes sobre o imóvel e despesas previstas neste contrato, tais
como taxa de ocupação, taxa de foro, taxa de bombeiro, despesas e custos administrativos,
judiciais e honorários advocatícios que se tenham tornado necessários, despesas de publicidade,
segundo os índices previstos neste contrato, à época da rescisão, além de IPTU e TCR pagos pela
PROMITENTE VENDEDORA.

Assinatura do CONDÔMINO

______________________________________
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Testemunhas:

1)
_____________________________________

RG:
CPF:

2)
___________________________________

RG:
CPF:
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CONTRATO,ANEXOS E LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

1.1 – Este INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDADE FRAÇÃO
IDEAL DE TERRENO PARA DESENVOLVIMENTO DE CONDO-HOTEL EM REGIME
DE CONDOMÍNIO E OUTRAS AVENÇAS (doravante denominado “CONTRATO”) é
regido pelo QUADRO RESUMO que figura no seu preâmbulo, pelas cláusulas abaixo, pelos
anexos e pela legislação aplicável, notadamente a Lei n. 4.591/64 e Lei n. 10.406/02. São
Partes deste CONTRATO as pessoas - físicas ou jurídicas - qualificadas no ITEM 01 do
QUADRO RESUMO.

ESTRUTURAJURÍDICADOCONDO-HOTEL

2.1 – Por este CONTRATO, as partes reconhecem e declaram que:

b) ADESENVOLVEDORA é legítima proprietária do lote de terreno próprio na Av.
Deputado Leão Sampaio, s/n, lotes “16”, “17”, “18”, “19” e “20”, quadra “x-
1”, bairro de Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, matrícula sob nº 18.191, livro
2, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, 2º Oficio – 1ª Zona, da cidade
de Juazeiro do Norte/CE.

c) A DESENVOLVEDORA construirá, em regime de condomínio edilício, o EQ
CONNECT HOTEL JUAZEIRO (“CONDO-HOTEL”), empreendimento
imobiliário no terreno acima descrito.

d) O CONDO-HOTEL consiste em um empreendimento concebido a ser aprovado
nos órgãos competentes sob a forma de hotel, porém seguirá o regime jurídico de
condomínio edilício. Cada condômino será o legítimo proprietário de sua unidade,
mas a posse e o direito de uso serão transferidos à administradora do hotel, a EQ
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA., na qualidade de
SÓCIA OSTENSIVA da Sociedade em Conta de Participação, a fim de garantir a
viabilidade da operação hoteleira do empreendimento. Este empreendimento está
sujeito à Resolução 86/2022 da CVM, que regula a oferta pública de
distribuição de contratos de investimento coletivo (CIC hoteleiro).

e) Cabe a DESENVOLVEDORA registrar a oferta pública de distribuição de CIC
hoteleiro junto à CVM.

f) A construção do CONDO-HOTEL e gerenciamento das obras ficarão sob
exclusiva responsabilidade da DESENVOLVEDORA, devendo referida
construção ser realizada segundo as características, requisitos técnicos,
especificações, materiais e demais informações constantes nos projetos, plantas,
estudos e documentos fornecidos pelo condomínio, inclusive desenho
arquitetônico, metragens, número de pavimentos, layouts, áreas privativas e áreas
comuns do CONDO-HOTEL.

g) O CONDO-HOTEL a ser desenvolvido visa atender a atual e crescente demanda
por quartos de hotel em Juazeiro do Norte-CE. No CONDO-HOTEL, cada quarto
constituirá em uma unidade autônoma voltada à exploração da atividade hoteleira,
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conjuntamente com todos os demais quartos. Portanto, cada proprietário de
unidade autônoma não poderá utilizar sua unidade autônoma para fins residenciais
ou comerciais, nem para uso próprio, tampouco ou para finalidade diversa da
hoteleira, tendo em vista que se trata de um empreendimento exclusivamente
voltado a atender a demanda local por serviços de hospedagem e afins.

h) De acordo com o projeto aprovado junto a prefeitura do Juazeiro do Norte, o
projeto a ser desenvolvido possuirá cerca 98 (noventa e oito) unidades autônomas
e mais 05 (cinco) lojas comerciais. As suítes hoteleiras variam de
aproximadamente 21,32m² a 31,99m². Já as lojas comerciais variam
aproximadamente entre 41,42 a 43,47 m². Alguns quartos são voltados a pessoas
com necessidades especiais (PNE), além de áreas comuns nas quais se localizarão
o lobby, recepção, bar e restaurante, piscina, além de outros serviços do hotel, bem
como um estacionamento rotativo com 30 (trinta) vagas de garagem. Todos os
quartos serão entregues mobiliados e receberão manutenção periódica pela
empresa administradora do CONDO-HOTEL. Além dos quartos, o hotel será
entregue todo mobiliado e equipado de acordo com o padrão estabelecido pela
DESENVOLVEDORAe pela OPERADORA.

i) O rateio dos resultados financeiros do CONDO-HOTEL entre os 98 (noventa e
oito) condôminos proprietários das unidades hoteleiras dar-se-á via distribuição de
dividendos, relacionados ao contrato de sociedade em conta de participação
(doravante denominada “SCP”) que será obrigatoriamente celebrado entre o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e os CONDÔMINOS NÃO
CUSTEADORES com a EMPRESA ADMINISTRADORA, que será a própria
EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, figurando os
condôminos como sócios participantes e a empresa administradora como sócia
ostensiva. A SCP será constituída conforme artigos 991 a 996 da Lei n. 10.406/02
para consecução do seu objeto e para possibilitar juridicamente a distribuição dos
resultados financeiros auferidos pelo CONDO-HOTEL conforme os percentuais
de participação dos condôminos na SCP, aproveitando os benefícios fiscais
decorrentes.

j) A empresa EQ EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA,
fará a gestão financeira do CONDO-HOTEL e terceirizou a gestão comercial e
operacional à operadora hoteleira NORD ADMINISTRADORA DE HOTÉIS E
FLATS LTDA, de acordo com o Contrato De Prestação De Serviços De
Administração. Dessa forma, as 98 (noventa e oito) unidades autônomas serão
exploradas de forma homogênea e conjunta, como empreendimento hoteleiro
único, sendo que os valores a serem distribuídos aos condôminos a título de lucros
da SCP não distinguirão que unidades autônomas foram ou não ocupadas pelos
hóspedes, de modo que os lucros auferidos pelo CONDO-HOTEL serão cabíveis
aos condôminos de acordo com suas respectivas participações na SCP,
participações essas que serão calculadas conforme a metragem de cada unidade
autônoma, fração de rateio.

k) Fica expressamente consignado, para os devidos fins, que após a celebração da
escritura de divisão amigável referida na cláusula 12.1, todas as unidades
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autônomas do CONDO-HOTEL de propriedade dos condôminos serão exploradas
pela administradora contratada para possibilitar a consecução do objetivo hoteleiro
do empreendimento, devendo o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR
abster-se de realizar qualquer ato que conflite ou limite aquele objetivo, sendo-lhe
inclusive vedado utilizar a unidade autônoma para finalidade diversa daquela
prevista neste CONTRATO.

l) O presente contrato de compra de fração de terreno, a base de 1/103 (um cento e
três avos).

2.2 – Neste ato, o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR declara-se ciente
das características e de acordo com as regras relativas ao CONDO-HOTEL a ser desenvolvido
em regime de condomínio, conforme explicitado nas alíneas da cláusula 2.1, aceita as
limitações inerentes à posse e destinação da futura unidade exclusivamente para a finalidade
hoteleira, bem como manifesta sua expressa concordância com os termos e condições deste
CONTRATO, sem ressalvas.

2.3 O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR declara-se igualmente ciente
quanto à existência de condomínio voluntário (também denominado pro indiviso), composto
por todos os titulares de frações ideais sobe o IMÓVEL onde será construído o futuro
CONDO-HOTEL, sendo que a convenção de condomínio será levada a registro no cartório de
títulos e documentos e/ou serventia imobiliária competente, com os efeitos jurídicos daí
decorrentes.

2.3.1 – O condomínio referido na cláusula 2.3 compreende não apenas o
IMÓVEL, mas também todas as suas acessões, equipamentos, instalações e pertences,
devendo o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e demais condôminos
observar e cumprir a convenção de condomínio, as deliberações regularmente tomadas
em assembleias, os instrumentos contratuais celebrados e a legislação aplicável, desde já
renunciando o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e demais condôminos a
direitos individuais em favor do objetivo comum.

2.4 – Sem prejuízo do disposto pelas cláusulas 2.2 e 2.3, neste ato, o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR(A)(ES) renuncia: (i) à faculdade de promover
a extinção do condomínio; (ii) à faculdade de promover a divisão física do IMÓVEL; (iii) ao
qualquer direito de preferência na aquisição, por terceiros, de outras frações ideais sobre o
IMÓVEL; e (iv) ao direito de uso da unidade autônoma para interesse próprio ou para
finalidade diversa da hoteleira e intrínseca do CONDO-HOTEL.

VENDADE FRAÇÃO IDEALE PREÇO

3.1 –– O preço de venda da fração ideal de compra, referida nesta cláusula e as
condições de pagamento encontra-se informadas no ITEM 03 do QUADRORESUMO.

3.2 – A DESENVOLVEDORA declara em função de documentação previamente
analisada que:
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a) O IMÓVEL encontra-se inteiramente livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas
ou dívidas e sobre ele não recaem quaisquer gravames judicial ou extrajudicial,
ônus de qualquer natureza, hipotecas, limitações, restrições, arrestos, penhoras,
sequestros, foro, pensões, servidões, usufruto, citações, litispendência, tributos (de
qualquer natureza) em atraso.

b) Até a presente data, desconhece a existência de qualquer ação real ou pessoal
reipersecutória relativa ao IMÓVEL, assim como desconhece a existência de
qualquer processo no âmbito federal, estadual e municipal que o vise declarar de
utilidade pública, de tombamento e de desapropriação ou outra qualquer restrição
ou impedimento do direito de construir sobre o IMÓVEL.

ADESÃOAOCONDOMÍNIO E À ESTRUTURAJURÍDICADOCONDO-HOTEL

4.1 – Com a celebração deste CONTRATO, o COMPRADOR/CONDÔMINO
CUSTEADOR obriga-se a aderir e cumprir as normas de instituição do futuro condomínio do
CONDO-HOTEL e as deliberações que foram ou vierem a ser aprovadas pelos condôminos. A
partir da data deste CONTRATO, o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR será
chamado para participar, pessoalmente ou por seus mandatários regularmente constituídos, das
reuniões e assembleias de condôminos, obrigando-se e observar e acatar todas as deliberações
e aprovações realizadas com relação ao CONDO-HOTEL.

4.2 – Sem prejuízo do disposto pela cláusula 4.1, por este CONTRATO, o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR obriga-se também a aderir, integralmente e
sem ressalvas, à estrutura jurídica a ser utilizada para exploração das atividades hoteleiras pelo
CONDO-HOTEL, notadamente no que tange à oportuna celebração do contrato de SCP e
contratação de empresa administradora (EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
JUAZEIRO LTDA, CNPJ – 53.969.653/0001-40) para gerenciar o funcionamento do
CONDO-HOTEL, com distribuição, aos condôminos, dos lucros auferidos, conforme
respectivas participações dos condôminos na SCP.

CONSTRUÇÃODOCONDO-HOTEL

5.1 – A responsabilidade pela construção do CONDO-HOTEL caberá unicamente à
DESENVOLVEDORA (ou a terceiros por ela contratados ou subcontratados), devendo os
condôminos fornecer os recursos financeiros que se fizerem necessários para aprovação,
desenvolvimento, construção e incorporação do CONDO-HOTEL, inclusive no que se refere à
aprovação de projetos e obtenções de licenças, alvarás e autorizações, bem como para
realização das obras, observado o disposto pela cláusula 6.2.

5.2 – OS COMPRADORES/CONDÔMINOS CUSTEADORES dividirão
proporcionalmente os custos da construção, incorporação, mobília e decoração do CONDO-
HOTEL, conforme respectivos projetos aprovados. Bem como arcarão com o pagamento dos
tributos, taxas, emolumentos, insumos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais,
civis, comerciais e regulatórios para o funcionamento do hotel.
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5.3 – O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não poderá interferir, direta ou
indiretamente, no andamento normal da obra, quer seja mantendo entendimento com o
encarregado ou operários, quer permanecendo no local, sem autorização prévia, por escrito, do
engenheiro responsável. Igualmente, o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não
poderá introduzir na obra, operários ou materiais, nem a visitar sem agendamento prévio, para
evitar acidentes, atrasos ou prejuízos na produtividade dos operários. Em até 1 (um) ano,
contado do início das obras, a DESENVOLVEDORAdisponibilizará os dias e horário de visita,
mediante agendamento prévio.

5.4 –ADESENVOLVEDORApoderá realizar alterações no projeto de construção, em
razão da imposição de boas normas técnicas de execução de obras, de exigências dos poderes
públicos, Corpo de Bombeiros ou de empresas concessionárias de serviços públicos, bem
como poderá realizar alterações nas participações inicialmente fixadas das unidades
condominiais no terreno e/ou partes de uso comum do empreendimento, desde que referidas
alterações não desfigurem a essência da unidade condominial e do empreendimento, sendo que
tais alterações, quando necessárias para atender o disposto nesta cláusula, não sujeitará a
VENDEDORA/DESENVOLVEDORA a qualquer responsabilidade frente ao condomínio ou
condôminos.

5.5 – O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não poderá realizar, ou
solicitar que seja realizada, nenhuma modificação ou reforma na planta, decoração e
características das unidades autônomas, as quais serão entregues equipadas e decoradas, com
mobílias, iluminação, revestimentos, instalações elétricas e hidráulicas padronizadas conforme
características e projetos do CONDO-HOTEL.

PRAZOS

6.1 – O prazo para conclusão das obras do CONDO-HOTEL será de até 42 (quarenta e
dois) meses, contados da data do registro da convenção de condomínio no cartório e registro de
incorporação no Cartório de Registro de Imóveis, observado o disposto nas cláusulas 6.1.1

6.1.1 – O prazo de construção do CONDO-HOTEL poderá ser prorrogado na
ocorrência, durante a obra, de eventos que escapem ao domínio da
DESENVOLVEDORA, tais como: (i) caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados; (ii) embargos judiciais ou extrajudiciais que inviabilizem a construção do
CONDO-HOTEL; (iii) embargos judiciais ou extrajudiciais que inviabilizem a
comercialização de frações ideais do IMÓVEL ou de unidades autônomas; (iv) eventos
naturais ou humanos que limitem a regular continuidade das obras; (v) greves e
paralisações dos trabalhadores da construção civil; (vi) desabastecimento de materiais
essenciais à construção; (vii) escassez de mão de obra; (viii) racionamento de energia
elétrica; (ix) eventuais exigências formuladas pelos órgãos ou agentes da Administração
Pública, direta ou indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, que sejam
supervenientes à data de aprovação do projeto do CONDO-HOTEL; e (x) outros fatores
externos que comprovadamente afetem o prazo previsto tais como pandemia ou qualquer
intercorrência que venha paralisar a atividade econômica e empresarial.

6.1.2 – O prazo de construção do CONDO-HOTEL também poderá ser
prorrogado caso ocorra inadimplência de condôminos em valores que representem, pelo



127

menos, 20% (vinte por cento) da previsão de recebimentos para realização das obras,
bem como outras eventualidades que impeça o andamento das obras.

6.1.3 – Em se materializando qualquer dos eventos contemplados nas cláusulas
6.1.1 ou 6.1.2, o prazo para a conclusão das obras será prorrogado pelo tempo necessário
à efetiva superação do respectivo evento materializado, suspendendo-se, em relação à
DESENVOLVEDORA, a incidência de qualquer encargo, multa ou responsabilidade
durante o período da prorrogação.

6.2 – Caso não ocorra qualquer dos eventos previstos nas cláusulas 6.1.1 ou 6.1.2, e
caso as obras do CONDO-HOTEL não sejam concluídas em até 06 (seis) meses (prazo de
tolerância), contados do término do prazo previsto na cláusula 6.1, a DESENVOLVEDORA
pagará aos condôminos uma multa compensatória correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento) do aluguel mensal da unidade autônoma, tomando-se como base o valor efetivamente já
pago pelo COMPRADOR/ CONDÔMINO CUSTEADOR.

CUSTOS E RATEIOS

7.1 – O montante pago no item 3 do presente contrato tem como objetivo custear todos
os custos de construção (EXCETO O TERRENO) até a sua total conclusão, tudo conforme
projeto arquitetônico aprovado pela Prefeitura de Juazeiro do Norte-CE, e orçamento total da
obra em anexo. E conforme o memorial descritivo elaborado pela DESENVOLVEDORA.

7.1.1 Com exceção do terreno que neste momento é custeado pelo
TERRENISTA/CONDÔMINO NÃO CUSTEADOR, o CUSTO TOTAL da obra será
distribuído integralmente pelo grupo de 68 (sessenta e oito) CONDÔMINOS
CUSTEADORES da construção para implantação de todas as unidades do HOTEL,
inclusive com os custos das unidades que caberiam aos CONDÔMINOS NÃO
CUSTEADORES conforme planilha de rateio e após aprovação do projeto arquitetônico junto
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

7.2 – Fica expressamente consignado que o CUSTO TOTAL do CONDO-HOTEL
engloba os seguintes elementos:

a) Despesas com projetos em geral, inclusive os projetos de arquitetura, estrutural,
complementares, ambientação, iluminação, detalhamentos diversos e outros, assim
como as respectivas cópias e todas as licenças necessárias a construção e
funcionamento do hotel.

b) Despesas com aquisição de todos os materiais e serviços aplicados na construção
até o seu término.

c) Despesas de mão-de-obra direta, de administração do canteiro de obras e de
subempreitada, incluindo remuneração e encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários, e quaisquer outros ônus ou encargos decorrentes da manutenção
ou rescisão de contratos de trabalho;
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d) Despesas de despachantes, emolumentos, tributos em geral, taxas e impostos
federais, estaduais e municipais, concessionárias de serviços públicos, ligações de
serviços públicos, despesas e taxas devidas ao Poder Público, entre eles a outorga
onerosa a ser cobrado pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte- CE, bem
como as despesas indispensáveis à instalação, funcionamento e regulamentação do
condomínio, bem como outras decorrentes da execução da obra.

e) Despesas com locação e/ou aquisição de ferramentas e de equipamentos de
construção de uso provisório.

f) Despesas com honorários profissionais contratados no interesse do CONDO-
HOTEL, tais como advogados, consultores técnicos, auditores ou quaisquer outros
profissionais cuja contratação seja conveniente, a critério da
VENDEDORA/DESENVOLVEDORA.

g) Despesa de água, energia, telefone, internet, contas de consumo em geral, insumos,
combustíveis e lubrificantes.

h) Despesas de fretes e de transportes internos e externos de materiais, de
máquinas e equipamentos.

i) Despesas de serviços especializados contratados junta a terceiros, a exemplo de
estaqueamento, escavações, consultorias, demolições, terraplenagem e laudo
técnico da construção para entrega das unidades aos condôminos;

j) Despesas com aquisição de elevadores e demais máquinas e equipamentos de uso
definitivos na edificação;

k) Despesas com seguros de responsabilidade civil e outros, necessários ou
convenientes.

l) Despesas outras que forem realizadas em razão da construção, previsíveis ou não.

m) Despesas com a legalização do CONDO-HOTEL ou de contratos com terceiros.

n) Despesas com programas de treinamento, participação em cursos, eventos,
aquisição de equipamentos de proteção de acidentes e segurança no trabalho,
inclusive exames médicos exigidos pelas leis trabalhistas e atendimentos
necessários.

o) Todas e quaisquer outras despesas necessárias à execução da obra, incluindo
consertos e arremates.

p) Despesas com quaisquer tributos incidentes sobre os custos aqui definidos.

q) A DESENVOLVEDORA receberá, como remuneração pelo seu trabalho, 10
(dez) unidades no empreendimento, a título de permuta, passando a integrar
o CONDOMÍNIO como CONDOMÍNO NÃO CUSTEADOR. Esse
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pagamento decorre das responsabilidades assumidas pela empresa como
DESENVOLVEDORA do projeto, incluindo: 1) Elaboração do projeto
arquitetônico do hotel, conforme os padrões da OPERADORA , a rede NORD
HOTELS; 2) Desenvolvimento do modelo econômico de viabilidade para a
obra, em regime de incorporação a preço de custo (ou “condomínio fechado”),
nos termos da Lei nº 4.591/64; 3) Formação do grupo de CONDÔMINOS
CUSTEADORES responsáveis pela construção do hotel; 4) assessorar o
desenvolvimento e coordenar a execução e conclusão da construção do
HOTEL; 5) indicar aos CONDÔMINOS a construtora responsável pela obra,
validando previamente o orçamento geral, o cronograma físico-financeiro da
obra, para posterior deliberação em assembleia de condôminos; 6) assessorar
os CONDÔMINOS nos relacionamentos negociais de escolha, definição e
contratação dos demais fornecedores de mobília e equipamentos, indicados
pela bandeira e pela administradora hoteleira; e 7) conduzir as tratativas
negociais com a bandeira hoteleira para contratação da franquia se for o caso; 8)
requerer o registro de oferta pública de distribuição de CIC hoteleiro junto à
SRE da Comissão de Valores Mobiliários.

7.3 – O CUSTO TOTAL previsto será atualizado mensalmente pela variação positiva
do Índice Nacional do Custo da Construção Civil - INCC, apurado e divulgado pela
FGV/SINDUSCON-JP, com defasagem de 30 (trinta) dias. Em caso de extinção do INCC, ou
caso este deixe de ser divulgado, ou haja restrição legal quanto a seu uso para atualização
monetária, o CUSTO TOTAL previsto será atualizado pela variação positiva do Custo Unitário
Básico Padrão - CUB, apurado e divulgado pela SINDUSCON-JP.

7.4 – Em caso de aumento do CUSTO TOTAL EFETIVO, a
VENDEDORA/DESENVOLVEDORA fixará o valor das cotas adicionais e notificará os
CONDÔMINOS CUSTEADORES, com 30 (trinta) dias de antecedência, para efetuar o
pagamento integral ou iniciar o pagamento parcial devido, proporcional a sua FRAÇÃO DE
RATEIO.

REMUNERAÇÃODACONSTRUTORA

8.1 O(s) CONDÔMINOS NÃO CUSTEADORES celebraram com EQ
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, o INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONTRATO PRELIMINAR DE CONSTRUÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS (O “CONTRATO PRELIMINAR”), em
regime de administração, a ser ratificado pelo CONDOMÍNIO na assembleia de instalação
a ser convocada após o fechamento do grupo, cuja cópia será previamente disponibilizada
ao CONDÔMINO, para detalhada análise, não podendo o CONDOMÍNIO, deliberar pelo
afastamento dessa, cabendo à DESENVOLVEDORA o poder de vetar qualquer
deliberação contrária em assembleia;

8.2 As obras do CONDO-HOTEL serão realizadas pela EQ
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA. em regime de construção por
administração, conforme as disposições da Lei nº 4.591/64 e da Lei nº 10.406/02. Como
pagamento pela construção do empreendimento hoteleiro, a empresa receberá, a título de
permuta, 08 (oito) unidades hoteleiras e 02 (duas) lojas comerciais, passando a integrar
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o CONDOMÍNIO como CONDOMÍNO NÃO CUSTEADOR. Essas unidades já estão
incluídas no CUSTO DIRETO DE OBRA e no CUSTO DE MOBÍLIA E
EQUIPAMENTOS PREVISTO, abrangendo construção, mobília e equipamentos
necessários ao funcionamento do CONDO-HOTEL. A taxa de administração referente à
construção do hotel não se confunde com a taxa de desenvolvimento do projeto
mencionada no Item 7.2, alínea “r” deste contrato.

8.3 Caberá a EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA também
as seguintes atribuições previstas neste CONTRATO:

a) Contratação de profissionais especializados e acompanhamento da elaboração dos
projetos de arquitetura e dos projetos complementares necessários.

b) Contratação de mão-de-obra direta, de administração do canteiro de obras e de
subempreitada e de todos os serviços relativos a pessoal (administração em nome e
por conta do Condomínio, rescisões, recolhimento de encargos, etc.).

c) Aquisição dos materiais e serviços necessários ao empreendimento e/ou ao
cumprimento das obrigações referentes ao contrato de construção.

d) Contratação de serviços especializados com terceiros, tais como: consultorias,
sondagens, escavações, estaqueamento, etc.

e) Realização de programas de prevenções de acidentes e segurança no trabalho.

f) Administração, gerenciamento e responsabilidade técnica da obra.

g) Elaboração de orçamentos, cronogramas e todos os trabalhos técnicos de escritório,
relativos ao empreendimento.

h) Obtenção e renovação de licença para execução de obra e obtenção do “Habite-se”,
após sua conclusão, e averbação da construção na serventia imobiliária competente.

i) Acompanhamento da obra em relação ao orçamento e planejamento previsto,
dando ciência aos condôminos de qualquer variação significativa.

j) Realização de todos os pagamentos vinculados ao custo da obra.

k) Administração econômica e financeira da construção, compreendendo fluxo de
caixa, controle de obrigações a pagar, controle de saldos bancários e balancetes.

l) Prestação de contas através de balancetes apresentados aos membros da
comissão de representantes do condomínio, com especificação das receitas
recebidas, dos gastos realizados e dos saldos existentes.

8.4 Fica ajustado entre as PARTES que o custo final de construção do HOTEL
objeto do presente contrato poderá sofrer aumento em função de ajustes no ORÇAMENTO
GERAL DEFINITIVO apresentado no ato do Contrato de Compra e Venda das futuras
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frações das unidades autônomas, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional
do Custo da Construção (INCC), da Fundação Getúlio Vargas, a partir da data de registro
do projeto junto ao Cartório de Registro de Imóveis (Registro de Incorporação) de forma
que, o CONDÔMINO CUSTEADOR e NÃO CUSTEADOR desde já declara ciência e
anuência quanto ao dever de pagamento de taxas extraordinárias.

8.5 Caso a DESENVOLVEDORA e demais fornecedores do HOTEL consigam
concluir o empreendimento com recursos inferiores ao ORÇAMENTO GERAL
DEFINITIVO, o valor excedente e residual será assim partilhado: a) sobre a economia do
ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO: 50% da DESENVOLVEDORA e 50% dos
CONDÔMINOS CUSTEADORES e b) sobre a economia do ORÇAMENTO DE
MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS: 50% das DESENVOLVEDORAS e 50%
CONDÔMINOS CUSTEADORES.

8.6A remuneração da DESENVOLVEDORA contido na 8.2 será limitada ao número
de unidades alí definido, tomando-se como base o CUSTOTOTALPREVISTO da construção.
A DESENVOLVEDORA não receberá remuneração decorrente de eventual excedente a essa
previsão de custo, observado o disposto neste CONTRATO.

REMUNERAÇÃO DAADMINISTRADORA
_________________________________________________________________

9. Após inauguração do HOTEL, a empresa administradora, SÓCIA OSTENSIVA
receberá mensalmente a título de remuneração pela gestão financeira, administrativa e
patrimonial do EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, um valor correspondente a 4 (quatro)
salários mínimos vigentes do país, devendo esta remuneração ser paga quando da distribuição
dos lucros aos CONDÔMINOS CUSTEADORES E NÃO CUSTEADORES, futuros
SÓCIOS PARTICIPANTES da SCP.

CUSTOESTIMADODAUNIDADE E FORMADE PAGAMENTO

10.1 – O CUSTO TOTAL PREVISTO pelo plano de pagamentos opcional dos
condôminos para a unidade autônoma contratada pelo COMPRADOR/CONDÔMINO
CUSTEADOR, considerando a sua FRAÇÃO DE RATEIO foi definido tomando como base o
projeto arquitetônico já aprovado junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-Ce.

10.2 – O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR obriga-se a pagar o valor
referido no ITEM 03 do QUADRO RESUMO conforme parcelas e respectivos vencimentos
constantes na mesma.

10.3 – Sobre as parcelas previstas na PLANILHA DE CONDIÇÕES DE
CONTRIBUIÇÃO incidirão correções, a partir da data deste CONTRATO e, cumulativamente,
até a data de seu efetivo pagamento, conforme critério de atualização previsto na cláusula 8.3.

10.4 – O atraso no pagamento de qualquer parcela acarretará, além da atualização
monetária referida na cláusula 8.3, juros moratórios de 1,00 ao mês, mais multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor em atraso.
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10.4.1 – Os acréscimos eventualmente recebidos, decorrentes de juros, multas ou
de mudança no PLANO PADRÃO DE PAGAMENTOS, são receitas financeiras do
CONDO-HOTEL, e não serão computáveis individualmente ao custo orçado da unidade
adquirida pelo COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR.

10.5 – Os valores devidos neste CONTRATO serão cobrados via boletos bancários que
serão enviados para o e-mail informado pelo COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR.
A falta de recebimento de boletos não exime o COMPRADOR/CONDÔMINO
CUSTEADOR de efetuar os pagamentos devidos, tão pouco será justificativa para atrasos nos
pagamentos.

10.5.1 – Sempre que o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não
receber qualquer boleto, deverá contatar tempestivamente a
VENDEDORA/DESENVOLVEDORA, antes do vencimento do boleto, para obtenção
de sua cópia para pagamento.

10.5.2 – Nenhum pagamento poderá ser realizado pelo
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR mediante crédito na conta bancária da
DESENVOLVEDORA (salvo quando por ela assim autorizado por escrito), sendo que
os comprovantes dos créditos efetuados não servirão como recibos, nem conferirão
quitação quanto aos valores depositados.

10.6 – O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não poderá pagar qualquer
prestação do saldo devedor enquanto não tiverem sido pagas e quitadas as parcelas vencidas
anteriormente. Se tal fato ocorrer, o pagamento será imputado na liquidação ou amortização
das parcelas vencidas. O pagamento de determinada parcela não presume quitação das parcelas
anteriores, que deverão ser sempre comprovadas, quando exigido.

INADIMPLÊNCIA

11.1 – No caso de não pagamento de 03 (TRÊS) parcelas, consecutivas ou não, quer as
estabelecidas inicialmente, quer as alteradas ou criadas posteriormente, o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR será previamente notificado no endereço
informado no preâmbulo deste CONTRATO, ou no endereço posteriormente informado por
escrito, para purgar a mora e liquidar as parcelas devidas, em até 10 (DEZ) dias, contados da
data de recebimento da notificação, devendo o pagamento contemplar o valor principal,
atualização monetária, multa e juros previstos neste CONTRATO.

11.1.1 – Caso o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR deixe de purgar
a mora após o recebimento da notificação referida na cláusula 11.1, a VENDEDORA
poderá considerar este CONTRATO inadimplido e rescindindo de pleno direito por
culpa exclusiva do COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR, ocasionando
aplicação da cláusula penal no valor correspondente ao montante efetivamente pago, nos
termos do artigo 412 da Lei n. 10.406/02.

11.1.2 Em caso de desfazimento deste contrato, antes do pagamento integral
do preço, mediante distrato ou resolução por inadimplemento, o
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COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR fará jus à restituição das quantias que
houver pago diretamente a DESENVOLVEDORA, a partir de cada pagamento, delas
deduzidas a pena convencional de 25% (vinte e cinco por cento);

11.1.3 A restituição será realizada na mesma quantidade de parcelas pagas
pelo CONDÔMINO, observado o fluxo de pagamento do novo condômino
adquirente.

ESCRITURAS

12.1. Em até 180 dias após a emissão do HABITE-SE e AVERBAÇÃO DO
EMPREENDIMENTO junto ao cartório de registro imobiliário, será lavrado a ESCRITURA
DEFINITIVA DE COMPRA E VENDA DA FRAÇÃO negociada descrita(s) no item 2 do
QUADRO RESUMO, ficando todas as despesas de ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis), escritura e registro já serem pagas pelo COMPRADOR/CONDÔMINO
CUSTEADOR.

12.1.2. A escritura da FRAÇÃO IDEAL DE AQUISÇÃO relativa à participação
condominial no CONDO-HOTEL, ai ensejando a respectiva unidade autônoma, poderá ser
outorgada ao COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR desde que este esteja quite com
todas as suas obrigações. Por seu turno, a ESCRITURA DE DIVISÃO AMIGÁVEL a ser
celebrada com vistas a atribuir a cada um dos condôminos e aos
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR a propriedade sobre suas respectivas unidades
autônomas, poderá ser outorgada em até 06 (seis) meses após a expedição do “HABITE-SE”
do CONDO-HOTEL, desde que todos os documentos e certidões necessários para tanto
estejam disponíveis.

12.2 – Todas as despesas decorrentes das escrituras referidas na cláusula 12.1.2
inclusive taxas, emolumentos, registros, laudêmio, ITBI, dentre outros, serão de
responsabilidade do COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e demais condôminos.

12.3 – Tendo em vista o disposto pela cláusula 12.1.2 a DESENVOLVEDORA
informará ao COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e demais condôminos, com
antecedência mínima de 01 (um) mês, as datas em que serão lavradas a ESCRITURA
DEFINITIVA DA FRAÇÃO IDEAL DE AQUISIÇÃO e a ESCRITURA DE DIVISÃO
AMIGÁVEL, com vistas a permitir que COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR se
programe para assinatura de tais escrituras na data devida.

12.3.1 – Caso o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR não possa
comparecer, na data devida, para assinatura das escrituras referidas nas cláusulas 12.1 e
12.3, o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR deverá outorgar à
DESENVOLVEDORA instrumento público de procuração que confira todos os poderes
necessários para tanto, conforme legislação aplicável.

12.4 – Incorrerá nas penalidades previstas neste CONTRATO o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR que deixar de comparecer na data devida para
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lavratura das escrituras referidas nas cláusulas 12.1 e 12.3 ou que deixe de constituir
regularmente o procurador para fazê-lo, conforme cláusula 12.3.1.

POSSE

13.1 – Dada a natureza precípua do CONDO-HOTEL e considerando-se a
obrigatoriedade de destinação da unidade autônoma à exploração da atividade hoteleira pela
empresa administradora, o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR e/ou
CONDÔMINO NÃO CUSTEADOR reconhece e declara, para todos os fins, que não será
imitido na posse direta das 98 (noventa e oito) unidades autônomas hoteleiras após a
conclusão das obras e expedição do “habite-se” do empreendimento, na medida em que todas
as unidades autônomas serão conjunta e obrigatoriamente utilizadas como “quartos de hotel”
para atender a demanda hoteleira em Juazeiro do Norte-Ce. Já as 05 (cinco) lojas comerciais
serão entregues aos seus respectivos adquirentes para que estes tomem posse de suas unidades.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

14.1. Antes e depois da averbação da construção do CONDO-HOTEL junto à serventia
imobiliária competente, qualquer cessão ou transferência, seja a que título, tempo ou modo for,
quer onerosa, quer gratuita, de direitos e/ou obrigações do COMPRADOR/CONDÔMINO
CUSTEADOR relativos a este CONTRATO somente poderá ser realizada com a prévia
anuência, por escrito, da DESENVOLVEDORA e desde que atendidas, cumulativamente os
seguintes requisitos:

a) O cessionário deverá sub-rogar-se, integral e incondicionalmente, em todas as
obrigações assumidas pelo COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR por
força deste CONTRATO, bem como aceitar e acatar todas as decisões tomadas
pelos demais condôminos nas assembleias de condomínio realizadas até a data em
que se aperfeiçoar a cessão contratual;

b) O cessionário deverá aderir, integral e incondicionalmente, aos demais
instrumentos contratuais que regulam a estrutura jurídica do CONDO-HOTEL,
inclusive à SCP e aos compromissos irretratáveis e irrevogáveis de destinação da
unidade autônoma à exploração de atividades hoteleiras.

c) A DESENVOLVEDORA aprove a documentação apresentada pelo cessionário,
que deverá comprovar, de modo irrefutável, a sua idoneidade jurídica, econômica
e financeira, de modo que seja capaz de assumir todas as obrigações que lhe forem
imputadas por força da cessão; e

d) O COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR efetue, previamente, o
pagamento a DESENVOLVEDORA o valor correspondente a 02 (dois)
salários mínimos vigente à época em que se aperfeiçoar a cessão contratual com
vistas a remunerar as horas de trabalho que serão incorridas para a análise das
informações e documentos referidos na alínea anterior, bem como dos
instrumentos contratuais e aditamentos necessários para tanto.
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14.2 – Quaisquer negócios jurídicos a ser praticado pelo
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR que envolva sua(s) unidade(s) autônoma(s),
inclusive venda, permuta, doação, negociação, cessão, transferência, conferência a capital
social, dação em pagamento ou dação em garantia daquela(s) unidade(s) autônoma(s), deverão
observar - imperiosamente - os requisitos abaixo, sob pena de ineficácia jurídica do negócio
celebrado e sua não oposição à VENDEDORA, aos demais condôminos e ao CONDO-
HOTEL:

a) Antes da lavratura da ESCRITURA DE DIVISÃO AMIGÁVEL, quaisquer
negócios jurídicos referidos na cláusula 14.2 que envolva direitos ou obrigações
inerentes à(s) futura(s) unidade(s) autônoma(s) dependerão: (i) da prévia anuência
escrita da VENDEDORA, que deverá figurar como interveniente-anuente no
negócio jurídico a ser celebrado; e (ii) da prévia assinatura, pelo(s) novo(s)
titutar(es) dos direitos ou obrigações relativos à(s) futura(s) unidade(s)
autônoma(s), dos instrumentos contratuais a serem fornecidos pela VENDEDORA,
após pagamento do valor referido na alínea “d” da cláusula 14.1, para formalizar a
adesão integral e incondicional do(s) novo(s) titutar(es) dos direitos ou obrigações
relativos à(s) futura(s) unidade(s) autônoma(s) a este CONTRATO e à estrutura
jurídica do CONDO-HOTEL.

b) Após a lavratura da ESCRITURA DE DIVISÃO AMIGÁVEL, quaisquer
negócios jurídicos referidos na cláusula 14.2 que envolva direitos ou obrigações
inerentes à(s) unidade(s) autônoma(s) dependerão: (i) da prévia ciência escrita da
VENDEDORA acerca do negócio jurídico a ser celebrado; e (ii) da prévia
assinatura, pelo(s) novo(s) titutar(es) dos direitos ou obrigações relativos à(s)
unidade(s) autônoma(s), dos instrumentos contratuais a serem fornecidos pela
DESENVOLVEDORA, após pagamento do valor referido na alínea “d” da
cláusula 14.1, para formalizar a adesão integral e incondicional do(s) novo(s)
titutar(es) dos direitos ou obrigações relativos à(s) unidade(s) autônoma(s) a este
CONTRATO e à estrutura jurídica do CONDO-HOTEL.

14.3 – A não observância, pelo COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR ou
terceiros, dos requisitos previstos nas cláusulas 14.1e 14.2 implicará na absoluta nulidade
jurídica da cessão ou transferência realizada, sem gerar qualquer oponibilidade à
DESENVOLVEDORA ou aos demais condôminos, permanecendo o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR sujeito às disposições deste CONTRATO,
sujeitando-se ainda o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR às penalidades cabíveis,
inclusive rescisão contratual por seu descumprimento.

14.4 – A DESENVOLVEDORA e demais condôminos eximem-se de qualquer
responsabilidade relativa ao pagamento de escrituras, custas cartorárias, emolumentos, foros,
laudêmios e ITBI ou ITCD, conforme o caso, que incidam sobre a cessões contratuais
realizadas, devendo tais pagamentos ser solidariamente realizado pelo cedente e cessionário,
sem qualquer benefício de ordem.
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CLÁUSULAPENAL

15.1 – Excetuado o disposto pelas cláusulas 7.2, 10.4 e 11.1 a 11.3, em que serão
aplicadas as penalidades ou implicações nelas previstas, caso qualquer das Partes viole
qualquer outra cláusula deste CONTRATO, e não repare a violação praticada em até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data em que for assim notificada, a parte responsável pela violação
ficará sujeita a penalidade demulta diária de R$ 1.000,00 (ummil reais) devida desde a data
da violação praticada até a data de seu efetivo cumprimento, tudo sem embargo do dever de
reparar as perdas e danos porventura cabíveis.

CONDIÇÕES RESOLUTIVAS

16.1 – As Partes acordam, para todos os fins, com respaldo no artigo 474 da Lei n.
10.406/02, que este CONTRATO poderá ser resilido de pleno direito pela
DESENVOLVEDORA, não gerando para esta qualquer efeito ou obrigação, tampouco direito
de reclamação, de reembolso, de perdas e danos ou de qualquer prejuízo, nas seguintes
hipóteses:

a) Se, por motivos alheios à DESENVOLVEDORA, a serventia imobiliária
competente não promover os registros ou averbações necessárias para constituição
do condomínio sobre o IMÓVEL ou desenvolvimento do CONDO-HOTEL.

b) Se não forem verificadas as condições mercadológicas necessárias para
incorporação do CONDO-HOTEL, o que restará configurado se não atingir 70%
(setenta por cento) das vendas.

c) Se o IMÓVEL for, parcial ou totalmente, declarado de utilidade pública ou
tombado por qualquer órgão público, ou for incluído em processo administrativo
ou judicial visando tais declarações, ou se houver a superveniência de ação de
usucapião ou servidão que decrete, em definitivo, a indisponibilidade do IMÓVEL.

16.2 – Em se materializando qualquer das condições resolutivas previstas nas alienas
da cláusula 16.1, as Partes, em comum acordo, poderão optar por qualquer das seguintes
alternativas: (i) permanecer com o IMÓVEL em regime de condomínio civil, sem qualquer
devolução de valores pela VENDEDORA/DESENVOLVEDORA, ficando cada Parte com a
fração ideal a que fizer jus; ou (ii) o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR
abdicar/devolver a fração ideal adquirida sobre o IMÓVEL, chegando as Partes a uma
composição quanto ao valor a devolvido pela DESENVOLVEDORA; ou (iii) o
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR vender a fração ideal adquirida sobre o
IMÓVEL para a DESENVOLVEDORA pelo preço e condições de pagamento entre eles
ajustado.

DECLARAÇÕES RECÍPROCAS

17.1 – Estando revestidas de boa-fé, cada Parte reconhece, declara e garante:
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a) Está em pleno exercício de suas capacidades para o exercício de direitos e
obrigações relacionados a este CONTRATO, não se enquadrando em qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 3º e 4º da Lei n. 10.406/02, como comprovado pelas
Partes, pelas testemunhas que assinam este CONTRATO, bem como pelos seus
respectivos assessores jurídicos.

b) Este CONTRATO não importa vício de consentimento, espelha fielmente tudo
aquilo o que foi ajustado entre as Partes, que tiveram prévio conhecimento do
conteúdo deste CONTRATO e foram bem assessoradas por seus patronos, sendo
que entenderam perfeitamente todas as disposições deste CONTRATO e os efeitos
jurídicos dele decorrentes.

c) Conhece a regra contida no art. 157 da Lei n. 10.406/02 (lesão de direitos), não se
caracterizando a presente contratação qualquer fato, ato ou obrigação que implique
lesão;

d) Não está em estado de perigo ou coação, nem incorre em erro, ignorância, dolo,
fraude contra credores ou qualquer situação que impacte, limite ou inviabilize este
CONTRATO;

e) As prestações assumidas por forca deste CONTRATO são proporcionais à sua
condição econômico-financeira;

f) Guardará na execução deste CONTRATO os princípios da probidade e da boa-fé,
presentes também na sua negociação e na sua celebração;

g) Está ciente das circunstâncias e regras que norteiam o negócio jurídico celebrado e
conhece perfeitamente as obrigações que lhes competem por força deste
CONTRATO, notadamente no que se refere à obrigatoriedade de adesão às regras
relativas ao condomínio, às regras relativas à estrutura jurídica do CONDO-
HOTEL, às regras relativas à destinação da unidade autônoma para fins hoteleiros
e às regras relativas à limitação de uso da unidade autônoma pelo
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR.

h) A celebração deste CONTRATO e o cumprimento das obrigações nele previstas
não importam violação, infração e inadimplemento de qualquer outro negócio
jurídico, tampouco resultará na criação de quaisquer ônus, restrições, gravames ou
penalidades para qualquer das Partes.

17.2 – As Partes são responsáveis pela veracidade, qualidade, atualização e conteúdo
das declarações constantes nos parágrafos anteriores da cláusula 17.1, respondendo ainda por
eventuais prejuízos, perdas e lucros cessantes ocasionados pela apresentação de declarações
inverídicas.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 – São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO o QUADRO
RESUMO constante no preâmbulo, bem como todos os anexos referidos nas cláusulas
anteriores.

18.2 – Este CONTRATO regula os direitos e obrigações das Partes quanto ao negócio
ora celebrado, ficando sem efeito qualquer acordo verbal ou escrito porventura negociado entre
as Partes em data anterior a este CONTRATO e que digam respeito ao seu objeto ou ao
IMÓVEL, às futuras unidades autônomas ou ao CONDO-HOTEL.

18.3 – Quaisquer alterações a este CONTRATO somente terão eficácia e validade se
realizadas por aditamentos escritos, que passarão a integrar este CONTRATO para todos os
fins, ficando acordado que aditamentos verbais não obrigam as Partes, sendo considerados
como inexistentes para fins deste CONTRATO.

18.4 – As Partes declaram e reconhecem que este CONTRATO é celebrado com
cláusula “ad corpus”, nos termos do artigo 500, §3º, da Lei n. 10.406/02, de modo que
nenhuma das Partes poderá exigir a repactuação ou cancelamento da permuta caso seja
observada diferença de área inferior a 5% (cinco por cento) dos bens permutados.

18.5 – Para a prática, pela DESENVOLVEDORA em nome do
COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR, de atos relacionados ao negócio jurídico
objeto deste CONTRATO, deverá o COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR outorgar
procurações, públicas ou privadas, conforme o caso, em até 5 (cinco) dias, contados da data em
que for assim notificado para fazê-lo, com vistas a viabilizar o disposto nesta cláusula.

18.6 – Os direitos das Partes em relação a este CONTRATO são cumulativos e não
alternativos. Qualquer tolerância, por quaisquer das Partes, de eventuais ações ou omissões da
outra Parte será considerada mera liberalidade, não implicando novação ou renúncia ao direito
da Parte de exigir da outra o cumprimento deste CONTRATO.

18.7 – As notificações que envolvam as Partes deverão ser encaminhadas para os
endereços que constam no preâmbulo deste CONTRATO, sempre por escrito, mediante carta
registrada com aviso de recebimento (AR), ou mediante protocolo, ou mediante vias
cartorárias ou judiciais, desde que, em qualquer caso, seja possível comprovar o efetivo envio e
o recebimento da notificação.

18.7.1 – As Partes se obrigam a comunicar, tempestivamente e por escrito,
qualquer mudança de seus endereços, sob pena de serem consideradas válidas as
notificações porventura enviadas para os endereços informados no preâmbulo deste
CONTRATO (ou seus aditivos).

18.8 – Por este CONTRATO, os Srs. FRANCISCO ANTÔNIO DE ASSIS NETO,
portador do RG (SSP/PB) n. 637.027 e do CPF n. 250.937.544-04, PAULO VICTOR
LACERDA DE ASSIS, portador do RG (SSP/PB) n. 2.898.875 e do CPF n. 052.912.444-02
na condição de sócios da DESENVOLVEDORA e manifestam suas respectivas anuências
quanto à venda, ao COMPRADOR/CONDÔMINO CUSTEADOR , de fração ideal do
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IMÓVEL referida item 2 do Quadro Resumo e na cláusula 3.1, bem como renunciam
expressamente a qualquer direito de preferência para aquisição daquela fração ideal.

18.9 – Este CONTRATO é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, dele não
podendo as Partes desistir ou se arrepender, ficando expressamente consignado que este
CONTRATO vincula e desde já produz efeitos entre as Partes e seus respectivos herdeiros ou
sucessores (seja a que título for), independentemente de qualquer ratificação ou qualquer outra
manifestação de vontade.

18.10 –As Partes elegem, com exclusividade, o foro da Comarca de Juazeiro do Norte-
CE para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que envolvam este CONTRATO, com
renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados e contratados, as Partes firmam este CONTRATO em 02
(duas) vias de igual teor e conteúdo, na presença das testemunhas, para a produção dos efeitos
jurídicos daí decorrentes.

Juazeiro do Norte-CE, ________/__________/__________

____________________________________
COMPRADOR/CONDÔMINOCUSTEADOR

_______________________________________________
EQEMPREENDIMENTOS HOTELEIROS JUAZEIROLTDA.

Testemunhas:

1)
_____________________________________

RG:
CPF:

2)
_______________________________

RG:
CPF:
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ANEXO F - TERMO DEADESÃOA SCP
(consta a partir da página seguinte)
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO

Nome:_________________________________________________________________

Nacionalidade: __________________________ Estado civil: _____________________

Profissão:___________________ RG: ____________________ CPF_______________

End: __________________________________________________________________

Cidade:_____________________Estado: ____________________CEP: ____________

Tel: _________________________Data de nascimento: _________________________

E-mail: ________________________________________________________________

Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s): _______________________________________

Por meio do presente instrumento, o sócio participante acima identificado declara para
todos os fins e efeitos de direito, que:

i. recebi cópia do instrumento de Contrato de Constituição de Sociedade em
Conta de Participação (“Sociedade”);

ii. tenho ciência que a Sócia Ostensiva é a EQ EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS JUAZEIRO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
53.969.653/0001-40 (“Sócia Ostensiva”);

iii. tenho pleno conhecimento e aceito os termos e condições constantes na Minuta
do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação (“Contrato
da SCP”), a ser celebrado entre a Sócia Ostensiva e os Sócios Participantes, que
serão todos os proprietários de Unidades Autônomas do empreendimento EQ
Connect Hotel Juazeiro, o qual eu me incluo;

iv. tenho pleno conhecimento e aceito os termos e condições constantes no
Contrato De Prestação De Serviços De Administração Na Modalidade Hotelaria
(“Contrato para Operação”), firmado entre a Operadora Hoteleira e a Sócia
Ostensiva;

v. tenho pleno conhecimento do conteúdo do Prospecto da Oferta pública de
Distribuição De Contratos De Investimento Coletivo (CIC), com especial
atenção à sessão VII - “Fatores de Risco” (pág. 37 em diante do Prospecto
Preliminar Da Oferta Pública De Distribuição De Contratos De Investimento
Coletivo), bem como de todos os documentos que compõem o CIC.

vi. tenho pleno conhecimento e aceito que a Sócia Ostensiva não atuará como
Operadora Hoteleira do EQ Connect Hotel Juazeiro, para esta função designou
a Nord Hotels mediante celebração do Contrato De Prestação De Serviços De
Administração Na Modalidade Hotelaria (“Contrato para Operação”);
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vii. me comprometo a aderir à referida SCP, assinando o Contrato De Sociedade
Em Conta De Participação após a finalização da construção do EQ Connect
Hotel Juazeiro;

viii. concordo e me obrigo a cumprir e respeitar o Contrato de Constituição de
Sociedade em Conta de Participação, transferindo a posse de minha parte(s)
ideal(is) de unidades autônoma(s) para ser(em) explorada(s), pela Operadora,
em conjunto com outras unidades autônomas do EQ Connect Hotel Juazeiro,
nos termos previstos em referidos instrumentos;

ix. autorizo que minha(s) parte(s) ideal(is) de unidade(s) autônoma(s) seja(m)
vistoriada(s) e recebida(s) pela Operadora ou empresa por ela indicada, assim
como tenho(temos) conhecimento de que a responsabilidade das referidas
empresas: (a) é limitada à constatação de eventuais defeitos aparentes e de fácil
constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à Construtora
que, nessa condição, é a responsável por saná-los; e (b) não se estende à
verificar se a Incorporadora cumpriu com suas obrigações legais à época de
entrega da(s) unidade(s) autônoma(s), atributo esse que me é exclusivo;

x. tenho conhecimento e concordo que, em caso de distrato, rescisão, cessão ou
qualquer forma de sucessão envolvendo minha(s) parte(s) ideal(is) de unidade(s)
autônoma(s), estarei automaticamente desvinculado de qualquer relação jurídica
relativa à Sociedade (salvo eventuais débitos que eu possua, que deverão ser
por mim adimplidos) e ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de
Participação, observado que, no caso de distrato da cessão da(s) unidade(s)
autônoma(s) do EQ Connect Hotel Juazeiro, rescisão ou resolução por
inadimplência com relação aos pagamentos dela decorrentes, ou qualquer outro
ato que acarrete a não transferência definitiva da propriedade da(s) minha(s)
unidade(s) autônoma(s), implicará a transferência automática da minha(nossa)
participação na Sociedade para a Incorporadora, a fim de que esta possa
proceder com a nova venda da(s) unidade(s) autônoma(s) em questão;

xi. tenho ciência que é vedada a transferência da condição de Sócio Participante
sem a alienação da respectiva parte ideal de unidade autônoma ou sem a
promessa de sua alienação em caráter irrevogável e irretratável.

xii. tenho ciência que, como condição de transferência de minha unidade(s)
autônoma(s), juntamente com o instrumento que celebrá-la, deverá ser firmado
Termo de Adesão, onde o adquirente irá assumir minha posição de Sócio
Participante junto à Sociedade.
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xiii. Tenho ciência que todas as comunicações relativas ao presente termo, deverão
ser enviadas aos seguintes endereços e pessoas, priorizando a comunicação
através de e-mails:

para a Sócia Ostensiva:

Ao Sr. Paulo Victor Lacerda de Assis
Endereço: Av. Aluízio Franca 44, sala 01, Manaíra, João Pessoa, Paraíba.
e-mail: eqempreendimentos@eqcomvc.com.br

Para fins de recebimento dos resultados da Sociedade, indico (indicamos) a conta bancária
abaixo:

Titular: ________________

CPF/CNPJ: ____________

Banco: ________________

Agência: _______________

Conta corrente: __________

João Pessoa, _______ de ____________________ de 20_____.

_________________________________________________________________
Sócio Participante
Nome completo:

CPF:
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ANEXO G - ORÇAMENTO GERAL PREVISTO DE CONSTRUÇÃO

(consta a partir da página seguinte)



HOTEL CONNECT
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE
FONTE DE DADOS: SINAPI E COMPOSIÇÕES PINI, SEINFRA CE

QUADRO DE RESUMO GERAL
DATA BASE:  01/02/2025

U
ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL GERAL %
01.001 SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS 2.825.583,36R$    18,25%

01.001.001
Serviços técnicos (projetos, orçamentos, levant. 
Topográficos, sondagem, licenças e pcmat) 371.500,00R$             2,40%

01.001.002
Instalações e canteiros (barracão, cercamento e placa da 
obra) 334.278,47R$             2,16%

01.001.003 Ligações provisórias (água, energia, telefone e esgoto) 4.267,99R$                 0,03%
01.001.004 Manutenção canteiro/consumo 168.375,00R$             1,09%
01.001.005 Controle tecnológico 2.442,31R$                 0,02%
01.001.006 Gestão de resíduos 93.000,00R$               0,60%
01.001.007 Gestão da qualidade 14.460,93R$               0,09%
01.001.008 Segurança do trabalho/ epi's e epc's 297.497,49R$             1,92%
01.001.009 Transportes máquinas e equipamentos 313.676,17R$             2,03%
01.001.010 Administração local (engenheiros, mestres, etc.) 1.226.085,00R$          7,92%

01.002 TRABALHOS EM TERRA 46.523,47R$         0,30%
01.003  INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES 458.042,14R$       2,96%

01.003.002 Estacas Profundas 345.240,26R$                    2,2298%
01.003.003 Fundações Diretas 112.801,88R$                    0,7286%
01.004 SUPERESTRUTURA 910.691,48R$       5,88%
01.005 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 633.234,52R$       4,09%

01.005.001 Alvenarias Externas 220.158,30R$             1,42%
01.005.002 Alvenarias Internas 413.076,22R$             2,67%

01.007 IMPERMEABILIZAÇÃO 147.401,15R$       0,95%
01.008 REVESTIMENTOS GERAIS 1.559.758,46R$    10,07%

01.008.001 Revest. Paredes Externas 850.560,69R$             5,49%
01.008.002 Revest. Paredes Internas 534.469,70R$             3,45%
01.008.003 Revest. Forro 174.728,07R$             1,13%

01.009 PINTURA 359.405,29R$       2,32%
01.009.001 Pintura do Forro 92.139,77R$               0,60%
01.009.002 Pintura Paredes Internas 248.114,92R$             1,60%
01.009.003 Pintura Paredes Externas 1.608,48R$                 0,01%
01.009.004 Pintura em Esquadrias de Ferro e Madeira 5.128,99R$                 0,03%
01.009.005 Pintura dos Pisos 12.413,13R$               0,08%

01.010 PAVIMENTAÇÃO 667.631,56R$       4,31%
01.010.001 Pavimentação Interna 502.382,05R$             3,24%
01.010.002 Pavimentação Externa 129.060,62R$             0,83%
01.010.004 Paisagismo 36.188,89R$               0,23%

01.011 ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 937.004,80R$       6,05%
01.011.001 Esquadrias em Madeira 150.366,65R$             0,97%
01.011.002 Esquadrias em Aluminio 538.347,75R$             3,48%
01.011.003 Esquadrias em Ferro 72.924,75R$               0,47%
01.011.004 Ferragens 175.365,65R$             1,13%

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Eng. Jorge Guimarães

Página 1 RESUMO



HOTEL CONNECT
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CE
FONTE DE DADOS: SINAPI E COMPOSIÇÕES PINI, SEINFRA CE

QUADRO DE RESUMO GERAL
DATA BASE:  01/02/2025

U
ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL GERAL %

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Eng. Jorge Guimarães

01.012 INSTALAÇÃO DE HIDRÁULICA 200.351,98R$       1,29%
01.013 INSTALAÇÃO SANITÁRIA/ DRENAGEM 104.591,05R$       0,68%
01.014 METAIS/LOUÇAS/BALCÕES 398.237,60R$       2,57%
01.015 INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO 164.200,33R$       1,06%

01.016 INSTALAÇÃO ELÉTRICA, TELEFÔNICA, 
TV, LÓGICA, AUTOMAÇÃO, 1.013.370,81R$    6,55%

01.016.001 Elétrica 401.176,17R$             2,59%
01.016.002 Telefônica/TV 107.807,67R$             0,70%
01.016.003 Cabeamento Estruturado 99.419,23R$               0,64%
01.016.004 Automação 76.592,13R$               0,49%
01.016.005 Sonorização 62.879,25R$               0,41%
01.016.006 Luminárias 265.496,36R$             1,71%

01.017 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 165.080,13R$       1,07%
01.018 INSTALAÇÃO DE GÁS 8.608,61R$           0,06%
01.019 EQUIPAMENTOS 884.638,42R$       5,71%
01.020 DIVERSOS 3.998.661,75R$    25,83%

01.020.001 limpezas e obra de arte, sinalização 220.372,74R$             1,42%
01.020.002 Eletrodomesticos 763.500,00R$             4,93%
01.020.003 Mobiliário 155.617,51R$             1,01%
01.020.004 Utensílios 222.900,00R$             1,44%
01.020.005 Marcenaria da Área Comum e dos Apartamentos 1.322.135,00R$          8,54%
01.020.006 Cama, mesa e Banho 1.099.136,50R$          7,10%
01.020.007 capital de giro 215.000,00R$             1,39%

TOTAL  GERAL 15.483.016,91R$  100,00%

ÁREA PRIVATIVA (m²) 2.482,23     

3.424.697,70R$    

CUSTO DA OBRA 12.058.319,21R$  

4.857,86R$           

6.237,54R$           PREÇO TOTAL DA CONSTRUÇÃO POR AREA PRIVATIVA              
(total geral / área)

CUSTOS MATERIAIS ESPECIAIS PARA O HOTEL (mobiliario, 
equipamentos, utensilios, etc) 

PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR AREA PRIVATIVA                       
(custo da obra  / área)
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ANEXO H – CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

(consta a partir da página seguinte)



EDIFIÜIO EQ CONNECT HGTEL JUAZEIRO

Ao Cartorio MAC'HADO
2" OFICIO DE NO'IAS E REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRO DC) NORTE . CE

INSTRUMENTO PARTICUT.AR DE
rr,rr"l':-'l t'tr'i í-\ I'.f .^í-.."1n,t',1, I I \,1í r l:i,i irr\.r i l r t t\ nL/ uL \_\rr\u\ rtvltt\tv I r'tl ,-

DIVISO, DES-it\A(.ÃO E CONVET\ÇÀLl
IiE C-{iNDOMiNIÜ

Corno rnstituidores e proprietários, EQ Ei\IPREENDI\'IENTOS IIOTELEIROS
JIIAZEIRO !,TDA, pessoa.iL:rídica d'-= direit,,'r l:ri'.'adi: CNPJ - 53.969.653/000!-{0. e.nl
secle à Av. Prefeito Ailton Gomes de Alencar. 4900, sala 02. trarrro de Lagoa Seca. nesta
,.i-.1....1 ^- ,..1.' L,"-.r... l.^, \i-^.rr.' rr,r .r:t+-.1r. -l- ,' '-.t 1i^. F'-....,.-c.l^ '^.rC..-::,' ..,rr ".^:..!LiLiiiuL uL .,Liüá!iiu, uu .\ui i! rii? úiiüuu úU iiLf,iL 11iü iLit:L:'iiiirlJli LJ;Uúil:ll f,LI.l iuitilJiu ii'iiJ;

peios administradores: FRA,I'§CISCO Atr*TO)titO DE AS§f§ NETO. brasileiro" casado ern regillre
cie comuniráo pãrciai de bens, naiurai tje Fi:mir:ri,'PÍj. inaior" nascitio eni íi-iiüóii9ui. crrrpre=iir ru.

inscrit«t no CPl.- sob no 250.937.544-04 e R(i n" ó,17.017 SSPIPB, residente e rlor.iriciliado rta Ar'.
LJnrbrreiroliSl,apto l002.Malaira-CHP.58li-18-llJ2-.loàoPessoa-PararLra.P.{t L()\l(l'l'OR
LACERDA DE ASSIS. brasileiro- casaclc enr reqirne rle conrunhào parciirl de bens. nattu-al de .lt-.ilo
PessoarPB^ maior. nascido ern 20i06i1986, ernpresario. irrscrito r1o CPF sob i1" 052.912."144-02 c RG

n' I898 8:5 SSPPB r'*.,ir1*rrtt r.' dontiiililJE, ..r ,{r \'1:ll Sr!,.,rrlc :r" !.9 :rirt', !0- !ttlr-rrr:it,'r
Cabedelo - Paraiba CEP- 58.102-149. e iriAfH;ilt;\ CIIRISTINA I.ACERDA ASSIS DE S.\LES.
l-,--....1,;,.., ....... t.. ,1.-,..,.,..,,1,.:.,.- .:.Í ! !-... i
üfaStiüii'ü. iJiisJrlü c;ll icEiltiu üc uürriiiiriiüü liüiÜiiii (iu Ü\]iis. iiailiir]i üc.;L)ilÜ i'üiScü. i'i1. iiiJir)i . iiüsüiüii

em 03,'lli'i990. empresaria, inscrita no CPF s*b tto 08?,492.514-48 e RG n" 3.373.-ii4 SSP,'PB.

resiciente e ciomicriracia à Av -iose -iarciiur 4i i. trpto ioú:i. ipês - -ioir-r Pessoa Palarba, LEij- 58ü:ii-
160 cloraiante denoi'nrnacios cle "DF.SENVIIi.VF.DORES" e "PROPRIEIARI(IS'', RESOI-VEl"Ll
flnnar o presenÍe negócio jur-íclico para o seguinte iln: - orSCntÇ.Àtl oO lil«]Vu-
IIRIMEIRA_. Cs INSTITIiIDORES sâo pr-oprietiir-ii-rs. tilrrlares dc dortínio pleno et{rsse. rJo inorel
rurtrano. sito couro tereuo proprio sob no 1600. bairr-o rle Lagoa Seca. Juazerro do Norte/'CE"
.,-..1:,..1,. 1Í.l Âô r{,.;,,r,,\ ,xi,tÉ.\.' ,1., {',.,,,,r,' ',,,. ,1., i,',...,,,.,, ..,'1.-' C.,'",1 .i,'.-,,'i.. I /./.;iílI::.LlJiiiUi' -'w.v1.' ilr:!r..ll iiii:if ': UL ::ii:i'- L i'ii J'- ii:Fi:ii. it,:UjL i::::UUl '.Ja: '-Ui::l-: li!l(-l:a'.: 'iL !.".'.""

(sessenta e seis) metros. fazendo una área total de 1.980,00rn'{Lnn rnil ro\ecentos e oitç-nta n}etros
t ! 1 - !.-.! -: ! to !a-' I n I ^-- : L,:(irlaüràüüsi. icElisir.iür, lici lvidifi(iiia iti. iyi- ii\iú -, dii LüiLlri(! rlç Kcri:iici dÇ iii,ü\üÍ5 tr .rliÇ\ú5" -

Oficio 7" Zana, desta cidade de Juazeiro do Norle/'CE, cadastraclo na SEFI|'I/P\4JN 11"

()l.ll.UJ+.Uiql.UU0UU (o "lNl()Vtl- ). I\o alucficlo ll\tUVtL sera edrtlcado o L,Q ( ()\\F-( I

HO-I-EL J[IAZEIRO. edificação que res*ltará ern condorninio edilicio de uso hoteleirr-: e

coinercial, aprovadopela tlrefeitura da Ciclade cle JuazeíracloNorte. colr as câracterísticas descritas a

-ce gLtir:

r:'T-FrrnÉ^ /-\ .- --- -.-. .:.-.. i ....--, ... t, ni .:....i,.,,i.!-.,.1-- ....,,--,-..;,: r..- ..-:.. r
t, i i-:Ei-i{'Erti (l ljü\ iliiÊiitL) iuiÍCü C L(jtiri.ii.r:)ii; üC U-' iUiiiuti, ii,iiu(i\ilf, !viirLiLidii Uüti.jiiiiiiüüLi3

Salas 1 a 5, aúem de 30 (trinta) vagas de gzutlgerx rotativas para veicdos de pequeno lxrrte. 0i
{rur)ai çscacia tle aeesso iios dctuars plr\itIl(jilios. ü: 1,,juisr cicrird.rres- aúiiiriistraçao. grrurriu

volumes. lobb,v, restaurante. \À'c PCD, rvc mascrilino- r.r'c feminino, área para higienizaçào de

lonças, cozinha, estoque, area clesturada a rneriiciol'es, area destinada ao ltxo, area destinada ao gas-

acesso Social. râlnpa para acesso veicular. solo permeável e local clestinaclo à obra de afie.
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2i PAVINTENTOS I'IPO - No total teremos 0? {sete) andares de pavirnentos tipo= conteildo a

seguinte descrição:
2. 1) O lo p2vitnento tipr-r é cotttposlo de lJ {rlr:la}(}r'let rnu(laÍles autôrrorla.s denorlirradas collri}
Strdio I01 ao Studio 114,01 (urna) escada cle acesso aos detnais pav'iruettos.02 (clois) eier,,adorcs,
^;.,',,1 ,^n,, ,.^,,-^;,, nÀ/Íl í'i I r,,,,-r.,,i Á,.a.,,. rÁ^,.i..^.. ,'^i-.ri. ^.. r\l í,,,r1 \ rr.^ {L,,,;,,;,,,. f'tl ;Ll!LLaÉ4\gtJ- !i-'iiH4!:9. L,:'!L.',ra i!irÁit:U/':Ii'-i:'1'-'-iiiL::f, t-UILiii*-1" t'r \t!l!:,' !'r- :!:iri:r::i.-,.',1 iii:lli'..-

mascnlino. jardineira, piscina" deck, rampa de acesso ao deck. laje unpenneabrlizada e circulaçào
l^_^^1-_,:^
LiçSUUuCl iA.

2.2) O 2o pariimento tipo e composto de l-l {quatorze) urricla<les anfônornas denorninadras colro
Stndio 2üi ao Snrdio 1í4,()i lurna) esca<ia de acesso acrs rienrais pavirnerltrls. (t: (rkrrs)elevariores.
circulação, rouparia. Dl\,{I-, 02 (dLras) áreas tecnicas coletivas e laje irnperr:ea[-''ilizacla.
2.3) O 3n pavitnentc tipo é composto de 1.1 (quatorze) unidades autônornas denorninadas corrlLr

Stu,Jro 301 ao StLrrJir'r 314.01 (urna) e-seida de r:i:esso iror rbrnai,< par,irnelto:- 0? (r1oi:.i e1'-r'adole-s.

circulação, roupar-ia, DML, e 03 (três) áreas técnicas çoletivas.
1l\ 

^ 
!'--..i,..^,.r,, ri^., i ^..,.,,....'t. l- | I r.-.,.-+,--,,. ....:J^.1.- ..,,i:..^.,,,.- :-.,.,.*:,,^J-;.'1i v' .i iiúr l::il-iii"ú iiiJU ç !rillllJ(,!:iu úü : i iLi'.iittiiiÉ!; iíriiu"tli!5 rliliL'iir'::t.i: -Ülilltiii::Jü.i:. ar'ii;i'

Studio 401 ac Studio 414.01 (uma) escárdâ de acesso aos clernais pavimentos.02 (doi,c) e1er,'adores"

circulação. i-oi1p,ii"ril, Dirii, c ü3 itrcls) arsas iÉc*itirs çuieiir.as.
2.5) O 5o pavitnento tipo é cornposto de l4 {qlmtoÍzej uniciades auti'rnomas rÍenomrnaclas corno
StLtdro.'5(li ao Strdio,514,01 (uma) escada cie acesso aos deniars pavirnentos- ()l (clolslelevaciores.
crrcuiaÇào. rouiraria. DML. 02 {duas) áreas téc.uicas caletrvas e Ia_ie iiripenneabilizarla.
2.6) O 6o pavitnento tipo é composto de 1-l {rpratorze) unldades antônornas denorninadas colno
§trrdilr í-,0.! en Strrr-'lin 6!4.0! ír*:ra) eser-da ile actss* ees iler,':ais l-r:i\,,ilEetit.]s. 02 t,:lois) ele,..,:i1+i'es

circulaçãc. rouparia, DML, e 03 (três) áreas tecnicas cotretivas.
{ã\^-ô^,ri,..,-.....''.,-...,,...{-l!r....,:.,,,-'..,,.:..!a,-l;i,,,Í,:,,,...,.,..,1-,...:-l-:. i i ti / ijci\ iiiiUiiiU tiiju ü LUiiiiJU5iU Ut i + iqü.iiUiZül illiiUd\.Li (rt,rur,v,,,ur uL,iUiiiiiiüü.ii !üiiiü
Studio 701 ao Studio 714,01 (uura) escada de acesso aos dernais par.imeníos.02 {dois) elevadorcs.
e il'cLriaçáo. rt.nrpuriir. UlviL. e (i.i iircs)arcas iecrireus coic{iias.
3) COBERTA - Constituido de laje inipenneabilizada do resen'atoilo superior. iaie
rmpenneabihzada da edificaçào e barriiete

4.0 . UNIDADES AUTÔNOMAS

4 . I ) A unidade airtônotna ideuti flrcada couro Studio l 0 l apr esenta as seguintes car acterísticas.

DEPEN DÊNCIAS: Constituído de l') I (urn) qriarÍo- {} I {urn) r,,'c e área técrrica. A irnidacle autônorna nào
.- - . -. : . .-., , -.t .
ii(riSiri i aP.i üc $,ii'aàlci'rr lli'i\ ati i a.

AREA PRIVATIVA REAL

^,P-E,{ RE \L TOT \í
AREA REAL DE L]SO CON,{UT,.I

AREA EQUIVALENTE DE CO\STRL,Ç,\O
COE,F'tC! ENTE DE PR(]P(]R{-!O\ AI-I DADE

FRAqtÀO rDE,\r, DO TERRE\O

27,11

27.t|
3,28
1- a-

0,01089

21,56

m2

#
m2

m2

ríf

4.2) A unidade autônoma identiflcada corno Shrdio 102 apresenta as seguintes caraetelisticas:

DEPEI-DÊNCIAS: Constituidr: rle 0l (tunlriuartc.0l {uur) rvc e área técnica. A unidacle autônoura uã,:
possui r aga de garagcnl prir etir a.

@
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4.3] A uridade autônorla identificada corno Studio 103 aprest-:nta as seguintes calacterísticas:

DF.Pf:NDÊNCIAS. flonstifuido de 0l (urn) quarto- íll (um) u,c e ar-eir técnica. A unidade autônor.na nào
lioccrri r "rgl r.le gi!!'Í!Lrrrn Lrr\ atil e

ÀREA PRNTATIVA REÂL

AREA REAL TOTAL
i,... ..

AKE--.{ ltE-_-\r- LJtt r sU L U:\ii _\r

ÁnEe Eet, r VAL.E\.rE DE coNSTRLTÇ'Ào

COEFICIENTE DE PROPORCIONALI DADE
: ^ -- -I r\r\\ , \(, lL.rL.-\L iJU I LNNI-:\\-,,

i ^-. -^,aKi.Â i'Ki \ À i i\.i i(L \L

Ánr.r REAL r íJT.\r

AREÀ REAL PE IISO COMLJ,"-f
.i c I-. .., t:r-.r lrr.l,i l r]-r-r-= T\.= fJ1\ll--a=: in ! r..;ll\L.\ L\,ur ! -1LL.\ t L UL t \-,.\J I i\u\.\V

COEFICIENTE DE PROPORT-IO\ALIDADE

FRAÇÀO tDEÀr. DO TERREIiO

.\RE,\ PRI\ ..\TI\ A RE \L
ipr;r çrrrt rÍl'!-1r

Ánee REAL DE uso co\4t-rr\,í

AREA EQUTVAl-ENTE DE C'ONSTRLiÇÀO
a'llrrí/-IL-\:'rL- T\r rfDalriarEl-Íí-}\': À í In,\ nL.

FR:\ÇÀ0 IDEAL DO TERRENO

AREA PRIVA'IIVA REAL,

AREA RF,.\I- TO'f ÀL

Án::,r. RrrAr. DI, {-iso co}..fI-r\.{

AREA EQI-iI\IALENTE DE CONSTRUÇÀO

COEF IC]tENTE. DE PROPORC IONALIDADE

I.RAÇÀO IDE,AI- D{) I'ERRF'}.]O

23.49

)i lo
1 i1+
-).!Õ

2,1. l5

í1.00947

lú. / J

ti c?

?t 51

3.28
'i.l .l o

0.00948

18.77

24.82

24.82

3.28

2 5^'t8

0,0099q

19.:3

il qg

l1.q9

i28
32.í.,5

u,ú i280

25" 35

m2

m2

Irt

m2

_--arii-

frz

m"

m2

^2

m'

Í112

§!2

m2

m2

m2

m2

m'
m2

m2

ÍÍ:É

4.4) A tinrdade antôuonra identrficada corno St*dio 104 apresenta as se-ruintes carâÇterísticas:

DEPENDÊNCIÂS: Constituído dc'01 (um) cluàrtLr.01 iuur) wc e área tecrüca. A uridade aulôloniii nào
possrr r aga cic Sar'sg'crl prrr alir a.

4.5) A Lrnidade autôuolna identiflcada corna Studic 1í)5 aplesenttr as sesuintes r-raracierístiÇas:

D!.Pf NDÊN{'lÂ"S: í-lor-lstrtuielo de 0} (ur:rI qr-rsúo. ilI irrrn!r..'ç e ária técnir-ra. A r.rrillacle autôrronrit rrâo

llossui raga de gurageln priratira.

4.6) A unidade autônoura identrlicada como Studio llJ6 aprcsetta as seguiutc's calacter'lsdcas:

L



IIEPENDENCIAS: Constituído de 0i {urn) or!âr1o. 0i {urn} wc e área lécnica. A unidade aultinoura nào
possrri vaga de galaBerlr plir atir a

ÂREA PR]VATIVA REAL
l-_" 

-AKI,A KL.I,L IUI AL
Ánr.l REAL DE I isrl (:or\,r,\4

.,\ R.EA EQLjtV.{LENT'L DE CONSTRLjÇÀO

CÚEFiCiEI.iTE DE PRL}PUR' iO \ ÀLii]AUE
FRAÇÀO IDEAL DO TERRENO

AREA PRI\1ATI\'A REAI-

ARE \ REAL TO I-\L
.\r]f .\ pr1I r\r-I Qílaí-'r\!t \í

AREA EQUI\z;\LENTE DE C0l',lSTRUÇÃO
(-OEFI('I ENT'E DE PROPORT--IONA L,I DADE
rlJ .ra in tnr-\! Ilíf .rtreea\-Í\
..' 

'\ 
.v

rã, i.--.:l^l .....:---....:.'!-=-4:Il .-1..,.,,-c..r: t'f- - _-t--r^-._----__t-i+.. , . i iililüliira JtltUlli-:iílil lutlllilrLiiüJ üúiiiú Jiiiúlú i1.'. aiij'l<5aillü aif, s-5lU:iliii aüi'ilalailSiiafu:

! .\trptr\.ni'rrt 1Q.r-..-.+inrí.1^.-{^í1 1,,,,..,1!,ô,{.\ Írtr,,,sr,..,-À-p3ron,r,,.a 1,,,1i..1^.ls,r,,rÀ,,n*.,,,À.^L.'Ll L.1uL.1'- l.{,.r. !- \-'!l}r:liálUL'\:L'. i illlll/, iiiiú1ii-r.'r: iial:r 1.1 :- a:ili*:LL,rrL.i. ! ru::üiu! ::i!liii:i-i:::i:!:i:i

possui r aga de garagern prir alir a

) i 5r)

2:i.iü
1"28

24. i6
\r-iJij'r+,/

1'8.16

23.50

23,50
?14

24,16

a,*0947
1 I '76.

tÍr2

m3

tr12

m2

m2

m2

m2

82

trr2

fr2

4.8i A uniciade autônorna identificaiia cr:mo Sardia iü8 rpresenta as segrrúrÍes caractel'rsticas:

DÍTPENDÊNCtAS: C'onstitr,rirlo de l)l (uur) quarto, L) I {urrr} rvc e área tÉcnrca. A unidade autôncxla nâo
possui r aga dc iralagclu Lrliratir a,

Ánra PRI\,ATI\.1A RE,\L

AREA REAL TOTAL
Ánr,n REAI- DE Lrsu collur\,I
AR EA EQTjIVA] .Fr\t't-. DE {'{)}{51p 1:qÀO

COEFICIEhJTE DE P ROPORCIO\ALIDÀDE
: _- -- -i'R.{,Ç,{L) iD[.\L DU TERRE\u

.-.-...-..àNr.-\ t-Kt \ .{ I t\ Á Ki_.{i.

innr REAL TorAL
ARFA REAL DE, USO CO]\4U}VI:-
âf\t,-\ trVt I \ /at-t:\ I t- Ut t L, \5i Kt.\ -\(J

4.9) A unidade autônorna identiÍicada como Studio 109 npreseuta as seguintes caracleristicas:

DEPEN DÊNCIAS: flonstiruido de 0 1 (um) quaÍo. 0 I iurnl rvc e m'ea técnica. ;\ unidade alrtônorna nào
rrnrcrri ! er!r rlâ car'.rr!ê!h nr'ir olir o
|.,..'..Ó...'..-.-........'''1.

25.24

?s rJ

:i.iõ
25.90

0.01t) 16

/r-r. Í i

)) 6q

3,28

m'
m2

III-

mz

m:

m2

m2

IIt2

.*2
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COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE

FRAÇÀO IDEAL DO TERRENO

ARL]A PRIVATIVA REAL

Ág.Ea REAL TCT,\L
AREr\ REAL DE USO COI\,{Uh4

ÁnEa EeUIvALENTE DE coNSTRLiÇÀo
í-r)trtrla ltrl, TF Í-rtr PRí )p{ -\Pí'l{ )\r \ t In \ Dtr

FRAÇ/iO IDEAL DO TERRENO

AF.EA PRI\'ATI\,'A REAL

ÂRI-.,\ RE,A.L I-OT\L
Án na RF. àr . DE I iso {'Oh,'u .i\,1

Árce Eeur\rALElrrE DE cousrnuçÀo
COEFICIE NTE DE PROPORCIO\ ALIDADE
FRAí*-Ào rDE.{.L DLI TERRENO

0.í]091ó

18.13

21,76

)1 1á

3,28
')j &)

n noR?q

17,41

22.-?8

Ii.-iE
3,28

23.04

ij,ü0y0i

1?.89

111-

4.10) A unidade autônclrna identificada corno Studio I l0 apresenta as seguirtes caractelistie as:

DEPENDÊNCIAS: Constiruidc de 0l (um) quarto e 01 (run) rlc. A nnidade autônorna nào possui raga ile
garageln privativa.

4.11) A unidade autônoma identifiçada como Srudio 111 apresenta as sesuirrtes características:

DF,PF.NDÊNCLr\S: Cr:n-qtitr-rído rle 0l iu:l!íl!iàÍ"!r) e {)l 111111 }rvr-:. À- turidaçle aufônqrna nÀrr i,'r,-rs''sui ',,aca ile
garagem privativa.

m'
tt3

m'
1Ir2

m2

m'
tn?

tn2

ín2

m2

+.ij)ÂiinrriaúeàutoÍirrmai{.iürrtlliciiüacrliiiü5tuúiü iijapícseiiÍãassegiiit'iÍesÇaíiiúaÊristiuzls.

f\Í;Dtl\ !\F\rí-! 1{ í-a-.tin,.irl., l,-í\l i!!!h!^,.a,í, ítl í,,,.tr.. .-Á*.a,'r=..,i.,- \ ,,,,;,.1.,,1-,2,,,r,',,,..,-.,,,,:.,L'!! L.\uL.\\ :. !.:- r. {.,r:}i!rr,!u!,' u'!-'-'t iuU,'iiltéi!;. Lr: il:iiii rlL a *üi i§riiir.!. . t i-iiia.i1iú.i l::-lii:li:.rl:::: :::l;.t

possui r aga de garagcm llrir atir r.

ARE,A PRJVATIVA REAL

ARE,:\ REAL TOTAL
i -- ^ ^- \ Í nr Í !( /'r r'l\À rr'\ r

AREA EQL.TIVAT.ENTE DE CONS-fRijÇÀO

COEF ICIENTE DE PROPORCIONAI-I DADE
t'D 

^- 
in tntr r ! nnrrDDr\;/\. ,.. .) ,

-)f il

11Q

?? c)c)

{1.00901

I? R§

m2

m'

Íx'

m2

4. i -i.1 a uridacie autônoma identiÍicada çorno Stuciio i i.3 apresentfi âs segruntes caracter isticas.

DEPENDÊNCIAS: ('onstrturclo de 0l lurri) qriâiÍo- i) I iuui) rvc e área tecnica. A r-rnidade autônt'»'nrl rrào
possur r aga tle tlil'ageln plir atir a.

r ,-1a ?í



4. i4) A unidade autônoma identificada comr-r Stuclio I l-i apresenta as seguintes ciu'acteristicas:

DEPENDÊNCIAS: Constiruído de 0l (urn) quafio. 01 (um) wc e área técnica. A unidade autônorna lào
possrri r a.ga de s.aralleu-1 rrir atir a

AREA PQ{r;'dfl $r\ REÀL

ARE.\ RF.,{I. TOT\I.
t.-. -.ÀRLÀ Ri-AL i)t t 5(J t UtulL \l
,\REA EQU i VALENTE DE CO}{STRL'C]AO

COE,FI CIENTE DE PROPORCIONALIDADE

rNÁ\ /-r1 .' lL-/f..-tL L.,\., I rKI\r \\J

nt\ItIi\l\'M\dt\l'1t

.{RE.\ RE.A[ TOTÀL

AREA REAL DE USO COlv{Lir.l
i t> 1 ., r--r..t r!r,. t l L'\r :-L' IaL-,^i]:.:a'ar:t rr. i. r-
^i(t,i f-(li i\.-\LI- \ i i:. Ljt i ii\3i i(L\.àiJ

COÊFICI ENT'F, DE PROPOR('IÜN AI"I DADE

FRAÇAO T DEAL DO TERRE\CI

AREA PzuVATIVA REAL

ARI,A RE,qL TOTAL

AREA REAL DE IJSO CON4L;\,{

:\REA EQLr IVALE)'iTE DE CON STRUÇÀO
í'nFrÍí-t! \,T!. nF PRí)t)(-!Rí-!í]\.,.\. ! !n 1. ntr

FRAÇÃO iDEAr. DO TFTRRENO

i ni: l n+i','!-i-!f i rif .r Í

^l\-E-l\ 
r'l\i \ r1 rr r - i r\i- \L

AREA REAI- TOTÂL

AREA REAL DE LiSO I'OMU]\{
i^--.,-,-, ^,--,.-,-^.,,-:.-.\r\L,1 LrJt l\nr.L.\rr uL\\, \.ilt\\ \,\\,

COEFICIEhJTE DE PROPORCIONÃLIDADE

FRAÇAO IDEAL DO TERRE]\íO

2 1,81

21.81
1'!ô

0.00881
!?.!<

'){ ?!

25.:l I

3,28

0.0r018

20.16

24,61

1l Ã1

3,28

)5 )7

0,00991

19,62

11 <O: i.-:G

2 I,-58

3.28
1- a Á: t.;t

0,ü0872

17.27

m2

m2

íÍi2

rn2

*2

Ín2

m2

m2

1Í12

m2

m2

m2

m2

.-.-2

m?

m2
*1

m2

4.15) A unidade autônoma identifiçada corno Studio 2011501 aprcseÍrta as seguintes çarauteristicr.s:

DEPEN DÊNCI AS: flonstituirio cie 0 I (urn) qriarto, {i I ( urn ) r,vc e â-ea tecnica. .A, uniiiaile autôrrorna nào
possui i aga de garagenl prir stir a.

4" l6) A uniclade atitôrorna iclentificada cornc Studio 2(.)2,'5í12 ilprescittil as seguintes
cilasterísticas:DEPENDÊfCIa.S. Ce-rnstituírlo de 01 {url) quaüo. 0l {urn) wc e área técnica. A unidade
arltônolna- rào possni r,'l-ga dÊ ga-ragrllr privativa.
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4 l7) A unidade autônoma iclentificarJa como SÍudio 203i)0i apreserta as seguinte-s caracteristicas:

DEPIINDENCiAS; Constituido r1e 01 iurn) quarir:. {.} I (urn) r*rc e área técrüça. A unirintle autônorna uârr
possui r ag.a de !:aragenr prir atir a.

! I Q i I ...,i.1-l-. ^.,r.1...,r,no ir.l^,..ifi..-Á^ ,,,,.,.\ C,...1;.. 1ir t (11 L,.., ,..;,,r^ .," .. .,,,,;-,.".. .n,.a.,rr,., .ri .a

nLpl-\'nÊ\lí'll(:..í'n,'.tir,i,l^..1oíllr,,'-\:!r,!,í.^ í!!1r,r::\r,-êa!.êôts^-i.n 1,,,,;J^,i^n,,rÀ,..r,-..,^i,^L,Ll L.!uL !i\ t-..r. r. r..!lltjrulu,.j u! i.l \U!j!.:-ii;aXr-i.:- t:t tLij;i j i1 L=. tÍ=(.! l=i_!i!ai:. .,i ii:ilJ;-!Uf _ix!it::ir:i; i i;:ii:

possil i \ aga de garagem pri \ al i \ a

AREA PR]T,.ATIV:\ REAL
I ... .-,-\KTA KTAL ITJ i ÀL
ÁnEa REAI. DI1 Liso c0t\4u\1
,,\REA EQUIVAL.ENTE DE CONSTRUÇÀO

t \JLl'l\ lLr\ If- L-lE l'l-\(Jl'\Jt(L l\,r\.\Lll-rÁiiE-

FR.,.\ÇÀO IDEAL DO TERRtrNO

ARF]A PRiVATIVA REAL

AREA REAL TOT:\I-
j^ni.i F.i.'..L D[ LSC cu\iL -ri

AREA EQUIV;\LENTE DE CÜ\STRUÇÀO
COEFIT]I ENTE DE PROPORCIO.\ AT-I DADE
rD \r^in rnr ir nnrlDÍ)r'\11\

I\R-EA PRIVATI Vr\ R I-jAl.

Á.nEe REAL TorAr-
ríng,E REÀi, [-]E rrsu c'üN,,lL,\,t

:\REA ÊQLiIVALE\TE DE C{l\qTR{ jÇÀil

COEFICIENTE DE PROPORCIO}iALIDÀDE
-.: -- .-I'iiA('ÀO iDr.ÀL Dr) TÊRR.E ru

.\Kt..\ l'Ki \ .{ i i \ .{ Kt-..\i.

ARE;\ RtrAL TOTAL
AREA REAL DE USO COMUI,I

21,60

:.:s
J) )tr

C,Cí}873

17,28

)) ii

Il--1-1

i )a

z.z,qs

0.00901

I" R5

28"75

28,75

J,Zó

29"41

ü,01153

/.-4§J

:1 ic
- I.JÔ

I 1"58

3.28

ít:f
Iil-

m2

m"

rn2

m2

m2

m2

m2

II12

m2

m2

íít2

tr72

,-)III'

4. i9) A uniiiaiie autônoma irientificada como Studio lil5t505 apreserta ls seguintes cffrtctelisrr.as.

DEPENDENCIIAS: Collstituido de 0l (unr.; quâúo. 0l ium) wc e ârea técnica. A urridaile autônoura nào
possui raga dc garflgcur plirrtira.

4.20) A r"rnidade autônoua identificada como Studio 2061506 apresenta ls seguiutes características.

DEPENDÊNCIAS: Corrstitui<lo de ül (urn) quaüo. iltr (un.1 *,c e area tecnica. A uniclade aurônornr nào
n,-.,-.,-rri .- a,'n r!+ ,!rra{Ípm 1-.yi,-.n11,'a|..,.,......'..,...".e....1'.-..,,..,

*-2trl

m2

llt'
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4"2 l) A unidade autônorna identiÍlcada corno Studio 2i]7i5Lr'1 apreselrta as scguirrres caracteristicas:

DEPENDENCIAS: Comtituí«lo de 0l (urn) qualto" ú1 {urn) *c e área técnica. A uuitiade autônorna tào
possr ri r re a de gr-rrgen'l prir rl i , a.

,TATA EC)UIVALENTE DE CONS-TRUÇAO

COEFICIENTE DE PROPORCION AI-IDADE
. .' . - :r Kâ\ .{(i lrJr.{L L-r(., I LKKt-. \\i

icl i nlil'rT!1 .. +-!!-1t\l-lr-L rr\l Y r:\ t i \ -\ I\t -d1-

AREA REAL TOT;\L
AREA REAL DE USO COlt,TU\f
i ^-. -^,ÂR[Á i](ti i\'\l t)r'ii- Di. i'O\STRi ('.\C

COEFICIEi\TE DE PROPüRCtONAl-lDÂllE
FRi\ÇÀO IDEAL DO TERRENO

AREA PRIVATIVA RE,AL
ipr',- pi.At -ra!- {.r

- ttrt-- r t\r,- ar, t\ii - ii-

ARFir\ REAI DE USO CONIL]\I
AREA EQUIVALENTE DE CONS'IRUÇÀO
r/1nFI-IrÀ.Tl' nr' DD/\nr'\D/-r^\ r I tn \ nr

I.RA(-ÀO IDEAI- DO TERRENO

ÁRr;r PRIVATIvA REÀL

,\RIA REAL TOT-\L
r,qI r RF \l nt: I sí] í.-'o\1r- \.!

AREA F,QUIVAT,F.NTE DE CO\S'fRt JÇÃO

COEFICIENTE DE PROPORCIO\ A I-I D:\DF,

I R \r- i í-) I DIr .\ I nn TIrR R F\jí-)

22.21

0.00872
'ii -2 

'-

11 qn

2t,5ü
3,29
1a 1Í
.d,L, íü

0,00869

17.2ü

23,41

)? Lt

3,28

24,ü7
n nno/l

ia,oq

22,69

22,69

3,2*
?? 15

0,00916

I 8.13

111-

lli

*\2
IlI

í82

m2

111:

fr*
trt2

1112

m2

tí12

4.22) A unidade autônotna idenril-icada como Srudio 208/r-508 apresenta rrs segnintc-s calacterísticas:

DEPENDENCIAS: f'c'rnstihricio de til (urli rluarto.0l (urnt wc e área tecnica. A unidacle aurônorna nào
possui r aga de c,aragcrn plir atir a.

m2

Tx2

m'
tt:2

m2

,1.23) A unirlad-e autôrtotna identifieacla c*rno Studir> 20915$9 âllrÊseÍrta as serruinies earacteÍistieBr

!-)trPtrNDÊN{,'IÀS: Corstitui,S+ de 0i ir;rn} qirart,;. í-ii írunl ,sc e *r'eÍr teçuica. À ,.rsr-ia,& ru{§1is1n3 nlg
po=su i r aga de garagerrl prir ati r a.

4.24) A tuúdadç autônoma irÍenti§cada çomo §tufio ? t*i5 iü apr€senta as seguinies caracteristicas:

DEPENDÊ]'JCIAS: Canstit*ída de 01 {*ar,} qà:fft* e *I ir*ri wc- ;{ uridade a*tôrr*rlra nãa p*ssui vaga de
garagem privativa.

^- 
- l

, d.-:iirr(. u u! JU



'1.25) A urddade autônotna identificada corno Studio 211,'5 11 apresenta as seguintes calacterísticas.

DEPENDÊNCIAS: Constiruido de 01 (urrr) rluarto e 0l ium) rvc. A unidade aurtinonra nào possui vaga de
gal'agell t Dri v;ltj L.'a.

AREA PRi\'ATIVA REAL

,\RE,\ REAL TOTAL
.-\Kt,a NtÁL tlL t 5(i r \r.vlr. \l
;\REA EQUiVALEN.I-E DE CONSTRLJÇÀO

COEFICIENTE, DE PROPORCIONALID;\DE
is ,, :.-. :-.rr r\ \\ r\\J tt-rL \L iJU I Li\l\t.\\-,

,inlr -l:11 rr!t'.r Êr!:/-11\Ld f r\l \ .1 I i i r\ I\L.1i_

AREA REAI, TOTÀI-

ÁnEa REAL DE Liso cotvtul.{
inrr r'r\r'!\' ..rn':ni,,,ií\L^ LVL I \ . \Lt \ i L Uí L ij.\3 i ir.u\ . iU

('OITFICIENTE DE PROPORC ION.{t.l DA DE

FRAÇÀO IDEAL, DO TERRENO

AREA PRIV;\TI\iA REAL

.!nr+,e.f l.L TCTàL
AREA REAL DE L]SO CO\,IIrh/Í

AREA EQUIVALENTF DE CO\S]"RL ÇÀO
í-l-\rl:talrÀ -rr t\r riD/ \Dí\Dí-]í\\,Â I ln \ nE

FRAÇÀO iDEi\L DO TERRENO

AREÂ PRIVAII\IA REÀL

ARF-A REAL]'O'|AL
\Rf \ RI:^.1 ll!! t SO CO\!l \l

AREA EQUTVALENTE DE CONSTRL]ÇÃO

COEFICIENTE DE PROPOR( IONALIDADE

FRAÇÃO IDEAL DO TE,RRENO

21-76

21,16

-i-!ó

)"2.4?

Li.{)0879
t- l7
i ,i-+ i

11^O

22.38

3,28

0.0090-l

17.89

zz,J)
22,33

3,28

)1 qa

0.üü901

17,85

2t.8i
: t.tt I

3.28

22_11

ú.ú088 i
17.45

m2

m2

m3

m2

-_-2ttl

--2

ín2

m2

1Í12

íyjr2

rmf

m2

m2

m2

m2

ín2

m2

mz

Ít:f

4.26) A unidacle aritônotna identificada conro Sturlio I l2r5 l2 apresellta as seguirrtei caractensircas

DEPENDÊNCIAS: Constituídc de 0l (um) quarto. 01 (uil) wc e iu'ea técnica. A ulidade aurôiloma nào
possui r aga cie garilgcrn prir urii a.

4.27) A unidade ar.rtôuoura identificada corno Studio 213i-s i3 apreseuta a: sesLrintrs caracteristicas

DL-PENDÊl'JClÀS: flolr.-qbfuido rle {}1 (ur:rj er-}:tr1o- í} ! {urn} rL.ç. r árez teerrica Â r.rtidade a,,itôlor:r:r nào
possui vaga de garagern prir atir a.

4.28) A uni<iade autônotna tdr:ntiiicada coruo Saurjro 2l-1;51,1 apresÊtlta its sesultltt-'s calacterlsticas
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DEPENDÊNCIAS: Constituídc de 01 (urn) qlláu1o. 0l {um) rvc e área técnica. A unirlade autôrc-r.na nào
possui raga cle galagen) pliratirr.

AREA PRIVATIVA REAL:-
ÀKLA KL-\L IU I {L
Ánr,.\ REAI DFr {_jso co\4t_:\I
ri nrl EeLir\,/Ar-trNTE DE coNSTRLjÇÀo
C üEiriCiENT E DE PRúPORCiú.r :\L iil-ii-rE
FRA(IAO IDEAL DO TERRENO

ARE.{ PRI \'A'Ii \,]Á REAL

.\R[,\ REAL I-OI'.\L
r-Ptr-\ Í.!tr \. I nf l qa!a'íl\!l \!

ARE/\ EQLTIVALENTE DE CONSTRUÇÃO

COEFICII ENT'E DE PROPORfil(]li'A LI DA DE
trP \ain inr,r! ní!-!-t-PRp\.í,\

i 1rr' \ ...:l-1. ^--li.-...- :J.-..:C.- r. .--- c.-.-li-'/\1 /,\I --, :--- . -.,, .,, .! rr', - ?,-' :a.L/) - r urriuüu! úuLurI\,rilú iu!r'.rlr!.rud !urliL; JtüuiÜ - i; i 1;:i i 1:PiLJ!iiid üi Jiluiiiiitr irii(iLigi iliiiJi.

!)trptr1\. ntr\,4! lq. r'--,1-r;h,,,1^ .-l- í) I r,,,.-r ^t,^!í,, ll I r,,,H, ,,.. r Á*oa 1+a,r; ..r \ ,,,,iÀr,l' arrrÃrrnrrrr r,Â rL'Ll i-.iUL:!'- i.1-!. ! t'!:Jl!iL:ti '-l'-', I i:liiir liirE:r-.'- r'! \i!i!:l il:- I *rrl rtr!:!:Lrl. t:!jjj.-!.ltrL-:':Uii::i:-r::;":::.ii.:

possui r aga de gaÍagern prir ati va.

2s^22

25J2
3.28

25"88

t_I,\Jliil,-i

2ü.09

2-5.28

2 5.2E

:"18
ts q-l

0,i)1017

2ü,14

m2

iÍ'
rtf
m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

4.30.1 Â uniriade autónoma icientificacia como Smciio Stil;oltl apresentâ as se_ruintes üaracteristicasl

DEPENDÊr.r-CIAS: Constituidcl de 0l (um) qLlarto. t) I (urrr) rvc e área tecnrca. A unitiade aurônourir nào
possui r aga dc gürcSer)r prir atir a.

ÁRpa PR I\.,\TI\:'A R EÀi-

AREA REAL TO'|AL
t_-ÀRtA RE,{I Dh, L 5U T ()\41 \I
Ánpe EQLII\,AI-E\TE DL coNS'rR l-;ÇÀo

COEF-ICIENTE DE P ROPORCIOI.\IALIDA DE
--: _- __

FRÀ( ÀU iDI:.rL DU TLRRE\ü

.-\Kh.À rKr \ ,.\ r r\ r\ Kr--.\r-

,\RE,\ RÉr\L TOT-{L
Ánsa REÂL DE uso colvlulí
:.... .- -...-:.-.\KL.À LQL i\ -,rLL-r i L ijt t U:\5 i iit L .à( )

4.31) A unidade autônon.ra identiiicada ç-orno Studio i0:/ôü-1 apÍese[ta as seglrintes caracteristicas:

DEPENDENCIAS: Constituído de 0l (urn) quarto. 01 (um) rr:c e área técrrica. A unidade autôno1n3 nào
r o,ra r-l> !!,)í.!rê!h rrrlr nlir..,

t ""Õ" -'_ L_""ô- 't

2 1.58

21.-58

_1-'ô

1) I Ilt.Jl

0.00872

: I .trti

2 1.60

3.28
11 1;1aL\LW

III2

m2

ín2

mz

i-ú2

1il?

íÍr2

frfz

rlt
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COEFI C'IENTE DE PROPORC]ONÀLIDADE

FRAÇÂO IDE/\L DO TERRENO

AREA PRIVA'fIVA REAL
i --. ^-. ! T.^-Tr !
\l(i .1 iii]-'.rl i L, i \L

AREÂ REAL DE USO CO\,{U\I
AREA EQLJIVÁLENTE DE CONSTRUÇÀO

' r\r t\n, rt-\/ \â.,,Í1_!\ ! | ) 1 r\::( (if-f tL iL\ it Lit i'irliÍili-\\ iL,; \ \t.iii iLri.

FRAÇÀO lDE,{L D()'TERRENO

ÀREA PRI\'ATIVA REAL

AREA REAL TOTAL
iora oLrr nEr'cr\/-í\ilrÍ \.t
nÍ1f.1 a\a +.r- l-'i- i "]r./ 

r- il \:L 'I

ÀREA EQITIVALENTE DE CO\STRLTÇÀO

COEFICIENTE DE PROPORCTO}iALIDADE

FRAÇÀC IDEA]- DO TEP.E-FIIC

ÁnEe PRTvAI'rvA REAL

AREA RE \L'I-OTAL
^ nr ^ nr ^ Í nr Í !l^ í_r_rÀ lI \ I

,-, t-L,'r r\i--.i- l-,-f- L i'J i tJ.ll r \ I

AREÀ EQUIVAL.trNTE DE CONSTRLjÇÀO

COEFIC]I ENTE DE PROPOR(]IONALI DADE
ro ^- in Inc \l ní\ TÍIDDC\r/\i t\.1\ . r^t-' i uL. lL u'v' i : r\ r\ i r U

0.0087i

1?.28

22.64

1)C
1i io
ír a\/lí11 .,

18"09

28.5 i
28.s 1

3.28

29.11

0.01 14.t

?2-rt5

I t.58

21"58

3.2s
1l -) I

0.00872

17.2i

t1-l-

4.32) A unidade autôllorrra identificada Çomo Studio 304i6C.1 apreserrta as seguinles caracteristicas

DEPENDENCIAS: (-onstituido de 01 (um) qualto, 0 | (um) w'c e áleâ tecnica. A ruridade autônotnit nào

Iro5su r i aga de garageln l)t'l\ atl \ a.

4 33) À unidade autônoma identr{lcada t:om+ Stndia 3{15i605 agfesei}ta as segilil}tes cat'aclerística,{:

DFPFI'rDFr,al \S CCnrtiltrid,.r rle 0! lrtrrii rliril!1n {l! {Ir}r)'r.i't' íil'fx'!t'Ctir,,:i t rlllid:lCr:!lr!i'rr'!(}!1}2 !l:i,t

pt-rssui r lga de Siat'agenl privatir a.

m2
*2

m2

m2

m2

m3

m2

m2

m2

m2

m2

m2

tn2

m2

!Y-2

/+.:i4),{ r}nidade alrÍônorna irierrtiÍicada como Siuriio iü6ióLi(i apresenta as seguitrtes Çaràcterlsticas:

FrDDE }\:r.\ih:1-l 
^( 

f-^,-.r;n,;á^ ,!a trl /r,rri 4t!a't.t íi ! r,rrr r rr ^ + +,.aa tÁr.ni -r J ,rrri,lrr!> n,,r i"'.'-.- -À^Lri:i-i.,\LrLiri i.\-1. t Liíisi!':ii;U'J Uf i; j iiliiii:lu;lÍii:. i;i iii:i!i ''1 a f !:iiJ l'-'-iiiLrr. .1 '-!r!:uirii! diii.r:i'l.:i:r::ri!-'

possiti \ aga de garageln pl',\ ati'4.

4.-j5) .A unidacÍe autônoma identiiicacia cono Smdio i{;7lrrt-ll apresente as secuiirtes caracterrsticas:

DEPEI\DENCIAS: ('onstituído de 0l (urrr) quàÍo. {.} I 1um) wÇ e tu'ea técrtrca. ,\ unidadc autÔrlonla I1ào

pussui \ agi.l de gat'âgent pLir utir a.

ln-AREA PRI\:'ATT\/A REA.-- 21._58
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4.36) A unidade autônoura identiÍicada conro Srudio 308,'608 ellresenta as seguinres caractensticas:

DEPENDÊNCIAS. Constituídc de 0l (urn; quarto- 01 (un) rvç e área técniça. Â unidade autônorna nàcr
ptlssui raga de garagcnl prilatria.

ÂRt,\ RE,.\L TOT,\L
AREA REAL DE USO t'OlvIU\4
: _,. .ÀREÀ EQL i \ \L i:\ iF" DÉ L ():\s i it i i .{( i

COEF iCi ENTE DE PROP()Rt--lON À1,.i DAD tl

FRAÇÀO rDEAI- DO TERRENO

AREA PRI\TATI\iA RE.AL
.i cr- .. n-... Í T11_a..:,-\f\Ln l\L, rl- r (, l,1L

ARL,A REAL DE L.iSO CO\,llJ\'I
ÁnEe relTTvALENTE DE coNSTRUÇÀo
.^í\.Lt't...t=\ -:-L. nL'I)D./-\t)/-,.D./-tí1.\- {- I In r nrL Ur,i iL lL:\ iL yL r l\vr vi\L rU \^LlU-'1UL

FRAÇÀO rrlEAL DO TERRENO

;\RFIA }IRIVATiVA RE,\L
AR.EA REAI TOTAL
\Rf ,.\ Iit àL DI L SC CC),iL },i

ÀREÀ EQLIIVALFIN'rE DE t'O\STRLjÇÀO
COEFI('I ENT'E DE PROPORC IONALIDADE
rD ií'.i^ tnr.rt F\1-r-r-EDDt:\rí\

Ágta. PRIVA,TTa: A RFAi,

ARF]A RF,AI-'TO'|AI-

Ánra RE,\L DL Ls()('t-lut \r
Á R gl Eer_i I\rALE\rrE DE coNSTRr_iÇÀo
T]OEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE

i -- --FRA( AO iDE rL Dü TERRE\o

2 t,58

3,28

0.00872

1i )7

2 1.82

: i.82

-_1.19

22.48
í1 fr^OO Í

i 7.45

23.48

23,.+8

3.28

24,14

0.{10947

18"?4

21.76

21.76

-')-/õ
?r l')
0.ü087e

i lr.*i

m2

m2

*1iri

Ín2

m2

i*2

m2

fl12

m2

m2

m'
tx2

m2

IIr2

1It2

m2

mz

m2

lIt-

4.3?,i Â uni<lade autôrorna iilent!Ílca"Ja coino Sludi* 109i609 aâresinta as sesuillrs ,-'aracteristicas:

ntrOr:t nÉr.Cl 1q. í-,rrririrr,í,1,r rtp í1 I í,,"r! ^!!.r.!^ O! r,,,,, 1rr '-.ir-r r-i.'-i.'^ \ ,,-;.-.1..1^ arrt.-,rr.r*r.r ,,.',..!. i..,::-1r1,-il!-:L. L..- ,. i \ii,iI, iit!1!ii:-r- 1.;j iiitlij:ra a (:if:l ir!i:iLLi. ': i;iii:--i;-i.-:r--.iii:.-:i:itr:r:l i:r:r.:

possrri r aga de tlarageln pn\ atrva

4.llt) A unidacie auiónoma icientiiicarja corno Sruriio I ii-iróiü apresenta as sesulntes uaracterisricas.

DF.PI-NDt.N( l{S: ( ortsntuirlo ile 0l luilI}rluarlü c {)l (urn)rvc. .\ unrtlarle atrtonorna r)â(r l)ôsiul \filra dc
gai âgerrr privativa.

4.3S) A unidacle autônorna irientrÍjsada como Studit'r I11,,6 l1 apreserrta as sesrrintes características.

i'asina -12 
cie só



DEPENDÊNCIAS: Constituido de 0l íurn) qualto e 0l (um) rvc. A urridade autônoura nào rrassui vaqa de
gai'agem privativa.

4.4*j A unidade a*tô:ioi:ra ideiitificada coero S+"idi* 3í21612 apísserrta. as seguifltes caracteEísticas:

DEPENDÊNCIÂS: C*netit*íd+ dc *1 {*uri qií?€t*,S1 {::;ei }vc c ásea téçaica. :!'.:*idadc a*iô:ra;aa:rã+
possui vaga de garagem privativa.

AR.E,{ PRI\TATIVA REAL

Áxre KhAi fíJT.\L
,iRn,q RF.AL DE tiso croN4tr\.í

Árue EeurvALE\TE DE c95g1puÇÃo
coEi. iciEN i E iiE Pi<ui,uitc iu-\.\i_ iD.i iiE
FRÀÇÀO lDEAL DO 

-IERRENO

AREÂ PRI\i;\TIVÂ REÀL

Ánga RE;\L Tor,\L
i ^- a -r À r r\r r _cn 

-^À lr À l

Ánga EeurvALE\TE DE cr:\NS'fRtiÇÀo
Ct-)EI' ICIEN E DE PROPORCIO\ AL1DA DE
fD 1/ i,ltnrÀI nnTrDDr\:^, '''.\ ."

Á-n E.q PR I \,ATI\,-A R-EAI

Ánu.r RE \L T()T.\L
:

ARE.\ RbAL IJL. L5U ('U\II \I
Áp=re E(J{-iTvALENTE DE co\srni-rÇÀo
COEFICTENTE DE PROPORC1ONALIDADE

-: ^ ,_f R AÇ,\O iDE \L D(r l'ER RE\t I

:.-,. .--.-
Ài{F_{. l'Ki \. À I t\ \ KE.,{L

,\RE,\ RE \L TOT.\L
AREA REAL DE L,ISO ç()1ç1Ii\{
i.,, . r,.,., :.{i{i- i i".iji i\ {l t- \ i i UL ( (i\51 rii ( i(i

CLTEFICIEN E DE PROPO RCIO\ ALiDADE

22".-38

/!.Jb
j.28

23,04

U.Ui jYU-1

17.8!)

114

)) qq

0,0090i

17,85

71.81

21,81

3,t6

22,47

0,00881

I í,+)

j<, j)

1( )1

-1,28
1{ OC
i-!.oú

0.0r 0 l5

-^aIII-

m2

mz
*2iii

m2

In"

m2

m2

m2

m2

m2

*2

mt

â2

rÍ2

íírz

m2

írf

m'

4.4i) Â utidade autóItoilra idelriÊcacia corno Srudio -i i-ir6i-l apresentr as seguiutc-s caracteristicas:

IIEPENDL,NCIAS: Constillido ele 0l (urn) quarto. trl (un) rvc e área tecnica. A unidade autônorra nào
possui r agn de g.ar agelll pri r al i i a

4.42) A unidade autônorraidentificada corno Stuclio 314,:6 I4 iipresenta as seguintes cancterísticas:

DE,PENDÊr"-CIAS: Constituído de 0l (urr) quâ11o. 0l (irur) rvc e área técnica. A unidade autônorna nào
1\!a.r +l!i 1 .,r.1 rlÁ ,!4tn!!êti1 rrri' otir r
i '"' "c" _'- a""'c_" t_'
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FRRC,,IO IDEAL DO TERRENO 2O,Oq

-l -1.':1 t, t::!sJÍlíle:ttttr\rrotni iLlelrti!-ll-rr-1n lorn+ !liii!!,r l(ll 7íll ;rpr'çt3r1li írt.rc.,,.lrir:tf-.. irr'il.f('r'irri,.'ír'j

I-rFpFr.: ntlt.í'!.1 \: Í'n,rrtirrirln/1,-írl r!,rarr^,,^,{,' rtl r,,tsr,'..sá-qorÁ,-,,i,- \,.-;.1^.1!^,,}Àrr^raan,rÂ^L'i.i L !ui :'r\ !."r..'. \. \r:::!llll:r-i!-, LL 1i i iri:,ri tliialiiir- t,i ili:t!i \1 '- ; i-:t=:: iLfit{tii. .i iiiii:.::i.j... ciriii:iii.:iiir.i i!ii..:

possui \ aga de galatlern pri\ ati\ a.

m'

m2

m:
m?

m2

nt'

4.44; e unidade aurónotna identiÍlçaria Çolr1o Studic) 4isj,l7íi: ãpresetllit as sesrrilttes earacterislrcas.

DEPENDENCTAS: Cottstrtutdo de Ul (unr) qmÍto" (it (uru) lvc e iu-ea tecniczl ;\ urudaiie autôtlorna Í1ào
possui \ a[ra dc Samgern irrir a{ir a

ÁnER PRivATrvA REAL

AREA REAL TO'IAL
\.pr\ Btr\t nlrt qlla/1r.!t:\!

ÁRe,rt EeUIV:\LENTE DE co);s'rRuÇÀo
COEFICI ENTE DE PROPORCION ALIDÂDE
t, Í? la ji i I np I I n{ ) T[- I? P!--\ í--\, ..,'\,

.À. F,EÂ PR !\TATI\]A R EAI,
AREA REAL TOTAL

ARE,A REAL DE LJSO T.ON{Lj'M

AR E.Â EQt ;t\/At-L.NTE DE CONSTRLi{..ÀC
(-OEFII'IENTE DE PROPORCIO\ALIDADE

: ^ ---FRACÀO IDE.,\L DO TEJiR"E\U

Áng,,r PRrv;\TI vA REAI-

Ánra REAL'I.t-,rIAL
Ánra RIiAL DE i rst} CoMr-l\.{
ÁnEa EeLirvAr,ENT'E DE ct)NSTRLiÇÀo

CO E i-' i { i F, N I.É í J Ê, P RO PO RL' I C, N A L i iJA DE.

FRAÇÃO IDEAL DO TERR.ENO

25.í)ó

2,5.06

25.12

0.01009

1S,97

2 1,58

21,58

3,/'é

)) )4

0,00872
1- -t-ttr_àl

21,32

21,32

3,28

2i,98

ü,ü08á2

17,fi7

m2

m"
fr2

m2

'|trLz

Ín2

m2

m?

m2

r1-r2

4.45) A unidade ar-rtônrxna ielentifiçaila çourr-l Sturiic 403i70*1 apresellta as se.quirrtes catacteristicas:

DEPENDÊN*CIAS: CoustitLrído de 01 {un:J cual-to. í-ll {run) rvc e iirea técnica. ,\ uniilade autônorna nào
possui r aga de gatagern prir atir a.

4.46') É, urridade autônoara ideatiírcada c*rãi* §Êri*i* 4Q417*4 apressÍrta as seg*intes ca-racteristic.as:

DEPENDÊNCIAS: Canstitsida de 01 {um} q::ãá*, 0! {err:} we e área terxzàaa.,à uaidade autôn*rna *ã+
possui vaga de garâgem privativa.

ÁnpaPzuvATIvA REAL 23,83 _tll



4.1ii A ullidade autôtroura rdenti{icada como Studio 405,'70-i aprese,lta as seguintes caracteristícas:

DL:PF.NDENCIAS: f'ottstituído de 0l (urr) quarto. {) I {urn} rvc e área tecnica. A uniclade auiiinoma nào
ptrssu i r aga de galageru plir atr r a.

.\RE\ RE,\L TOTAL
AREA REAL DE USO COMU\,I
:... . , ,.,, ,-:...-\r(tA tr\rl. I V.1Li:.\ I L üt: r tJ\] i KL:(.+(.i

COEFI CI ENTE DE PROPQRCiON AL,I T}ADE

FRAÇÀO IDEAL DO TERRENO

AREA PR1VATIVA REAL
.i +l-.. n- ! Í T-:a.r r:
/-l l-\.I-l \ r\L--11- I U I -,-t.L

AREA REAL DE L-iSO COI\,11j\.1

AREA EQUIVALENTE DE CO}{STRUÇÀO

L{iLriL iti\ i t LJt i'K\il'Ui\L lv.'.r\iiii,iiii-

FRAÇÀO rDEAL DO TERRENO

AREA PRIVATIVA RE,\L
ÀREA REAL TO]'AL
i.R[.+ RiAL Uf LSÍ-] C{)),1L},i

ARFjA EQt iTVALENT'E DE CO\STRI rÇÀO

COEFIT'IENTE DE PROPORCíONAL]DADE
ED .\ f i r.'r t nr t I r.rí-l -rÍlDD E\lí1

Áp,Ea PRI\,rATtvA RF.AI .

ARÉ]A REAI- OTAI-

ARHA I{EAL illr USU fiOl\{U\,1

AREA EQl, IYALE5Ttr DE {]O}dS"It{ r_lÇÀO

C]OEFIC]IENTE DE PRGPORCION ALIDADE
: .- =-,-FRA(',{O iDE \L Dú I ER it É r,t r

23,8i
j.28

-1-a i

0.C09tr0

19.01

28.'+8
-C .iG

.1 flÍ

29.1 4
í-\ fl1 Í í1

:2.6_1

21,58

21.58

3.28
)1 Lt

0.00872

1i _27

:1.38

: r.38

-l-i{)

22_44

0.008ó4

I I.I I

tnz

m2

---aTI

Ínz

m2

ft2

mz

Ef

m?

m2

trr2

r-2

m2

*.2

m2

m2

ÍÍr2

íí12

m2

4.48) A unidade autôttotna i.lentifica.Ja cotno St$.Jio 4{}61706 al}lcscnta as seguiulr-. caracterj-sticas:

DtrpF\ní:\ií'l tq í-rrn.-rirr,ír.ln,l-fll/,,,i"\4!!ar-r^ô!/,,,.rr-r.,,,.',,.-.,ri^-i^., \,,d;,.t-.1^.rrrrÀ,r.rrrrn,r,l^a.L: L.\uL.ri_ ! 1!\. \ \.,,!_1t:r*tL!!_, Ll! ,..í iiiijli Lit!rtiiJ. :i; iijiii.! aii :- 1ij=r: ;íLiiiLii. ..: i,i:;i3ilr-ii_ ._trtir-rjri:ir;Li ir,ii;

pcssui r aga cle garagern prir atir a

4.49) A uni<iade âutônoilla rcientiilcada como Sruriro 4ü7 luf âprr-sentâ as seguuries caracterisricas:

IfEPENIfÉNCl,AS: L'orrstituirlo cle {.}l (urn) quado. t}i {iun) lvü e átea recnrca. A unidade autonoÍna nào
possui raga de g.aragcnr pliratira,

4.,50) A unidade autônonra identiÍlcada cotno Studio '1t)8i708 apresenta as seguintes r;aracteristicas:
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DEPENDÊNCIAS: L-onstituido de 0l {urn) quaflo. 0l {um} we e área récnica. A unidade autrinonta rrào
possiri iaira de garaBeln prirati ra.

AREA PRIVATIVA REAL

Ánpa RnAL. i-o.fAi-
Ánn,t REÂt. DF tiso coN.{{_;\,l

ÀREA EQUIVALENTE DE CONSTRUÇÃO

COEFiL]iEi\'i'E iJE PRÚP'iRCiÚN ÀLiiJÃDE
r-RA(]ÀO rDEAL DO TERRE,NO

AREA PRIVATi\IA RE;\L
Ánge REAL TorAL
.\Rf '.. Ílf .'rL Dt L 50 CC)r!L -ri

AREA EQLTiVALENTE DE CONSTRLjÇÀO

COEFI Cl ENTE I]E PROPORCTON AI-IDADE
Fi? r.a in tnr r ! ní) TtrPatr\tíl

Ánsl, PRrvATrvA RE.\r,
iprr prlr .l-í-\T.tr

AREÀ REAL DE USO CC\,{UM
A REA EQTjTVALENTE DE C-O\r STRLiÇÀO
í'!'lf rl,-lrUFT I\I: I)Í)r\n,\D,'ln\ 4l ln ! Íal.'i ir,L., ii iÍ.i\ i L L,L, l\'.lrl.J\'- 1'u'.'{.ii.ii-.,-\i-rl

FRAÇÀO TDEAL DO TERRENO

AREA PRIVATIVA REAL

AREA RHAL I'OTAL
\.qF \ RE \L llF I SO COI'{L \1

AREA E,QUIVALENTE DE CONSTRUÇÀO

COEFICIET\iTE DE IiROPORCIO\ÀLIDÁDE

1t gi

-3.28

)t §o

i,.L,UÕõÜ

t7 iJ

23.-§ I

)1§1

3.18

21,17

0.009,18

18.7?

21,76
11 1t:

3,28
j) ÃJ

0,00879

17"41

22.38

12.i8
j_28

ri 01

ü.ü{J9ü-l

m2

m2

*2

m2

m2

írr2

*2!lr

m2

m'

nr'

mt

In-

ÍtL2

m'

m2

4.52) A unidade autônorr a identihcada couro Sludio ,+ l0/7 1t) apresenta as seguürres características:

DEPENDÊNCIAS: Constituído de 0l (run) quârto e ú1 qurn) rvc. A unidade autônorna rrào possui r.aga de
garâgern privativa.

4.=53) A trnidade autônorna ielentificada çouro §flrdiç 41Ll'l l1 apresenta rs segr.rinies calreterisriea.s.

DEPI--NDÊNCIAS: Cor.ctituídc de 0l íur"ni qual-t!-) e {-}l {ur-l..1 *c. A unidade aritôn<,t:ranà,.-. ocs-srri '1 aq:i {lt
garaÉrern privativa.

m2

tÍt'
mz

m2
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FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO t7,89

4.54) z1r *ridade s,ttôx*trraids*ti{ice,rla ccer: Str:di+ 4171712 apresc:ta as scg:rintes cs.',çteristlsas:

2l-81

21.81

j"28

22.47

0.00881

i 7,45

l-\.i.'

).5.22

l)R
i--,iiii
ü.0 1c) 1 5

20.09

43.47

+3.11

fÍ12

ngoçx;r-ririírÍ 
^ 

r. r..Ij.I-i't'irr..\r.i.'rl]...ctisiiluíd<-Ceíl!{ilt::}(iiti}ii{r.{ll{iiini'1.,,-iÍtifiilci;ti.:ll..1,'-;i:i,Llitil;i:-:1,!ttci-..iti:tl
possui r ac.a de gal'ag.etlt pr ir atir a.

AREÁ PRi\rÀ i'iVA REÀl, ::.33 il.
Ánr.e REAI T-o'rAL 22.3i nr:

ÁnEa REAL DE uso co\,ru§,r 3.28 m:
i,,. . ,ÀiiEÁ EQL i\'-iLL.-\ i'ir DE L.UllSTRLiÇ'Áü 22,ç+ iir'

C]OEFICIEN'IE DE PROPORT]IONALIDADE O.OO9O1

FRAÇÀO IDEAL DO TERRENO 17.85 nr,

4.551 A unidade autônotna identificada como Sruriio 4l3r'7 l3 apresenta as seguinres calacterísricas:

DEITENDÊNCiAS. Ct'rnstituído de t)I iurn) quartlr. {-ll {urn.) rvc e área tecnica. A unidarie autônonra nào
possur r agl dc garaiienl pil\ atr \ a.

'1.-56) A unidade autôtrorna identificada couro Sfudio 414!7 L4 apreseuta as se-euirrtc-s calacterísticas:

llE PEN DÊNCIAS: t'onstituido de 0l {urn ) quaÍto- {} I (url ) rvc e área técnica. A rinidade autônorla nào
.......- ,.: _ ,,_,., . t- ,.,.1, .., i
P(,5Jui iq5!i u! Ésrdàll'it lltildiird.

.ipr- r rrpr\' \Tr\' 1 r:L rrraaL -_ ! Ja-:1 .-r, i: -\-:\-L-ir

,,IREA REAL TOTAL
AREA REAL Dtr L]SO COlr.{L,l\'{

Ánp: F-nt !!'{t tr\.r1E }E {1{-}\S'IRti{'À{}
COT]FICIENTE DE PROPORC1ON ALI DADE
FRAÇÂO IDEAL DO TERRE\]O

Ánne pRTvATIVA RF.AI,

Á.qr+ Rr-\l r()t \l
ARE,A RE,AL DE tJSO CO\4LJVI

.\r(L.\ LQL l\ .\LL.\ I L Dh L'U\s i KLq .\U
COETIC]IENTE DE PROPORCIONA LIDADE
FRAÇÀO rDEAL DO r-tr.RRENO

AREA PRIVATIVA REAL
i --- . -AKL.\ KLr\L ILrti\L

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

4.57) A uniclade autônotra identiÍicada como L,oja l{}l a}.:resenta as seguintes caracteristicas:

DEPENDÊNCIAS: Constituiilo c1e 0l (uru) quãlto. (-i1 (Lnni lvç e át'ea técniça. ..t Lutidarle autônrrura rrâo
possui laga de garageln prir atir a

fÍr2

u
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AREA REAL DE USO CO,IVIU]I,i

AREA EQLITVALENTE DE CONSTRUÇÀO
( ()i:i-i( it\ it uL i'R(rr,ijit( i(l\,ài-iij.\LiE
FRAÇÀO IDEAL DO TIlRRENO

Áng,c PRniATIVÂ REÀL

AREA REAL TOTAL
,\!-li-." Ri ".i. Df L lij í- t)l.,il 'ri

ARLTA EQU IVALE\TE DE C(}\STRLr{-ÀO
COEFICIENTE DE PROPORCIONÀLI DADE
rD \-\n tnr i! n^ r'FÍ)DF\ a\I I1 .a\.'ri-'lir'L,,14- Lrr-' i Li\!\L \.ur

ÁnF.,q PRTVATI\:Â RF.AL

i.nr r RF. \t. I'o [.\l
: ^-- ^.\RF,\ RE,\L DE LSU ( U\iL \i

AREA EQUIV:\LENTE DE L-ONSTRUÇAO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE

F RAt'Ãü iüil.,\i" tJü .iEitR.Eirij

I --. ..-,
r l.llil] r{ r-Nr \ _{ 1 l \ _,\ i1il:- \L

ARF { RE \t. TOT.\I

Áirs.q REAL DE Ljso coN4Lir\,Í
.tri .i lrr: !r, .!i r,. tr r,r i 1!\':Titi ."l..i.-\l\L.\ LVL I \.{Lt. \ I l. UL t (l \.ii ii.( \ 1(,

COEIFICIENTE DE PROPORCION ALID:\DE
FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO

3,28

44,13

0,ü173 i
34,27

+ l.+_
I I í1a arÍ-

..1.28

42.08

0,0 lC-5t)

41,ç2

41,92

3,2ô

42,58

0,01670

JJ,UÚ

a l raL

41,92

3,28

0,01670

33,ü6

m2

m2

Ú12

4.59,1 A unidatie autôflona iiientiÍrcada ccmo Lr-l-ia lu-i lpresente es seguintl-s caractetisticas:

DEPENDENCIAS: ( onstituido ile 0l (rnrriqualto.0I (urni u.c e área tecnrca. A unidade auÍtinornarràcr
posrui \ a8a de Í:aragern prir aÍir a.

m2

m2

tr2

ín2

ra3

m2

m2

ÍTtz

m2

*-l
trl

m2

Í772

*-2tii

m2

4.ó0) A unidade artônolnaidentiflcada corno l,o-ja l(i,l apresenta as seguirrtes üalacterlsticas.

DEPENDÉI'TCIAS: Constituíclo de 01 (um) quaúü. 0l iurn) wc e área técnica. Á unida,Je autônolna nâo
rr,ri..ri r,rr.rc .llp .râí.r,,Ér1r rrlit nlir q

; 
r'l 1rç-q r r

4.61 ) A unidade autônolna identillcada co§o Loia I ü-{ apreserríir as seguintes czu"acteristicas:

DEPENDÊj\iCiAS: Consfinrido rie íil (runi qualtü- i)1 {runj lrc e áreâ tesnic.1. Â unitlacle autônornâ rtiào

f iisltiâ i õ iir Jt,



possiri \'aga de garâgeln pri1, âtiva.

Án el PRtvATt\,1À RtiAt.

Ánge REAI To'fAr.
I\REA REI\L DE USÚ CÚi\,ILII4

Á n na EeLr IvAT,ENTE D E corsrRr_irjÀo
COL.FI{'I ENTE DE PROPORCIONALI I}ADE
rii,+çÀo iDEAI- uo rERRtr\l,

43,47

43,47

7,2ô

44.13

0,01731

)+,t i

rrt2

ÍÍr'
m:
m2

ut-

(ls iNS'i i'i Lj,LX)RES cieciaranr expressaltler.lrc. e sob as pcnas
da lei- elue o VEL acima especificarlo se euc('!l1tra atrsolntameirte livre e desetnl:araçado <ie ônLrs
ou gravalres de iltLalquer especie ou natLrreza" hrre de dúvidas- divrdas e litirdos. seur cláusulas
restlilir,.a-s de drreito limitado de teri:r:iro: -

PBO-DrvrSO TEIiCEIRO - Os INSTITUIDORES re-soh.err, neste ato, por livre e esl-rontánea
c i.+rdu--.iriii:ii 3"".pei:ial pr*-dil,isi.,- Ci.;ielilrlc-+ eil []5(circi.: 1i1;as

comerciais e 98 (noventa e oito) unidadeshoteleiras, somando l0-1 (cer:to e h'êsi fraçÕes ou qriotas
p.riles icieai s, qiie Çoi'i-espo;riierão a iii3 iceiti* e iiêsi iinic'radcs;iitiôtionias.,.iirn'ibiijii:is e'iii iitiico

colxposto llnlc0" de 7 {sete) pavimentos contixne descriÍo acirna.
- üs INSTi'I-UiD{JRES deciarani, sob as penas iia iei. rlue as airrrÍicias

O5(cinco) lojas comer-ciais e 98 (noventa e ilrii'ri Lrnidailes hoteleiras. sorlanrk: 103 (cento e irês,t
frações ou qtlo{as partes ideais clo IIvÍOVEL se aciraur iuteiratrente lir,'res e deseurbaraçadas ile
quaisctter direitos reais limitzrd,-rs cle tereeilrs- rle Êerúr,--r-ir- de ar:'est-'-rs a)u si:{.lL:estir:s, de eitaÇ,-\es ,l*
ações reais e pessoats ou reipersecutórias. cie dividas fiscais ou parafiscais. ou de fato. outro que
!1,..i+- . .,,^ 'i+..1^-ll-.t- .-,, .'{:.*...:^À fl,1 f \l:( l-!xt tf irr /\t 1DTí\ r\..r ..^ tÀJ/\\.'t Iilliiiii J siiri íii.r.l!.1llu.iúu Ji.i !ii:,iruJiV.!ú. - ,'.._l:1-i:jÀ1 ,1 i UL,1l'i.t',,' - r.liij iin i.\iUi ri. :l.Jill
edifrcado o EQ CONNECT HOTEL JI:AZEIRO. destinado erclirsilaÍnerlte à ativirjade ile
iroieiai'ia e conrerçiai corrinrne acima riescrito e çaracierizado - üEL LÀiinçÀü írii.iÂi-
Ql.llN-lQ - Os INSTITIjIDOR.ES declararn que a lresente irrshruiçào de cc'nrlorninio riào se trata de
incotporaçào itnobrirâria direta e que nào pcderá crmercrahzar r.rnidades ern constnrçào na
condiçào rie incor:oraclor- salvo se Drcl'ianrerrte resistrada o rleu:orial de incorur-rra('i'lo -

- Que o EQ CONNECT HOTEL JUAZ§IRO
após a- Âssemhleia de Tnstalaçã* d+ C*ndçx"ni:l!+ Erlilieio, reger-se-â púa segeint+ c+:rr.*nção de
çondomínio:

CAPiI'1JLO PRI\IEIRO
ilA DiSCRIV1INÀÇÀü LiÀS iiiFEÍ{EN i'i1S PAi< i'ES iiü CüNijt)iliiNiU

Artrgo 1". O EQ COI\),IECT HOTEL JtiAZt,IRO se constitui de um condorlínio edilicio
regrrlado nelo,s artigos I iil a I 158 .:lo Cír,Í5lt-r Citil (.1.ei Federal tr" l0;lt-ió. de !0 r1e _i:rn*ilo de
2002). nos moldes preristos para u1n con1unlo de edifieações, conlonne o artigo 8'da Lei no .J.591,,1e
l(l-).lal/ií ^..,..,....,.L.^. .l^ rir !!r,,{., ,1, ,,-^.-,-; .,]^.1.- ,...,1,,.,;,- l.-^..,;.,^.1... tt..ii.. 1^.i u. l- : 7u-. Lúiriijult.Jv'-:L LlL l:; ljüii5: ii! ij:'. pal!!i.tir{ ç.,Uii:5i.,;. ü!;iuiijiii::ü.!: i ::::ijlll:!:

Autôucmas ('Unidades Autônorm") e iii) paÍes de propriedade cornun.l a todos os
:1 ..-. .' í

cllrtúorrlrrtús i i'artes Çu441rr5" o,, "Àlrâs Couuiis"), quc siio aqueias dciinicias no ai"tigo i.-::i.
parágrafo 2",,ioclód+o Cr.,l, * qu. t* insuscetír.eis de divisào ou cie alienaçào destacadâ da

respectira rirtidade. Ar-trgo l".Sdo partes de propnedade conrurn. a llltrl() ererrrpirticafiro: ,r tcffÊr)t'r
onde está localizaclo o EMPREENDIMENI'(J. a ral1e do terreno exclusivo de cada setor. a estnrtrlra

Página l9 de 36



elas eclificações(as firnclaçoes" as colunas, as vigas e os pisos de concreto annaclo ). os telhaclos r,. pareCes
externas da: editicações (erclusive as intemas das unidades autônornas que nào tiiyiciarrr corl oçtras
Lrttiilade-q ou ecln paÉes cotnulr)- as *teharLrs r ,§eits oJ_T]Ênlellto-{ das erlifieae:ije: eler sÊlot. 1,e{ie
intema de distribuiçào de água. esgoto. giis. telef*ne e eletricidade (erclusive aquelas integrairtes da
i'ede i*terna des iii:i.Cades aitii-1n+r:i::si d;is riiific::ç5es d+ seti:r- ,:s c+:rdritcie= iie ágii:i" 1:1iii i:is c
ranrais de eletricidade destinados a dependências de uso cornur]l das edificaçÕes rlo setor., os
eievaciorçs. set,s püçús, l;ases, iirüioi"es, acessórii'rs e caias cic rriáqnirias. r1s cai.tzrs e resel-riiióijos
tl'ágrra das editicações drt setor; dutos de rnsriÍIaçào e eraustào; conlpafiirneutos de medidores de
ágrta, Ittz, Íorça, teletones e Íespectir.'as tubriiaçÕes e condutores prlli1ântlS" e -ueracior clas eciitrcaçôes
do setor. halls e circLtlaçôes colnuns em rodos cs pav-imentos ilas edificaçôes clo setor.
dependências localizaclas nos andares subscrlo e tárreo, assim cou-ro tbra rlas áreas de pro.jeçào do
setor-, tnas sitrraelas rleltrt-. ila pane ile terer+ de seir i15i1 gr;ç!115!r.:r--. t:is c*lr{,r as áreas ,:le *ireril::çào
viária e as áreas de.iardirn e de circuiaçào Ce trredestres e denrais equípamentos. Parápgafo Priuieiro: O
cul:dclriírria, cuirf+ii'i;e pi'c.jetc arqiiitctôlritu ja apluraC.;. i,=i"á -1 0 iil-rr:tri'.,;ig;i:
estacionarneuto coletivo. Parágrafo Segutdo: Observanrio-se âs rloünas tecnicas brasrleiras.
cttttttoas na iii iiR- üocrcntetitettie coln a eilr>siÍrcaçlitl cias i;ltnes Lornrirrs. üs sIias ctllrcsptrrrttcrrrc:
áreas foram apropriadas às {Jnidacies Âutônouias como áreas de divisào proporcional entre toclas as
unidarles. Artigo 3'. Todas as 98 (noventa e oito) Unidades Antônornas do hotel sào prarles cle
propriedade exclusiva inteÍranies do condcmínio da EQ {lf}f,í},fE("f H{}TEI- ,It AZElR,(}
serão cottstituídas de quarlo e bwc e as 05 lcinoo) lojas cotnerciais possutrào as dirnensoes e
Í'rtçt'rgr idt::is d* li!t'f!i(]:- eí.1!]s!.iir1!i'..: rto í]ril:Clrr ilt iriEP ,t:rl:':'r!rirll"idrr i:rr {-'ili+iiri j., p,3,1i;-:iirr j3
hnóveis. ParáE'afo Unico. A titularidade sobre Uniclades Autônornas, se,ja rra qualiclarie de
prtiprietái-ia, proinissâia coii;pr;iiiora, e:essiciia;i;i riç díieitos ;iqriisiiivos riu iic rliiaiqlict cLiiío iiirciii..,
qtre ihe atribua o direito de nso, gozo e fruiçâo sotrre Unidades Àutônoutas. quaiiflca a respectiva
pessoa coltto corttiótnino cio Conciorttirtio ( 'çt4qa1flfg"). rinuriiancio-a aos lellrlL)s cia prcseltc
Convençâo.

n Â f\[ c-rl]\i n r- À rr níl /-/\xrn^,'j-r tJ'LJ t :l\i,1\,-.'u' ir'\J L r-'r'iii\i í-\ n\q aPI-^(l í-i)i\.4!.\rc. !] n 1(r !j\: !n rn! Ç

ALTTONOi\,{AS

Adrgo 4'. O EQ COlir'{ECT IIOTEI- J[IAZEIRO. clestina-se erclusiran:.:r}re i1

exploraçâo cie atividades cie nahrreza ilotelera ilarir as suas 98 (novelta e oitc) tLnrdacics,
caracterizada pela DrestaÇào de ser"iços de irospedaseln e aqueles que lhes sejarn acessóri,.rs.
eie modo que a totalidade das lJnirlades Autônomas e respectivas Areas Comuns ser ão
,'lpcli,rrrlrs -.^o^iÊ..nrênfê nqr'r ^ ê\-=rr!r--;O C!*Sf:i:: nti..-lCIff!eS rç nriri. ..,à,r r.p.rlizrr{ar( 1,rr rirrr r(, \ lii..i._iii i_iirritr iri:i;Lilii-jr_t \iis::,t:-, lLi,:\: il.:!i,..:i-:ti\ i,i.i :!iii.!

itnica Rede Hoteleira. Já as 05 {cinco) lo.ias correrciais poderào ter outra flnalidacle qLre nào seja a
iiiiriii:iiic iiiii.:lci;;i si:li. iii.; citii-ittir:- sitir:i liiiiitiaiics uiiirÍlitiiiçiii rr)iii.;. iiii;t'cs:c: ilr,i.Q
CONI\ECT HOTEI- JLIAZEfRO. Parágraib Pritreiro. Por conta rla ciestiriaçào do
HMPiiEFit\liIl\'íilNTü para.expioraçào cie atividacíe hcteieira. por'rlcro da r)pcraçào de: rcrrias as
lJnidades Airtônoitras e clas Areas Cornurs afetas a essâ irtividaile por ulna iurica Rede l:loteleira-
e característica essenciai do Condortíuio a existência de nura cornunlião de interes:ies elttrc
todos os Colilômilos. que irupôe cr.re Íodas as l-Jlit-lades i\r,rtr-iurmas seiarr expktraclas de tbr:ra
cotlnnta, sotr a operaçâo cla Rr-de Hoteleira. nos tefiros desta C'onvenção. Parág'afo Sepindo. A
I)trq[\!\if'\l \/Lf\JtDÀ 1c,'all-.-rro P+. 1'!-L'i-!êi'.r^',';"^,'.'"i'...LÀÍDDt.L\lnli\.íL\í i'rt .,'r--l ,,,.,LJl.--L:t i'r.;i- ! :-rl\/i\. i !sL\rl:iLLl (: iaaúa I lt::aial::li.iiia ::;: I.ji at i.j L.\!!--.:.:-..4:_,;-1,':=.\ i i. I :r.r:i:t-iri:.

elecisào esta qrte vincrila e obriga todas os rten.rais Condôminos de I'orma rnilbrrrle parâ rodos
cier. .ii-iiutr 5't. r\.i ai'câS ct-riliiií'is f,r'i\iiiriiÊiiiÉ dciiirili;iri;i. ti,i EQ i'iiif=rí.-i i ilÜTilE.
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.rtiÂZEIR{} poderào tel'seri uso cedirlo para exliloraçào por terceiros, incluinrlo a Ret'le Hoteleira-
a título gratuito ou oneroso. a firn de prestar serviços iroteieiros ou aclueles que lhe se-iarn

açe-s-sório-.i Par'ágrafo Prirrr*rr-o A erploraçà* ,:1e area cü]lu!]l pcl terceirr:s r]er,:erá ser arrl-oriz;r.,la

pela ernpresa DESENVOLVEDORA e ernpresa Operadora do []r,rtel. e. caso essa exploração nào seia
l'r.iÍr :lir,^t+:::pr:tn nplr: r.rrr:rlr'.nlir:i.: l:!: rli-.r :l:.-i,r ,'ln P.',1,' l-!,^,t.'l:ilr ,{."...r'n .'!n inrr:l:.1.:r ,r:r,ri:'

corn â erploraçào, piu'a o fim de gaÍantil e fiscalizar a adeqllação do seniço prestado ao
patiráu duS sç=iriçuS ii(,iüicriúS LiieieurL'lus iiü L:\'ii'KLt-.iriJiivitir iU. ['atriui'alu 5cgitiitiu i--riú c

qralquer renda auÍ'erida pela cessão oflerosa de áreas col]rrirls do conclornínio. descle que l1ào

esteJam ceclicias á Rede Hoteieira, sera aü Concion-irnio rerertrda pata crlsteat as despesas

condominiais e ftrnnar os ftmdos de resen'a. Corn relaçàa às áreas coÍnLrlls cedjrlas a Rede

I-loteleira. a renda ar.rferida será revefiida aos Condôniinos de acordo coÍr1 o Llue Íbr acordado enl
cí-rntrzt^ e.,neríflcc fin:tailr-- C1!r1 ;) Rsl* H.etelair: À-rtiÍr.0 {-.' Tt-<las i:t L-ir.:idai}eS À.1t1ôrti>i.-':i:: i13

EQ CONNECT IIOTEL JITAZEIRO com exceçào tlns 05 (cinco) lojas, serào exclusivarnente
..ri!.,.,.!..- ,...,....,,..-:.-. .;!- l-.-..,-.=!^-.-,,-. .....-.....i,. - -...:. , D-.-1- Li..r--l-,i...- i:..' .!'tiiiliLdUdS LUiil(, iliglU) UL iiUlpvuútL'll- uli!rJ\l(lJ P\,1 \rrlr(r \iillL.i l\vu! I iUi!tLl'd. Pd'ü i, iriir u!

explorá-las para prestação de serviços hoteleiros. Parágrafo iurico. Corn exceçào clas Ct5(crnco)
io.;as. e redacia aos Lolrriornrnos i.l r.r.trirzilçile drreta dc suirs unruarics ^,rrrt.-rrrrrrnirs. scl)(ld (lr.rc ir

posse drretã sobre todas elas ticará sob a titularidade exclusrva da Rede Hoteleira. L'ilso o

Condôrnino queira utilizm rl1na Ufiidade Autónorna sera tratado colno urn cliente da Rede

Hoteleira- cí)rl1 ouerr rleverá estabeiecer contíâto particular e dissocrado da relaçào conclo:rinial-
flcando sti-jeito às rionnas e preços de utilizaçào estatrelecidos pela Rede Hoteleira para seus
r'!i+rrt.c e q.:rtrlr,--llr. r!rrr.rrl:.t :l ! irridrde {rr!,irtrrrn:r lr!rp .riíi'. o-,1i,,.^,r'. rl ^',."À ' ,1. ,,rili-.^À,'

. .-'aliljirrr'(i !iít! !:i;! !, LÍi":iIr'Í!'1\' tir'.rr!+'. u.: i Li:

I'rui-I-t't í r t trD,, !-l3í'IL, rl i r \'L\, r Lt\\ Lrr\\,

DA CONTRATAÇÀO DA REDE IICJTELETRLE DÀ AD\IINISTR:\DOR \

Artigo 7o. Enr razâo rla destinaçãc hctcl:ira clo EQ COI{NECT I{OTEL JIIÁZEIRO. c,s

Condôurinos deverào contar com u1r1a empresâ que se-iil detentora de rnarca de rede hoteleira cour
padrôes e atr.ra.Çâo na,eional t'Be-!ls l_1llÍ_rtÊi_r_4"). ParirgaÍb Prirae iro. Fiea elesde iá estabeleeicio. eonrr-.

condição essencial deste Llondoniínio, que existe entre todos os 98 (noventa e oito) Conclôiniros do
lrntr,! !:!t1í] n,rrrrlllhÀn rle il1iat.Ê,itêi nr .. ^!,.r^,-À.' r\?\rh,,'rl .{.r t,-,r-lrr 7\7rrtr!1^..r7\ ,\ ,1..!lrl LaV:L'!rlrr(i'rj Lt.':!ilil:! u{-r Ilra1' t-ii!ili.rr.'.:::'.' i"-i1'

Eh4PREENDlll{ENl'O, de rnaneira ccn-iunta e urifonr:e, cle rnoclo que a realizaçào dos serviços
I - l-:--- l- --: -- lY I 

",i-- 
n,l- !-ilOtelCiíOS üC\ei'a Sülili-)fc iiCili' A üâl g0 rrc ii!iiii iiiilüA Kiúi iit'íçiyii'ã, piri- iiiÊirr ds Liiil; çsii'iiiirl,r

jurídica que ]he assegure a posse t1e k-rCas as lJnidailes Autônottras. para que erir corrlrurtrr ie.lrrru

elas iitilizarias corno nieio cie irospedagenl. assun conro das iraües Cornuns nL'cL-ssanas pilrx
prestaÇão dos sen'iÇr)s lroteleiros. Paráeraib Seguntlo. A e.xlloração ci-rmercial dos serviÇos
hoteleros poderá ser feita diretamente pela Rede Hoteleira ou atrar'és de Luna Adnrinistradora
Ilotcleira. confo:l:e a cstrutLrrr jLridica .:L-ira pelas Co*dôgiinos. Pa:^ágrafb Terc,:ii'o. O-r

Condôrninos, assirl corno aqneles que vierern a se torlar Condôlninos, por couta da cornunhào i'lc
:..l..j^^-^'.j^'..^-'..,.^.:^-^^-jJ^..l.^^:-.^....-^^.'^..^IItiitÇ55Ç5 i-iiiü ü5 i,ilrc- i)iJil!:iiiuiiljiliciiit' \Éiiii: ijüiic üt i(:ur;:, i;\ iii:aii iiritciir,;:; aüiiiririiriii:, i.iiic

viabrlizarn a contrataÇão da Rede Hoteleira. a qtili será contratâda drretamente- assutrirttlo os

UoLrci(jminos os direitos e obrigaçiies esiatreieciiios nos insinrrnenÍos coniraiLrais ern rlorrlc plrrpno. na

proporção que as Unidades Autônornas de sua titLrlarirlade representenr no torlo corrposto i)ela
totalidade das U*idades Autônornas. Parágralb Quarlo. Os Condôrnirros, no prazo pr-e\ r:ito ncsta

converlçãc. contratam a EQ EIIPREEIiDI§IEI'\TOS HOTELEIROS JL,AZEIRO LTDA. para

rapresentá-los pemnte a Rede Floteleira rlas atividacles diárias do EMPREENDIIVIENTO.
,1rnnrêi?r êclâ ^^trr ,^,',.,rlr^^i.l* ocrrpni.'li-,,r..ã.r + r'»rrrrt'rr.,l,t ,tr ra.,\§t11,.à'\ 'l- ,:+tr i,.,,': ,lr
Lliii-::L4..' q-i,i Lir,ii i!-.-r-jtLt.-!ír:..1 --._a.r{-r-rr. t,..11í.r!.. r .Ll.!!ltrttilr :rÍr tj-.
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hoteiaria ("E\{PRESA ADM[NIS"|RADI)RA'-) para "FAZER A ADMINISI'RACÀO" do

Llondomínio, mediante técnicas de adrninistraçào corl Lr uso de licenciamento- proceclirnentos-

^oá',-r-. ^ o.^-,.ifi,..r,',-'-i ,r'',irrri,.. .- ,,,,.,1 ,{-r *r.i 11,rL.rrit li,.-,t,..,- ,l,,tottt- .\ nrq?/r .1.' t i.''",, i- .1,'

colltrato de flanquia e corll relaçào à operaçào do Hotel. ur]ra vez que e illtÊresse do
í-...,..-!...,.:..;. '.,1,",1,.:,.,,.-, i.-..... .,.1,,"i.-i.r... i.1,!r.-. .., .,, ..,..ri,.. f',....1,.,...\-UiiUUiiliiilU (iiiü ir -\uiirriil5rldüi.iiir <iüriijllrriis r.urr\i ti ir-iiJr-üti\Li LUiiüUiiiiiiiü. Liiiüiiiir As

atividades peciúiares ao funcionarrertü de uill er$preeüdirnento do tipo "Condo-I-iote1", erplolandcr
tílnto as á'cas conrrrns quarlt() as rrrrrcjades iu.rlÔnornas cio L'ortdortiinro {'-i)Üoi'i. Palagl'ntr) (iuinl(, .\
celebração dos instnimentos contratuilis necessários para a contraÍaÇâo da Recle Hoteleira. sr-r.l

renovação oll repactuaçào, cieverá ser deHheracla em Assembleia Gerai Extraordinária.
eor-r\joÇada e-crecifiearnellte IrâÍâ es1s lirr. crtnt-+rrne nrdglr'r rio rlia. N.1 lnÊsnra a..csexlh1,:ia geral

tambérn deverào ser aprovados os tennos e coildiçôes dos instnunentos contratrrals a scrcrlr
^.-l-,L-^.1^.- --ô.-^ -..1.i+,..-|,-^À,- l^ Íl -L- tL-+,-1.-i-.* ,-^ ^,,,-:,- -,- ^.-,-,-..^,1,-,- ..J.-..,-..À,- .-,,-. 4:..,--^.1,- - .-,-! -' - "t"'
Administrailora. o qLre rirrcirlará todos os Coudôrnilros" indepenclenteurerte cta sua partici]raçào na

Asserliliciã Üerai. Ptri'ágriríu Se.rttr. Fiuâxr os Coriiúlrirus cicsiie já cielies e ailriciiies .iiie. ii
depender rio modelo de negócio das Íiarqtias e adni-nislradora, potlerào corltraÍar sociedades eni
conta dc parlrcrpaçàti (5Cl)). üu outrü rrtodeio socictanü ou contralrral aclcqtrado. seiilpI.c ira

condição de socios particiLrantes. para viabiiiz"açãc e fonralizaçào rlos negocios iuridrcos
necessános ao funcionamento da operaçào holeleira e consequente recebimento dos resriltados.
Parnrl.nfn Setiinr Â. RIrDF- H(]TFi EIRr. esco!hi,lr ptla a.drninistrrr'!nln e.':ll!rrara 1e 1111112fl;-:

Autônornas que integram o Pcol de Íbrma homogênea e con-jrlnta, cr.nstituindc, assiur. url iurico
I\'!:.L..l-....:!.-!.^!I-\ri----.-....,II!...----:.-..!:...:..i-Ui;i. \ iLctllUU i.i UUiüii!iiu Uü lrSiiiiat\iU:a U(;iiiiiii:a. irç-sii.i ;uiiiid. f iü(iiiiiii ii itji-ai!ii(j P(,i riiiiiiiil'

clue conÍigurerll conconéncia {-rolr a operaçào htÍeleii-a instalada no Eh,{IjREENDIMENTO. a
quai scra erercrda unrca e crciusir anlcrlc pcia RtDE HU i LLLii{À r'scuiirrda peia LU
EN{PREENDISIE\TOS HOTELEIROS J[i.,{ZEIRO LTDA, ficando o Condôraintr iufi'ator
sujeito às multas previstas nesta Couverçào e eur iei. futigo 8". As fachadas. a cobertura. as áreas

cornlrlrs e as IJniiiatles Autônornas colrl erceçilo das 05 ieineo) lo.ias- serà* disrronihilizarlas para a
Recle Hoteleira dir,ulgar e promover a sua rraÍca e aquela a que o hotel a ser instalado ncr

í'nn,-!,rntinin +c!t.. g:'i'ili,'.{n Laô!nr\r'ô ,rh.-..,r,i^ + i+,ti.-!.r^.\,' .,,rlirát -l - .r. !rlar!^r rl r ,.."'r'-,t" ,,

ser finrado para disciplinar essa utilizaçào. Parágralb Primeiro. A utilizaçào das lachadas,
^^!--,---,,^ :--.--- ..,.----.--^ - !r^-i-r^-!^. a.-i'Cül)Cfiiirâ, âfe;i{ COiiliillS a UlliiiaüeS Âtli(ilInlllAS ptu-A i)iiliil(,\ci'üii (iliiii*Ai rliiâititlCf üiiii(i;ii;ii'L.i
que nào seja aquela da Rede Hoteleira ou da rede de hctéis 21 rpre o irotei estiver Írliado sonlsilte
podera ser feita corr a preria e eNpressa anuência da Rede Hoteleira ori Acluinistradora. I'aragraio
Segrurdo. Para fins operacionais, a Rerle Hoteleira porJerá alterar a desi$ração atrjbLrír1a parir- as

Unidades Autôuomas nesta Convelção. Ar-tigo 9" Exceto disposiçào contratual contrária. a Redc
F{oteleira será a irnica resi-.orisar.el lrela presta!'âo dos selri.--os de lrospedager}l e dernais ser-\'i,=-í-rs

corelatos aos lrospedes e aos visitantes do hotel a ser instalado no Conclorninio. der,,eurJo lnanter o
/---r:.i...:-ir.i--. " ".!. ,.- - ,-1.,-,' .'-1.' -r,ro!-r,,..,' r.-rlr:*r,^à.'. :'.i'.-1.1íiàr', .^,,, .4,-,r=,:.4r nr.rln.r'. i.l= r.,.r tri:i i,rruurirrlrrv r ! irrulirL

hospedes ou visitantes.

CAPTTULO OUAR
I]OS I}IREITOS F i}.F\,'[FF,'S DO§ {'C\DO\{IN(:}I

^4;.... 
t^ 

^1.,-. 
.l^.. 1.,.-^:,- .Jl-'ir....--'.: í-'..r.,,,;,, .,",,.^ 1-,,,.1.,.'Â,,.'.'!i^..,..! À,.-.iiiÊi) ir-;. -liiJiii U,5 ULiirJi: úii{ii.Ji iF'i!\ii.ii: ii5:rÍ \-úri',i:rl-rL- tiii;i.i ILLI:,.jiJi'.j.i-ji!\..i'.=i":-.ii:

dileitos de todos cs Condôminos. a) livrementr. Cispor ou oterar sua respectiva Unrdade ALrtônoma.
-Lrenr colnú iie tr-axsíerir i)s ijireitos lrcriiiiclic: ü:riii aquisiçiiu. iriiiepeniiert.reiliellie iic
consentimento clos elemais Cor-rdôminos, r.abeniio-lhe. contudc- cientificar o adquirente da dr-'stinaçào

especiÍica e restriçÕes a lii,re utilizaçào das Urxrlades Autonornas, pre\'1stas nestaLourençào e
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inserir- obrigatoriarneilte, nos instnrrnerrtos prelinrinar e no cleiinirivo rle alrenaçào o tetêrrilo oi-rtis.

independente de registro no rnatricula do inrirvel perante o registro inrobiliário: b) trrerceber
rnensalmente os resulta-dos prrsiÍivos rlecsrrenter dir ergrloraÇãr,r tle sua-s Unid:rtles.l-uÉônttmas
DO HOTEL de acorclo com a fraçãq deraleis conforme quadro A) abairo e na fonua e r1o prazo
^-r.,L.t^^il^ ,.. l:-.,.^..1^ flfi§r\'\'ôt 1'rní} D t. - !1.! .,. .,.
ÜjijULiÜL!i.i,.J5liUÇLtiiiiiiiUi::ti]liLlUUÜl:ii:i-,E-JL:at.U,à-

votado nas Assembleias Cerais dos Conclôrninos, respeitando o que se dispôe neste iusti'unrentc

Ár'it-uu ii. aiciii dos demais dercle: prtrlisiús rresÍa Coiir.'enção, úLl ita icgisiaçiio a1;iiu.livei. sào

deveres e obrigaçôes â serern cumpridos por torlos os Co*dôtninos: a) consenrtu' a plena- Iir.r'e e
interra posse cia Reile Hoteieira sobre as Unidarles Autoilornas. nào crlr.rstlturrtdo qualqLrer gralalre
qLre venha a afetar" sria livre utilizaçào ou erploraçào pela Rede Hoteleira: tr) nào turbar- t-retr

esbtrlhar rl posse da Rede Hoieleira sobre as l,inidades Ar:íônornas e Àreas Cornuns. ettriclartdci
.errs rn*l!r,.rreç es{hrcnq irarr nàrr nenrritiJ' n,le !.-rieit,,s tl lttcai-rt c! rtir, inter{trir" r:ri tlir i.l:,it.."?"'i,." """''i'-

dssenvolvidas pela Rede Hoteleira. d) reconheser o direito exclusiv'o da Rerle Hoteleira de erplclar
a atir idarjc ii;tr-lciia ilúutíü iias depelriiêiiiiirs i..1,, Cúii.'iúririd(;. alrrlii.]ilti,. cliriair-ri: iis aúiit.iiiús aaiiii

ela celebrados. e) não clar instmções diretas ou indiretas aos frutciouários e colaboradoies ciue

ünlctn tla rní.muicnçâo cio L'orrnorniruo otr na presirçjo dor sert lços ue itoteiana. c a(llreies quü ji]ü si()
acessorios, fJ cnstear a consen/ação. atualizaçào e reparalrào de tr.rdo qilafifo perir'rlcari' a sila

respectiva Unidacle Antônoma, segunrio os padrôes ditados pela Rede Hoteleira. e\cetü se

disposicão contratnal expressâ ftanstênr tal encargo à RedeHr:teleira orr a terceiros r,incul."dos a

operaçâo hoteleira do Clondotríriio, sernpr-e obsaradas as ilisposrçÕes dos relêridos contratos. F.m
,'-.-,r ,1- ^1..---' ,,"r-'.,'-',,-;{:. ,'-." I :n;,1^.1-,- \ ',+,i".r'rr.' rr,r, .ir+o, ,r,\!r)!!!t. r\tr"r . !11n! ',, ,,.,,,i.,i,-
L.l}ULt.ii.-lil1]1i..ii..iF,Lt!.-trii:!Jü:.t,,'!ljlirlt-;..,-..'.-íli...:}(.::1t::.!l.jl:,i.r}

vicros que colnprtxneta:n a sua LrÍilizaçâo oir o bout lutciotiatnento tlo Condornínio, o Sindico
-.----l-,.-.: .......-l-.---.- ..+''' -.-:.- --L----.püütra atiiürrztti a iiliiizaçaO ,úüs rcLrlrsús Liú iiiilüc de iieser\';i € iviairtiiciiçâlo i-rtii-a cLl.)ical- iiiis úüias.
zts lojas uào serão beneficiadas cünl recursLrs ri* Fundo de Reserca. as quais iarào suas nrartutençôes
cotn custos assrnnidos peias mesrnas. lrios cieu:ais casos, as despesers pala cLrstear as obras iitlr.Li

previstas clel'erâo ser prer iaurentc- apror,'adirs em Assernbleia de Condonrínio especialrnettte
conv<lcada, na qual será deliberada a t-onna de an'ecadação dos valores necessários, gJ nào causar
q$51f,çrrlos ou enhara-ço ao botrr uso das pa{es c(}rnl!11s: h) corc-on'er nas ,lespesa.s do coud+t-nirrii-',-

tal corno adiante se declara. sendo certo que o adquirente de uma linrclarle Autôuotna respotrcle
.^ -1 .. l:t-.'.^ l , -1i,.-....r , ...^ -.1,.^.\ 1- -=. 1.,.=.i... ' :- '1., -:' - .-...1r -. :, r".*. . ',-
iiüiti\ .:Jilirii: Lii; iiiiL'liiillri LIii ;g!;líiii, .iir iiriiüiriiilii;ir. i;iL:iili:- iiiiii{.r:. ;i ii!r iiLL=i .ii:

Condornínio. entlereço selnpre no -Brasil, e outros dados necessários à fonnaçào e;nanutençào
atrraiizada tie uaijasir'.r,.ie Currdtrrttiitus Árii3rr i- E pruiiriüt.a,.;rraiqucr Lorriürtiiriu. a'rcuiizar'
qtraisqtrer obras ern suas Unidades Aiitôiiornas, orr nas iueas cüInriils. exceir,r qrmrtdo expressanieilte
atúonzado pelo Srnchco- r- luedrixrte prévra € expressâ anudncia cia l{ecle Hoteierra- b.) iLsat'

diretamente sua Unidade Autônrulâ. selr a otrser'.ância cla rosse da Rede Hoteleira sobre ela: c )

dar a Unidade Autônoma destinaçào diversa cla tinaiidade hoteleira do Condt'rrnlnio: di trauslenr a

ní]§.qi: '1q *r? ! hr!r!;1{g Artôn*l-t:.a a or-rtr:: Fede Hot*leir: ,:ut Irà,-- =rlriela ree,rtthee i,1: i:i:.'tai,. , '.

Convenção ou ellt Assembleia Geral como a responsárel pela operaçào dos serviços hoteleiros
plcsiritiu:. i;u t'r;iitit;riiírirt;. uii ric ilitiiiiitici Í.ri'rtiii p;ctriitiii ir iiiiiiit iic.lr Hi;iulciiti ; e i1;i.,i;rçii'
cclLnercial de sua Unidade Autônoma:
e) eul'oaraçar ou ocupar as Partes de Llornuns. inciusrve rnediante a utiiizaçâo direta cias r agas tie

estaciouarnento, sem a observâicia das corrdiçôes e preços inlpostos pela R.ede de Estaciitrta;nettto. fi
colocar-ou firar toldos. inclusive de plásticc,, placas. letreiros de propaganda ou tltLaisqrLet'(rLttros

objeros nas Lllielaeles A-r-rtôncmas. _ianela-s- façh.r-das oi-l paÍes eomr,rns rio edifício .fu'Írr:o 1i Os

Condôrninos poclerão conpelir ou sereill conrpelidos ao respeito de seus direitos e obrtgaçÕes,
^r-^,,Á- r^ -^À^ ^-,',,-;^ 

-l^.-í\i.- ,, c,,,,{i^^ ,.^^.,.-...,+^,..{^ ., 1'a,,Ia,ni-i^ L.,i l.r,.iti,-i,.l.,,i ' .ri, .iliiiil,U5 U,-J i!Çi.lrr i-.li'üiiíiii. i (lliiilLllt ;.1 -]iiiia:i-'-i. :aiitai\!:ai.ri:lri'-' U i-\1:l!:Uii:iiiii.. iL:i: :!_L:i:::i:!..i!i! r:r:"i:

para pleitear, através cla mesma ua- o destazilrento de quak;uer obi'a proibida. a prática ori a
,! -.,,,:- f.- i^-.-.--^-;,,--t-ADSIÉilçâ(i (ic {icleíi]1iiiíitla, itlrr tuiiirft i} ii'aliiiür'tr}:tií rir'iS rlrreiitlr É tisrclç: d{iillír iiiCiiLrriiiíiii\,\
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Parágrafcl Prinreiro. Aplicarn-se iios ocupantes das Unirlacles Autônomas. a qualquer títuio.
inclusit'e hóspedes, todas as obrigaçÕes reteÍentes ao uso, tunçào e destino da Llnidade Autônorna.
Pa-rágraÍ'c SegLutelo A l'a-ita de eLunsdrnerti) {}rr irohse-.rvâ-treia r-le qiralcuer rlas eslrpulaÇ:ô.-r r-lertr.,

Convenção tornará infi'ator o Condôrnirto" passír'el de penalidade ladvertêncier e/orL uuilta)
{-^.-,,,,t,,.!^ ,'l ., C;,..1;.-^ Nl^ l.;-.',r,...- .1.. +),1ç^- ^,,^ ,-,-.".1,.,..,.,. , , ,,À^iUtiill.i:iu.: g.aiJif55!iliiLlila iji;iu.lrrIJlLu. .t.d;:;i-'i'iLJ! i-i! :i:ii.ii5 Liríü ijt'r-riiilil: iiU tL:::i-",',:! r:,i1:

atendida a advertência no prazo Íixado, será a lnesrlla convertida ein multa 11o r,.alor de urna
, 't | -- 7 1a : 1 1 -urllitlliJuiçAu lliL'ti5úl Ur'tiLIJarü Llú llrL'S (lilltrllOi ii0 d.i i-ieliiiiil..l!Au. irrüu sçiii ijic-lurzL) rir tr t(trrLi(,r'lliuu

infrator responcler perante o Condornínio, os dernais Condôlnrrios e a R.ede Hoteleira pelas perdas e

cianos que a intiação lhes tiver ciacio carisa. Parágrato i-ercerro Na lirpótese de rerncrdencia enr
infiaçào â esta ConvenÇào. seia ela genedca ou especifica- o,n'.'rlor da rnulta deten'ninacia nesta
cláusula será acrescido de 509rô icinquenta por cento).

Quadro A- Fração de Rateio das 98 (noventa e oito) unidades hoteleiras
Unidade Área Fração de Rateio ünidacie Ãrea Fração de Rateio

101 27,LL 1,L943% 441 25,06 L,1040%

142 23,49 1,Q348% 402 21,,58 4,9507%
it aãê-Lr3à

L04 24,82 \4934% 404 23,83 1,0498%

105 31,99 \4492% 405 28,48 !,2546%
106 ?a En 1,O352y" dnÊ 21".58 n qço70/^

to7 23,50 í,0352% 447 2L,38 a,9418%

i.ü8 t5,14 I,Ill97o 4ü8 2i,93 ü,9667%

109 22,69 o,9996% 409 23,51 L,4357%

1L0 21,76 0,9586% 410 2L,76 4,9586%
a1 ao

^aa

LL2 22,32 0,9833% 412 22,13 0,9837%

113 2,-,87 4,9608% 47' 21,81 4,9648%
114. ?q, al 1,1150% 4!"4 ,E a} 1111no/^

201 24,6L t,ü84L% 501 24,61 \484t%
zü2 2L,58 ü,95ú7y" 5úZ 21,58 ú,95ú7%

243 21,60 0,9515% 503 2L,64 0,9515%

204 22,33 0,9837% 504 ?.2,33 0,9837%
âo ?tz.or, J L rlVU J /O açr, J a -aal'4-!L|LüVi ls

206 2L,58 o,g5a7% s06 21,58 0,9507%

20v 21,50 ú,947t% 507 21,50 4,9471%
?ne 1\ L1 I Íl?1101^ qnR ?1 ,t1 I G11?o/^

209 22,69 4,9996% 509 22,69 4,9996%

Z"LÜ 22,76 ú,95867á 51ú z1,76 (),9586%

zLt 22,39 0,9859% 511 22,38 0,9859%

2L2 22,33 0,9837% 512 22,33 o,9837%

EL5 /.Lré"í U, JiJTJO /E JLJ L L,QL
n 

^t1á.!v rJliv§, /o

214 25,22 L,LLL0% 514 25,22 !,!ll§%
301 25,28 L,L136% 501 22,27 o,98LA%
,r't1 tt rozLrJe Í\ aÊ r1a0/ #42 aft y n gçt1?oí

w
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_40_? 6í11

DOS ENCARCTOS. FORMA E PR DAS CON-I'RIBUtÇÔES PARA AS DESPES {S
C'O]\{I.'NS E E§TR {(fRIIINÂRIAS

\..;.... I I í',,,1,.- .,,', .1,,. ôÇ i...., ,,.r.. ' .-ir.'i Í- ',, i,^,,,,;,,., ...,,','..*,..',..; ,,i-,.,,",'r.,,.i,,,,!.!!!í ! !!.

rlas deuomiuadas despesas ordinaria,s de crsteio dos serviços corrluus, ou se-ia. despesas de

CüiiSüil aÇàu. niaiiüiciiçàt.r. iirripcza c aúiiiriisti;lç;iU dü iudas as,-uiSa" ü Svrriçtis üuiirrrrr:. iii.iUsi'.
a refiulfleraçào do Sínckco e da Adurinistradora- se horrver. bem corno das ciespesas ertracr.r-1inárias-
reconhecidos os respectrvos r,aiores, 1ro prifileira clia util de cadâ mês a que corresporrclar.n. lra
proporção da quanticlade de unidades autônornas do Conclomínilr. de acordo coln a tiaçào ideal ou
área privativa cle cada urna cias unidatles, cie iirnna que o rateio será por rmidade imobrilána ile
acordo üo!i'r a Íi'açào ideal. Parágrafo Pnrneir.r. Consiclrraldo a ;iatili-e za f sir.cillca iirste
Condominio. de acordo coln a qual há Lula sr)ri1ut1hão de iuteresses de todos cls 98 (nc»,entae oito)
í-.',r-.'l,irrri-rrr ir.r :r':rl.,r'r.,'.i.-' ,1. !.i!-l:-i t-r ! ',-,i.lrt 'l+-: .^.rr!.ill,..r::^..: ...".ii'..1 iii'-i.'. .{- !rr'.,-,r.1,r. ',,. ;-. ri! vriüvirlrliu.l irü ç.\PIUiulqu ul LUUqJ uJ L ÍlttluuL.) luii,U ÍITLIU ui iiuJij!UU*!iir- P-i

lneio da operação colrjrurta e imica pela Rede Hoteleira, poderá ser deliberada a an'ccadaçào.
observaria â rnesrlla regra rie rateiu cias urtiirurias" r.ic contribLriçôes tius Corrriôrrrirros para iazer
frente a obras de r-nelhorias ou manulençào das áreas colilurs e das Uniclades Autônornas, a ser€irl
realizadas pelo Condomínio" pela Rede Hotelerra ou por terceiros ligados à erploraçào hoteleira das

304 22,64 o,9973% 504 20,75 0,9141.%

JU5 2451 t,z55}í"/o 6üs 2ü,75 ú,974L%

305 21,58 0,95A7% 606 19,31 4,8507%

3A7 2,,58 0,9547% 607 22,99 L,4728%
?n9 cí!a

309 23,48 L,O3M% 609 19,3L 4,8547%

310 2L,76 4,9586% 510 24,75 4,9L41.%

311 7? ?.9, 0,98599./" 61L 20,75 fi c141/^

312 22,33 4,9837% 612 19,31 0,8547%

J1J 7i,81 ú,96ú8% b15 L5,5L ü,85ü77ã

314 25,22 L,tLLAy" 614 22,27 0,98107.

7AL 25,06 L,LA48%

tvL zLrJO vt7JtJ 
' 

lO

743 2L,32 4,9392%

704 23,83 t,ü498%
7nE 'r9 

^9 L,?54çYn

706 21,58 o,9547%

7ü7 2L,38 4,94L8%

708 2L,91 0,966L%

709 23,5L t,0357%
TLV 2LrtA ü1JJOU lo

7Ll 22,38 0,9859%

7L2 22,33 0,9837%
71e 11 97 0,9608%

71.4 25,22 7,LLLO%
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depenelências do Clondomínio. rnecliarte previa apror,.açào em assembleia geral especialrnente
convocada. Parágrafo Segrrndo: Na hipotese do parágrafo antenor, inadimplindi: r-: Condôrnilro nit
pagarrento da sua clirnta paúe para e r:steic ria tt:arirlelçâo e rr:ellroda ,la _çrra I_hrirJarle Arrtônorna. nair
poderá a respectiva Unidade Autônoma ser ob.jeto das t--bras que deran carsa à arecadi4ào. serrr
pie !iiízc da i::ciJiitcii dcs p;;:a!;d:iils: pir', i:iii: ;it p:ragiiaÍ-c :.elii:.iJs. .lc. .^;iig,-, l-. .lj:.i:l
Convenção. Artrgo 15. Anurúmente- será elaborado pelo Síndico, cour aurílio daAúninistladora. c
vot;rdi'i peia Àsseiii'oieiir Cerai Üi'<iitiária- uirl oiçairietio iias ilespcsas c*iriioriiii-riais rioiiiiais cie
cttsteio coilcernentes à conservaçào, manutellção. reparaçào, limpeza e adrninistlaçào das coisas e
serviços colTlttlls retêrentes as Paftes Comuns e das Ljnrdaries Aut[]nomas, cientro cio qiral cieverâo
estar evidenciaclas âs ilafies dos orçame*tos relacionaclas: a) as riest-resas coÍnrrlts refêrentes a
melhorias e riantttetrçào das Partes Comun*r, e b) às despesas colluns retêrentes a ntelholias e
lnattttlettcào ilas Itrrir!a11es À.ttlôtt'}lnar P:r'rsIaíi, Pr"rrreirr. As dr.,l-rdsâ: ,Jot]{L}rni!tiri:t Li}lllilrir
previstas no orçalnettto aprovado na Assetnlrieia Geral- serào rateadas eutre o-s conclôminos- sen,Jo
aiue. ú lriteic seri-l ú iiiesiilú ccti.,úrluii;i'iüi1* pai'a irb úüiití;baiiçiics +rdmaiia:;. Par.a;iiiio Su-giiiiju.
As quotas cle despesas de conrlomÍnio serào rlevidas a partir da ernissão do Tenno de Eutrega de
Übra, utna vez tnsÍaiacio o coutio-tntnio cie unirzaçào, o rinc se caraclerizara peia rcaiizaçào cia
respectiYa Assenitrleia Ceral de Instalaçào. o ilre ocol'i'er pnmen'o. utestlto liue antes do tenninir
das obras e ainda que osConrlônrinos, por si. on pela Âclnrilristradora, nào tenlrarn recebitio
âs respecti.''as l,nidarles Antônomas. Paráutafir Terceirr-:. () Sindico poderá proceder às ,lesoesas
nonnais de custeio. ttào prevtstas no orçalnento inicial ou que excedam os r,alores orçaclos. descle
,t!rr rr^ n+r'írrrl,r ,{o "rn r"i,-.-.tr- o..n. l-, ^+.-aç r\.rro..'..-l;,'Á,,,4.r !1ii1 ê\ !.aí!n!11 J- ,,,,.- , -, ,. , .1..,

total orçado para as despesas ncnnais de cinteio nesse tnurestre. senrpre sLrjeitasà prestaçào de
Lüiliii5. Qtiitiiiti íiii aliligtii.; u iiiiiiic rsiiiliLitruiüii. iieicii sui cúii\riLijii;i iiiiia Âs:çiiibiçi.i üuriil
Extraordurária para apror:açào- pelos Condôuriuos, das despesas ereedentes e da decisào sobre a
fonla cie arecadação rio "ciéficit" acaso apm'acio. Para alnor-tizaçâo cÍe tais iiespesas uonnais nào
previstas, o Síndico poderá utilizar--se dr: Fr:ndo cÍe Reserva qne será cotrposto _por 2oo do
faturatnento bruto do hoÍei. Parágratb Quafio. As despesas e\traordinár'ias dependern cla previa
aut*nzação <!a Assen:trleia í-ieral- assin: se errten'lei-ido as rlespesa-s que nào s,-ian !:abif'-tais" as
despesas com tnelhorias não tecessiirias pâra a boa erploraçào hoteleila clo Condclrninio" bern corno
^^...Í^ ^--- -:^ --.'dLltrLirr: r.iriu ii.ii.'.3i.1\efCrli pi.J'ri:;iâS :iü {,}l'ç.;;tlCiiiri lii;li*l :iptr;..;i.;ln Ciit ,{:,r'J';}thlr;l ii.t:ll
Ordinár'ia. Artigo 16. Cabe ao Sindico arrecadar as contrii:uiçôes de cada condôrnino; c,abe*llie
ailtda, promovei el cr)bl'arrça aira\és de rito stunario iias quuias deviiias coitira o Couciurnirtu erit
atraso oú seus sticessores. Êln caso cle alienaçào" alteceilido ou nâo do protesto dos i:oletos das
despesas condornrurats, emitidos e nào pagos rlGS seris rencirnentos, seudo certo que esses
poderes poderão ser fi-ansferidos à Adrniristradora- desse oue alrrovado ert Asserni--rlera ,;rela

maiona dos condôminos. Parágratb Pnrneiro. O adquirente cie uma unidade autónorna respoLtde pelo
dei-.itc ,l* alienattte eti re!*çà-l ai-- cor:d*::rílir- i:re1usi.,e :::u!tas. Parái:r:ifa SeE-in,1c tl c+ndti.iiiii,.r
que não pagar slas contribuiçÕe*c nos respectr\o*q \enculrerrtos flcara responsár'el: aJ por lnulta
iilllll(ILad ü - iilLrulr PltlLú,lt\II lrLli iL,r!(r \íU (lrrL (ir:rii(,L (, (iiiiÊ:L, i ,i_rii úii ( ii(ii:ii L ii ii- iilii.r (,iil" Uijiii

penriissâo legal superveniente. será ser aurnertada até o novo lilnite legal: b ) -iLrros moratolio*s a rax a

cie i?ô (tmt por cettto) ao rrtês. urcicÍelrtes desde a ciaia cio rerroirncuio. cr-rrrracios ciia a uia. e c)
ltortorários advocaticios irourontante de l09o sobre o vak:r do riebito- se arnigável a soh,rçàit ou 20oo-
após o ingresso no judiciário; Paráglat-o Terceir-o. O débito (príncipal, rnrilta e .juros) será senrpre
atualizado tnoretariatnerte desrle a d:rta de sen lrlleiurento ate a dr: ser-r etetivo pagalnento. de aeolCit
corn a variação do indice Geral de Preços clo Mercaclo - IGPM. publicado pela Fundaçào Getúiro
\,',,-.,.,.- / tr/l\/\ r^-^--l^ i,,.1;^^ l,^-, ^ ,I^ ..^.:'i iiifliiS (!-tj V l. limairuu- l\i ul!i:ii1 iiiutur-lt:i-:L' U Uü il:U:- i:::tUi.ltfi â.] piC'r:Sl.l F:ii'a i] I].tiÍíjiit,J:t!.r r'

coino índice-reajitste o do mês anterior ar: da et'etiva purg:içãi: da mora- selnpre calculado 'pro rate
ciie'- Pará.ui'afo Qriartu. i'r;i liil;uicsc ric il.iiiuiipicrtlcllii; tiu Ct,iiriúrtiiit,, ll !iây(iiirçiii(,cia.

@
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contribuições condorniniais para â rnanute,rÇào e melhoria clas lltidades Autônornas, clanclo ensejo à

aplicaçào do previsto no Pará1rafo segundo, do Arligo l7 acima. Íjcanrio a llnidade Autôuorna
setn cour:lir;ôes de ser Lrtilizarja eixrc tncio rle ho,sner"age!]], a criterio irliet-r e erclrrsirro rla Red.:
Hoteleira, o Condôrnino perderá o drreito ao recebimento dos resuitados decoruerrtes da
-,.,,!,,.^..À^ l.^r,'l-i-^ .1, ..,,,.. ÍÍ,.:..1^.1..- Â,.r.:.,..,..,^ ..;-..,,;..,^l; ,,,..;1.;l;1,,1. IL aiJiUi..içJi' ii'L,i.siÉiiii Liç jiiJr L:ÁiiLla!\!L: r1:.,lLili'-iiia.lir. .:-aa;: iii.ii :5.1\' :::ip.;;.,illç jli.: i-ilis:iLil:r(i.iL:a ü!
qualquer questionamento quanto a preserr,'açào da Unrda<le Attônorla ern questâo na posse cla Reile
rlulsrglt a.

Ç49ÍrULq§ErtA
DAS ASSEL,IBLEIAS GER,{I S

ArrigolT.Ascleliberaçõesdos98(noventaeoitc) Condôrnilosserâotornadasernasserntrleiasgerais
.,,.1i,,,,;,. .,,, r!!,i.!!.ii,,,,,i,, .\,ri..., !t -..'.,..-!,1.,.,.i., .*.,1;..,, .*., .^...-.,-.1..1..... .a.....1\riUliiúItdJ Uaa ç.1aid\liUliiUllaiJ. - {tiLV iU. .-aiiii(IiillúiiiL iidirL(ir"rL-d /1.\.\Lrrirrr!t.i \iardj

OrdiniÍ1a, coln a parlicipaçâo de todos cs Cantlôminos- a qual terá c.ompetência para- eln espccíal:
at Eicgcr o Siircirco e irrar-iitc e renruneraÇâo: bt DeirDcrar c \oial sollre ls conras prestacias peio
Síndico etn relaçào ao erercício autericr. c) Delibera-e votar sobre o ol'çarnento elaborado pelo
Sirrdico. cotn auxilio da Administraclora, paril o erercicio qne se inicra, firando quotas. contriLrr.riçôes
e ltlrnra de pagamento de cada conclômino- resleitanda-se c que se di.st-)õe neste inslnrmenfi-., dl
Deliberar e votâr sobre as resoiuçÕes do Sinciico e sobre quaisqirer outros assurrtos de interesse cir;s
,',r,rrlÂ,.ritrrt. r.+f'-rqrl!a,: nr rtr!!'!4.r rt^1!t!lt1r,{.,,.,. !!+!.!!. r\ lrrrrr,r,'r11r,lf ,)tr,a.\. í',rtr,l,\ttri,r,-, ;rrÍlqr t,--. .1.,

Cottvençào e jtrlgarnento de seus recursos: lj Eraminar e deliberar sobre rlrnisqLrer assuutos de
I .l ...-.-: l -ihiüiüSiC aü Lüiiriüi)liiilü: iii L;ígCf us iiiLiiiiiirti Jü L úirSLtiiü i iiüiii L iiiiiiiü;ir A üLi(Fiiçiiri úL

funções adurinistrativas feiia pelo Sindico. fu'tigo i9. As Assenri:ieias Cerais Exhaorduriirias serào
cotrrocacias para c\arjlc c ciclibr-raçao sobre qriaiqtrer aslrmto. ctrja aprcciaçâo i)ao posslr irgtrl«iart
realizaçào da Assembieia Ceral Ordinária. Parásrati') L]nico. Os assuntos segrlintes deverâo ser
apreciados e deliberados obngatoriarnente enr Asseinhleias Gerais Ertraorilinárias. especialinente
convocadas: ai realizaçãt de obras 'irrh-rptuá:'ias or! irtÊis ras Paües í-'rtmuns or,! ras l-r:idades
Autônomas; h) destituição do Sindico ou clos membros clo Conselho Fiscal. c) celebraçào.
-^.-..^...^^.1-,,-,^^:,Ã,l.- i.,.r-.-.-- ,--.-:, -.-,,.=L^--,-.^-,,....-.^.^-.-r^ l..r,.l-lI-- l:-.^ tr^lLíjl:!iilüç:iii L iUSLiSiiL:(\i'.i5 lllillilili!iiii,:, Ui;iiiii;iiÍiii:, iiilL gi:iiii-i:'diii.i Lüi:ii.tÉ.1\.ir; ü.: r\!LiL i ii'iLiLiii;- ü(i

Adrninistrirdora oir da Rerle cle Estaciortar-ne*to. e d) ocorrência i1e sinistro no Coutlclrriirio ern

r;rtair;Ltcr cic:crrs sc[()res. fu1igu jü ,-r> r(irt\,{Jeaçr)cs parà ir5.\ssürtiiiieiiis uciais }crà(, \crliiric
efetuadas pelo Sindico a cada Conclôuito por cafia registracla, e-nrail cu sob protocolo. coru 08 (oito)
dras de antecedência. no tnininto, sendo lãcultado- desde clue aprovado Êlil aSsç'nlblera por l.narL)na

simples de r,oto. a utilizaçào dos rneios eletrôniccs usruis de conurnicaçào{e-maii. WhatsA-i-r»-

etc) para convocação das assertbleias. Parágralb Primeiro. Nào poderá. conflrclo, o Sínclico recusar a
n.1rlr'^na,-à,1 Áe A çc+rnhloin. ílo..t. çnlinitn,{rc ,r,tr- .nrrr{À,rrin,rç r+nrec+rrf arrr-l.i n+l,r rrr*rr.rr I 1 l. '.
votos, ou pela Manclatária. Caso o Síndico nrantenha a recusa, ou se olnlta ern tomar as meeJiclas

ljürii uüiriüuiii' ii Âs-ciri'uiciii Gti'iii :,riiçiiit*iii ciiiiiiitriu iii rcsiruutirJs üüii\ucriçr;r" iiii iiiii./ú
máxiuro de ,18 (qtiarenta e oito) horas. pociera o !í"upo de Condtirninos oLr a Mandatiiria- coilforilre o
Lraso, tolnar as meciidas cabiveis para reairzar tai co1)\'r)caçàcl- o qrre seríi f'eiio corn b;rse ut, § l'. cio

Art i.318 do Código Civil. Parágrafo Seguldo. À Admirtistradora podera a qualquer lnornento e

isoiadarnente. na inércia do Sindico- convocar Assembleias de Condornínio, nafbrma prevista nest;.r

Conl:elÇ.lo. Parágrafo Terceiro Ent prirneiri:!- Çr]!r.\ Lrc-.3-çà-o. a- Assemlrleia irstalar-se-á,- valici.a.ilente-

com a presença de Condôminos que represeiltrjln. pelo rnenos. metade das fi-açÔes idears, consoante
,]i..^^^+^ ^^ ^*;.,^ I iil Á^ f-Á,.1;,-^ í.';-.i1. -..- -^.*.*,1- ^^,r,.^^ô^À^ f^i+^ ^^,.. i,.+^-'^1,- ,.-l-,.,.^ ,i..- ?n

minutos, instalar-se-á valicl*rnente corrl qualquer rirnrero- respeitando-se- porelx. nas deliberaçôes. o
"alrloi'[riir aitiü iLlr a.{igiiiú i.itsia L.c}ilvÊil1:;ç. ri=i'agiãia, iji.artú. L}s L.oúúúÍnrnLls pres-iriüs ils
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Asserlhleias assirtarào necessariamente r-) respectir.'o livro cle prcsenÇa= do que lbr cleliberado. sera
lavracla a Çompetente ata, a ser assinada pela rnesa diretora dos trabalhos e pelos condôminos que o
,.1e-.eiarent Parásralir Quinto .{s A-csetnltleiar seriic diriÍriil.3s lor rr!lt i'rrcrirl*ritc de e:,rr:,.rlha rii's
Cqrndt'rrttittrrs- o.1ual ,,,,,n.*o tu, ,..i*r*i.., fa,,r aLrriliaí rr.,s'trar;attro;; lr;;; r'edaçàrr tlrr aia dir
,-.,,,,;À^ \qti., , 1l r-\-,.ô,.À . .-,. ^1.,l ...;,.1 ,- . ...f^..,.. , ^ ,..-rÁ,-i^ ., ,1..,,,.,.^ l^.. ^.. ,r^..,^: r; .r^.:^: .lLtili:üU. . r:iiiiú : i L'!i'!irir: rCI Utr=úwL:it'.t:. !'-:itl'.iiiã:U i! iiii.!iL-:i-i ! ij-:-i1iir:i: rj: üúiii:ii: L:ji;j!:.-iÇi1.-r

desta Convençào. os seguintes -'quónms" par? deliberações ern Assernbleias Gerais: a) inaior-iri
sir;lpies ijos vc;ios dos prcseirtes (liieti'iiie iilaiis i.illiiljãià a5}irtitos geiais. p.rri1 us alilaiis iiàu tetrilalri
sido estabelecidos outros quoruns nesta Convetção ou ra iegislaçào aplicár,el: b) rnaioria absoiuta
de \jotos do Conciominto para destttutçào cio Síniiico, mern"Lrros rio Conseliro Flsc-al e dc ()uiros
errentuais orgàos. c) 213 (tlois terÇosi dos votos do Concioininio para modificrrÇào de-sta ConvenÇà,-r
(artigo 1.351. do Codigo Civil); d) 9t)% {noventa por cenlo) dos votos do Condc'rninio para: i1

DcliL'erar sohr"e as rneilidas e seÍellr tonr=des er.r.: r:!s,-r rJe oelr::'ência de sir.ristro- ii) I)e!ibei:lj :i)llr'.r
destituiçào da Rede Hoteleira, medranle a rescísào antecipada dos inslrurnentos contratuais cout ela
uulçbl.ril-". c) Uii.r;li;iriij.ii.ir.l. iui.;s ilu: L'-i,*i-rr,iii-: il- Cu:liluriiirii,; pitu. iiaii.-i.rçau I i.l;rlrr;içi,,
do Condomímo" assirn coilro â t-orma de uso das Pafies Cr-rmuns e das Unidades Autôlornas
lartig(] i j-ii. titr L'Ocirgo Lrrii,t: itl cotrstt-ttçâü üü ttrrr()s [-)J\!il]er]t(]S ot! lro\JS uritiicaçÔcs rrrr lcl-rcnr.)

cr»rdominiai: unarumidade de votos dos conciôminos do Condorninio (arfigo 1i:13. C'tidigo Civiit.
Paldrgrafo Pnrneiro. lijas Assembleias Gerai-q, carla Condôrnino terá cirreito a um vôÍo L-ror Lrnidade
irnobiliária independente da tracâc ideal rãc si corlllutando os votos eir l-.ranco. ParáglaÍb Segnri,-lo

Ern caso de ernpate na apuraçào rle rrotos. a materia será ler,'ada ilovameílte a votaçâ,o, etn assembleia
,,-,..,1 - r.-" '--l;-,,.1r ..llrrr.n ,l-' '1O rr.,,,r-, ,l;,,.. D,,,-;,,,.-+:- T-,,'-;,.,, (-,.Á ,.-,,,,;r;,1., .r ,-r,\/-J4!,,.!..;,., .l-

Condôrainos. rnediaute â outcrga de procuraçào ilor irrstrurnento público ou paújcular.
:.,.1..".. .-.1...-t ,1 . -.,.-.-,-1- .1.-^ -.,;.- ,1 "liiüüFr,cnüdtiidiilsitic ü( tLuútijt('üiitiütiiü üu Íiriiia. i'iir;iH.iiiÍu i.)i;;11i.;.5úiiiüiilü f,s Lúiiipiiiü;a. iiii
qualqLrer deliberação, voto do Condômiuo que não esti\ier er1 1]1ora colil os pagau)erltos r.encicios de

slras cotas rtas ciespcsas cotidontütiars. Lssa restriçao ao erercicio tio direitr: dc r.rito rrúo pli:r aiect'ra
nas delibera!:ôes sol:re matérias. cujo quorunr deliberativ* demande ;i rr:raniniidade de r-otos.

Paráglafo Quirito. As decisoes da Assenibleia Geri:i serão obngatorias para toclos os Crxrdôrninos,
ainda que rrercidos nas cleli[-,etaçÕes- orr que a rla- i-rão te:rlram eorrrparecido, ir]rs!'!1o qr:e ansrltei ,Jir

dornlcílio e intlependenternente do recehimento pessoal do edital de convocaçào. Par'ágrafb

.i! \ttr. rturluL u(r{\,ilr/r,lú l-.çrrvrl!!r Ll rrrur.\ u! .i:liü F-.!.\\t\'(t- ur.!.(i .,!r u!.lrsr,rlu(r !'rr:rl

que represente as demais na Assernbleia Ceral- rnediante rnaudato. sotr pena cle suspensào

tcitipor'at'ia do ereruiçi.r tjus .iirciius c \ilrrIAscii] ilssegririlrius pcin prcscrtic L orircrrçiiu. irru ir.ii.' itr
elireito de voto. Parágrafo Setirrio. A Assenibleia Gelal orrlinária e a extr&ordin.u'ia poderào ser,

cttrntrlatrrarnentc- r:onror;aclas e realrzaclas ilo nrcsrilo iocal, data e ltora c iitslftrtttertladirs elll ata

iurica. Parágrafo Oitavo. A Rede Hoteleira e a :\úni*istrarlora terão o direito de padicii:ar das
Assernbleias Gerais e Íazer propostas.mas sem direito de roto, e deverào ser co1-tvocadas para tanto.
A H+,'l+ I-J,rfplcirr irà{-\ ni!ílêr-i rrartir-inrI rli Aaa.etttt-.lele í.,i+rÍtl e.:rr+r'i'rltn+rr!p ,.nt-rr,rr-.r.l i , ,1 rr.r
-! iai i;i i liriltr-:i;i :i;(: ii'..rii ii: i'-.

cleliberar sobre a rnatéria prevista na alinea '-d", item ii" clo cap,.rt desÍa Ciáusula- ou caso os
1...,-1.^..,,;-..,...,...;..,.!.1:l-..., .,...;.,.1.. ..;,,...1,.. .t-. .r... !-.i.','r-.- !='..t. lL.;,!.,..,L (iii(iiiliiiiiU:) il55;iil úUilt,çiçili- lJL,l iii(IiLiii(l Siiirtjiü:\ \iü l\,r\,)- ÍrllrLrrr)\ \lli (lilL (r r\L\ra riiriaiaii.i a

seus representanles deverâc retirar-se da Asseml--leia Geral pcr deterr:rinaçào do seu Presiderte.
Anigo 2:. A.Àssembieia Cerai sc reurrira e rieii"uerarir e1r] alo coutrruo. üs trabaiiros porierào ser

suspensos e prosseguir'ào cm data posterioÍ- quer pelo atliantado da liora" quer pela uecessidacle cie

coligir elementos ou completar iufonnaçôes. quer por tuutulto uos trabalhos. Parágratb Lhucrr. O
prc-sseguiuelto rla Asselri-rleta Geul r:*r r.lr-rtra, d-ata- ittdepeni-ler'á cl-e uor.a- eonvoeaÇ:lo" ,:a-LreiliLc.

exclusivamente, ao presidente da reuniào susperlsa, rlefinir data. irorário e local pâra
^-,..... ,,,.,,* ,,,+^ ,l^..*..Á . .. ^.,...,,,';.'4-{.\ ^ \.. !1-ê. ^r!+.'^ 

.',.^'.I *lô -,,."* \- 'À^ \'.r ' .,,'r;À
í:iii5iJilti!iliüíii(ir U iil;L UU',Lili ra: Uua:i'.iii:Lr:!,1r ,rú.\ i,lL:LiitL:- ritiJ::\:J !rri:lI5É!i:.:.'ll . :'.::.iir:ir:i.-

e1n continuação poderào participar ccudÔrninr:s *âo presentes na allteltol .
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C]APII'IJ I-O STTI \,1')
DO SÍ NDICO E DO CONSELT{O FISC-AL

Ar-tigo 23. O Coadotrittio será aüninistrado por run iurico Sinclico. qr-re. poclerá ser pessoa fisrça o1
jiriiiica, Coniiôi:iita oii iiàc, F;iráppai* Priin"ir.;. O Sir,iiicti scral eiçiir: peiui Âsse;ni:ieia i,:cr;ii. coiii
mandato cle 0'í (quatro) aitos. scltdo pennrtida a reeleiçâo. A eleiçâo r-lo Sindico poder'á ter coino
czurciidata a Adrninistraciora. Parág1aib Seguncio. Na iiipotese rie a Adrlinistradora náo ocupar o
cargo de Síndico, e rlediante previa aprovaçào em Assembleia Cieral, poderá o Sínrlico delecar
parcial ott totalmente suâs fimções adrninistrativas à Adrninistraciora er'ou à empresa espeoaltzada
e:n acl1nillistraçào Ce conclort.t!:rio. Caio t-'; Sjrdico ,Jelegue suas fitlçÕes adrriir-ristratrrti para
empresa especializada na adrninistraç:i1r de conclominios tlue não a Adurinistradora- poderá ele
l:zci a dcicgcçir: p.;.riciil .l1is.a- iiiilçi-.:r L-iriiL'i.::i.I:; Jiiipiü:íi.-;.: Íl::: Jt;nr!!:.::.,,p.'il:tiui:i!:,.'ii i:
atividades do Condonrínio, descie que fique slarairielte estabelecido qual fiurçào cabe para cada
elllpresa e qite tai cieiegaçiio scja autuiizariir c,'cu raiiüçada par nrçitt de Âsscrnbicia Cei'ai.

Parágratb 'lerceiro. Ú Sinriico podera ser iiestituirio peio vcro ria rnaioria absoiuta rios Corrjôtninos
presentes à Asserlbleia. especiahnente conr.ccada para este lirn- consr,âute dispost.r no artiuo
1.349 do Códrgo Civil. Parágrafb Quatcr. Pala ü prazo inicial de 20 ivinte) anos. o Síndico está
devidanrente auÍr.rriza-cl-{1. por esta- Con',,ei}rlâ-t. ,'rr-.u celebra,r cr_rrrtr.llrl e1e irlestaÇao cle selliÇos rle
aclininistração, indepencientetnente de qualquer deliberaçào Eios Condôrninos ern Assernblera. corl a
l§+RD AB:llINtS"R'âB+R,q DE H+"EIS E Fr,-§TS E TE-t-. !r-:i:iliza.i:: ir À..,::riil:: Piil.:it,-.'
José Leite, 106, J\4irarnar. Joào Pessoa" Estado da Paraíba. itscrita no CNPJ;\{F sob o n."
i i 3Ú1.7i'iiÜÜCi -Ü8, irLiiÍu pai'a a ariiiiinisiraçàti ,Jo Coiirit-,riiiliu t1iiâ1rú pa.a d;rciiriii-iistraçrju ijti Ftroi-
pelo prazo tmínirnc de 15 (quinze) anos- com possibrlidade de 1 (iuna) prororaçào por no\,o periodo
de 5 (crnco) allos, se cumpr:clos toríos os reqritsltos pre\istos colitraniallnente euffe o L.onciorninio e
a Ad*-rini*stradora e a Liç:enciadora. Parágrut'o Quinto. 0 Condominio garante. desde iá. o drreito de
exclusividade cla NORD ÂD}IINISTRADOR-,{ DI.- HO'IEIS E F'LA'[.S LTI}A que. ao rnenos
ilttrantr" lcdo o ilraT{-r lrírilnc n:encicnzdr-- ur-r irara!ryatr. ilrrat1r; desta C!áus,.rla- srra e-"ta A rinic:: <

efetiva etnpresa contratada para exercer a acLniriistraçào do Conclorníuio e gerenciamelto do Pool do
í-..,'.{.'-Í í,,i.,t r.,,i.{.. ,:r-i,-r i-ii!- :.i !t-,:-,,!+ir,r !r,ri-.1-.,.-, .l-, ',-, ;;,- j,,i.-,.,! J \,/}L)..} r --. -,,r....1L\rIruv-r tutii- .i!,rut, Lvr tu (iai! d Udii\jCiiLi ;iUiüiüiiri uitriõiLi :;i iiiiLi.iiiiitiiiL- ü(i .tiU'i.\i- í- {i ú;;ii!üi
srústituiçâo deverá ,*. poi baudçira equivaiente. sob peta de ser necessiiriit a cleliberaçào cnr
assetnbiera gerai de cotiiómuos. ;\r-tigo i4. Cunpete ao §ínrilco a pr-atica daqrreics aros urciicacios no
artigo L34B do Codigo Civil. derreldc nessa atnação. contar selnpre con] o apoio técnico da
Adrninistradora do CondomÍnio er'ou dâ Âclrninistradora ihoteleira); ern especial, erlllnclam-se os
set:rtiiltes atos de contúetência do Sindrco: a) apresental o orÇa1net1to <io exercicio social . cLre

coincidirá com o ano civil; b) fazer demonstraçào nrensal dasdespesas eÍ'etuadas e das receitas
.1'1f-,i,lo.; a!11-+iâ!ll^tlí{r!:}1!.- aÍ}!r,1,'1q11i1r.'.; r!!!r!!-ril^.:,rli,,itr,!., r il!\.r,,rrrrrí,r.,.',,r .!,,nrL!1.rrr,i+rrr-

deverá estar ixciuivada ccltl o restante dos docurnentos rJo Condornínio. c)Íazel coucorrc-rncias ou
r.,,,,.,.1,, .1. -.-... .. .... :.... :...^. .1 .,....:.. .. ..:..-..1 .--.1...-.., .,,,..! ,., i..,,,,.;,tuiilL.lliít LrL lJrL\.us p.ltd sut\lçtil Liu LúilLÍúiiiiiiiil'" ii\iiÍÇii(lü üíitciiiii titíJitiiiÇi iaÍjaiU Uii aritiii;iii ú (iii(
for necessário. sutrtnetendo previamente à aprovaçàc do Conselho Fiscal as despesas e\tra
orçamelrtánlas, podendo, tanrbétn urandar e\ccr.rtrlr qualsquer corlsertr)s ou reparos <ie 'v'uiÍo. rje

car'áter urgefite, uas instalações danillcadas. i*dependertemeute de consulta aos conrlônur1(')s e a(l
Conselho Fiscal. desde que as peculiariclades ilas rr-redidas â sersln tcmadas nào pt-rssibilitern ta1

cotr.qtilta prer.'ia: {1 i1{veltr- l.*Íba]merle ,rt! nc}r esclito. o CrrldônLtjlrr.l ilfi'ittor rle cualcLrer
citsposiçào da presente Conr.enção e resirrentr] intemo; e) receLrer e dar quitaçàcl em nonre do
/-^., ,^.-;-:^ .-^..:..^ !!!ç^r ^^!rrn.. !..','^Á,-^," -J , ... - .....- -".. jr..-..1 . , -..J^. -^.,.1^ -.!,^^..,.. .J ... .:.^.- IL U:iüUi;ii;:ii:- riiúi ia:iLiii(ii Li;iiia:, lr.:i:L.Íl iiJ:; iii- i};a);;itt. L-l:i:i:;iür, .J iiiüÜi:i.iiiriÜ !liaril;a:;- Jriirr'riiiliil,.ir''
as irnpo*âncias recebidas eiii pagamento- etc., aplicando os respectivos .,alirres, inclusir.e as

pateeias lcicierrics au iiurrh-l ütr tessi\i-r. ciii ilrrititiiçao iliialluçira üe eser,iiia i;urr.irriria uuiti L)
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Conselho l-iscal; f) et-etuar seguro do Conclorninio, previsto nesta Cr.rnvençào. devenelo fazer
constar cla respectiva apólice previsão da reconstnlçrâo das editicaçoes condotliuiais. em caso de
destrttiç:à-o total ou pare.i:-:!- g) efetrral segriros,-L; Conel*rnitio r:i.lrh'a irtr,,êlctirr. r1e resl;,ut-sabiliriarle
cir,il contra tetceiros e aqueles proprios parur ü L'stàciouilnento. caso tal segut'o nàr; se-ia de
respc+sabilidaile d* Rerie dr- F"rii:ci+t:âi::ei:l+; Ii; clii:=r',3lj,jr- Assr*l:i*i:: Ceial e ieu::ià,_, .jc C+iir,-1l:+
Fiscal e de ollttos órgãos eventtiais, e resoher casos rluei Llorvcntrirâ, nào tiverem soluçào prer.ista
ú.{prsssaillenic iia iei ciii nesta Conr,,eiição: i) riisp.';i dos seguintes ciocurneriios piri.;i a
a&ninistraçào, que deverão ser, obrigatoriarnente- üansferidos a seus sric:essol'es, tldo cier.endo
constar elr protocoio para entrega ao no\''o sincirco: iivri-r cie atas cia Assembieia Gelai; 1rlo cie
presenÇa de conilôminos tta Assernbleia Geral. livro de atas clas rermtÕes r-1o Conselho Fiscal.
balancete: lir.'ro de tlueiras- occlnências e srigestões: trchário cle empregados. plantas: -1) proviiiencrar
atreÍrLra- nut.:reracàc- ritbt'iee e €!]ge:'ratler{c {ií-is li*,'r-,;ts. }:i dtterini:ter e';er--lrçài: ile +hr-s g 

"r3i..rjç11;
atttorizados pelo Cotrselho Fiscal e pela Rerle Hoteieirti. qLrando inadiár,eis, ou pela Asisenrbleia
Cçrirl" iiüs ca5üs Sciais- i;l'iiii tlü5 Pail,s Cuii;iili-,lr.i.iiiiu ii;s Uiii.i.riiçi.'iriiüliui;iii:.

i7 aúnitir e iieiriit;r empregaiii;s iio Cii;riii-rininjr:, iiefin'o iios c;iieros c- ijofiilas iegais. iirarriio
salários e definindo tirnçôes. para os etbitos rie legislaçàu trabalhista e cie previdência sociai.
observ'arjas as bases correlttes. scrn prelrrlzo cii-r or'çarnento anuai- rn) dirigir. frscaiizar, iicenciar.
transÍbrir e }:unir enrpregados do Condnrninio. submetenrlo-os à disciplina ailequaila: nj cnrrtir e
ettviar os catrtês ou boletos cle cobrança a çada Condônrino, o) promover as açÕes-iudiciais contra os
C,:ttct,-itrtitc'ts es1 façe i'L,r uâo eurupnuerltr] ile sr-râs +brigações ,-.or-r,,.'eueiona-is- ure]rrii.,e
ettcamurhar para protesto os boletos de colrrança nào pageis l.los serrs rcspecti\os veitcilltclltos- e p,1
'..-.;... -^-^ r.. ..-.--.--^^À^ 

^^ 
..mlr.!...r 1..--! -*^,.;.1 ,:,,j^*.1.. ^.. -,-*.,..rj.._.,-,.,i r-.,. -l_uirl lrii uüit.is u- Lúii\u'Jút.:u ijiiÍii J -i:i:;(lI1ü'lc;ai u'JIi:. piü-1'lüiila:Silrii', 3:: iJjpa,Ji;'!.:'--; ;i_ijiir,: c3:

atas e retnetendo cópias aos conclômincs. Parág5aÍb Prirneiro. Na lripótese <le renuncia, destititrçâo
ort itnpeclittrento cio Sílrdico, assuinirá as Íiiirções ri iiresidente cio Louselirc, Fiscai e- no caso ria
ausência deste. oiih'o o membro rnâis longevo ilo Conselho Fiscal- assim sucessivamenie. Paraglafb
Segundo. Aquele que assutlir as funçôes do Síndrco Lronvocará a Assembiera (ieral para elerçào
do norro síndico- qtle se reunirá dentro de 2ü ivir:te) clias conldos contactos da vacância rlo carg,,..
Arligo 25. O Condomínio terá urn Conselho Fiscal cornposto por 03 (três,l rnernbros efetir,'os e 03
{trt".) snpleiltei. a seret!i eleii-rs pel: êss*t::L-!=i= C*r:! Or,li*ár-ir qLre e!etrr + §irra1:c,,.-_ i:,,li.rr

mandirto por dois anos- pennitida a reeleiçào. os rlerlbros do Conselho Fiscal lào serào
i'ci;iiiilcrüdüs. iraiai:i'ltf.; ihtiiuii.;. Liii i iihriic iii; iiütiiiil.ii pi iiu,;riiilii;;iitric i;uie ie iiu ti,;
EÀ./iPREENDII\,{ENTO, o cargo de Síndico e dos membros dc Conselho Fiscal do Condomínro
deverâo sempre ser ocupacios por Lonciôrninos pooiistas, membros tia Socredacie em (-'onra cie
Participaçào (SCP)formacla nc Condotninio. Parágrafi: Seplrnclo Sào Íunçôes elo Conselho Fiscal: a)
assessorar o Síndico tra soluçào dos problemas qrle lligam respeiti-r ao Condttmínio. [r) comitnicar iros
Crxtdôlinor. a,s irlegttlan'elarles lrar.'ic1as na gestàr.l do Conrlornilio. c) dar pareeer sohle â-c i:cntas do
Síndico" e sobre a aplicação do Fundo de Reserva. urcima do lirnite Íirado- e d) aprcxar a erecuçàcr
.1., ,,1,-^.. ,l , .",,..,..,.".,,,.i.,UL Ui:d*\ +L !i!lLi:'-iiLríi.

t]O FLJi\i]Ü DE RESERVÀ PAR.\ REPüSI DE A'IiVúS E tulANirTENÇAL)

Artigo 26. Considerando a comuuhào cie urtelesses que rme por definiçào todos os 98 (nor,erita e

oito) Condôtnirlrs et:r tLrnçào da destiriar-à* iL: i-'+ndon-rinic r utr!iza,;ão ,las Ljnida,Jes Ar-rtôl:lrlra.'{-
fica estabelecrdo que os Cr:rtdôtttiur,rs criarà* rru Funrlt- de Reserva de Reposiçào e i\4anuleriçào.
,,..,.,r..iJ.. .-.i. .. .-.i ., .^..-:- .t, ...,. ...t . :...,:..t:- .,.. . _...--.^t'!üii5r;{{ilüü i;iL: ir. rii(.f" ú ij.'iiiir '..i'- iiiii l,'t'-iail)liiij: .i;iiüiü:! lil-. Çlii-.i.i ilJj-{a :ila:lr:Li :i jai pil:r": ii,:I
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cada Clondômir:o a seguir indicaclo, destinado a eobrir despesas eonclorniniais ertraorclinárias.
ernergertciais ou nào, e clue nào se re{'iram aos gastos rotineiros de rnanutençàit. conserr açào
e f'rurciolarnento do C<n<joilinio Tal fru:rir,', ie clesfjrrará exemplifir:at-i ';anrente al ohrÍis or-r

refortnas que ititeresseui à estrutu'a condorniniai. pintura de partes e ár'eas cômurls, elnperlars. poços
,..1^ ^^-^^À^ ^ ;1,.,..;.,^,.À^. ^l-,-.,.. I^..,:,.^,-l^- ^ . .,.-,,-l;^.:... .l . ,,...- .l^.. Á.- ..,.- --,,.. .;.,:^ ,Ua J!Àdç.1\'! lttÍI:IlIiJ\rlU. UU:J) L:--:t:iJ.:L:i:J (i iÇi-:'-': .:: !irl:i::!(r!-r u= uj,'.i iL;:, J.ar.\ Lr.tll:rIi:J^ lLiIl iryJi -
substituiçào c1e rnoveis, utensílios, equipamentos c iters de decoraçâ,o das áreas cornuns:
cüjlscíiüs ú àúiescirilL,5 úe cciiistfriçaü a,li iiisttriilçúes eiEificas- saritiarilils- iiiLll'ir11iiüas. iltricriritcas.
de segrrrança, teleÍôrricas. serr ernbargo de quando necessfuio, oconel er-entual an'ecadaçàcr

ertraorciirtalia de despesas cortdourrnrais para tazer tlerrle a essas clespesas rle cnretel
extraorclináno. quando as despesas extraorrlinár-ias forem superiores à metade da rlisponibiiidarle r1o

Fundo de Resena e iv{anutençào. Especiticainente. ci Fundo cle Repr-rsiçâo de Ativos- crija
arrer-adacàn rnencsi e !nívr!rÍpri^àn r:àn nlrrig.'rli-,iies. e ser:i {:i..-t.:"ctittti,l1--. r='or:tát-.il e tj:t.:tt-ree!ra:lelta-
pela Condornínio, ern separado das operaçrles deste. terão seus recursos utilizados de acordo
Lüiriüi iiisliuç'its iiu ,lr.dl;rir,i=irailuiu ..lc,rtii,.l.lu, piiiiiip.iiiiicliic .i us:csirliir Liriü .; Cr,,J.;,r,",i-
serxpre possa contar corri recursos para serelll r*ilizados ra collservâção. rnanutenção e reposiçào.
csta ttititna qttutcio neccssilna- cie rntt..cis. rrlcltsi!toS- aparciitOs- eqitrpAlncillds c irrsrlriaçLlcs cjo( 5l
apartârnento(s), de Íbnna a manter tais itea*r ciertro di':s padrôes intemacionais da trtecle (Rede

Hoteleira) à qual peúence a l\4arca e das erigérrcias legais de segLrrança. higiene e consenaçào.
Parág:ralb Pnnteiro. O Fundo de Resen'a e §4anritenção será f-cnna-do e lrantido- a nailir da

instalaçào do Conrlor-nínio, pelo recolhirnento cle (i) urna tara rnensal que equir.'aler a 02oro(dois por
:':!l!í1\ r{ri t':r!rrr':rr:rerrlrr !rr-rr!n,{n lrrrt+!

(ii) rendimentos ciecon'entes de aplicaçào das r.ei'bas do prcprio Funrlo: (ir') prodrüo da rerrcla de
,,r1,. . . ..L ..,t -" -.- ,-,\ ,-,1.- . .-,1 .. - í-.-.,-1.i,*:âil\t)S ()DsüiCIrt5. iVi iiiiitúS ]iliúrCS âptü\áiütiS püiriS Lr)iiü(iilliiiúS. i'liiiiE:raiú *rüuiiiidrr. Lin üíiiAici'
excepcioual, a Asseurbleia Ceral poderá deliberar sobre a utilizaçào i1o Fuixlo de RL-ser-l'a e
Manutençào de ionna ciiversa da acima prevista, descÍe que haja reievàicia na riestinaçao cia i elba
Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral podera estabelecer limite para r,r Funclo de Reserr,a e

Manutençào. Atingindo-se o firnite estabelecido, o Fundo de Reserva e Mamrtençào cleirará de ser
reclrlhido até quf a c,-rhranqa 1.,--tlte a, ser uer:essá:ia par.:1 a Sua tesÍallr2çà1 ari llrnite 11itit1-tç .de

recursos que for estalrelecido. Da mesrna forrna" a Assemtrlera poilerá alterar o pel'centr.râl rndicadii
ii.: ,'arr!:l I):rárrrÍl'. ífrrtr-i.', .1 .-, lir'.,r! .4r .'r., l,r t::.i; .tr !','i'i!:'i,\.i rr.ir.'iri,'ii,',': r{,: ,:::...'r.4t.'i., :'::a r',1<irLrr (\'

Fundo de Reserva e Manutenção deverà,* ser separaiios da couta ilsriill tle movirnento do
Lurtciorttrtiio c- u-biigatoriarttetrtc. ricpusiiai.rs cril uürtia Dartcaia irtdiricitraiizrrda. irÚcrlu ciii rroirru ür-r

Coudorníruo especialtnente para esse f;tn. la cirml sejaur cs depositos rL'rlu.lileriidos conr -1rrLr5 c

coreçâo rnofletária, cotrtonire legislaçào perfinente. Parágrralo Qurnto. Fica estabelç-crdu qur- o'bra5

de manuÍenÇâo e/ou ecuiparnentos e,ror-r matç-r-jais repostos nas Uludades Artçlnomas com reclll'sos
provenientes do Ftmdo de Resen a de Reposiçào e il,'{anritenção serão incorporaclos, por acessào. às

tlnid:des ALrfô:r,--rea:: e rer'ào de prnprieilad* deser-lr. rerp:cti:os tinilares P=rág'afh Srrtr.. À

ar*ninistraçãc e gestào dos recnrsos do Funcicr de Resen'a de Reposiçâo e Manutençâc desse lirndo
: f-:. I í_i ll \ L ! ra !! r': M I i:üi iiü iüiiiiS liüiü 5i;liiiüü. Ciiili iliiiiiiç(iii tiü iiiillil:i ilijil:iiii iiiii'ii i; L ilil jLiili) i iSiili. i'iii-ii::l'iiiü

Setinit'r. O eventual saido positivc dr: Frindc de Resen'a de Reposiçâo e l!{aniiteiiçào" ao fiiial de

cacia exercicio Írscai. será auÍomaticaruente Íornario coruo sirido iniciai para o erercicio Ílsc-ai

sutrsequente. Pará;rr"afo Oitavo O Fiurdo de Rersen'a de Reposiçào e Mzuiutençào pefiencer'á de

pleno direito à rnassa de Coudôurinos. nào podendo. os Cr:ndôurinos, negociar ou onerar sLras

anlieações Êcs--se Fundo- assim çomo exigir a srra Llnota ilarte. rlresrro ern caso qJe alietaçio tl:r s,.ra

Uniciade Autônorna. Parágrat-o Nono. O Futclo cle Reserl'a nào se corúrnde e nào obsta a criaçào de

^!!tr'-1r frrnr-lnt tnl rnrn,r :rnr r.'{-arnn!â nr:r:.-!.' n..nril.-l+..:t1 .'nntrntn ..cn..rit-irn fir:rr+,4r: r.r::n :: Q.',!,'

Hoteleira clenorninado "Resena de Reposiçàc e Renovaçâo''" que e destinado â reposiçào de
: -. ',t- --- _-_:,-, -:- -r, 

,
equipaíúcirfos üii-i'aciúiiãis e elieiiili;il í*il.,.i1'aiçaú aie rnãleatí{i: úl;ier<rcrrlírars. i-'ãíãgaãiai alÊZ. á

1
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Administradora der,.erá ter lir,re al-esso ao Fundo cle Resena Condornirrial pala o paganrento de
{uturas e itnprevístas despesas de urgêtrcia e de eventuais lefonnas das panes comuns do
f-,londotntnio- rltrartdo ner:e-ssárin- sein elre seia rreee-ssá:-ilr rr:li*il;..r erralclrLer aLltoriz;:r-:ào i:reria,.rLr
posterior ao Condomiuio.

.'- . r,irr - --'r :-:!-r! -a.L I\I-T I L, L LI .\ \J .\ TJ
..'.-.....-.:::::::::::::::::::j::::::

DO I" LTNDO DE CONITI I.IC EI}JCIAS TRAB AL H IS'I;\ S

Artigo 27. Caso ern firnçào da esfiutura _iuridica adotacla Dara erploraçào da atividade hoteleira no
Condomíttio e contrataçào da Rede Hoteleira, o Condornirrio venha a contratar eurpregaclos em norre

i,'.'i"'.'-
e mantido por seus Condôrniras. par.1 ser utiliz.aclo no pagarnento de contirlgências trabalhistas
. ...'! ..'.. -.. .-., .r.,..:..,...,!.-- .......... .-..t r t . 1U.\Uii,iri!tiiliüiiiü iUl.iUtUililuits U(;iii civr Uilii)iü{iiuU5 ü L}lUSiiiüUi'Us Liü 5L'i ii!(;s U(iiiiiiiiiiü\;)
erlr llorne do Cordorninio. Parágrafo Rirueir*. Referjdo fiurdo será conrposto e ffarltido de
acorrio corl o pelcentuai abaixo indrcario, urcirienÍe sobre a ioiira cie pagilnenlos do üouriornlnio.
o cpral poderá ser alterado tnediante decisà* assemblear: a; 1o ano 0.-lo,á (três por cent,:). b) f"
ano - 5% (cinco por cerlto); c) 3'' ano ern diante - 8o.,â loito por cerrto). Pará_sraÍb Segrurcio A
adrninisfraçào e gestâo cios reel-rrsos desse 1'r,rrrclo serà.r: t-'eitas peL: Síndier.r ou pela elrilt-esa
responsável pela adtninistraçào e gestào dos *mpregados contratados em nome rlo Condomínio-
'1'1li4',111,{aa.,r,r,rr.ri.o.Ài",r.''i^.t'....l.ri'^,,rnL'''',l''.l.D...'...',{*D.^^.'.i,j:L:l:i!:i:-:'-. i:U !li(::5- r:: u:triJi'-':\L'a:' it::i::1:::- ::ij : liiii-:i' iia tl.g\=i i:i i-:ü :-..=i'U.'-:t!:i;: i- :!:crli::IIi!i:i1

Parágrafo Terceiro. Aplica-se ao Futtdo de Contingências Trabalhistas as disposiçôes estabelecrcias
r-----l^ t^ - -.^ .. -: - - r r-para u iuiiúú úc t(Ésci\a pdla t(ÉpüsiÇ(i(i úa i\i;\úi €,\iitiiuiüiiÇâr'r.

CAPIIULO DECI\'IO
n/\ nff lÀrf\:_r/\ lvTl-n\:,\
U\/ ru-!rr-!lL,\i\, l.\ tLl\-\\,

Ar-ttgo:8. ú Regrnrento inrerno, que otrng;l Íu{ios (rs Londôrnrrrr-rS e r.}cupâutes cias i.nrciaoes
AuÍônomas, itrclusive hóspecies. será apror.'ado por maioria siinples clos Contlôrlrnos e1n

assernbleia geral convocada exclusivarnente para essa iinalidade, no prazo rnáxiuro de {i0 {sessenta}
tlias t: çcntar i1a instalaçàr: rlo eonelotlirtio eiiiliçit-r= p*ilet'lij* ser eleiÍa urrra eourlssào Íeeliça ilrira
elaboraçào do rnesuro e posterior sujeição à ileliheração da assembleia.

U\I J'\JL,it\I I-l\J

Artigo 2v. E obngaÍorio o seg.n"o cio conjunto cias eiÍiiicaçiles rio Uonriomrnio. eln sua ttrtaiidade.
Çoiltra jneêncho oir ()utl'o sinisrrcl (lrle causÊ destruiçào co todo oir eln parte- discrirninarrdo-se. nessa
apólice, as Unidades Autônomas e o totâl das Partes Cornrms, obsen,ando-se a sua classiticaçào Lronr

oi resr=rectir;o-s yalores- cotni:,;tait,-!c,-st o *rêr:ti* *as ,-1es*esas ordiliá:ias cor.lorniiiiais Paráqla1+

Llnico. Cada Conilômino pclrlerá aunentar. por slre conta esclrisiva. r'r valor do seguro de sua Lrnitiacle
- .:---,--^ -l--.i-. ^ -.^l --- l^^ L^--r'-i. ^,i^ .-. -: ... -. -l-.--.--:--^ ^--l-^ ,-^^i - - ]
drrtuÀrUriiú. purú çvUl tÍ U I úiUI uúJ úlitiLttUÍ ÍqJ. !ia!IJ Vlt I VÁLil-rt(ratt iqJ. !llil. iJVÍ i !iÍi(ii ü" (!rur(.

e, nesse caso, pagar"á diretarnente à cornpanhia seguradcra o prànio coruespondente ao erlullcnto

sr.riiciiado.
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Artigo -10. A tolerâucia qrnttto à algurua dernora, atraso otr onrissào no ctunprinleilta de qrralqrrer cias

obrigações a-iustadas tresta Convençàcr ou a nàc' aplicaçào, na ccasiào oporluna. das coutinaçlôes neia
çonst:-rltes- rtâr'i iu.tprlrtará err prec*<knle- ;iorracârl Êli câ-riet-:larnelÍo ela,c penaliCaCr::. oii
alteraçâo rle quaisquer tlas condiçÕes ou iteirs d;i rnesma, crs quais peÍlnailecerào vi-Eentes. ern toda
^,,^ ;.,"^;...--- 

^,+j.,^ 
'l ! r\ í-.-.,,t..,,,,..j. ', 

^l . ^\ ,a/.,. ,.,--;..j ,^. ,., \,-;J ..-S-tiJ lilieii!--Zil. . :r'iigC .1 i . '-' L üiiüüiliií:i!] ilÍli-'t 5ll-2 fC:pOiliíil. el. S i ilc.i' iil'C-iiii,'C: i,LU: i;u1,.. ,,i:
decorrentes de f'urtos ou roirbos acontecidos em qualquer de suas dependências, b)por sinistros
decúrlcrte: r-ie aciijeiites. e.rr-rãvios e ciaiios ilne veiiiiaiu a soii'er os C'orriiôiiiinos e irsuiirius ,-ici

Condorninio- incluinclo os hospetles. c) por prejuizos ocorielcs ou rlecorrentes de lirrtos otL

roribos acontecidos nas ljnrclades ÂtrtónonrâS rlLr ern suas depenrlênuas acessonas, t'l I prrr perda Lle

quaisquer bens enh'egues pelos f-ottrIôrninçs ou usuárits clo L-outir-rrniirio. incluindo os hosÊr,les.
aos e,npregaclos do Condominio: e e) p61atos praticados t-»r omissries incon'idas pela Rede Floteleira.
A, I rrr i r-, i..l lrr-lírrj ; \r r R,'; 1.,'J,, F<Í :;cinl-r e rr-r t'rr I n

Ç4.P:{lLj!!l.L}E-C!rv1!lT=E-Rqgqq-
Dr sPOsiÇÕES E sPE[- rA r-\

Artigo 32. Para os fitts cle irnplantação e nranutençào dos pa<irÕes tecnicos. de sen'iços. e de
irtiiizaçáo iias ijniii:iiiss ÂttÍôitoirtas eI'cs'!reüi]1:as iil'ciis i-:urlriils curu i.issiiiiaçau itoieieir-a--ijça
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ANEXO J – ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO E FINANCEIRA

(consta a partir da página seguinte)



ESTUDO DE VIABILIDADE MERCADOLÓGICA 

ECONÔMICA E FINANCEIRA

CONNECT JUAZEIRO

JUAZEIRO DO NORTE - CE

EQ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

Maio - 2025



SUMÁRIO

 Introdução......................................................................................................................... 03 

 Nota de Apoio....................................................................................................................07

 Tendências e Perspectivas Econômicas ......................................................................... 08 

 Juazeiro do Norte - Informações Gerais......................................................................... 11 

 Localização e acesso......................................................................................................... 26 

 Análise do Mercado Hoteleiro ........................................................................................ 29 

 Projeção do Mercado Hoteleiro....................................................................................... 36

 O Empreendimento........................................................................................................... 39 

 Projeções de Resultados Hoteleiros e Índices Econômico-Financeiros para o Investidor                  

do Hotel………………………………………………………………………………….………49

 Considerações finais.......................................................................................................... 63 

@2024 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA



INTRODUÇÃO

 O presente estudo de viabilidade econômico-financeira foi elaborado durante o período de março e abril de

2025 (“Estudo de Viabilidade”) e teve como objetivo a avaliação do projeto hoteleiro CONNECT HOTEL

JUAZEIRO DO NORTE (“Empreendimento”), localizado no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

 Este Estudo de Viabilidade foi elaborado de acordo com a Resolução nº 86, de 31 de março de 2022, da Comissão

de Valores Mobiliários (CVM) inerentes a esse tipo de projeto, envolvendo estimativas, projeções e dados

macroeconômicos, comerciais e estatísticos.

 O estudo foi desenvolvido pelo Economista, Mestre em Economia e CEO da Ekonomy Consultoria Econômica,

Werton José de Oliveira Batista (CRE-PB: 1750).

 A metodologia utilizada está em consonância com os mais modernos métodos internacionais de avaliação de

empreendimentos hoteleiros, direcionada a um investidor universal.

 Todas as fontes de consulta estão identificadas junto a cada dado apresentado. Os dados referentes à pesquisa

direta dizem respeito aos coletados diretamente pelo analista da Ekonomy Consultoria Econômica junto aos

agentes envolvidos.
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INTRODUÇÃO

 A utilização de projeções e demais dados não auditados em nosso trabalho não deve ser interpretada como a
expressão de um parecer sobre os dados e projeções e, por consequência, a Ekonomy não assume
responsabilidade por eventuais prejuízos ocasionados ao cliente ou a outras partes, decorrentes da utilização
desses dados.

 O objetivo específico deste Estudo de Viabilidade é avaliar e analisar a viabilidade mercadológica e econômico-
financeira do empreendimento. O resultado da análise, bem como as etapas e informações necessárias a execução
e fundamentação do Estudo de Viabilidade estão apresentados em capítulos específicos, distribuídos no Estudo de
Viabilidade.

 Todas as análises, opiniões, premissas e estimativas deste Estudo de Viabilidade foram elaboradas e adotadas
dentro do contexto de mercado e conjuntura econômica na data da realização deste Estudo de Viabilidade.
Havendo modificações do cenário econômico ou mercadológico, poderá haver alterações significativas nos
resultados informados e conclusões deste Estudo deViabilidade.

 Diversas premissas adotadas para a elaboração do Estudo de Viabilidade foram elaboradas por terceiros, inclusive
fundações, entidades governamentais e outras pessoas, naturais ou jurídicas, públicas ou privadas. A metodologia e
a terminologia utilizadas pelas diferentes fontes são frequentemente inconsistentes e os dados das diferentes
fontes não são passíveis de comparação imediata.
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INTRODUÇÃO

 Não faz parte do escopo deste Estudo de Viabilidade a realização de verificação independente de nenhum dado
macroeconômico, comercial ou de outras informações estatísticas, e nem de uma auditoria de tais premissas,
inclusive de informações e documentos recebidos. Deste modo, ao adotá-las como base, presume-se sua
veracidade e completude, sem fazer qualquer tipo de verificação prática. Se algum dos dados ou hipóteses em que
a avaliação se baseou for posteriormente considerado como incorreto, os valores de avaliação também podem
ser e devem ser reconsiderados.

 As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e expressões
similares têm por objetivo identificar projeções, estimativas e declarações futuras. As projeções, estimativas e
declarações futuras contidas neste documento referem-se apenas à data em que foram expressas. Essas
estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em garantia de um desempenho futuro.

 Os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas
estimativas e declarações futuras. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações
acerca do futuro constantes deste documento podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e
desempenho do Empreendimento podem diferir substancialmente daqueles previstos em razão, inclusive, mas não
se limitando, a fatores de risco, como aqueles mencionados neste Estudo de Viabilidade e nos Fatores de Risco do
Empreendimento.
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INTRODUÇÃO

 Estes eventos futuros podem não ocorrer e os resultados apresentados neste relatório poderão sofrer

alterações. As premissas futuras usadas para preparar as projeções são especulativas e, portanto, podem não se

verificar no futuro. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nessas estimativas e declarações

futuras para tomar uma decisão de investimento.

 Resultados efetivamente verificados costumam diferir de resultados estimados, podendo, inclusive, diferir de

maneira significativa e adversa dos dados aqui estabelecidos.

 A fim de corretamente assimilar as informações contidas neste Estudo de Viabilidade, incluindo as projeções, é

importante compreender que as mesmas estão sujeitas a riscos significativos, o que confere um elevado grau de

incerteza sobre tais informações. Desta forma, a Ekonomy não assume qualquer responsabilidade futura pela

precisão das informações citadas acima.

 A Ekonomy Consultoria Econômica: (i) não assume qualquer responsabilidade, direta ou indireta, civil ou

administrativa, por qualquer tipo de perda ou prejuízo resultante da interpretação de informações contidas no

Estudo de Viabilidade; e (ii) recomenda que os investidores leiam, além do presente Estudo de Viabilidade, o

Prospecto completo e o documento que elenca os Fatores de Risco do Empreendimento.

 A elaboração do Estudo de Viabilidade não configura uma recomendação de investimento. O laudo não deve ser

utilizado para outra finalidade que não seja as estabelecidas anteriormente.
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NOTA DE APOIO

ANEXO B À RESOLUÇÃO CVM Nº 86, DE 31 DE MARÇO DE 2022 Páginas

I –Tendências e perspectivas macroeconômicas;

II –Análise do mercado hoteleiro por segmento presente e perspectivas de sua evolução, em 

termos de demanda e oferta futura;

III –Análise da localização geográfica do empreendimento e de sua vizinhança;

IV –Análise do posicionamento competitivo; 

V –Análise da penetração do empreendimento no mercado; 

VI – Estimativas dos custos de construção, montagem, equipagem, decoração, enxoval, despesas 

pré-operacionais e capital de giro inicial;

VII – Estimativas dos custos administrativos e tributários a serem incorridos pelo investidor na 

aquisição do CIC hoteleiro;

VIII – Metodologia escolhida e razões para adoção desta;

IX – Projeção das receitas, despesas e resultados para um período de pelo menos 5 (cinco) 

anos de operação hoteleira; 
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TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS ECONÔMICAS 

 A economia brasileira tem dissipado bem os choques provocados pela Crise do Covid-19 nos últimos anos

apresentando números cada vez mais satisfatórios no desempenho econômico.

 Os resultados dos principais indicadores macroeconômicos publicados pelos órgãos oficiais de pesquisa em 2025

comprovam o bom momento da economia com resultado acima do esperado pelos agentes econômicos, bem

como os órgãos internacionais, que estão revendo suas projeções de crescimento para o Brasil.

 O Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil é o principal parâmetro de medida de atividade econômica do país, pois

ele engloba todos os seguimentos de bens e serviços da economia sendo o termômetro principal de desempenho

em todas as economias mundiais, cresceu 3,4% em 2024 (superando o crescimento do ano anterior), é o 4º ano

com resultado positivo do indicador desde 2020.

 Diante dos números positivos, os agentes econômicos nacionais estão revendo suas projeções de crescimento

para o PIB brasileiro deste ano. De acordo com o Boletim Focus do Banco Central do mês de março de 2025*, o

mercado projeta um crescimento do produto nacional superior 2% para este ano, e próximo de 2% para 2026.

*Fonte: https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20250307.pdf
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TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS ECONÔMICAS 

 As agências internacionais também estão reajustando para cima as taxas de crescimento para a economia

brasileira. Segundo o último relatório global do Fundo Monetário Internacional (FMI), divulgado no mês de janeiro

de 2025**, a entidade reajustou para cima sua projeção de expansão do produto brasileiro neste ano e em 2026,

apontando crescimento de 2,2% ainda este ano, o que coloca o país entre as dez maiores economias do globo.

 O mercado de trabalho nacional tem absorvido volumes cada vez maiores da população economicamente ativa, e

esse movimento tem reduzido a taxa de desemprego no país a níveis pré-pandêmicos. A Pesquisa Nacional por

Amostra de Domicílios (PNAD), divulgada mensalmente pelo IBGE, mostra que a taxa de desemprego nacional

caiu para 6,6% no trimestre encerrado em dezembro 2024, menor índice da série histórica. Esse redução da taxa

de desocupação é bastante expressiva pois, quando comparado com o mesmo trimestre de 2021, a queda de mais

de quase 9 pontos percentuais no intervalo de 3 anos, com perspectiva de mais reduções.

 Outro fato que merece destaque é o número de pessoas ocupadas na economia brasileira. De acordo com os

números da PNAD, mais de 100 milhões de pessoas estão com alguma ocupação na economia, esse é o maior

volume de pessoas trabalhando desde o início da série histórica do indicador, mostrando um aquecimento da

economia.

**Fonte: https://www.imf.org/en/Publications/WEO . 
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TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS ECONÔMICAS 

 Quando se observa os dados da inflação, o Brasil tem apresentado fatores condizentes com o crescimento da
economia. Há uma leve pressão nos níveis de preço no setor de serviço e alimentação que tem impactado a
economia, algo que não aparecia desde 2022. Com isso o país acumula alguns meses de estouro da meta no
indicador oficial de inflação do Brasil, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), rondando a casa do 5%
desde o final de 2024.

 As projeções para 2025 estão em queda, devido a trajetória mais agressiva da Política Monetária no país. De
acordo com o Boletim Focus de abril 2025***, a expectativa do mercado é que a inflação feche o ano na casa dos
5% levemente acima do intervalo da Meta de Inflação do Banco Central, e algo em torno de 4,5% para 2026,
ambos com viés de baixa.

 Após a análise das três grandes variáveis macroeconômicas (PIB, Emprego e Inflação) percebe-se que todas estão
com perspectivas de melhora, mostrando uma trajetória de crescimento com redução dos níveis de preço para
os próximos anos.

***Fonte: https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20250417.pdf
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JUAZEIRO DO NORTE - CE  

Letreiro Juazeiro do Norte - CE

Fonte: Google Imagens
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Fonte: IBGE (2025)Fonte: IBGE (2025)
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ECONOMIA

 Com base nos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), o município de Juazeiro do Norte apresenta um crescimento
do Produto Interno Bruto (PIB) superior as cidades do mesmo porte
nacional, com uma taxa média de avanço de 12,5% entre 2010 e 2021.

 Juazeiro do Norte está entre as cidades com maiores participações
econômica no Estado. De acordo com os microdados do IBGE, a
cidade do Cariri cearense está entre os quatro maiores PIB do Estado.

 O setor econômico de maior peso na capital é o serviço, com
participação de 68,87% no valor adicionado bruto. Em seguida a
administração pública (21,7%); a indústria (18,3%); e a agropecuária,
com apenas 0,2% (IBGE).

 O turismo religioso é o grande destaque econômico da região, pois
Juazeiro do Norte está o 2º colocado no ranking nacional de destinos
religiosos no país, só perde para Aparecida em São Paulo (Clube
Candeias, 2024).

Fonte: IBGE (2025)

Fonte: IBGE (2025)
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ECONOMIA

 De acordo com o Boletim Econômico Informativo* do

Observatório da Economia da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação (Cedeci) de Juazeiro do

Norte, o município é o 4º colocado na geração de empregos no

Estado do Ceará.

 Ainda de acordo com o mesmo boletim, a Região Metropolitana

do Cariri, da qual Juazeiro faz parte, juntamente com as cidades de

Jardim, Farias Brito, Barbalha, Santana do Cariri, Missão Velha, Nova

Olinda e Caririaçu, apresentou um resultado expressivo na criação

de emprego em 2024, sendo as atividades ligadas a Indústria de

Transformação são um dos segmentos com maior nível de

contratação na região.

Fonte: Google Imagens
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*Fonte: https://juazeiro.ce.gov.br/_sistemas/sedeci/observatorio-economia/
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ECONOMIA

 Outros segmentos que têm um importante destaque

na economia de Juazeiro do Norte, são os setores

calçadista e têxtil.

 A produção local além do mercado nacional também

tem seus produtos vendidos no comércio internacional.

De acordo com a Comex Stat*, sistema para consultas

e extração de dados comércio exterior brasileiro,

disponibilizado pelo Ministério da Economia, o

município apresentou um aumento de 20% nas

exportações de calçados.

 Ainda de acordo com Comex Stat, os principais

mercado dos produtos juazeirenses são os países da

América Latina, como Paraguai, Bolívia e Peru liderando

o ranking. Fábrica de calçados Juazeiro do Norte-CE. 

Fonte: Google imagens. 
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ECONOMIA

 De forma mais discreta, as exportações locais também

atingiram países como Portugal, Estados Unidos e

França, segundo os dados da Comex Stat*.

 Vale ressaltar que o setor têxtil também representa

uma fatia considerável do mercado local. De acordo

com o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do

Ceará, as confecções são o grande destaque do setor

têxtil na região, pois além das fábricas empregarem um

número expressivo de empregos (Boletim Econômico

Informativo – Cedeci), abrange também, e com maior

peso econômico, o comércio varejista local.

Fábrica Têxtil Juazeiro do Norte-CE. 

Fonte: Google imagens. 
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ATRATIVOS TURÍSTICOS

 Juazeiro do Norte é uma cidade estruturalmente
religiosa, com o turismo focado em torno do seu
maior ícone, Cícero Romão Batista, mais
conhecido como Padre Cícero.

 O maior símbolo turístico e também a mais
conhecida atração da cidade é a Estátua do Padre
Cícero.

 A estátua fica localizada na Colina do Horto e foi
inaugurada há mais de 50 anos, no dia 1 de
novembro de 1969. O monumento conta com
27 metros de altura e recebe em por ano cerca
de 2,5 milhões de pessoas*.

 Hoje, a escultura é o cartão-postal do município
de 270 mil habitantes.

Estátua Padre Cícero - Fonte: Google imagens. 
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ATRATIVOS TURÍSTICOS

 Outro atrativo turístico ligado a esta figura religiosa é o memorial

que leva o seu nome, Memorial Pe. Cícero.

 O museu conta vários pertences do religioso, como fotografias e

objetos relacionados às vidas pessoal, que remetem a vida política

e religiosa do Padre Cícero, que em diversos momentos se

confundem com a própria História de Juazeiro do Norte.

 O local é um dos mais visitados da cidade e fica próximo centro,

onde concentra a maior parcela de turismo local.

 Um ponto que é bastante visitado pelos turistas é o Museu Vivo

do Padre Cícero, em que concentra diversas imagens do religioso

em tamanho real e com réplicas de locais em que ele frequentou

durante sua vida paroquial na cidade de Juazeiro do Norte.

Memorial Padre Cícero - Fonte: Google imagens. 
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ATRATIVOS TURÍSTICOS

 Construída em 1875, pelo Padre Cícero Romão Batista, a Basílica

de Nossa Senhora das Dores é um dos pontos de grande

visitação de Juazeiro do Norte.

 A matriz é dos pontos de encontro de romeiros na cidade. Local

de visitação constante e de atividades religiosas que atraem

turistas de diversas regiões do país.

 A capela passou por uma mudança significativa no século passado,

se tornando um importante centro religioso, hoje considerada

uma Basílica Menor.

 No Brasil existem, atualmente, 50 Basílicas Menores. A primeira

foi consagrada, há 100 anos, a Nossa Senhora Aparecida

(Padroeira do Brasil), e está em Aparecida (SP) e a de Juazeiro do

Norte logo em seguida.
Basílica Santuário de Nossa Senhora das Do

- Fonte: Google imagens. 
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ATRATIVOS TURÍSTICOS

 Existem também opções fora do círculo religioso na cidade, como

por exemplo, o Centro de Cultura Popular Mestre Noza, no qual

é possível encontrar diversos artigos que remetem a cultura

nordestina, com objetos feitos de argila ou de madeira, sendo

muito visitado pelos turistas.

 Outra grande atrativo turístico da cidade é o Teleférico do Horto.

Com capacidade para transportar até 2.080 pessoas por hora, o

Teleférico do Horto, em Juazeiro do Norte, foi inaugurado pelo

Governo do Ceará, em março de 2022.

 O investimento foi da ordem de R$ 79,1 milhões. O equipamento

completo é composto por 12 torres de sustentação, 26 cabines

climatizadas – e mais cinco reservas – com dez lugares. Além do

teleférico, a obra envolveu a urbanização do entorno com a

instalação de quiosques e estacionamento.

Centro de Cultura Popular - Fonte: Google imagens. 
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Teleférico do Horto - Fonte: Google imagens. 

ATRATIVOS TURÍSTICOS
@2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA



JUAZEIRO DO NORTE EM DESTAQUE NACIONAL

 Juazeiro do Norte tem se tornado uma das
cidades que emerge como um forte destino
turístico no Nordeste do Brasil. A cidade vem
apresentando grande crescimento do fluxo de
visitantes todos os anos ganhando grande
destaque na mídia nacional nos últimos anos
como um dos melhores destinos para viagens
dos brasileiros.

 A cidade foi destaque:

I. Capa da edição nº 79 da Revista VoePass, em
2022, que mostrou os encantos da cidade
além do turismo religioso;

II. A revista Mercado & Eventos (Ed. 437)
também elencou Juazeiro como um dos
melhores destinos no Ceará para eventos
empresariais;

III. A Edição Especial da Revista IstoÉ “As
Melhores Cidades do Brasil” de 2022,
colocou Juazeiro no Ranking Nacional;

Fonte: Portal Correio,  Revista Azul, Booking, Paraíba Total e Prefeitura de João Pessoa  
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ESTÁDIO ROMEIRÃO

 O Romeirão é o estádio mais moderno do interior do Brasil.
Foi inaugurado em março de 2022, em Juazeiro do Norte,
após reforma e ampliação do Estádio Mauro Sampaio, a
chamada Arena Romeirão.

 O parque esportivo é uma arena multiuso e terá múltiplas
finalidades, e foi todo modernizado para sediar grandes
competições do futebol, seja ela regional ou nacional.

 Possuindo uma área de 45.451 metros quadrados, a Arena
Romeirão é equipada com campo de gramado que segue as
normas da Federação Internacional de Futebol Associação
(Fifa), área para museu do futebol, arquibancadas
comportando 17 mil lugares, duas áreas de banco de
reservas, cabines de imprensa e camarotes, seis vestiários
(quatro para times e técnicos e dois para árbitros e
gandulas), duas áreas de estacionamento, lanchonete e
ambulatório.

Fonte: google imagens. 
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AEROPORTO

 O Aeroporto de Juazeiro do Norte – Orlando Bezerra de 

Menezes (JDO) reflete a diversidade cultural, turística e 

econômica da Região Metropolitana do Cariri, que reúne 

nove municípios — Juazeiro do Norte, Crato, Barbalha, 

Jardim, Missão Velha, Caririaçu, Farias Brito, Nova Olinda e 

Santana do Cariri — em uma área total de 5.456,01 Km², de 

acordo com dados do IBGE.

 Entre os municípios do Cariri, Crato, Juazeiro do Norte e 

Barbalha passaram por um processo de conurbação, dando 

origem à segunda região mais expressiva do Estado do 

Ceará, conhecida como Crajubar. Por facilitar o acesso à 

área, o Aeroporto de Juazeiro do Norte – Orlando Bezerra 

de Menezes (JDO) tem sido reconhecido como um 

catalisador do desenvolvimento do Cariri e adjacências. Fonte: google imagens. 
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AEROPORTO

 Em 2020, depois de vencer o leilão de concessões da Agência
Nacional da Aviação Civil (Anac) realizado em 2019, a Aena
Brasil assumiu a gestão da unidade, com o objetivo de
ampliar a capacidade e melhorar sua infraestrutura.
Atualmente, o aeroporto conta com um terminal de
passageiros de 6,4 mil m², com salas de embarque e
desembarque modernas e confortáveis.

 Localizado no sul do Ceará, a unidade recebe muitos
visitantes que se espalham pelos quatro estados vizinhos —
Pernambuco, Paraíba, Piauí e Rio Grande do Norte. Os
participantes da maior feira agropecuária das regiões Norte
e Nordeste do Brasil, a Expocrato, também fazem do
equipamento sua principal porta de entrada para o evento,
cuja programação, com grandes shows musicais, atrai a
participação de um público variado de artesãos, criadores de
animais e produtores rurais.

Fonte: google imagens. 
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AEROPORTO

 A cidade de Juazeiro é servida 12 voos diários, de acordo com a Aena Brasil, empresa que administra o aeroporto.

 As companhias aéreas que atuam no aeroporto são: LATAM Linhas Aéreas, GOL Linhas Aéreas e Azul Linhas

Aéreas.

 De acordo com o relatório da Aena Brasil, o aeroporto de Juazeiro do Norte manteve apresentou um avanço na

movimentação em 2024, mantendo a quinta posição no ranking geral do interior nordestino, crescendo 3% em

relação ao ano anterior e recebendo 1.139 passageiros a mais que o terminal juazeirense.

 Outro dado que merece destaque no relatório anual da Aena Brasil de 2024 foi o recorde de público alcançado no

ano passado com 500 mil passageiros nas operações de pousos e decolagens.

 Vale lembrar que em 2024 foram abertas a Sala Vip do aeródromo e também um mix comercial que elevou um

número de ofertas de produtos e serviços no local.

Fonte: Aena Brasil (2025). 
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LOCALIZAÇÃO – CIDADES PRÓXIMAS 

 O município de Juazeiro do Norte está
localizado no Estado da Ceará, localizado
no Cariri cearense. Distante 507 km da
capital do estado, Fortaleza, 588 km de
João Pessoa-PB e 560 de Natal-RN.

 A região metropolitana do Cariri Região
Metropolitana do Cariri é formada pelas
cidades de Jardim, Farias Brito, Barbalha,
Santana do Cariri, Missão Velha, Nova
Olinda e Caririaçu,

 As principais rodovias que dão acesso à
Juazeiro do Norte são a Rodovia Estadual
CE-60, e a BR-116, que é uma rodovia
longitudinal que tem início no município
de Fortaleza e termina em Jaguarão no RS,
na fronteira com o Uruguai.

Fonte: Google Earth (2025). 
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LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

T

T – Terreno
1. Top Grill Churrascaria
2. Clínica Pediátrica 

Intensivista
3. La Plaza Shopping
4. Clínica Harmonypet
5. OAB
6. Câmara Municipal de 

Juazeiro do Norte
7. Praça Maurício G
8. Arena Summer 

Esportes
9. UPA Lagoa Seca
10. Praça Antônio Feitosa
11. Arena Beach
12. Pasto & Pizza
13. Hotel Santa Rosa
14. Acampet Creche 

Canina
15. O Boticário
16. The Pubs Bar
17. Garagem Petiscaria
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Fonte: Google Earth (2025). 
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LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

 O empreendimento está

localizado na Av. Leão

Sampaio, nº 1600, (vermelho),

no bairro Lagoa Seca,

Juazeiro do Norte.

 O trecho que o terreno está

inserido se funde com a CE –

60, que é uma Rodovia

estadual de grande fluxo, que

liga Juazeiro a outra cidade

do Cariri, que é Barbalha.

 O Bairro Lagoa Seca é uma

dos mais bem localizados da

cidade com vias de acesso

aos principais pontos

turísticos locais e ponto de

entrada das cidades

próximos.

Hotel

Centro Juazeiro do 

Norte

Barbalha

C
E
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6
0

Fonte: Google Earth (2025). 

@2024 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA
LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

@2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA



OFERTA HOTELEIRA – JOÃO PESSOA

 A fim de se identificar a oferta hoteleira da cidade de Juazeiro do Norte, foram utilizados: web sites especializados

e pesquisa “in loco”. No total foram identificados 15 empreendimentos hoteleiros e muitas pousadas, totalizando

7.778 leitos com média de diária média variando de R$ 201,15 (single) a R$ 445,91 (double).

 A cidade tem uma característica peculiar de ter muitas pousadas em formato de residências, que elevam o

número de leitos mas com baixa ou pouca qualidade.

 Grande parte dos hotéis da oferta hoteleira foi introduzido nos últimos doze anos, o que caracteriza Juazeiro do

Norte como uma cidade com atividade hoteleira recente e em desenvolvimento.

 Dessa forma, a oferta hoteleira é composta por redes internacionais como Accor e Nobile, regionais como Nord,

além de hotéis independentes, que somam mais de 2/3 da hotelaria local.

 Na próxima página será apresentada a relação dos empreendimentos.
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OFERTA HOTELEIRA
ABERTURA HOTEL Uhs OPERADORA SGL (R$) DBL (R$)

1984 Panorama Hotel 74 Independente 236 343

1996 Verdes Vales Lazer Hotel 154 Independente 255 398

2006 Hotel Padre Cícero 26 Independente 203 401

2008 Senhor Hotel 12 Independente 155 212

2010 San Felipe Hotel 22 Independente 160 220

2013 Iu-á Hotel 138 Independente 342 425

2015 Hotel Pousada Café com Leitte 42 Independente 182 275

2016 Santiago Hotel 20 Independente 150 230

2016 Hotel Shalom 13 Independente 185 237

2017 Santa Rosa Hotel 34 Independente 260 390

2018 Hotel Encosta do Horto 53 Independente 201 323

2019 Ibis Hotel 110 Ibis 294 375

2020 Hotel Comfort Juazeiro 36 Independente 337 412

2021 Nord Luxxor Juazeiro 88 Nord 312 480

2025 Imperial Palace Hotel 36 Nobile 299 375

TOTAL 15 858 238,06 339,73

@2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA
OFERTA HOTELEIRA

@2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA



OFERTA HOTELEIRA REFERENCIAL

 A fim de se identificar a oferta hoteleira da

região em estudo, foram utilizados sites

especializados e pesquisa “in loco”. No total

foram considerados 06 empreendimentos

como possíveis concorrentes do hotel em

estudo, totalizando 482 unidades habitacionais

com diária média variando de R$ 236,45

(single) a R$ 480,20 (double).

OFERTA HOTELEIRA REFERENCIAL

ABERTURA HOTEL Uhs OPERADORA SGL (R$) DBL (R$)

1984 Panorama Hotel 74 Independente 236 343

2013 Iu-á Hotel 138 Independente 342 425

2019 Ibis Hotel 110 Ibis 294 375

2020 Hotel Comfort Juazeiro 36 Independente 337 412

2021 Nord Luxxor Juazeiro 88 Nord 312 480

2025 Imperial Palace Hotel 36 Nobile 299 375

TOTAL 06 482 303,33 401,66

Fonte: Classificação feita a partir de parâmetro nos sites de busca -

Booking,, Trivago e TripAdvisor (2023). 
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OFERTA HOTELEIRA REFERENCIAL

Nord Luxxor Juazeiro do Norte Panorama Hotel Hotel Café com Leitte

Ibis Juazeiro do Norte Juazeiro Comfort Hotel Hotel Encosta do Horto
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ANÁLISE DO MERCADO HOTELEIRO

Iu-á Hotel

Santa Rosa HotelHotel Padre CíceroHotel Shalom

San Felipe Hotel Verdes Vales Lazer Hotel
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ANÁLISE DO MERCADO HOTELEIRO

Imperial Palace Hotel Santiago Hotel
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OFERTA HOTELEIRA FUTURA

OFERTA FUTURA

ABERTURA HOTEL UHs

2027 Bristol Hoteis & Resorts 245

2028 Nobile Hotels 211

TOTAL 2 456

 Após pesquisa via web e com players do mercado foi identificada a abertura de dois empreendimentos na região de

Juazeiro do Norte.

 Tendo em vista o posicionamento que cada hotel pretende assumir, para o estudo em questão, tanto o Bristol

Hoteis & Resorts e o Nobile Hotels serão considerados nas projeções de oferta futura. Ao mesmo tempo, tendo

em vista o desenvolvimento da hotelaria de Juazeiro do Norte, será adicionada entrada de segurança com 150

unidades habitacionais.
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DEMANDA HOTELEIRA

 Após pesquisas in loco e entrevistas, observaram-se pontos relevantes sobre o mercado como um todo, que

mostram que a hotelaria de Juazeiro do Norte viveu momentos saudáveis nos últimos anos:

 De acordo com a Secretaria de Turismo de Juazeiro do Norte (Setur), a ocupação segue o padrão com taxas

flutuando entre 70% e 90% durante grande parte os meses do ano, com média de 1,4 hóspedes por apartamento;

 Tendo em vista os atrativos religiosos e históricos presentes na cidade, há significativa demanda pelo turismo

religioso entre nos meses de fevereiro, setembro e novembro (Romaria das Candeias, Nossa Senhora das Dores e

Finados), bem como os períodos de férias escolares e feriados prolongados, alcançando na maioria das vezes

100% de ocupação nesses meses.

 O público religioso origina-se principalmente do Nordeste, com Pernambuco, Rio Grande do Norte e Paraíba,

Estados vizinhos ao Ceará, apresentando a maior fatia, pois têm fácil acesso a região, e utilizam veículo próprio

para fazer a viagem. No geral são ônibus, vans e carros privados, que visitam a cidade no período de férias

escolares, feriados prolongados e principalmente nos meses de romaria;

 O público de outras regiões também se faz presente na cidade, com São Paulo e Rio de Janeiro encabeçando o

ranking. Utiliza o aeroporto como principal meio para chegar à cidade. Permanece, em média, 3 ou 4 noites –

tornando de finais de semana com os dias com maiores ocupações (Setur);
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MERCADO DE EVENTOS

 Juazeiro está passando por um momento de progresso e

desenvolvimento desde a inauguração do Centro de

Convenções do Cariri. Foi projetado para ser um dos mais

modernos da região, com todos os equipamentos

necessários para realização de grandes projetos.

 A abertura desse espaço aumentou a competitividade da

cidade no mercado de eventos, ao mesmo tempo em que

ainda oferece preços mais acessíveis em relação aos outros

destinos do Nordeste, característica que está presente na

hotelaria, restaurantes, transportes, comércio, dentre

outros.

 Em 2024, o Centro de Convenções registrou um

crescimento de 13% no número de eventos sediados,

totalizando 59, ante os 52 realizadas no ano anterior. O

aumento é ainda mais significativo quando comparado a

2022, com um avanço de 64% (Setur)
Fonte: Google Imagens.
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PARQUE AQUÁTICO

 Na mesma região do Centro de Convenções do Cariri, encontra-se o Parque de Eventos Padre Cícero, focado

em eventos culturais e feiras ligadas a agricultura e pecuária.

 Com um calendário anual de eventos, tanto de negócios no Centro de Convenções como culturais no Parque de

Eventos, Juazeiro do Norte se consolida como um destino atrativo para o mercado local.

Fonte: Google Imagens (2025).
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O EMPREENDIMENTO

 A EQ EMPREENDIMENTOS atua no mercado da construção civil há 17 anos.

 Tem como foco de atuação a construção de empreendimentos verticais de alto padrão.

 A empresa já entregou 15 empreendimentos residenciais. E inaugurou em 2019 o Connect Hotel Tambaú, o

primeiro Hotel Coworking do Nordeste.

 Atualmente a Construtora possui 3 obras em andamento, incluindo o Connect Hotel Cabo Branco, e

simultaneamente três projetos para serem lançados até o primeiro semestre de 2026.

 A EQ EMPREENDIMENTOS já entregou mais de 1000 unidades habitacionais e 93 quartos de hotel.
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O EMPREENDIMENTO

 Desenvolvedora/Construtora: Responsável pelo desenvolvimento do projeto, contratação das

empresas envolvidas, comunicação dos fatos com investidores, pela construção do hotel e pela

prestação de conta para os investidores.

 Projeto arquitetônico: A CRN é o maior escritório de arquitetura de João Pessoa. Possuem

projetos impactantes na capital e foi responsável por desenvolver o projeto do Connect Tambaú.

 Rede: A Nord é a maior rede de hotéis à beira-mar do Brasil. Especializada na administração,

comercialização e gestão de hotéis e flats em todo território nacional. Atualmente, o grupo possui

hotéis em várias regiões do Nordeste.

 Condôminos/Investidores: Responsáveis por aportar à obra o capital necessário para construção do

Connect Hotel Juazeiro do Norte.
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A NORD HOTEIS

 A maior rede de hotéis à beira-mar do Brasil.

 O Grupo Nord oferece serviços de excelência e por

isso conta com profissionais qualificados, com anos de

experiência, que trabalham para proporcionar

resultados duradouros e sólidos aos investidores e aos

hóspedes. Atualmente, o grupo possui hotéis em várias

regiões da Paraíba, dentro de duas marcas: Nord

Luxxor e Nord Easy.

 Nord Luxxor Juazeiro

 Nord Luxxor Tambaú

 Nord Easy Patos

 Nord Easy Imperial Suítes

 Nord Easy Connect

Fonte: Google 

Imagens.
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LOCALIZAÇÃO

Fonte: Google Imagens.
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LOCALIZAÇÃO

Fonte: Google Imagens.
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LOCALIZAÇÃO

Fonte: Google Imagens.
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LOCALIZAÇÃO

Fonte: Google Imagens.
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DISTÂNCIA DO HOTEL ATÉ OS PRINCIPAIS PONTOS TURÍSTICOS

Fonte: Google Imagens.
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MODELO DE NEGÓCIOS

Fonte: EQ Empreendimentos.
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O LANÇAMENTO (PREVISÃO)

Fonte: EQ Empreendimentos.
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RENTABILIDADE PREVISTA

CÁLCULO DE PREVISÃO DE RENTABILIDADE CONNECT HOTEL JUAZEIRO DO NORTE

Cenário 

Conservador Cenário Médio Cenário Potencial

Quantidade de Diárias Vendidas 2058 2205 2499

Ocupação Média (%) 70 75 85

Diária Média (R$) 290 325 360

Receita Bruta (R$) 596.820 716.625 899.640

Lucro Liquido por Quarto (R$) 2314 3071 4131

Margem de Lucro (%) 38 42 45

Rentabilidade (%) 0,93 1,1 1,56
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RENTABILIDADE PREVISTA

RECEITAS (+)

 Diárias

 Lavanderia 

 Restaurante Rooftop

 Estacionamento

 Cafeteria

 Coworking

 Frigobar/Conveniência 

CUSTOS (-)

 Despesas operacionais

 RENTABILIDADE MÉDIA PREVISTA: 1,1% ao 

mês

 RESULTADO MÉDIO MENSAL: R$ 3.071*

*Fonte: Expectativa de resultado com base nos dados do Connect Tambaú da EQ 

empreendimentos.
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ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA

 RECEITAS ANUAIS

 Hospedagem: Média de diária e ocupação de todos os quartos;

 Lavanderia/Estacionamento/serviço de quarto / aluguel de Coworking / Cafeteria / Rooftop;

 Alimentos & Bebidas, outros serviços.

 DESPESAS ANUAIS

 Impostos sobre faturamento: 18%;

 Despesas diversas: Alimentos e bebidas, pessoal, administrativo, serviços prestados, operacional, manutenção e 
conservação, vendas e marketing, financeiras e bancárias;

 Taxa de Administração (EQ Hotelaria): 48 Salários Mínimos;

 Taxa da Rede Nord Hotels: 10% sobre o lucro líquido.

 FUNDO DE RESERVA DO HOTEL: 2% do Faturamento Bruto.
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CÁLCULO DA RENTABILIDADE

 Lucro Líquido X Fração Ideal 

= Renda mensal do quarto

 Quarto Inteiro R$ 285.000

 Fração Ideal 1,1%
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CÁLCULO DA RENTABILIDADE

CÁLCULO DE PREVISÃO DE RENTABILIDADE CONNECT 

HOTEL JUAZEIRO DO NORTE

Cenário 

Conservador

Cenário 

Médio

Cenário 

Potencial

Quantidade de Diárias 

Vendidas 2058 2205 2499

Ocupação Média (%) 70 75 85

Diária Média (R$) 290 325 360

Receita Bruta (R$) 596.820 716.625 899.640

Lucro Liquido por Quarto 

(R$) 2314 3071 4131

Margem de Lucro (%) 38 42 45

Rentabilidade (%) 0,93 1,1 1,56



ESTIMATIVAS DE CUSTOS

Fonte: EQ 

Empreendimentos.
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ESTIMATIVAS DE CUSTOS
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Fonte: EQ 

Empreendimentos.



ESTIMATIVAS DE CUSTOS
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 ESTIMATIVA DE CUSTOS 

TRIBUTÁRIOS: incidência de 5% 

de custos de ITBI e escrituras. 

Fonte: EQ 

Empreendimentos.



ESTIMATIVAS DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
@2023 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

Estudo de Folha de Pagamentos - Cargos e Salário
Quantidade de Funcionário Salários Anuais (R$)

Hospedagem

14 276276

Administração Geral

6 109296

Montagem e Manuteção

2 6072

TOTAL

22 391644

Encaragos e Benefícios 391644

TOTAL 783288
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ESTIMATIVAS DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
@2023 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

PROJEÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS @2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

 O desempenho do empreendimento 

foi estimado em 5 anos.

 Os valores de diárias consideram que 

o empreendimento irá se posicionar 

no mercado conforme sua categoria. 

 Obs: Cálculo do RevPAR = ADR x 

Taxa de Ocupação. 

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Disponibilidade 175957 193552,7 212908 234198,8 257618,6

Taxa de Ocupação 60 66 70 75 85

Diárias Vendidas 21462 23608 25039 26828 30405

Diárias Médias 290 305 325 345 360

Receita 6223980 7200501 8137675 9255488 10945620

Número de Hóspedes 580 610 650 690 720

RevPar 174 201,3 227,5 258,75 306

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Alimentos 9419,2 10931,2 11875,5 13765,5 14767,2

Bebidas 4036,8 4684,8 5089,5 5899,5 6328,8

Valor Médio Por Venda 23,2 25,6 26,1 28,5 29,3

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Estacionamento 7250 7625 8125 8625 9000

Outros - 2356 2486 2684 2784

TOTAL 7250 9981 10611 11309 11784

ESTIMATIVA DE VENDAS - HOSPEDAGEM

RECEITA DE ALIMENTOS E BEBIDAS

DEPARTAMENTOS MENORES



ESTIMATIVAS DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
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PROJEÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS @2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

 As projeções foram feitas estimando 

5 anos.

 Os valores projetados foram feitos 

com base no Salário Mínimo vigente. 

Funcionários ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Hospedagem 14 287112 300720 311472 317352 322560

Administração Geral 6 123048 128880 133488 136008 138240

Manutenção 2 41016 42960 44496 45336 46080

Subtotal 22 451176 472560 489456 498696 506880

Encargos 100% 451176 472560 489456 498696 506880

TOTAL 902352 945120 978912 997392 1013760

ESTIMATIVA DE FOLHA DE PAGAMENTO



ESTIMATIVAS DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
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PROJEÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS @2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

 Obs.: O desempenho do 

empreendimento foi estimado 

em 5 anos, a partir do 6° estima-

se estabilidade nos níveis do 5°

ano de operação. 

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Receita Bruta 6237436 7216117 8154640 9275153 10966716

Receita Líquida 561369,2 649450,5 733917,6 834763,7 987004,4

Habitação

Receita Bruta 6223980 100% 7200501 100% 8137675 100% 9255488 100% 10945620

Receita Líquida 5601582 90,00% 6480451 90,00% 7323908 90,00% 8329939 90,00% 9851058

Gastos Gerais 245698 4,39 279364 4,31 301597 4,12 312589 3,75 329871

Folha de Pagamentos 574224 10,25 601440 9,28 622944 8,51 634704 7,62 645120

Lucro ou Prejuízo 4781660 85,36 5599647 86,41 6399367 87,38 7382646 88,63 8876067

Alimentos e Bebidas

Receita Bruta 13456 100% 15616 100% 16965 100% 19665 100% 21096

Receita Líquida 11572,16 91,40% 13429,76 91,40% 14589,9 91,40% 16911,9 91,40% 18142,56

Gastos Gerais 3818,813 33 4431,821 33 4814,667 33 5580,927 33 5987,045

Folha de Pagamentos 20508 177,22 257760 1919,32 266976 1829,87 272016 1608,43 276480

Lucro ou Prejuízo -12754,7 -62,19 -248762 -1852,32 -257201 -1762,87 -260685 -1541,43 -264324



ESTIMATIVAS DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS
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PROJEÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS @2025 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

 Obs.: O desempenho do 

empreendimento foi estimado 

em 5 anos, a partir do 6° estima-

se estabilidade nos níveis do 5°

ano de operação. 

Departamentos Menores

Receita Bruta 7250 100% 9981 100% 10611 100% 11309 100% 11784

Receita Líquida 6235 91,40% 8583,66 91,40% 9125,46 91,40% 9725,74 91,40% 10134,24

Gastos Gerais 923 14,80 945 11,01 1102 12,08 1236 12,71 1354

Folha de Pagamentos 82032 1315,67 85920 1000,97 88992 975,21 90672 932,29 92160

Lucro ou Prejuízo -81109 -1300,87 -84975 -989,96 -87890 -963,13 -89436 -919,58 -90806

Administração Geral

Receita Bruta 892256 100% 928325 100% 975365 100% 986324 100% 995234

Receita Líquida 767340,2 91,40% 798359,5 91,40% 838813,9 91,40% 848238,6 91,40% 855901,2

Gastos Gerais 245548,9 32 284216 35,6 302811,8 36,1 315544,8 37,2 328666,1

Folha de Pagamentos 246096 32,07 257760 32,29 266976 31,83 272016 32,07 276480

Lucro ou Prejuízo 767887,3 100,07 771903,5 96,69 802978,1 95,73 804709,9 94,87 803715,2

Gastos com Água e Energia

Resultado 227275 3,64 405346 5,62 482096 5,91 531808 5,73 565966

RESULTADO 5228409 83,82 5632467 78,05 6375158 78,18 7305427 78,76 8758686



O CONDOMÍNIO

 O “CONDOMÍNIO” CONNECT HOTEL JUAZEIRO DO NORTE, já foi aprovado pela Prefeitura de Juazeiro do

Norte, com alvará sob nº 0130/2025 contemplado um total de 98 (noventa e oito) unidades.

 Todos os quartos são compulsoriamente integrantes do pool hoteleiro, portanto, a unidade hoteleira será

composta por 98 (noventa e oito) APARTAMENTOS, assim classificados:

 a) 12 (doze) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade dos TERRENISTAS, como pagamento da

PERMUTA pelo terreno destinado à construção e instalação do HOTEL; conforme cópia da escritura de permuta em

anexo;

 b) 08 (oito) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade da DESENVOLVEDORA, COMO

PAGAMENTO pelo serviço de desenvolvimento e planejamento do negócio;
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O EMPREENDIMENTO

 c) ) 10 (dez) APARTAMENTOS NÃO CUSTEADORES, estes de titularidade da CONSTRUTORA como pagamento de

permuta pela construção do empreendimento hoteleiro.

 d) 68 (sessenta e oito) unidades de APARTAMENTOS DE “CONDÔMINOS CUSTEADORES”, responsáveis por custear

todo o custo da obra do empreendimento hoteleiro.

 O empreendimento terá um CUSTO de R$ 15.500.000,00.
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VIABILIDADE DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

Venda Total de Unidades 100% 17.136.000,00

Despesas Gerais - Premissas Por UH (hotel)

Marketing 0,05% (8568) (126)

Comissões 5% (856.800) (12.600)

Despesas de Incorporação 0,15% (25.704) (378)

Custo de Planejamento (Ekonomy) 0,25% (42.840) (630)

Total de Despesas Gerais -933.912 -13.734

VGV menos Despesas Gerais 16.202.088,00 238.266

Custo Total de Empreendimento (15.483.016) (227.691)

Resultado de Desenvolvimento 719.072 10574

(%)  VGV lucro estático 4,2

TIR 6,7%

VPL/VGV (Descontado a 9%) 10% 1.713.700,00
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VIABILIDADE DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

Pagamento Parcelado

Investimento Fat. Anual Rentabilidade (%) Média Mensal Rentabilidade (%)
-250.000 -250.000

2026 (Construção) 83.300 83.300

2027 (Construção) 83.300 83.300

2028 (Construção) 83.400 83.400

2029 29.562 11,82 2463,50 0,99

2030 30.214 12,09 2510,33 1,01

2031 32.784 13,11 2732,00 1,09

2032 33.257 13,30 2815,33 1,11

2033 35.265 14,11 2938,75 1,18

2034 36.514 14,61 3042,83 1,22

2035 38.841 15,54 3236,75 1,29

2036 39.876 15,95 3323,00 1,33

2037 40.265 16,11 3355,41 1,34

2038 41.528 16,61 3460,66 1,38

Média 2029-2038 14,32 1,19

Média 2034-2038 15,76 1,31

TIR com CapRate 6,5% 13%
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ANÁLISE DO INVESTIMENTO: 

EMPREENDIMENTOS SIMILARES 

 A Ekonomy utilizou um Cap Rate de 6%.  

 Dessa forma, o levantamento sobre 

empreendimentos similares/concorrentes 

mostra que os investidores buscam hoje 

remuneração mensal próxima a 0,5% ao mês e 

o empreendimento em estudo busca entregar 

melhor resultado. 

@2023 EKONOMY – CONSULTORIA ECONÔMICA

Análise de Investimentos em Empreendimentos 
Similares

Nord Luxxor Juazeiro do Norte 7,25%

Fonte: Corretores independentes e imobiliárias locais. 
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ANÁLISE DO INVESTIMENTO: 

APLICAÇÕES BANCÁRIAS 

 Um CDB com retorno de 100% do CDI rende 

em torno de 13,9% ao ano, abaixo do projetado 

para o hotel em estudo,  considerando a Selic a 

14,25% ao ano. Lembrando que dos 

rendimentos deve ser deduzido o Imposto de 

Renda, que é de 17,5% para uma aplicação que 

fica durante 365 dias (porque a alíquota do IR 

vai diminuindo quanto mais tempo o dinheiro 

fica aplicado).
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Análise de Investimentos em Aplicações Bancárias

Hotel em Estudo 13,20%

CDB 100% CDI 13,90%

CDB 100% CDI (Descontado IR) 11,46%

Fonte: Banco Central do Brasil. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Nas páginas anteriores foram apresentados os valores juntos com os cálculos de Índices Econômico-Financeiros

do projeto para o investidor que vier a adquirir participação no Condo-Hotel.

 A chamada Taxa Interna de Retorno (TIR), que tem a inglês IRR (Internal Rate of Return), é uma taxa de desconto 

hipotética que, quando aplicada a um fluxo de caixa, faz com que os valores das despesas, trazidos ao valor 

presente, seja igual aos valores dos retornos dos investimentos, também trazidos ao valor presente. O conceito 

foi proposto pelo economista John Maynard Keynes, de forma a classificar diversos projetos de investimento: os 

projetos cujo fluxo de caixa tivesse uma taxa interna de retorno maior do que a taxa mínima de atratividade 

deveriam ser escolhidos. 

 Já o Valor Presente Líquido (VPL), também conhecido como valor atual líquido (VAL) ou método do valor atual, é 

a fórmula matemático-financeira capaz de determinar o valor presente de pagamentos futuros descontados a uma 

taxa de juros apropriada, menos o custo do investimento inicial. Basicamente, é o calculo de quanto os futuros 

pagamentos somados a um custo inicial estariam valendo atualmente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Considerando os valores de investimento conforme a tabela da página anterior e o estudo do fluxo de caixa do

Hotel apresentado, para o período de 10 anos, pode-se observar que há crescimento na rentabilidade (taxas de

retorno sobre o capital investido) (Yield) devido à maturação do projeto.

 É comum a todo tipo de produto, que adentra ao mercado, passar por um período de crescimento até a sua

maturação. Com os negócios hoteleiros não é diferente, apenas costuma demandar mais tempo que os produtos

de consumo.

 A metodologia adotada foi o Método da Renda, pois apropria o valor do imóvel e de suas partes construtivas,

com base na capitalização presente da sua renda líquida, seja ela real ou prevista, segundo a NBR 5676/89 da

ABNT.
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A EKONOMY - CONSULTORIA ECONÔMICA

 EKONOMY é uma consultoria econômica que presta serviços na área de economia e análise de dados,

desenvolvendo cenários prospectivos no campo econômico de modo a auxiliar nossos clientes no

desenvolvimento de suas atividades.

 Nossos serviços de consultoria envolvem a elaboração de estudos corporativos, nacionais e regionais, análises,

pareceres, estruturação de negócios, inteligência de negócios (analytics), controle de risco econômico, avaliações

mercadológicas, pesquisas de mercado e modelagem, sendo a 1ª consultoria econômica da Paraíba a fazer

previsões macroeconômicas para empresas nos moldes dos grandes bancos e casas de análises nacionais e

internacionais.

 O grande diferencial da EKONOMY é o acompanhamento sistemático de setores relevantes da

economia, TRANSFORMANDO OS PRINCIPAIS DADOS ECONÔMICOS EM CONHECIMENTO

para a tomada de decisão, tanto no setor público quanto no privado.
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A EKONOMY - CONSULTORIA ECONÔMICA

 A Ekonomy Consultoria Econômica, localizada na Av. Esperança, n.117, Sala 116 – Manaíra – João Pessoa-PB, CEP:

58032-282, inscrita no CNPJ sob o nº 30.304.079/0001.05 realizou este trabalho com o objetivo de identificar a

viabilidade mercadológica e econômico-financeira para esse projeto, a ser implantado em João Pessoa (PB).
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 RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO:

WERTON OLIVEIRA: 

Economista formado pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB); Mestre em Economia pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN); Pós-graduado em 

Empreendedorismo e Inovação pela Universidade Federal de Campina Grande (UFCG); 
Certificado de Analista Macroeconômico pela Universidade de São Paulo (USP); Curso de 

Análises de Conjuntura e Construção de Cenários Macroeconômicos pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE-SP). 

Atua como Economista do Sindicato da Indústria da Construção Civil de João Pessoa 
(Sinduscon-JP) há mais de 10 anos sendo o responsável pelo Departamento de Economia da 

entidade (Depecon - SindusconJP), pela Pesquisa Oficial de Mercado Imobiliário da Região 
Metropolitana de João Pessoa, Custo Unitário Básico (Lei 4.591/64) e também o economista 
responsável pela Projeções Macroeconômicas do Broadcast Estadão. Conselheiro Efetivo do 

Conselho Regional de Economia da Paraíba (Corecon-PB); Prêmio de Economista 
Destaque em 2019 (Prêmio Corecon-PB); Prêmio de Economista do ano 2024 

(Prêmio Corecon-PB); Palestrante e professor de ensino superior e MBA.
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CRE-PB: 1750 

RG: 2.603.703 

CPF: 056.966.854-98

Werton José de Oliveira Batista

Proprietário
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 Os estudos já realizados nos últimos 05 anos e o estudo em apresentação, obedecem à base metodológica do roteiro
do Hotels & Motels Valuations and Market Studies, recomendado pelo Appraisal Institute e citado como modelo
adequado pelo Manual de Melhores Práticas para Hotéis de Investidores Pulverizados, publicado pelo SECOVI-SP em
2012.

a) Reunião com o cliente para informação quanto ao conceito e detalhes do projeto;

b) Pesquisa e levantamento de dados sociais, políticos e econômicos;

c) Levantamento de hotéis concorrentes;

d) Entrevistas com representantes do município e /ou estado, do trade turístico e hoteleiro;

e) Análise de oferta e demanda do mercado hoteleiro, com intuito de estimar o impacto do projeto no mercado;

f) Análise do terreno (condições de qualidade de vida e espaços ajardinados; vizinhanças e características locais de
comércio, serviços e entretenimento; indicativos de crescimento da região do terreno, em relação aos vetores de
desenvolvimento urbano);

g) Estudo deViabilidade Econômico Financeira com base nos parâmetros identificados no Estudo de Mercado
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Pesquisas Mercadológica realizados pela Ekonomy Consultoria Econômica* Mês(es) Ano TOTAL

Pesquisa de Mercado Imobiliário da Região Metropolitana de João Pessoa (Sinduscon-JP) Jan-Dez 2020 5

Pesquisa de Mercado Imobiliário da Região Metropolitana de João Pessoa (Sinduscon-JP) Jan-Dez 2021 5

Pesquisa de Mercado Imobiliário da Região Metropolitana de João Pessoa (Sinduscon-JP) Jan-Dez 2022 6

Pesquisa de Mercado Imobiliário da Região Metropolitana de João Pessoa (Sinduscon-JP) Jan-Dez 2023 6

Pesquisa de Mercado Imobiliário da Região Metropolitana de João Pessoa (Sinduscon-JP) Jan-Dez 2024 6
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*Todas as pesquisas encontram-se disponíveis no Departamento de Economia (Depecon) do Sinduscon-JP. 
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 Cientes e Parceiros:
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Av. Esperança nº117, sala 116 

Manaíra.  João Pessoa - PB 

contato@ekonomy.com.br

 www.ekonomy.com.br

 (83) 9 9944-0010
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http://www.ekonomy.com.br/


DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Eu,  WERTON JOSÉ DE OLIVEIRA BATISTA,  inscrito  no CPF: 056.966.854-98, 

RG:  2603703  SSP-PB,  inscrito  no  Corecon-PB  sob  o  número  1750,  proprietário  da 

empresa WERTON JOSE DE OLIVEIRA BATISTA CONSULTORIA LTDA, como 

Nome Fantasia  EKONOMY,  CNPJ: 30.304.079/000-1.05, responsável pelo estudo de 

viabilidade do EQ CONNECT HOTEL JUAZEIRO, localizado da cidade de Juazeiro 

do Norte - CE declaro pra devidos fins que os itens constantes na Resolução CVM nº 86, 

conforme inciso XIV, do Anexo B, informo que:

a) Não há titularidade nem tampouco a intenção de adquirir uma unidade do hotel em

estudo;

b) Não existe conflito de interesse entre as partes, tornando-se independente na análise;

c) O custo do estudo registrado no estudo de viabilidade foi de R$ 49.875,00, apenas

como remuneração fixa, sem remuneração variável;

d) Não se aplica.

Juazeiro do Norte - CE, 24 de março de 2025.

__________________________________

Werton José de Oliveira Batista

CRE: 1750

CPF: 056.966.854-98

RG: 2603703
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